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UMUARAMA, sábado, 8 de novembro DE 2025b2

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 574/2025
DATA: 07/11/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente desenvolvidas, 
os servidores públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções de Gestor e Fiscal 
de Contrato no Processo Licitatorio nº 122/2025, Inexigibilidade nº 040/2025, a saber:
Gestor:
ALBERTO MENDES – CPF: 068.481.459-55;
Fiscal Administrativo:
ANDRESSA DE JESUS LINA VIEIRA – CPF: 608.809-713-20 - Fiscal Principal.
CELSO CARLOS MANCINI – CPF: 905.021.249-20 – 1° Fiscal Substituto.
Fiscal Técnico:
SIMONE SBARDELOTTO VALENTE – CPF:044.678.119-31;
Art. 2º Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, promovendo 
as medidas adequadas ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato administrativo para o qual foi 
designado, proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o 
cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas 
determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Alto Paraíso-Pr., aos 7 dias do mês de novembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 073/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPA DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: RF PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 49.402.743/0001-87
PROCESSO Nº. 122/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 040/2025
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO 
DE PROJETOS ESTRUTURAIS EM CONCRETO ARMADO E ESTRUTURAS METÁLICAS 
REFERENTES AO MIRANTE, PORTAL DE ENTRADA, ARENA/RECINTO E MURO DE 
CONTENÇÃO DO BALNEÁRIO PORTO FIGUEIRA E SEDE DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/
PR, INCLUINDO MEMORIAIS DESCRITIVOS, QUANTITATIVOS, ARQUIVOS TÉCNICOS 
(PDF, DWG, DXF) E RESPECTIVAS ARTS, CONFORME NORMAS DA ABNT, DIRETRIZES DA 
PARANACIDADE E EXIGÊNCIAS MUNICIPAIS, CONFORME A NECESSIDADE DA SECRETARIA 
DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSO – PR.
VALOR DO CONTRATO: R$ 56.625,00 (cinquenta e seis mil seiscentos e vinte e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

Prefeitura Municipal de CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 050/2025, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025
AGENTE DE ENDEMIAS
CONVOCA CANDIDATO CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 
Nº 035/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado, 
instaurado pelo Edital nº 035/2025, de 15 de setembro de 2025 e Homologado pelo Edital nº 
046/2025 – de 23 de outubro de 2025, RESOLVE:
I - CONVOCAR o candidato, abaixo identificado, aprovado no Processo Seletivo Simplificado, 
instaurado pelo Edital nº 035/2025, para comparecer na Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, até o dia 12 de novembro de 2025, no horário de 
atendimento ao público das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para assumirem as vagas 
ofertadas, conforme segue:
CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS - EM TODO TERRÍTORIO MUNICIPAL
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA
N° DE INSCR.	 NOME DO CANDIDATO	 DOC.	  CLASSIF.
07	 GILSON DE JESUS DE FÁTIMA	 038.904.039-80	 2º
II - DETERMINAR que o candidato convocado apresente cópias autenticadas em cartório da 
documentação abaixo, ou cópias acompanhadas dos respectivos originais para conferência, 
quando couber:
a)	 Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b)	 Certidão de nascimento/casamento;
c)	 Carteira Nacional de Habilitação (se houver)
d)	 Título Eleitoral;
e)	 Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f)	 Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição 
Federal;
g)	 Comprovante de Residência;
h)	 Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa 
de Débito, atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
i)	 Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, a justiça estadual e a justiça 
federal (antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que 
impeça o livre exercício de direitos;
j)	 Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto para o cargo objeto da 
contratação;
k)	 Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social e Cartão de Cadastramento no PIS/
PASEP;
l)	 Apresentar Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação;
m)	Apresentar habilitação profissional para o cargo;
n)	 Cópia do RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
III - O candidato deverá ainda, se submeter a exames de aptidão física, de caráter eliminatório, 
com o objetivo de aferir se as condições de saúde são adequadas ao exercício das atividades 
inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a 
aceitação, implicará na desistência em caráter definitivo e irrevogável do candidato.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de novembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 607/2025, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025
SÚMULA:  NOMEIA SIDINEIA DE SOUZA LEAL PARA O CARGO DE MOTORISTA – NÍVEL III, 
EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 051/2023, de 03 de julho de 2023, 
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 034/2025, 
de 15 de setembro de 2025; o Edital nº 047/2025, de 27 de outubro de 2025 – Homologação do 
Resultado Final; e o Edital n.º 049/2025, de 04 de novembro de 2025 – Convocação do Candidato,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir desta data, a Srª. SIDINEIA DE SOUZA LEAL, brasileira, casada, 
inscrita no Registro Geral-CPF sob nº 050.336.849-06, sob o Regime Estatutário, no Cargo de 
Provimento Temporário de MOTORISTA – NÍVEL III - carga horária de 40 horas, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde, percebendo o vencimento constante no anexo II do quadro de 
pessoal da Lei Complementar nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e alterações posteriores.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da 
Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 01 (um) ano, encerrando-se em 05 
de novembro de 2026, podendo ser prorrogado por igual período no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará 
o assentamento nos registros funcionais em cumprimento à presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 05 de 
novembro de 2025.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de novembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 608/2025, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA LEONALDO MARCOLIN PARA O CARGO DE PROFISSIONAL POLIVALENTE 
MASCULINO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 
PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 051/2023, de 03 de julho de 2023, 
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 034/2025, 
de 15 de setembro de 2025; o Edital nº 047/2025, de 27 de outubro de 2025 – Homologação do 
Resultado Final; e o Edital n.º 049/2025, de 04 de novembro de 2025 – Convocação do Candidato,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 07 de novembro de 2025, o Sr. LEONALDO MARCOLIN, brasileiro, 
solteiro, inscrito na CI/RG sob n.º 6.698.533-4/PR e CPF sob n.º 018.057.239-36, sob o Regime 
Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO 
- 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, percebendo 
o vencimento constante no anexo II do quadro de pessoal da Lei Complementar nº 01/2010, de 24 
de fevereiro de 2010 e alterações posteriores.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da 
Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 01 (um) ano, encerrando-se em 07 
de novembro de 2026, podendo ser prorrogado por igual período no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, através da Divisão de 
Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento à 
presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de novembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 611/2025, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS PARA O CARGO DE PROFISSIONAL 
POLIVALENTE MASCULINO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 051/2023, de 03 de julho de 2023, 
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 034/2025, 
de 15 de setembro de 2025; o Edital nº 047/2025, de 27 de outubro de 2025 – Homologação do 
Resultado Final; e o Edital n.º 049/2025, de 04 de novembro de 2025 – Convocação do Candidato,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, inscrito na CI/RG sob nº 56.807.692-8/PR e CPF sob nº 119.148.478-57, sob o Regime 
Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO 
- 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, percebendo 
o vencimento constante no anexo II do quadro de pessoal da Lei Complementar nº 01/2010, de 24 
de fevereiro de 2010 e alterações posteriores.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da 
Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 01 (um) ano, encerrando-se em 05 
de novembro de 2026, podendo ser prorrogado por igual período no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, através da Divisão de 
Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento à 
presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 05 de 
novembro de 2025.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de novembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 612/2025, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025
SÚMULA:  NOMEIA GILSON ADIACI PARA O CARGO DE PROFISSIONAL POLIVALENTE 
MASCULINO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 
PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 051/2023, de 03 de julho de 2023, 
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 034/2025, 
de 15 de setembro de 2025; o Edital nº 047/2025, de 27 de outubro de 2025 – Homologação do 
Resultado Final; e o Edital n.º 049/2025, de 04 de novembro de 2025 – Convocação do Candidato,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. GILSON ADIACI, brasileiro, solteiro, inscrito na 
CI/RG n.º 10.023.479-3/PR e CPF n.º 058.426.379-1, sob o Regime Estatutário, no Cargo de 
Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO - 40 horas, com lotação 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, percebendo o vencimento constante 
no anexo II do quadro de pessoal da Lei Complementar nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e 
alterações posteriores.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da 
Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 01 (um) ano, encerrando-se em 05 
de novembro de 2026, podendo ser prorrogado por igual período no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, através da Divisão de 
Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento à 
presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 05 de 
novembro de 2025.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de novembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 617/2025, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025
SÚMULA: EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO A SERVIDORA SILVANE FERREIRA DA 
SILVA LOPES, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por término de contrato, a Servidora SILVANE FERREIRA DA SILVA LOPES, 
brasileira, inscrita na CI/RG sob nº 8.334.988-3/PR e CPF sob nº 080.249.849-38, do Cargo de 
Provimento Temporário de AGENTE DE ENDEMIAS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 08 de novembro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de novembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 618/2025, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA ANDRÉIA ESPADIM MODENA PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 051/2023, de 03 de julho de 2023, 
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 035/2025, 
de 15 de setembro de 2025; o Edital nº 046/2025, de 23 de outubro de 2025 – Homologação do 
Resultado Final; e o Edital nº 048/2025, de 27 de outubro de 2025 – Convocação da Candidata,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 10 de novembro de 2025, a Srª. ANDRÉIA ESPADIM MODENA, 
brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob n.º 9.834.808-5/PR e CPF sob nº 718.119.319-87, sob 
o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo o vencimento de conformidade com 
a Lei Municipal nº 440/2007, de 20 de junho de 2007 e alterações posteriores e Lei nº 945/2022, 
de 30 de março de 2022.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da 
Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 01 (um) ano, encerrando-se em 10 
de novembro de 2026, podendo ser prorrogado por igual período no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará 
o assentamento nos registros funcionais em cumprimento à presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de novembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 619/2025, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA ALINE FRANCIELE MAZZI PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 051/2023, de 03 de julho de 2023, 
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 035/2025, 
de 15 de setembro de 2025; o Edital nº 046/2025, de 23 de outubro de 2025 – Homologação do 
Resultado Final; e o Edital nº 048/2025, de 27 de outubro de 2025 – Convocação da Candidata,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 10 de novembro de 2025, a Srª. ALINE FRANCIELE MAZZI, 
brasileira, divorciada, inscrita na CI/RG sob n.º 9.834.815-8/PR e CPF sob nº 055.658.749-98, 
sob o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo o vencimento de conformidade com 
a Lei Municipal nº 440/2007, de 20 de junho de 2007 e alterações posteriores e Lei nº 945/2022, 
de 30 de março de 2022.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da 
Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 01 (um) ano, encerrando-se em 10 
de novembro de 2026, podendo ser prorrogado por igual período no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará 
o assentamento nos registros funcionais em cumprimento à presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de novembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 620/2025, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA JAQUELINE BARROS RALA PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 051/2023, de 03 de julho de 2023, 
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 035/2025, 
de 15 de setembro de 2025; o Edital nº 046/2025, de 23 de outubro de 2025 – Homologação do 
Resultado Final; e o Edital nº 048/2025, de 27 de outubro de 2025 – Convocação da Candidata,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 10 de novembro de 2025, a Srª. JAQUELINE BARROS RALA, 
brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob nº 10.828.904/PR e CPF sob nº 069.426.689-23, sob 
o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo o vencimento de conformidade com 
a Lei Municipal nº 440/2007, de 20 de junho de 2007 e alterações posteriores e Lei nº 945/2022, 
de 30 de março de 2022.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da 
Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 01 (um) ano, encerrando-se em 10 
de novembro de 2026, podendo ser prorrogado por igual período no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará 
o assentamento nos registros funcionais em cumprimento à presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de novembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 602/2025, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA SÉRGIO PEREIRA DOS SANTOS PARA O CARGO DE MOTORISTA – NÍVEL 
III, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 051/2023, de 03 de julho de 2023, 
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 034/2025, 
de 15 de setembro de 2025; o Edital nº 047/2025, de 27 de outubro de 2025 – Homologação do 
Resultado Final; e o Edital n.º 049/2025, de 04 de novembro de 2025 – Convocação do Candidato,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. SÉRGIO PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
inscrito na CI/RG sob nº 8.774.567-8-SSP/PR e CPF sob nº 034.012.209-93, sob o Regime 
Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA – NÍVEL III - carga horária de 40 
horas, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo o vencimento constante no anexo 
II do quadro de pessoal da Lei Complementar nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e alterações 
posteriores.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da 
Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 01 (um) ano, encerrando-se em 05 
de novembro de 2026, podendo ser prorrogado por igual período no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o 
assentamento nos registros funcionais em cumprimento à presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 05 de 
novembro de 2025.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de novembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 603/2025, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025
SÚMULA:  NOMEIA EDILSON MODENA PARA O CARGO DE MOTORISTA – NÍVEL IV, EM 
VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 051/2023, de 03 de julho de 2023, 
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 034/2025, 
de 15 de setembro de 2025; o Edital nº 047/2025, de 27 de outubro de 2025 – Homologação do 
Resultado Final; e o Edital n.º 049/2025, de 04 de novembro de 2025 – Convocação do Candidato,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. EDILSON MODENA, brasileiro, casado, inscrito na 
CI/RG sob nº 8.004.833-5/PR e CPF sob nº 026.994.409-57, sob o Regime Estatutário, no Cargo 
de Provimento Temporário de MOTORISTA – NÍVEL IV – carga horária de 40 horas, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, percebendo o vencimento constante no anexo II 
do quadro de pessoal da Lei Complementar nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e alterações 
posteriores.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da 
Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 01 (um) ano, encerrando-se em 05 
de novembro de 2026, podendo ser prorrogado por igual período no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento à presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 05 de 
novembro de 2025.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de novembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 606/2025, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025
SÚMULA:  NOMEIA ROSILENE MATOS COÊLHO PARA O CARGO DE PROFISSIONAL 
POLIVALENTE FEMININO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 051/2023, de 03 de julho de 2023, 
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 034/2025, 
de 15 de setembro de 2025; o Edital nº 047/2025, de 27 de outubro de 2025 – Homologação do 
Resultado Final; e o Edital n.º 049/2025, de 04 de novembro de 2025 – Convocação da Candidata,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir desta data, a Srª. ROSILENE MATOS COÊLHO, brasileira, solteira, 
inscrita na CI/RG sob nº 13.247.904-6/PR e CPF sob nº 065.808.279-55, sob o Regime Estatutário, 
no Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO - 40 horas, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, percebendo o vencimento constante 
no anexo II do quadro de pessoal da Lei Complementar nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e 
alterações posteriores.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da 
Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 01 (um) ano, encerrando-se em 05 
de novembro de 2026, podendo ser prorrogado por igual período no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento à presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 05 de 
novembro de 2025.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de novembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 621/2025, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA WELLISON JUNIOR BOSCARIOLI PARA O CARGO DE AGENTE DE 
ENDEMIAS, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 051/2023, de 03 de julho de 2023, 
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 035/2025, 
de 15 de setembro de 2025; o Edital nº 046/2025, de 23 de outubro de 2025 – Homologação do 
Resultado Final; e o Edital nº 048/2025, de 27 de outubro de 2025 – Convocação da Candidata,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 10 de novembro de 2025, o Sr. WELLISON JUNIOR BOSCARIOLI, 
brasileiro, casado, inscrito no Registro Geral-CPF sob nº 086.726.779-86, sob o Regime 
Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário de AGENTE DE ENDEMIAS, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, percebendo o vencimento de conformidade com a Lei Municipal nº 440/2007, 
de 20 de junho de 2007 e alterações posteriores e Lei nº 945/2022, de 30 de março de 2022.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da 
Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 01 (um) ano, encerrando-se em 10 
de novembro de 2026, podendo ser prorrogado por igual período no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará 
o assentamento nos registros funcionais em cumprimento à presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de novembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 622/2025, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025
SÚMULA:  NOMEIA ANGELO APARECIDO PEREIRA DE CALDAS PARA O CARGO DE 
MOTORISTA – NÍVEL IV, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 051/2023, de 03 de julho de 2023, 
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 034/2025, 
de 15 de setembro de 2025; o Edital nº 047/2025, de 27 de outubro de 2025 – Homologação do 
Resultado Final; e o Edital n.º 049/2025, de 04 de novembro de 2025 – Convocação do Candidato,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. ANGELO APARECIDO PEREIRA DE CALDAS, 
brasileiro, solteiro, inscrito na CI/RG sob nº 5.940.703-1/PR e CPF sob nº 759.322.889-49, sob 
o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA – NÍVEL IV – carga 
horária de 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, percebendo o 
vencimento constante no anexo II do quadro de pessoal da Lei Complementar nº 01/2010, de 24 
de fevereiro de 2010 e alterações posteriores.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da 
Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 01 (um) ano, encerrando-se em 07 
de novembro de 2026, podendo ser prorrogado por igual período no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento à presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de novembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 58, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DA VISÃO MONOCULAR COMO DEFICIÊNCIA 
SENSORIAL, DO TIPO VISUAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE-PR., E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI ORDINÁRIA:
Art. 1º Fica reconhecida, no âmbito do Município de Cruzeiro do Oeste-Pr, a visão monocular como 
deficiência sensorial, do tipo visual, para todos os efeitos legais.
Art. 2º A pessoa com visão monocular gozará dos mesmos direitos e benefícios assegurados às 
pessoas com deficiência, em conformidade com a legislação federal, estadual e municipal vigente.
Art. 3º O Poder Executivo poderá instituir programas municipais específicos de apoio às pessoas 
com visão monocular, com vistas a promover a sua inclusão social, acessibilidade, autonomia e 
qualidade de vida.      
Art. 4º O servidor público municipal com visão monocular terá direito a prioridade em processos de 
readaptação funcional e acesso às funções compatíveis com sua condição de saúde. 
Art. 5º Poder Executivo regulamentará, quando couber, a concessão de isenção ou redução de 
taxas municipais, especialmente aquelas relacionadas a serviços públicos e administrativos, 
visando diminuir as barreiras socioeconômicas enfrentadas pelas pessoas com visão monocular.
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da sua publicação. 
Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, 07 DE NOVEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 172/2025
REF. CONTRATO Nº 322/2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° 
XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa CONTRATADA: 
ESTEBON & MOURA LTDA , pessoa jurídico de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o n.° 33.944.072/0001-46 situada na   Rua Jose Dias Lopes,  Cidade de Umuarama, estado do 
Paraná, neste ato representada por sua representante legal a Sra. Lea Moura Estebon portadora 
do CPF n.° 081.XXX.XXX-03.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente termo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços médicos na especialidade de ginecologia e obstetrícia e anestesiologia.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão n.° 77/2021, na forma da Lei n.° 8.666/93, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato n.° 322 / 2021 a contar do dia 09 de novembro de 2025 
com termino em 09 de fevereiro de 2026, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo 
aditivo de prazo elaborado conforme solicitação e justificativa apresentada no memorando n.° 
2025005649.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela Licitação contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão n.° 77 
/2021, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato n.° 322 / 
2021.
 Cruzeiro do Oeste, 07 de novembro de 2025.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
ESTEBON & MOURA LTDA
Contratada
Sr. Flávio Silva Posseti
Secretário Municipal de Saúde
Testemunhas:
1---------------------------------------      2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 169/2025
REF. CONTRATO Nº 495/2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° 
XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a CONTRATADO o Sr. JOÃO DE 
OLIVEIRA MENEZES NETO, inscrita no CPF sob o n.° 100.XXX.XXX-00, com sede na Estrada 
Mariluz, Bairro: Sitio Santo Antonio KM2, CEP: 87400000, município de Cruzeiro do Oeste/PR
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente termo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto Locação de espaço destinado a abrigar o 
Conselho Tutelar pelo período mínimo de 12 (doze) meses.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Dispensa 218/2022, na forma da Lei n.° 8.666/93, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato n.° 495 / 2022 a contar do dia 07 de novembro de 2025 
com termo em 07 de novembro de 2026, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo 
aditivo de prazo elaborado conforme solicitação e justificativa apresentadas no memorando n.° 
2025005485.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela Licitação contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Dispensa 218 
/2022, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato n.° 495 / 
2022.
Cruzeiro do Oeste, 30 de outubro de 2025.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
JOÃO DE OLIVEIRA MENEZES NETO
Contratada
Sra. Eliana Madrona Moretti Cerci
Secretaria Municipal de Assistência Social
Testemunhas:
1---------------------------------------      2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 173/2025
REF. CONTRATO Nº 323/2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° 
XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa CONTRATADA: RAJA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP  , pessoa jurídico de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n.° 09.385.945/0001-43 situada na   Rua Maringa,  Cidade de Ivaté, estado do Paraná, 
neste ato representada por seu representante legal Sr. Jeferson Cesar Teixeira D’avila portador do 
RG n.°  e CPF n.° 824.XXX.XXX-49.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços médicos na especialidade de ginecologia e obstetrícia e anestesiologia.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão 77 /2021, na forma da Lei n.° 8.666/93, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato n.° 323 / 2021 a contar do dia 09 de novembro de 2025 
com termino em 09 de novembro de 2026, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo 
aditivo de prazo elaborado conforme solicitação e justificativa apresentadas no memorando n.° 
2025005651.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela Licitação contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão n.° 77 
/2021, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato n.° 323 / 
2021.
Cruzeiro do Oeste, 07 de novembro de 2025.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
RAJA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP
Contratada
Sr. Flávio Silva Posseti
Secretário Municipal de Saúde
Testemunhas:
1---------------------------------------      2 -----------------------------------------
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 3717/2025
DATA: 07/11/2025
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo 
nº 121/2025, Dispensa de Licitação, nº 018/2025.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de 
Contratação, Sr. Marilda Rosa Do N. Da Silva;
CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. 
Roberto Gonçalves Delfin;
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa TOPOLON SERVIÇOS 
DE TOPOGRAFIA LTDA, CNPJ: 54.660.798/0001-27 o resultado do 
processo licitatório nº 121/2025, Dispensa de Licitação, nº 018/2025.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo 
nº 121/2025, Dispensa de Licitação, nº 018/2025, em favor da 
empresa TOPOLON SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA LTDA, CNPJ: 
54.660.798/0001-27, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO PLANIALTIMÉTRICO GEORREFERENCIADO, 
INCLUINDO LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO, CADASTRO 
PLANIALTIMÉTRICO, PROJETO DE CORTES E ATERROS, PERFIS, 
TRAÇADO, ESTAQUEAMENTO E TABELA DE VOLUMES, COM 
ENTREGA DOS ARQUIVOS EM PDF, DXF E DWG, E EMISSÃO 
DA ART, PARA ÁREAS ESPECÍFICAS CONFORME DESCRITO, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no AVISO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO e seus anexos.
Art.  3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 07 dias do mês de 
novembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 152/2025 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição CARNE bOVINA, para atender as necessidades 
alimentares especiais na merenda escolar dos alunos da Rede 
Municipal Ensino Fundamental e Infantil deste Município de 
Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos.  
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
02/12/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
02/12/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
02/12/2025. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 153/2025 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual 
fornecimento de insumos hospitalares indispensáveis para a 
manutenção da terapia de Nutrição Parenteral Total (NPT) do 
paciente Nicolas Maurício da Silva, conforme condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. LICITAÇÃO PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
25/11/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
25/11/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
25/11/2025. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 154/2025 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual 
fornecimento de medicamentos de uso veterinário, de forma 
fracionada, destinados aos atendimentos de animais recolhidos pelo 
Centro de Controle Animal deste Município de Guaíra/PR, conforme 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. LICITAÇÃO COM 
ITENS PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
25/11/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
25/11/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 
25/11/2025. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 155/2025 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual 
fornecimento e instalação das correrias da Esteira elevatória da 
marca kubitz que está localizada e em uso na UVR municipal, 
pertencente a Diretoria de Meio ambiente desse município de 
Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos. LICITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
27/11/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
27/11/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
27/11/2025. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 156/2025 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo tipo Van destinada ao 
transporte de alunos cadeirantes da Rede Municipal de Ensino, 
recursos oriundos de Emendas Especial Plano de Ação: 09032024-
068205 / 2024 e Plano de Ação: 09032024-071537 / 2024, conforme 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h30min do dia 
02/12/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 14h29min do dia 
02/12/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h30min do dia 
02/12/2025. 
Os editais e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br e/ou pelo site www.bllcompras.com. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 07 de novembro de 2025. 
Graziela barbosa de Azevedo / Pregoeira 

Prefeitura Municipal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 585/2025
Data: 07.11.2025
Ementa: estabelece a suspensão do ponto no dia 29 e 30 de dezembro 
de 2025, mediante reposição, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais, e,
Considerando o disposto na Lei Orgânica do Município de Guaíra, em 
especial o artigo 84, inciso I, alínea “o”;
Considerando o Decreto Municipal nº 529 e 549/2024 que dispõe 
acerca dos dias de feriados e pontos facultativos para cumprimento de 
expediente pelos servidores públicos da administração direta municipal 
no ano de 2025;
Considerando ainda a necessidade de se resguardar o interesse 
público e assegurar o regular funcionamento dos serviços públicos, que 
não podem sofrer interrupção de continuidade;
Considerando que a fixação do calendário proporciona a programação, 
o planejamento e a organização dos serviços públicos e administrativos, 
em conformidade com os princípios que regem a administração pública, 
notadamente, o da eficiência, consagrado no artigo 37 da Constituição 
Federal da República;
Considerando o memorando online sob o nº 3.392/2024,
DECRETA:
Art. 1º Estabelece a suspensão do ponto eletrônico nos dias 29 e 
30 de dezembro de 2025 (segunda-feira e terça-feira), no âmbito do 
Poder Executivo do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mediante 
compensação.
Art. 2º O saldo das horas não trabalhadas em decorrência do disposto 
no art. 1º serão obrigatoriamente objeto de compensação no período 
de 16 de dezembro de 2025 até 15 de janeiro de 2026, ou no caso de 
servidores efetivos poderá ser utilizado eventual saldo de horas extras 
já efetuadas, desde que solicitadas e autorizadas previamente.
Parágrafo único. Cada Secretaria Municipal será responsável pela 
organização, através de seus superiores hierárquicos, para controle das 
horas realizadas por seus servidores para fins de compensação, sendo 
que, eventuais horas não compensadas deverão ser encaminhadas 
à Diretoria de Pessoal para desconto em folha no mês de janeiro de 
2026.
Art. 3º Os serviços públicos considerados essenciais à comunidade 
guairense e que por sua natureza não admitem paralisação, continuarão 
com atendimento normal, dispensando a compensação posterior.
Art. 4º A Secretaria Municipal de Saúde deverá organizar escalas 
nas unidades de forma a não causar prejuízo ao atendimento da 
comunidade, expedindo os pertinentes comunicados.
Art. 5º Caberá aos Secretários Municipais, na respectiva área de 
competência, assegurar que os Servidores Públicos Municipais 
observem os turnos de funcionamento do respectivo órgão.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 
de novembro de 2025.
   GILEADE GABRIEL OSTI
   Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GUAIRA – PARANÁ
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 09/2025
Registrado no memorando online sob o nº 212/2025
DATA: 07/11/2025
Dispõe sobre as normas de organização e aplicação das Avaliações 
Diagnósticas, formativas, avaliações trimestrais e a Recomposição de 
Aprendizagem dos alunos da rede Municipal de Educação de Guaíra 
PR e dá outras providências.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas,
CONSIDERANDO, a Lei Federal nº 9394/1996, que institui as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional; CONSIDERANDO, a Lei nº 
13005/2014, que aprova o Plano Nacional de Educação (meta 7);
CONSIDERANDO, a Lei nº 18492/2015, que aprova o Plano Estadual 
de Educação (meta 7);
CONSIDERANDO, a Lei nº 1939/2015 que institui o Plano Municipal de 
Educação Guaíra PR;
CONSIDERANDO o Instrução Normativa de 30.08.2022, que 
estabelece diretrizes e orientações das ações pedagógicas para 
o Processo de Recuperação Paralela aos alunos com defict de 
aprendizagem matriculados na rede municipal de Ensino de Guaíra PR.
CONSIDERANDO, a necessidade da coleta de informações 
significativas sobre a aprendizagem dos alunos da Rede Municipal de 
Ensino;
CONSIDERANDO, a utilização de instrumentos que subsidiem a 
análise dos resultados da aprendizagem;
CONSIDERANDO, a necessidade de avaliar as habilidades adquiridas 
pelos alunos de acordo com a BNCC, com o Referencial Curricular do 
Paraná e o Currículo da AMOP;
CONSIDERANDO, a garantia aos alunos do aprendizado de todas 
as habilidades propostas na Proposta Pedagógica Curricular e nas 
habilidades e competências essenciais da Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC) e a estrutura de recomposição das aprendizagens.
RESOLVE:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1o A Secretaria Municipal de Educação institui o modelo de 
Sistema de Avaliação Diagnóstica, formativas, avaliações trimestrais 
e a Recomposição de Aprendizagem dos Alunos das Instituições de 
Ensino do Município de Guaíra PR, buscando o conhecimento da 
trajetória de aprendizagem e comportamento dos alunos, colaborando 
para a diminuição da desigualdade educacional com a efetivação do 
ensino e da aprendizagem.
CAPÍTULO II
DA AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA MUNICIPAL
Art. 2o A avaliação Diagnóstica é entendida como ferramenta que 
traz informação sobre o quanto os alunos dominam a habilidade e 
competências em cada uma das etapas obrigatórias da Educação 
Básica, a fim de mapear cada turma da rede municipal de ensino.
Art. 3o A Avaliação Diagnóstica constitui-se numa avaliação censitária 
e de larga escala, ofertada para a Educação Infantil 5 e Ensino 
Fundamental do 1o ao 5o ano, obrigatoriamente em todas as Unidades 
Educacionais do Município de Guaíra PR.
Art. 4o A Avaliação Diagnóstica na Educação Infantil – Infantil 5, 
deverão ser elaboradas a partir dos objetos de aprendizagem dos 
campos de experiências da Proposta Pedagógica Curricular.
§1º A avaliação diagnóstica é elaborada através da observação de 
habilidades relacionadas à coordenação global e fina, ao equilíbrio e a 
lateralidade e também à escrita no caderno, tais como: percepção de 
margem, uso do caderno, colagens, ilustração nos espaços indicados, 
reconhecimento de traços horizontal, vertical, diagonal e curvo. As 
atividades são elaboradas a partir dos Objetos de Aprendizagem 
elencados nos Campos de Experiências.
§2º Após a observação, a equipe deve se reunir para refletir sobre 
os resultados e fazer registros em uma ficha de acompanhamento 
individual, decidindo quais intervenções e ajustes serão necessários 
para suprir a defasagem nas habilidades de cada aluno.
Art. 5o As Avaliações Diagnósticas no Ensino Fundamental, são 
elaboradas a partir dos objetos de aprendizagem da proposta 
Pedagógica Curricular, pautada na BNCC e abrange os componentes 
curriculares de Língua Portuguesa e de Matemática e tem como 
objetivo identificar as dificuldades de aprendizagem dos alunos nestes 
componentes curriculares, permitindo a elaboração de estratégias de 
intervenção pedagógica.
Art. 6º A avaliação diagnóstica acontecerá em todas as escolas 
do município de Guaíra PR, utilizando o material Aprova Brasil e a 
plataforma Soluções Moderna, do Programa Mais IDEB, uma iniciativa 
da Rede de Educação dos Municípios Lindeiros ao Lago de Itaipu, 
em parceria com a Itaipu Binacional, para a aplicação da avaliação, 
correção e tabulação de dados dos resultados das turmas do 1º aos 
5º anos. E também a Plataforma Compromisso Nacional Criança 
Alfabetizada, um sistema de monitoramento e avaliação contínuo, que 
inclui a Avaliação Contínua da Aprendizagem (para alunos do 1º ao 5º 
ano) e o Indicador Criança Alfabetizada (para o 2º ano).
Art. 7º As avaliações serão aplicadas periodicamente de acordo com 
a organização do calendário escolar, totalizando até três ou quatro 
avaliações ao longo do ano letivo.
Art. 8º A aplicação das avaliações será realizada pelos professores 
regentes das turmas e coordenadores, garantindo a familiaridade e o 
suporte necessário aos alunos durante o processo.
Art. 9º As correções das avaliações serão realizadas pelos professores 
e equipe de assessoria da Secretaria de Educação através do 
aplicativo da plataforma Aprova Brasil e Plataforma Compromisso 
Nacional Criança Alfabetizada, que possibilitará a tabulação dos dados 
de forma ágil e eficaz.
Art. 10 Os resultados das avaliações serão disponibilizados na 
plataforma Soluções Moderna e Plataforma Compromisso Nacional 
Criança Alfabetizada permitindo acesso aos gestores, coordenadores, 
professores cadastrados nas escolas e aos Técnicos Pedagógicos da 
Secretaria Municipal de Educação.
§ 1º Os resultados serão tabulados por aluno, turma, escola e rede 
de ensino do município, possibilitando uma análise detalhada do 
desempenho de cada estudante e da coletividade.
§ 2º As plataformas permitem a visualização de gráficos e relatórios 
que auxiliam na interpretação dos dados, facilitando a identificação das 
habilidades de conhecimento que necessitam de intervenções.
Art. 11 Após a análise dos resultados, os gestores e professores deverão 
desenvolver ações pedagógicas específicas para sanar as dificuldades 
apresentadas pelos alunos, promovendo um acompanhamento 
contínuo.
Art. 12 As ações a serem implementadas poderão incluir:
I – Encaminhamento para a recomposição de aprendizagem;
II – Revisão contínua com o professor regente das habilidades que não 
foram alcançadas;
III - Formação continuada para professores;
IV - Reunião com familiares para orientações e apoio dos alunos com 
maiores dificuldades.
Art. 13 O cronograma de avaliação será organizado pela Secretaria 
Municipal de Educação e divulgado com antecedência às escolas, 
garantindo que todas as etapas sejam cumpridas dentro dos prazos 
estabelecidos.
Art. 14 A Secretaria Municipal de Educação ficará responsável pela 
organização da capacitação dos professores e gestores sobre o uso 
da plataforma Soluções Moderna e Plataforma Compromisso Nacional 
Criança Alfabetizada bem como a interpretação dos resultados.
Art. 15 Caberá ao Diretor da Unidade Educacional adotar as 
providências necessárias para o êxito de cada aplicação, correção e 
análise dos resultados da Avaliação Diagnóstica, especialmente, no 
que se refere a:
 I - organização dos espaços e horários de aplicação da prova;
ll - garantia de que os alunos tenham os materiais escolares 
apropriados, tais como: caneta, lápis, borracha e apontador;
lll - ampla divulgação do evento a toda comunidade escolar;
IV - segurança e sigilo das provas que integram essas avaliações;
V – correção das avaliações no prazo estipulado;
Art. 16 Caberá a Secretaria Municipal de Educação a análise dos dados 
da Avaliação diagnóstica e o acompanhamento das ações juntamente 
com as equipes pedagógicas das escolas a fim de realizar as devidas 
interferências para sanar as dificuldades encontradas.
CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO TRIMESTRAL
Art. 17 Avaliação Trimestral constitui-se numa avaliação periódica, 
que possui obrigatoriedade em todas as Unidades Educacionais que 
mantêm o Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino. A ser 
aplicada ao final de cada trimestre conforme previsto no calendário 
escolar do 2o ano ao 5o ano e do 1º ano a avaliação ocorre por meio de 
parecer conceitual nos componentes curriculares de língua portuguesa, 
matemática, história, geografia, ciências, arte, educação física.
Art. 18 os professores deverão obrigatoriamente registrar os resultados 
das avaliações trimestrais no Sistema LRCOM - Livro de Registro 
de Classe Online Municípios. O prazo para registro deverá ser 
concomitante ao período de aplicação das avaliações. Não realizado 
o registro no período de aplicação estabelecido, deverão apresentar 
justificativa a equipe pedagógica, passível de registro em ata.
Art. 19 A Secretaria Municipal de Educação oferecerá suporte técnico, 
pedagógico e administrativo às Unidades Educacionais de modo a 
garantir a plena realização das atividades inerentes às Avaliações.
CAPÍTULO IV
RECUPERAÇÃO DA DEFASAGEM DE APRENDIZAGEM
Da Oferta de Formação, Materiais Educacionais e Sistemas de Ensino.
Art. 20 Caberá à Secretaria Municipal de Educação a implementação do 
sistema pedagógico estruturado de ensino para alunos e professores 
da Rede Municipal de Educação, compreendendo a Educação Infantil 
e Ensino Fundamental. Esse sistema é composto de:
I – Livro didático para alunos e professores;
ll - Assessoramento Pedagógico;
Ill - Formação continuada e capacitação de docentes e gestores com 
carga horária anual de 40 horas;
lV - Avaliação de aprendizagem para alunos;
V- Disponibilização dos materiais de Língua Portuguesa e Matemática 
do Aprova Brasil e Território da Leitura.
VI- Utilização do material de Língua Portuguesa e Matemática do 
Educa Juntos.
VII- Material produzido pelo setor pedagógico da Secretaria Municipal 
de Educação.
VIII - Material específico para as disciplinas de Educação Física e Arte, 
de acordo com as normas da BNCC, Referencial Curricular do Paraná 
e Currículo da AMOP;
IX- Material específico de história e geografia do Paraná para os anos 
finais do ensino fundamental I.
X- Material disponibilizado pela plataforma Compromisso Nacional 
Criança Alfabetizada.
XI- Plataformas educacionais digitais disponibilizadas pela Secretaria 
de Educação do Estado do Paraná. No componente curricular de 
Matemática, deverá ser utilizado o recurso da plataforma Matific, 
com frequência mínima de 1 (uma) aula por semana, para reforço do 
aprendizado.
Art. 21 Nos termos desta Instrução Normativa define-se a recuperação 
e o fortalecimento da aprendizagem como o direito dos alunos de 
ter acesso pleno aos conteúdos e as experiências de aprendizagem 
consideradas fundamentais para seu desenvolvimento.
 Art. 22 A recuperação contínua, ação de intervenção imediata voltada 
para o enfrentamento das dificuldades específicas de aprendizagem 
dos alunos, deverá ocorrer durante as aulas regulares do Ensino 
Fundamental, sendo desenvolvida pelo regente da sala de aula e 
professores dos demais componentes curriculares.
Art. 23 A flexibilização dos conteúdos e/ou de Currículo deverá 
acontecer a qualquer tempo, no sentido de reparar e promover a 
aprendizagem dos alunos.
Art. 24  A secretaria Municipal de Educação deverá manter a adesão 
ao Programa Educa Juntos, o qual foi Instituído através do Decreto 
Governamental no 5857, de 05 de outubro de 2020, uma parceria 
entre o Governo do Estado do Paraná e as Prefeituras Municipais, 
por meio da Secretaria de Estado da Educação e do Esporte (Seed) e 
das Secretarias Municipais de Educação (SMED), promovendo ações 
colaborativas na educação, utilização de material didático pelos alunos, 
a fim de contribuir para melhoria da qualidade da oferta do ensino a 
todos os estudantes das redes públicas de ensino do Paraná.
Art. 25 São objetivos do Programa Educa Juntos:
 I - Promover educação de qualidade para os estudantes da rede 

pública por meio de ações conjuntas com os municípios.
ll - Fortalecer o regime de colaboração entre Estado e Municípios para 
superar a fragmentação das políticas públicas educacionais com vistas 
ao pleno desenvolvimento da oferta de educação de qualidade.
lll - Priorizar a melhoria da aprendizagem dos estudantes matriculados 
na educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental da rede 
pública de ensino, propondo práticas pedagógicas que assegurem 
aos estudantes um percurso contínuo ao longo de todas as etapas da 
Educação Básica, com ênfase na transição do 5o para o 6o ano do 
ensino fundamental.
lV - Promover medidas que assegurem a integração das etapas da 
Educação Básica para evitar a ruptura no processo educacional do 
estudante, garantindo-lhe a autonomia e o desenvolvimento integral.
V - Ofertar formação continuada aos profissionais de educação das 
redes municipais de ensino, como processo permanente e constante de 
aperfeiçoamento da prática pedagógica, de forma a assegurar ensino 
de qualidade aos estudantes da rede pública.
Vl - Disponibilizar material de apoio pedagógico e o Sistema de 
Avaliação da Educação Básica - SAEP para as redes municipais de 
ensino.
Vll - Compartilhar práticas inovadoras e estratégias relacionadas à 
gestão da educação com as redes municipais de ensino.
Vlll - Promover ações de reconhecimento para as redes municipais 
de ensino com os maiores resultados e maiores incrementos na 
aprendizagem dos seus estudantes.
CAPÍTULO V
DO DIAGNÓSTICO DE DEFASAGEM DA REDE MUNICIPAL
Art. 26 Caberá a Secretaria Municipal de Educação planejar e 
orientar as instituições de ensino quanto à execução das atividades 
de recomposição de aprendizagem, mediante avaliações diagnósticas 
aplicadas.
Art. 27 As Avaliações Diagnósticas, avaliações Trimestrais serão 
instrumentos norteadores para o acompanhamento da evolução e/ou 
sua defasagem escolar, apresentando dados para intervenções de 
ensino/aprendizagem adequadas.
CAPÍTULO VI
                                            DA OFERTA DE RECOMPOSIÇÃO DE 
APRENDIZAGEM AOS ALUNOS
Art. 28 Com a implementação do mapeamento diagnóstico, intervenção 
e utilização de material para alfabetização, a recomposição da 
aprendizagem contínua das turmas de 1º aos 5º anos será realizada 
da seguinte forma:
§ 1º O atendimento será realizado em período contraturno, conforme o 
cronograma organizado pela assessoria pedagógica, após discussões 
com cada instituição escolar e aprovação. Os dias e horários estão 
sujeitos a alterações conforme a realidade de cada unidade escolar.
§ 2º Cada horário de atendimento contemplará, no máximo, 10 (dez) 
alunos, priorizando aqueles com defasagem de aprendizagem, com o 
objetivo de garantir maior aproveitamento das atividades.
§ 3º As escolas deverão assegurar que os alunos sejam agrupados 
de acordo com suas necessidades específicas de aprendizagem, 
considerando diagnósticos prévios, níveis de proficiência em leitura, 
escrita e raciocínio lógico-matemático, bem como particularidades 
socioemocionais e de ritmo de aprendizagem.
§ 4º Deverá ser elaborada a prática de uma rotina estruturada de 
alfabetização, leitura e raciocínio lógico-matemático, elaborada com 
base nas metodologias trabalhadas nas formações continuadas 
promovidas pela Secretaria Municipal de Educação de Guaíra.
§ 5º É obrigatório o uso dos materiais e cadernos de alfabetização 
Educa Juntos, do material Aprova Brasil e dos recursos desenvolvidos 
e adquiridos pelos técnicos pedagógicos da SMED.
§ 6º Deverá ser utilizada metodologia ativa com recursos pedagógicos 
diferenciados, com ênfase no emprego de materiais concretos para 
facilitar a aprendizagem e a compreensão do aluno.
§ 7º A equipe pedagógica deverá analisar e acompanhar, de forma 
periódica, a evolução coletiva e individual do desenvolvimento da 
aprendizagem dos alunos.
§ 8º Caso seja identificada a necessidade, os alunos deverão ser 
encaminhados a profissionais especialistas, conforme protocolo 
estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação.
Art. 29 Nas escolas com jornada ampliada, a recomposição de 
aprendizagem será realizada durante as aulas do componente 
curricular de Atendimento Pedagógico.
§ 1° Para o atendimento pedagógico nas escolas com jornada ampliada, 
são disponibilizadas 10 (dez) horas-aula semanais, sendo 5 (cinco) 
aulas de Língua Portuguesa e 5 (cinco) aulas de Matemática, com o 
objetivo de garantir a frequência e a continuidade do aprendizado.
 § 2º Deverão ser integrados jogos pedagógicos manipuláveis (tangram, 
blocos lógicos, ábaco, dominó de operações, cubos de encaixe, 
material dourado, geoplano, régua de Cuisenaire, jogos de trilha 
matemática e quebra-cabeças lógicos) em pelo menos 2 (duas) aulas 
semanais, alternando com o uso digital, para promover o raciocínio 
lógico e a abstração matemática.
§ 3º Ficam estabelecidas, para a jornada ampliada, todas as 
orientações descritas no artigo 30.
Art. 30 A metodologia utilizada nas aulas de recomposição de 
aprendizagem deverá ser diversificada e adaptada às necessidades 
específicas dos alunos, promovendo um ambiente inclusivo, estimulante 
e acolhedor que contemplem diferentes estilos de aprendizagem 
(visual, auditivo, cinestésico e tátil).
§ 1º Os docentes deverão ser devidamente capacitados para 
implementar estratégias pedagógicas que promovam a aprendizagem 
significativa e o efetivo engajamento dos discentes.
§ 2º Aos profissionais envolvidos na recomposição de aprendizagem, é 
obrigatória a participação em capacitações e demais ações formativas 
ofertadas pela Secretaria Municipal de Educação e pela própria 
instituição escolar.
Art. 31 . O progresso dos alunos atendidos deverá ser monitorado por 
meio de avaliações periódicas, com o intuito de adaptar as estratégias 
de ensino conforme necessário.
Parágrafo único. Os professores de recomposição de aprendizagem 
deverão preencher a ficha de acompanhamento da aprendizagem e 
elaborar relatório que será anexado ao SERE pedagógico, os quais 
serão apresentados à coordenação pedagógica, a fim de garantir a 
transparência e a eficácia do processo de recomposição.
Art. 32 As instituições de ensino deverão divulgar, aos pais e 
responsáveis, a oferta de recomposição de aprendizagem e os 
cronogramas de atendimento, incentivando sua participação ativa e o 
acompanhamento sistemático do processo.
CAPÍTULO VII
DA ATUAÇÃO E DOS ENCAMINHAMENTOS PARA ATENDIMENTO 
PSICOLÓGICO
Art. 33 O(a) profissional psicólogo(a) realizará o diagnóstico 
institucional e promoverá técnicas, atividades, estratégias através de 
políticas públicas direcionadas a professores, famílias, funcionários, 
alunos e equipe pedagógica, em consonância com o Conselho Federal 
e Regional de Psicologia e pautado na ética profissional na totalidade 
referente a saúde mental.
Art. 34 As demandas serão encaminhadas para o profissional por meio 
da equipe pedagógica/coordenação a fim de que em todas as esferas 
haja a clareza da proveniência da atividade desenvolvida.
Art. 35 Os alunos que apresentarem questões comportamentais 
convergentes a Transtornos de Ansiedade, Transtornos de Humor e 
questões de atenção, memória e desenvolvimento que convergem a 
problemas de neurodesenvolvimento e que sugiram interferência no 
processo de aquisição de conhecimentos e habilidades bem como 
sofrimento relevante, será encaminhado À Diretoria de Educação 
Especial por meio do Protocolo de Observação e Encaminhamento 
para que o profissional oriente a família e faça os encaminhamentos 
clínicos necessários.
Art. 36 Cabe ao profissional fomentar a reflexão, o trabalho 
multidisciplinar e palestras, tendo em vista a complexidade do 
processo de ensino-aprendizagem e a relação inequívoca do sucesso 
educacional pautado no engajamento entre professor(a)-família-e 
demais profissionais.
Art. 37 O aluno que apresentar dificuldades de aprendizagem 
caracterizadas como defasagens na leitura, escrita, raciocínio 
matemático e alfabetização deverão ser encaminhados para avaliação 
psicoeducacional a fim de realizar o diagnóstico precoce das suas 
dificuldades e potencialidades, adaptação das atividades em sala 
regular e encaminhá-lo aos Serviços Educacionais Especializados 
dada a comprovação da necessidade da criança.
Parágrafo único. Após a identificação da demanda, o professor 
preencherá a “ficha de referência pedagógica” disponibilizada pela 
equipe pedagógica. Em seguida a equipe de educação especial realiza 
a anamnese e as avaliações pedagógica e psicológica. Ao encerrar-se 
a avaliação será realizada uma sessão de devolutiva ao responsável 
da criança, findando o processo e iniciando as intervenções que cabem 
ao caso.
Art. 38 Cabe ao profissional psicólogo promover atividades grupais 
com pais, alunos e funcionários em relação às demandas levantadas 
em seu diagnóstico institucional dada a confirmação científica da sua 
eficiência, sendo planejado e previamente acordada sua realização.
CAPÍTULO VIII
DOS ATENDIMENTOS E ENCAMINHAMENTOS DE ALUNOS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE
Art. 39 O (a) profissional de Serviço Social realizará o diagnóstico 
institucional e promoverá técnicas organizacionais ( Mapeamento 
Sócio Educacional- MSE), atividades em grupo, reuniões periódicas, 
visando o alcance do suporte necessário que deverá ser ofertado  aos 
coordenadores, diretores, professores, funcionários, bem como alunos 
e seus familiares, em consonância com o Conselho Federal Serviço 
Social (CFESS), e com a defesa intransigente dos direitos humanos e 
na luta contra todas as formas de opressão e desigualdade, conforme 
estabelecido no Código de Ética (Lei nº 8.662/1993). e pautado na ética 
profissional na totalidade referente à vulnerabilidade social aquelas que 
vivem negativamente as consequências das desigualdades sociais 
que vai da pobreza e da exclusão social a falta de acesso à educação, 
trabalho, saúde, lazer, alimentação e cultura.
Art. 40 Os encaminhamentos para o profissional serão por meio da 
observação ativa dos resultados do MSE, bem como pela indicação da 
equipe interdisciplinar a fim de que em todas as esferas haja clareza da 
proveniência da atividade desenvolvida.
Art. 41 Os atendimentos das famílias serão realizados a partir de 
sinalizações escolares, e as visitas ocorrerão para confirmar possíveis 
vulnerabilidades, tais como: desemprego, trabalho infanto-juvenil, 
baixa renda, fome, desnutrição, problemas de saúde, habitações 
inadequadas, drogas, pais negligentes, violência doméstica, pobreza, 
desigualdade social, exclusão social, etc. Visando Assegurar às famílias 
o acesso aos direitos sociais (saúde, educação, moradia, assistência, 
previdência), atuando na defesa intransigente dos direitos humanos.
Art. 42 O pedagogo social trabalhará na identificação e no enfrentamento 
de possíveis vulnerabilidades externas, que afetam o desempenho 
escolar da criança, visando instrumentalizar a família e a escola para 
enfrentar as manifestações das questões sociais que impactam o 
processo educativo dos infantes, auxiliando no reconhecimento de que 
as dificuldades escolares muitas vezes não são apenas pedagógicas, 
mas sim reflexos de condições sociais, econômicas e culturais que 
afetam o aluno fora da sala de aula.
O profissional com formação em serviço social estará promovendo 
ações para garantir o acesso, a permanência e o sucesso dos 
educandos no ambiente educacional, e consequentemente garantindo 
a equidade e a justiça social.
Art. 43 O profissional da área de serviço social trabalhará na construção 
de uma cultura de paz e respeito, auxiliando na construção de espaços 
seguros, acolhedores e que valorizem as diferenças como riquezas 
sociais, garantindo que todos os indivíduos, independentemente de sua 
classe social, etnia, gênero, orientação sexual, religião ou deficiência, 
tenham seus direitos e dignidade respeitados.
CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 44 Situações não previstas na respectiva instrução até sua data 
de publicação, serão devidamente analisadas e resolvidas por esta 
Secretaria de Educação, respeitando os aspectos legais do processo.
Art. 45 A presente Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.
Guaíra, 07 de novembro de 2025
MARLEIDE BELEGANTE
Secretária Municipal de Educação
Decreto nº 029/2025

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA PRÉVIA

Registrado no memorando online sob o n° 312/2022
MUNICÍPIO DE GUAIRA - CNPJ: 77.857.183/0001-90 torna público 
que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença Prévia para 
CONSTRUCAO DO HOSPITAL GRACIELE POSSAN a ser implantada 
NA AV. CLODOVEO COSTANTE POSSAN, 420 - GUAIRA/PR.

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
TERMO DE TRANSMISSÃO DE CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL
 PARA O VICE PREFEITO POR TEMPO DETERMINADO
Registrado no memorando online sob o nº 3521/2025
Aos seis dias do mês de novembro do ano de 2025, na Sala de Reuniões 
do Paço Municipal Kurt Walter Hasper, sito a Avenida Coronel Otávio 
Tosta, nº 126, Centro, no município de Guaíra, Estado do Paraná, 
presentes o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, GILEADE 
GABRIEL OSTI, e o Excelentíssimo Senhor Vice-Prefeito Municipal, 
LUIS CARLOS LIMA, foi lavrado o presente Termo de Transmissão 
de Cargo, em conformidade com a legislação em vigor. O Prefeito 
Municipal, GILEADE GABRIEL OSTI, comunica seu afastamento 
temporário do cargo para participar da  Missão Técnica Internacional à 
Alemanha e Finlândia, organizada pela Associação dos Municípios do 
Oeste do Paraná (AMOP) em parceria com o SEBRAE/PR e com apoio 
do Programa Oeste em Desenvolvimento (POD),  no período de 07 a 16 
de novembro de 2025, cuja missão tem por objetivo a imersão em boas 
práticas de Educação, Sustentabilidade, Inovação e Desenvolvimento 
Territorial, em cidades referência como Frankfurt (Alemanha) e 
Helsinque (Finlândia), visando identificar políticas públicas e modelos 
de gestão que possam ser adaptados e aplicados em nosso Município. 
Em virtude do referido afastamento, o Vice-Prefeito Municipal, LUIS 
CARLOS LIMA, assume interinamente as plenas funções do cargo de 
Prefeito Municipal durante o período mencionado, com todos os direitos 
e deveres inerentes ao cargo. E, para constar, eu, Alaide Carvalho de 
Lima Barreto, Secretária Executiva do Gabinete do Prefeito, lavrei 
o presente Termo, que segue assinado pelos interessados e por 
testemunhas, em duas vias de igual teor e forma. Segue em anexo a 
Proposta Participação Missão Técnica Internacional para Alemanha e 
Finlândia que é parte integrante deste Termo.

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 540/2025
DATA: 07/11/2025
SÚMULA: Nomeia Gestor e Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Wellington da Cruz Fernandes, portador do 
RG n.º 9.319.XXX-X e do CPF nº 062.XXX.049-XX, Como Gestor do 
Contrato, Ata de Registro de Preços nº 188 – 189 e 190/2025, nomeada 
a Sra. Tais da Silva do Nascimento, portadora do RG nº 10.XXX.XXX-0 
e CPF nº070.XXX.XXX-23, como Fiscal do Contrato, Ata de Registro 
de Preços nº 188-189 e 190/2025. Empresas: V.J.M. COMÉRCIO DE 
PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA., UMUCAMPO OMERCIO DE PEÇAS 
P/TRATORES E VEICULOS RODOVIÁRIOS LTDA., AF GOMES 
BARBOSA COMERCIO DE PEÇAS LTDA.
2°) - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do Mês de 
novembro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 047/2025
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede 
na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará 
no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando o 
REGISTRO DE PREÇOS celebrando a contratação do objeto abaixo 
identificado:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS PARA POSTES DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DESTINADAS À SUBSTITUIÇÃO DAS 
UNIDADES CONVENCIONAIS E DAQUELAS QUE APRESENTAREM 
DEFEITOS, VISANDO A MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E PLENA 
FUNCIONALIDADE DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE ICARAÍMA/PR.
VALOR MÁXIMO: R$ 240.314,60 (duzentos e quarenta mil, trezentos e 
catorze reais e sessenta centavos).
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas 
comerciais das empresas interessadas em participar, deverão ser 
encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: 
www.bll.org.br Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES 
E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição 
na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito 
Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08h00min 
às 12h00min e 13h30min às 17h30min de Segunda a Sexta-Feira, e 
ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal para download, 
http://icaraima.pr.gov.br/site, poderá ainda ser obtido no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP. Maiores Informações e 
esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 25/11/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 
25/11/2025.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 07 
de novembro de 2025.
MIRIAN CARLA MUMBACH
PREGOEIRA

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO - CMI
FRANCISCO ALVES – PR

RESOLUÇÃO 002/2025
SÚMULA: O Conselho Municipal do Idoso – CMI, criado pela Lei 
Municipal 693/2010 de 25 de maio de 2010 reunidos em Sessão 
Plenária Ordinária, no dia 07 de novembro 2025, para análise e 
aprovação do Termo de Adesão e Plano de Ação do Repasse: 
Deliberação 049/2025 :  Incentivo Cuida Mais Paraná - Envelhecimento 
Ativo - Investimento. Del. 049/2025
RESOLVE:
Art. 1º -Aprovo o Termo de Adesão e Plano de Ação do Repasse da 
Deliberação 049/2025 do  Programa Incentivo Cuida Mais Paraná - 
Envelhecimento Ativo - Investimento. Del. 049/2025;
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – PR,07 de Novembro de 2025.
Maria Margatto Peixoto
Presidente do CMI

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 333 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025
SÚMULA: Concede Licença 02 (dois) anos sem remuneração, a 
servidor (a) RAQUEL SILVA SANTOS.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•O requerimento formulado pelo servidor (a) RAQUEL SILVA SANTOS, 
ocupante da função de Enfermeira Padrão, dessa municipalidade;
•O preenchimento legal contido nos artigos 99º da lei Municipal nº 
248/1993, para concessão do benefício.
      RESOLVE:
Conceder LICENÇA PARA O TRATO DE ASSUNTOS PARTICULARES 
PELO PRAZO DE ATÉ 02 (DOIS) ANOS CONSECUTIVOS SEM 
REMUNERAÇÃO, a pedido do referido servidor, iniciando-se em 
01/09/2025.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 06 de novembro de 2025, 204º da Independência 
e 137º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
LEI N° 1.999/2025
SÚMULA: Corrige erro material constante no Artigo 1º, inciso VI, da Lei 
Municipal nº 1.990/2025, que autoriza o Poder Executivo Municipal 
a alienar bens imóveis do Município de Icaraíma-PR, e dá outras 
providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 35/2025.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica corrigido o erro material constante no Artigo 1º, inciso VI, da Lei 
Municipal nº 1.990/2025, que passa a ter a seguinte redação:
“VI — Lote urbano nº 15, da quadra nº 86, localizado nesta cidade de 
Icaraíma, Estado do Paraná, com a área de 450,00 m², matrícula nº 
14.638, contendo uma edificação residencial em madeira, com área de 
64,55 m², e uma edificação comercial em alvenaria com a área de 8,84 m², 
totalizando uma área construída de 73,39 m².”
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Municipal 
nº 1.990/2025.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de novembro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI/PR  
 

         PROCESSO SELETIVO Nº 002/2025 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DOS GABARITOS DAS PROVAS  OBJETIVAS 
 

A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, através do Prefeito  Municipal no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, com responsabilidade técnica do 
INEPAM, RETIFICA e HOMOLOGA os gabaritos das provas objetivas divulgados em 27/10/2025. 
    
  E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

 
 

Alto Piquiri, 07 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

Giovane Mendes De Carvalho 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

  

Agente Comunitário de Saúde 
1 – B 14 – A 
2 – A 15 – D 
3 – E 16 – D 
4 – E 17 – E 
5 – E 18 – N 
6 – C 19 – E 
7 – B 20 – B 
8 – A 21 – E 
9 – C 22 – B 
10 – D 23 – E 
11 – C 24 – B 
12 – D 25 – D 
13 – C   

 
Agente de Endemias 
1 – B 14 – A 
2 – A 15 – D 
3 – E 16 – D 
4 – E 17 – E 
5 – E 18 – N 
6 – C 19 – E 
7 – B 20 – A 
8 – A 21 – E 
9 – C 22 – B 
10 – D 23 – B 
11 – C 24 – C 
12 – D 25 – E 
13 – C   

 
Assistente Social 

1 – B 14 – A 
2 – A 15 – D 
3 – E 16 – D 
4 – E 17 – E 
5 – E 18 – N 
6 – C 19 – E 
7 – B 20 – E 
8 – A 21 – E 
9 – C 22 – D 
10 – D 23 – E 
11 – C 24 – D 
12 – D 25 – E 
13 – C   

 

Atendente de Consultório Dentário 
1 – B 14 – C 
2 – E 15 – B 
3 – B 16 – E 
4 – D 17 – C 
5 – C 18 – B 
6 – D 19 – E 
7 – D 20 – B 
8 – E 21 – E 
9 – E 22 – C 
10 – B 23 – D 
11 – E 24 – D 
12 – E 25 – B 
13 – C   

 
Auxiliar Administrativo 

1 – B 14 – A 
2 – A 15 – D 
3 – E 16 – A 
4 – E 17 – C 
5 – E 18 – C 
6 – C 19 – E 
7 – B 20 – E 
8 – A 21 – D 
9 – C 22 – D 
10 – D 23 – C 
11 – C 24 – A 
12 – D 25 – D 
13 – C   

 
Auxiliar de serviços gerais 

1 – B 14 – C 
2 – E 15 – B 
3 – B 16 – B 
4 – D 17 – A 
5 – C 18 – C 
6 – D 19 – B 
7 – D 20 – A 
8 – E 21 – C 
9 – E 22 – E 
10 – B 23 – C 
11 – E 24 – C 
12 – E 25 – A 
13 – C   

 
 

  

Cirurgião Dentista 
1 – B 14 – A 
2 – A 15 – D 
3 – E 16 – D 
4 – E 17 – E 
5 – E 18 – N 
6 – C 19 – E 
7 – B 20 – C 
8 – A 21 – A 
9 – C 22 – N 
10 – D 23 – D 
11 – C 24 – B 
12 – D 25 – E 
13 – C   

 
Cuidador Social 

1 – B 14 – A 
2 – A 15 – D 
3 – E 16 – C 
4 – E 17 – A 
5 – E 18 – C 
6 – C 19 – D 
7 – B 20 – A 
8 – A 21 – E 
9 – C 22 – E 
10 – D 23 – E 
11 – C 24 – B 
12 – D 25 – C 
13 – C   

 
Enfermeiro 

1 – B 14 – A 
2 – A 15 – D 
3 – E 16 – D 
4 – E 17 – E 
5 – E 18 – N 
6 – C 19 – D 
7 – B 20 – D 
8 – A 21 – C 
9 – C 22 – B 
10 – D 23 – B 
11 – C 24 – C 
12 – D 25 – A 
13 – C   

 

Farmacêutico 
1 – B 14 – A 
2 – A 15 – D 
3 – E 16 – D 
4 – E 17 – E 
5 – E 18 – N 
6 – C 19 – E 
7 – B 20 – E 
8 – A 21 – B 
9 – C 22 – B 
10 – D 23 – E 
11 – C 24 – E 
12 – D 25 – A 
13 – C   

 
Fisioterapeuta 

1 – B 14 – A 
2 – A 15 – D 
3 – E 16 – D 
4 – E 17 – E 
5 – E 18 – N 
6 – C 19 – E 
7 – B 20 – D 
8 – A 21 – E 
9 – C 22 – D 
10 – D 23 – A 
11 – C 24 – E 
12 – D 25 – C 
13 – C   

 
Médico 

1 – B 14 – A 
2 – A 15 – D 
3 – E 16 – D 
4 – E 17 – E 
5 – E 18 – N 
6 – C 19 – E 
7 – B 20 – N 
8 – A 21 – D 
9 – C 22 – E 
10 – D 23 – E 
11 – C 24 – A 
12 – D 25 – D 
13 – C   

 
 

  

Motorista “C” 
1 – B 14 – C 
2 – E 15 – B 
3 – B 16 – E 
4 – D 17 – D 
5 – C 18 – B 
6 – D 19 – A 
7 – D 20 – B 
8 – E 21 – D 
9 – E 22 – B 
10 – B 23 – B 
11 – E 24 – E 
12 – E 25 – A 
13 – C   

 
Motorista “D” 

1 – B 14 – C 
2 – E 15 – B 
3 – B 16 – E 
4 – D 17 – D 
5 – C 18 – B 
6 – D 19 – A 
7 – D 20 – E 
8 – E 21 – E 
9 – E 22 – D 
10 – B 23 – A 
11 – E 24 – B 
12 – E 25 – A 
13 – C   

 
Professor 

1 – B 14 – A 
2 – A 15 – D 
3 – E 16 – B 
4 – E 17 – D 
5 – E 18 – B 
6 – C 19 – E 
7 – B 20 – B 
8 – A 21 – B 
9 – C 22 – A 
10 – D 23 – D 
11 – C 24 – B 
12 – D 25 – A 
13 – C   

 

Professor de Educação Infantil 
1 – B 14 – A 
2 – A 15 – D 
3 – E 16 – B 
4 – E 17 – D 
5 – E 18 – B 
6 – C 19 – E 
7 – B 20 – B 
8 – A 21 – A 
9 – C 22 – A 
10 – D 23 – D 
11 – C 24 – D 
12 – D 25 – B 
13 – C   

 
Psicólogo 

1 – B 14 – A 
2 – A 15 – D 
3 – E 16 – D 
4 – E 17 – E 
5 – E 18 – N 
6 – C 19 – E 
7 – B 20 – B 
8 – A 21 – A 
9 – C 22 – E 
10 – D 23 – E 
11 – C 24 – C 
12 – D 25 – E 
13 – C   

 
Técnico de Enfermagem 

1 – B 14 – A 
2 – A 15 – D 
3 – E 16 – D 
4 – E 17 – E 
5 – E 18 – N 
6 – C 19 – E 
7 – B 20 – A 
8 – A 21 – D 
9 – C 22 – E 
10 – D 23 – B 
11 – C 24 – D 
12 – D 25 – N 
13 – C   

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 002/2025 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO 
 

 
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal   no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, com responsabilidade técnica 
do INEPAM, DIVULGA a lista de classificação com as notas das provas objetivas do Processo 
Seletivo Nº 002/2025. 

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
Alto Piquiri, 07 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

Giovane Mendes De Carvalho 
Prefeito Municipal 

 
 

Cargo Agente Comunitário de Saúde

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

PontuaçãoColocação

ALEXANDRE RICARDO DE MORAIS 24/09/19800197782 64,0001º

JESSICA FREITAS MIRANDOLLA 05/11/19950199807 60,0002º

JESSICA LIALU DE SOUZA 30/03/19970198016 56,0003º

3Qtd. Candidatos:
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Cargo Agente de Endemias

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

PontuaçãoColocação

ANA CLÁUDIA LEITE DA SILVA 05/01/19980197279 80,0001º

VANESSA PAIVA ALVES 23/08/19870199653 72,0002º

JOÃO PAULO WUERZLER DE CARVALHO 14/02/20020199044 68,0003º

WISLEUNEI SOARES CARDOZO JÚNIOR 11/11/20060197252 64,0004º

BRUNA VALERIA MARTINS 19/12/19890204415 60,0005º

ELAINE DE LIMA 11/10/20010199024 56,0006º

6Qtd. Candidatos:
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Cargo Assistente Social

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

PontuaçãoColocação

DANIELA DA SILVA DE AZEVEDO 05/12/19940203870 52,0001º

1Qtd. Candidatos:
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Cargo Atendente de Consultório Dentário

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

PontuaçãoColocação

EMILLY MARCELI SEVERINO ROMANO 30/04/20050198532 76,0001º

GABRIELA DE OLIVEIRA 18/02/20000200150 52,0002º

2Qtd. Candidatos:

Página 4 de  19

Cargo Auxiliar Administrativo

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

PontuaçãoColocação

DOUGLAS FELIPE PEREIRA 09/06/19940202406 72,0001º

ANA LUIZA SIQUEIRA SANGA 10/11/20060200180 72,0002º

LUIZ CARLOS FERNANDES JUNIOR 27/01/20030202405 68,0003º

FELIPE RICARDO DE FREITAS SEGURO 03/12/20040198738 68,0004º

VINÍCIUS ALVES DA SILVA SOUZA 23/11/20060196853 68,0005º

MARIA JULIA MICHELONI DOS SANTOS 31/03/20020201538 60,0006º

VINICIUS DE SOUZA QUEIROS 28/06/19910200201 56,0007º

ALEX BERNARDO ZARATE RIBEIRO 21/11/20000197593 56,0008º

CAUAN GABRIEL DOS SANTOS VALENTIM 26/09/20060204233 56,0009º

ANDERSON CEZAR COLHADO 03/07/19860202955 52,00010º

RHAYARA GABRIELA CONTI DE ANDRADE 12/01/19930200244 52,00011º

VICTOR GUSTAVO VALENTIM DOS SANTOS 05/01/20060204205 52,00012º

12Qtd. Candidatos:
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Cargo Auxiliar de serviços gerais

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

PontuaçãoColocação

VIVIANE COSTA VIEIRA 05/09/19830197532 84,0001º

ROSILDA BRUNO LEITE 27/12/19700197094 80,0002º

EMIDIO BERALDO 21/03/19630203848 76,0003º

ROSILENE MATEUS DOS SANTOS FREITAS 08/07/19760204385 76,0004º

RITA DE CASSIA PEREIRA DOS SANTOS 20/11/19770197029 76,0005º

TIAGO ALVES DE SOUZA 04/08/19850204622 76,0006º

SANDRA CRISTINA DOS SANTOS MARQUES 20/12/19860197021 76,0007º

JESSICA MARTINS DA SILVA 31/03/19920201481 76,0008º

IZABELA SABRINA DE SOUZA E SILVA DOS SANTOS 30/06/19950197484 76,0009º

JAMILE DA SILVA OLIVEIRA 10/07/19940197051 72,00010º

MICHELLE CASTILHO FROES 08/05/19980201043 72,00011º

CASSIA THAUANA DE OLIVEIRA ALVES 29/04/19990196896 72,00012º

ELIZANGELA MIRANDOLA DE OLIVEIRA 26/07/19740197078 68,00013º

ELISANGELA CRISTINA DA SILVA 09/10/19800197169 68,00014º

SIMONE  BERNERDO DOS SANTOS 26/11/19830201414 68,00015º

SÔNIA APARECIDA LEMES 21/08/19850197630 68,00016º

WESLEY DIAS DE FREITAS 12/08/19910198299 68,00017º

MARIANA DIAS FERREIRA 24/03/20060197458 68,00018º

VANDERLEIA FRANCISCO CLAUDINO 08/11/19780199638 64,00019º

MARIA GILMARA BATISTA NEGRISOLI 01/08/19810197212 64,00020º

ALINE RIBEIRO DE OLIVEIRA 22/02/19900198082 64,00021º

JOZELI TEIXEIRA DA CAMARA 26/12/19900197535 64,00022º

TALITA MAYARA DIAS DE FREITAS 08/11/19930197101 64,00023º

VANDERLEIA PEREIRA SALVADOR 07/08/19940198070 64,00024º

TATIANE SILVA DE SOUZA 18/09/19940200933 64,00025º

NATANY DOS SANTOS BORGES 25/01/19990201642 64,00026º

LEONICE CONTI DE ANDRADE 08/10/19710200466 60,00027º

ODETE DIAS 05/03/19720197815 60,00028º

MONICA VERÍSSIMO PEDROSO DELANESE 12/01/19810196846 60,00029º

LISSANDRA BEATRIZ MIRANDOLLA 29/11/19950197245 60,00030º

ANA CLÁUDIA SOUZA HONÓRIO 23/04/19960200462 60,00031º

PATRICIA DE SOUZA SAMPAIO 14/08/19890197035 56,00032º

PAMELA REGINA PEREIRA DOS SANTOS 03/07/19970200233 56,00033º
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Cargo Auxiliar de serviços gerais

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

PontuaçãoColocação

GIOVANA APARECIDA VIEIRA 25/05/20050197028 56,00034º

IZABEL DE SOUZA 17/02/19740199951 52,00035º

MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA 03/05/19790200813 52,00036º

MARCIA FERREIRA DA SAILVA AGUILAR 01/11/19790200475 52,00037º

MARCILENE GASQUES SANCHES 29/06/19800203091 52,00038º

FÁTIMA DOS SANTOS 12/03/19820202117 52,00039º

PAULA CRISTINA DA SILVA DIA SANTOS 03/05/19840202075 52,00040º

CARINA FERREIRA 18/05/19900202836 52,00041º

ROSILENE ALVES DOS SANTOS 09/11/19900198736 52,00042º

CARINA DE SOUZA SILVA BARBOSA 12/04/19920199699 52,00043º

VIVIANE SILVA SANTOS 28/07/19920202937 52,00044º

KATILLEN DE SOUZA BATISTA  ALVES 03/12/19950198910 52,00045º

MARIA LUIZA GONÇALVES DA SILVA 23/06/20000197413 52,00046º

LETICIA DE SOUZA QUEIROZ 30/01/20040197985 52,00047º

47Qtd. Candidatos:
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Cargo Cirurgião Dentista

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

PontuaçãoColocação

CAMILLE DOS SANTOS CHIQUIM GALDINO 11/09/20020198334 76,0001º

AMANDA GABRIELI VIEIRA ROMAGNOLI CARPANESE 21/07/20000203613 72,0002º

STEFFANY ALINE MORI GUEDES 24/04/20020203391 64,0003º

ARAO GASPAR PACHECO NETO 19/05/20030203850 64,0004º

AMANDA TOLOTTO 02/09/20040198656 56,0005º

HENRIQUE SARTORI ANDRÉ 18/07/20030199761 52,0006º

6Qtd. Candidatos:
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Cargo Cuidador Social

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

PontuaçãoColocação

GEORGETE CLAUDIA DA SILVA BRITO 26/07/19680203244 52,0001º

CLEIA DE OLIVA CONCEIÇÃO 23/05/19830201701 52,0002º

2Qtd. Candidatos:
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Cargo Enfermeiro

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

PontuaçãoColocação

MURILLO ZANOLO NASCIMENTO 26/11/20030200535 64,0001º

ANDRESSA DOS REIS FERREIRA 10/02/20010200533 52,0002º

2Qtd. Candidatos:
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Cargo Farmacêutico

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

PontuaçãoColocação

MARCOS PAULO DE OLIVEIRA TOLOMEOTTI 16/11/19760201707 76,0001º

SILVANA PEREIRA 14/01/19770200318 56,0002º

ELLEN MARIANY FERRAZ DE CAMPOS 26/05/19870199989 52,0003º

3Qtd. Candidatos:
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Cargo Fisioterapeuta

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

PontuaçãoColocação

FERNANDA PITLOVANCIV GABRIEL 18/11/19990202289 64,0001º

VANESSA GRACIELE DA SILVA CALDAS 13/03/19870200878 60,0002º

TATIANA LEPPER REGENTE 20/06/19940200267 56,0003º

HELOÍSA LEAL DE SOUSA 16/08/20020202083 52,0004º

4Qtd. Candidatos:
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Cargo Médico

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

PontuaçãoColocação

EDSON JUNIOR ROSSI DA SILVA 21/02/19880201386 88,0001º

JANAINA FISCHER 24/11/20000203262 88,0002º

ANA LUIZA DE MELO MENEZES 29/10/20020202832 88,0003º

HEVERTON GARCIA DE OLIVEIRA 24/11/19880200598 84,0004º

ANNA VICTORIA VERGINASSI 06/10/20000198931 84,0005º

VALDECIR GLALIK ALVES 04/09/19700202365 80,0006º

RAFAEL COAN SARDINHA PONTES 07/04/20000204604 80,0007º

GIOVANNA LOURENÇO CAVAGNOLI 14/05/20000198509 80,0008º

MARCOS MANOEL FELIPE DA SILVA 27/06/19920198979 76,0009º

VITOR DIAS ESPINDOLA 08/05/19960198598 76,00010º

LILLIANY RONISE DE CARVALHO RUBINI 27/02/19970202628 76,00011º

GABRIEL TURRA KUCHINISKI 14/07/19970200317 76,00012º

PEDRO HENRIQUE CASTRO SILVA 03/09/19980199249 76,00013º

ALYSON JOSÉ KOCHHANN 19/03/20020203715 76,00014º

MARIANA ELISABET SILVA LOPES 18/04/19930198187 72,00015º

EDUARDO HENRIQUE DARODDA 01/01/19970204638 72,00016º

GABRIELA BOIAGO DIAS 29/04/19970200984 72,00017º

ISABELLA ARANTES TOBBIN 07/05/19980203831 72,00018º

MATHEUS ALEIXO DA COSTA 08/05/19980202872 72,00019º

DAVI CORREA PEREIRA 21/04/19990204421 72,00020º

BÁRBARA THAINÁ DE SOUZA 28/02/20000204541 72,00021º

MARIA VITÓRIA FREITAS OLIVEIRA 08/07/20000204536 72,00022º

JOAO PAULO STECCA 21/06/19820199635 68,00023º

MATHEUS BONZANINI 24/08/19830197178 68,00024º

MUNIRA CHURK LAGO 22/02/19870204248 68,00025º

NATÁLIA COLCETTA 26/03/19900199241 68,00026º

GEAN CARLOS COSTA 23/07/19920203610 68,00027º

YOHANA VITORIA DE MATOS 19/05/19960204560 68,00028º

MARIO MARQUES PEREIRA FILHO 06/08/19980201787 68,00029º

EDUARDO FICAGNA 05/11/19980203710 68,00030º

GIULIANO GONÇALO NUNES 21/11/20000204535 68,00031º

GABRIEL DE LIMA CHINI 14/08/20010202564 68,00032º

PAULO ESPINDOLA DE ALMEIDA 03/09/20010198682 68,00033º
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Cargo Médico

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

PontuaçãoColocação

ANA FLAVIA VIEIRA BRANDOLIM 30/10/20010204059 68,00034º

GABRIELA GUERINI CARDOSO 18/08/20020199203 68,00035º

ANA BEATRIZ TAVARES THIESEN 20/12/20020204688 68,00036º

DAYANE CRISTINA DO SANTOS 19/01/19890203370 64,00037º

CAMILA FRANCIELE MOREIRA DE JESUS 17/04/19920198778 64,00038º

BRUNA STHEPHANY RODRIGUES DOS SANTOS 19/03/19980204498 64,00039º

LETÍCIA CASALLI COUTO 08/03/19990203498 64,00040º

JÉSSICA XAVIER SANTINI 25/10/19990204209 64,00041º

RAFAEL LEITE DE MEDEIROS 10/02/20000203447 64,00042º

MATHEUS NARDES 03/11/20000204400 64,00043º

VICTOR DE SOUZA PIANOVSKI 23/05/20010201745 64,00044º

RAFAELA VIANA VIEIRA 23/10/20010197589 64,00045º

FRANCISCO VILDSON DE MOURA VIANA FILHO 04/03/19870202689 60,00046º

PATRÍCIA PEREIRA SANTANA SOUZA 03/12/19870202631 60,00047º

SILVIO TAVARES NETO 05/06/19980204700 60,00048º

LORENA RESENDE RAMOS 26/02/19990203672 60,00049º

DANIELE LARISSA RODRIGUES DE SOUZA 23/07/19990203864 60,00050º

GLESIÊ BERTULUCI MARTINS MACHADO 17/03/20000202308 60,00051º

MARCOS VINICIUS DA COSTA BRITO 21/07/19660197957 56,00052º

CLEVERTON JOSÉ TEIXEIRA DA SILVA 23/10/19900198959 56,00053º

MARTIANE APARECIDA OLIVEIRA ALVES 24/09/19920199713 56,00054º

CHRISTIAN GONÇALVES 08/02/19950202291 56,00055º

KARINA SPOSITO NEGRINI 28/10/19970198602 56,00056º

HENRIQUE LEONARDO DIAS 19/08/19980204116 56,00057º

BRUNO GANDHI SANTOS DOS SANTOS 05/11/19990204634 56,00058º

LUANA MOREIRA BARBIERI 18/05/19980200621 52,00059º

CAROLINA NUÑO MOREIRA 06/01/20000201079 52,00060º

LARISSA ROSSI 25/04/20000204371 52,00061º

61Qtd. Candidatos:
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Cargo Motorista D

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

PontuaçãoColocação

JOSE C MOURA LEITE 02/03/19680201304 72,0001º

CASSIO MURILO MENDES DELELLI 10/12/19870197104 72,0002º

THIAGO RENAN DOS SANTOS COUTO 19/04/19900197485 72,0003º

ELIO MARTINS 12/11/19580197120 68,0004º

JOEL JAIR ROMANOSKI 05/09/19730201274 68,0005º

LARISSA BAUZA 29/06/19950197802 68,0006º

LUCIANO RAIMUNDO RAMOS 23/04/19820200041 64,0007º

ALÉCIO VEDOVATO DA CUNHA 29/12/19840204643 64,0008º

ROGER DA SILVA ROCHA 17/02/19880203425 64,0009º

LUIZ EDUARDO APARECIDO CONTINI 15/10/19900199652 64,00010º

EVERSON COLONHESI 23/12/19680203846 60,00011º

ALEXSANDER FERREIRA GIFANI 12/05/19810199538 60,00012º

ALESSANDRO CARMONA ORLANDINE 25/08/19820196993 60,00013º

MARLON ALEXANDER ADONIZIO NASCIMENTO CALDAS 29/09/19820200888 60,00014º

NOEL DA SILVA MELLO 07/03/19850197777 60,00015º

ANA CASSIA MARIO 13/01/19880204271 60,00016º

ANA PAULA BINATTI 23/06/19880200007 60,00017º

LUCAS APARECIDO DA SILVA 15/04/19910198888 60,00018º

ROBSON VANDERLEI DOS SANTOS 03/11/19910200702 60,00019º

JOEL VIEIR DE LIMA 06/10/19980196984 60,00020º

JURACI LOPES DA SILVA 26/07/19660198312 56,00021º

ALISSON FELIPE DA SILVA 07/09/19920197327 56,00022º

DEMILSON LÍBERO DA SILVA 23/12/19760197478 52,00023º

GERSON DA SILVA 09/07/19800197471 52,00024º

GILMARIO SANTOS DO SANTOS 20/02/19830203164 52,00025º

FÁBIO HENRIQUE SANTOS KOHL 06/12/19910198987 52,00026º

IGOR DA SILVA BRCHMZ 25/05/19990198093 52,00027º

27Qtd. Candidatos:
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Cargo Professor

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

PontuaçãoColocação

MARINÊS ROSA 12/09/19740197501 68,0001º

RICARDO FERREIRA MARTINS 13/04/19810196805 68,0002º

FRANCIELE DA SILVA 14/01/19930197784 68,0003º

SABRINA DO AMARAL CICERI 14/09/20060197208 68,0004º

ALINE FRANCIELI VICTOR 17/05/19890200490 60,0005º

SARA DOS SANTOS MARTINS 06/11/19960202244 60,0006º

BRUNA RAFAELA LÚCIO HONORATO 25/11/19930204283 56,0007º

THAYS SUZAN DO NASCIMENTO TORRES 04/09/20010197668 56,0008º

LUCIANA DE FATIMA ALVES 07/01/19830199738 52,0009º

MARCILENE DECIO DA SILVA 08/04/19880204256 52,00010º

JÉSSICA APARECIDA CERQUEIRA DA SILVA 17/07/19890196924 52,00011º

NUBIA DOS SANTOS GOMES 13/07/19950197391 52,00012º

CAMILLA SIMOES DOS SANTOS 02/04/19990202274 52,00013º

MARIA ELOIZA SANTOS DE FREITAS 24/01/20040201683 52,00014º

ANA BEATRIZ CIDADE OLIVEIRA 14/03/20060198426 52,00015º

MARIA EDUARDA ALVES DE MORAIS 04/10/20070203917 52,00016º

16Qtd. Candidatos:

Página 16 de  19

Cargo Professor de Educação Infantil

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

PontuaçãoColocação

BÁRBARA LIZ SANTOS 01/09/20030200198 64,0001º

CAROLINE CAMPOS BATISTA 11/05/19990203149 56,0002º

MATEUS GONÇALVES DA SILVA 23/05/19730196836 52,0003º

IESSA CRISTINA VERGILIO DOS SANTOS 13/06/19950198119 52,0004º

4Qtd. Candidatos:
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continua na PaGina seGuinte
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Cargo Psicólogo

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

PontuaçãoColocação

ANA BEATRIZ  MEDEIROS FERREIRA 29/05/20030197349 64,0001º

LARISSA ANDRÉE DE OLIVEIRA MATOUTE 02/10/19920196904 52,0002º

ANA FLÁVIA FERREIRA CAMPOS 13/07/20020198718 52,0003º

3Qtd. Candidatos:
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Cargo Técnico de Enfermagem

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

PontuaçãoColocação

ELIANA SOUZA PINHERIO 27/07/19750202317 56,0001º

LILIAMAR LOURENÇO TAVARES 26/02/19900197442 52,0002º

SABRINA FERNANDA MARTINS FARIA 21/08/19950197292 52,0003º

MARIANE DA SILVA FORMAGGI DE ALCANTARA 09/06/20000199252 52,0004º

4Qtd. Candidatos:

203Total Candidatos:

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
 

PROCESSO SELETIVO  Nº 002/2025 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO GERAL DE NOTAS 
 

A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, com responsabilidade técnica 
do INEPAM, DIVULGA em ordem alfabética, as notas de todos os candidatos que realizaram a 
prova do Processo Seletivo Nº 002/2025. 

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
Alto Piquiri, 07 de novembro de 2025. 

 
 
 
 
 

Giovane Mendes De Carvalho 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Cargo Agente Comunitário de Saúde

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA GERAL DE NOTAS (APROVADOS/DESCLASSIFICADOS)

Pontuação

ADRIANA NECO DOS SANTOS 14/06/19860199642 32,000

ALEXANDRE RICARDO DE MORAIS 24/09/19800197782 64,000

CELIA REGINA DE FRANÇA 20/08/19660202242 44,000

JESSICA FREITAS MIRANDOLLA 05/11/19950199807 60,000

JESSICA LIALU DE SOUZA 30/03/19970198016 56,000

JULIANA RODRIGUES DOS SANTOS 10/06/19850196802 48,000

PABLO HENRIQUE BORGES 18/01/20040198980 44,000

PATRICIA DA SILVA RICO PROENÇA 20/04/19850202367 40,000

SOLANGE DERCILIO 24/03/19830204186 40,000

VANDA DE SOUZA 07/10/19800203020 36,000

10Qtd. Candidatos:
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Cargo Agente de Endemias

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA GERAL DE NOTAS (APROVADOS/DESCLASSIFICADOS)

Pontuação

ALTAIR DA GRACA 21/07/19760198911 32,000

AMANDA FEREIRA DA SILVA 19/12/19940204071 36,000

ANA CLÁUDIA LEITE DA SILVA 05/01/19980197279 80,000

ANDREIA LEOLINO TEIXEIRA TENÓRIO 15/05/19920198885 20,000

BEATRIS MANTOVANI MOREIRA 29/12/20040204336 24,000

BRUNA VALERIA MARTINS 19/12/19890204415 60,000

DAIANE CRISTINA PARDIN DO NASCIMENTO 01/07/19970197377 28,000

DEBORA DE SOUZA BARBOSA 17/03/20000204659 20,000

ELAINE DE LIMA 11/10/20010199024 56,000

GEOVANA GABRIELY CALOVI SILVA 16/06/20060199414 40,000

GREICE KELLI NERES SILVA 22/05/19910203948 28,000

JOÃO PAULO WUERZLER DE CARVALHO 14/02/20020199044 68,000

JUSSARA APARECIDA RICHARDI 17/03/19790202914 44,000

LARISSA GABRIELLY SANTOS DA SILVA 11/12/20020204432 28,000

LUANY R M CRISTIANINI 22/11/20060202514 24,000

LUZINETE VERGÍLIO DOS SANTOS 08/11/19790204070 28,000

MÔNICA CONEGUNDES DA SILVA 05/12/19900199071 36,000

NEIDE MARILEI PAGNONCELLI 17/05/19850197045 32,000

ROSELI DOS SANTOS 29/11/19880204143 44,000

SAMUEL CERQUEIRA TORRES 18/01/20070204272 40,000

VANDERLEI PENACHIO 18/09/19680198918 32,000

VANESSA DOS SANTOS 08/10/19900203504 24,000

VANESSA PAIVA ALVES 23/08/19870199653 72,000

WISLEUNEI SOARES CARDOZO JÚNIOR 11/11/20060197252 64,000

YESSA ALESSANDRA TOMAZ 05/10/20010201946 28,000

25Qtd. Candidatos:
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LISTA GERAL DE NOTAS (APROVADOS/DESCLASSIFICADOS)

Pontuação

BEATRIZ MOUSINHO DOS SANTOS 20/04/20030196939 24,000

DANIELA DA SILVA DE AZEVEDO 05/12/19940203870 52,000

2Qtd. Candidatos:
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EMILLY MARCELI SEVERINO ROMANO 30/04/20050198532 76,000

GABRIELA DE OLIVEIRA 18/02/20000200150 52,000

GUSTAVO FERNANDES DE MELO 13/09/20070199008 40,000

MARIA CAROLINA ANDRIASSI MOURA 15/11/19910204289 44,000

4Qtd. Candidatos:
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Pontuação

ALEX BERNARDO ZARATE RIBEIRO 21/11/20000197593 56,000

AMANDA RODRIGUES ALVES VALES 17/07/19960203922 32,000

ANA CAROLINA DA SILVA MORO 17/02/19990201713 48,000

ANA LUIZA SIQUEIRA SANGA 10/11/20060200180 72,000

ANDERSON CEZAR COLHADO 03/07/19860202955 52,000

CAUAN GABRIEL DOS SANTOS VALENTIM 26/09/20060204233 56,000

DOUGLAS FELIPE PEREIRA 09/06/19940202406 72,000

EVELYN EVANGELISTA DOS SANTOS 22/01/20060204130 48,000

FABIANA PEREIRA CARDOSO 27/09/19980197197 44,000

FELIPE RICARDO DE FREITAS SEGURO 03/12/20040198738 68,000

FRANCISCO EMANUEL DA SILVA EVANGELISTA 29/06/20060198576 28,000

GABRIELLA  CRISTINA RODRIGUES GONÇALVES 27/03/20050196893 32,000

JAINE SILVA VASCONCELOS REBELLO 05/09/19930196793 44,000

LUIZ CARLOS FERNANDES JUNIOR 27/01/20030202405 68,000

MARCELO DE OLIVEIRA D LUZIA BRIGIDA DE OLIVEIRA D AVILA 06/08/19790202981 44,000

MARCELO HENRIQUE TARESEWSKI 24/10/20040200421 40,000

MARIA APARECIDA RAMOS BELUCI 01/05/19790198874 40,000

MARIA JULIA MICHELONI DOS SANTOS 31/03/20020201538 60,000

MAURÍCIO EDUARDO CATELAN 06/02/19740198067 40,000

MEL ANDRIA DIAS DOS SANTOS 09/02/20080198565 48,000

RHAYARA GABRIELA CONTI DE ANDRADE 12/01/19930200244 52,000

SARA OHANA SILVA DE ALENCAR 20/03/20010198571 36,000

VERONICA IVAN REYZIK DE SOUZA 24/08/19740197467 32,000

VICTOR GUSTAVO VALENTIM DOS SANTOS 05/01/20060204205 52,000

VINÍCIUS ALVES DA SILVA SOUZA 23/11/20060196853 68,000

VINICIUS DE SOUZA QUEIROS 28/06/19910200201 56,000

26Qtd. Candidatos:
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LISTA GERAL DE NOTAS (APROVADOS/DESCLASSIFICADOS)

Pontuação

ALINE RIBEIRO DE OLIVEIRA 22/02/19900198082 64,000

ANA CLÁUDIA SOUZA HONÓRIO 23/04/19960200462 60,000

CARINA DE SOUZA SILVA BARBOSA 12/04/19920199699 52,000

CARINA FERREIRA 18/05/19900202836 52,000

CASSIA THAUANA DE OLIVEIRA ALVES 29/04/19990196896 72,000

CRISTIANE FERREIRA DIAS 20/10/19830197456 48,000

EDINALVA PEREIRA DA SILVA 07/04/19650197617 48,000

EGLIS ANTÔNIO 19/09/19640201369 44,000

ELIETE NASCIMENTO SANTOS MONTEIRO 26/06/19730200965 44,000

ELISANGELA CRISTINA DA SILVA 09/10/19800197169 68,000

ELIZANGELA MIRANDOLA DE OLIVEIRA 26/07/19740197078 68,000

EMIDIO BERALDO 21/03/19630203848 76,000

FÁTIMA DOS SANTOS 12/03/19820202117 52,000

FLÁVIA APARECIDA OLIVA DOS SANTOS DE BRITO 23/09/19910202755 44,000

GIOVANA APARECIDA VIEIRA 25/05/20050197028 56,000

GISLAINE APARECIDA ALARCON 23/11/19830200725 48,000

IZABELA SABRINA DE SOUZA E SILVA DOS SANTOS 30/06/19950197484 76,000

IZABEL DE SOUZA 17/02/19740199951 52,000

JAMILE DA SILVA OLIVEIRA 10/07/19940197051 72,000

JESSICA MARTINS DA SILVA 31/03/19920201481 76,000

JOZELI TEIXEIRA DA CAMARA 26/12/19900197535 64,000

KATILLEN DE SOUZA BATISTA  ALVES 03/12/19950198910 52,000

LEONICE CONTI DE ANDRADE 08/10/19710200466 60,000

LETICIA DE SOUZA QUEIROZ 30/01/20040197985 52,000

LISSANDRA BEATRIZ MIRANDOLLA 29/11/19950197245 60,000

MARCIA FERREIRA DA SAILVA AGUILAR 01/11/19790200475 52,000

MARCILENE GASQUES SANCHES 29/06/19800203091 52,000

MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA 03/05/19790200813 52,000

MARIA GILMARA BATISTA NEGRISOLI 01/08/19810197212 64,000

MARIA LUIZA GONÇALVES DA SILVA 23/06/20000197413 52,000

MARIANA DIAS FERREIRA 24/03/20060197458 68,000

MICHELLE CASTILHO FROES 08/05/19980201043 72,000

MONICA VERÍSSIMO PEDROSO DELANESE 12/01/19810196846 60,000
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LISTA GERAL DE NOTAS (APROVADOS/DESCLASSIFICADOS)

Pontuação

NATANY DOS SANTOS BORGES 25/01/19990201642 64,000

ODETE DIAS 05/03/19720197815 60,000

PAMELA REGINA PEREIRA DOS SANTOS 03/07/19970200233 56,000

PATRICIA DE SOUZA SAMPAIO 14/08/19890197035 56,000

PAULA CRISTINA DA SILVA DIA SANTOS 03/05/19840202075 52,000

RITA DE CASSIA PEREIRA DOS SANTOS 20/11/19770197029 76,000

ROSELI ALVES BISPO 28/07/19800198590 36,000

ROSELI SAMARA SILVA DA COSTA 25/07/19990197211 48,000

ROSILDA BRUNO LEITE 27/12/19700197094 80,000

ROSILENE ALVES DOS SANTOS 09/11/19900198736 52,000

ROSILENE MATEUS DOS SANTOS FREITAS 08/07/19760204385 76,000

SANDRA CRISTINA DOS SANTOS MARQUES 20/12/19860197021 76,000

SILVANA DE JESUS DOS SANTOS BORGES 23/08/19730201225 40,000

SILVIA HELENA NERES DE OLIVEIRA ANDRADE 11/12/19700197283 36,000

SIMONE  BERNERDO DOS SANTOS 26/11/19830201414 68,000

SÔNIA APARECIDA LEMES 21/08/19850197630 68,000

TALITA MAYARA DIAS DE FREITAS 08/11/19930197101 64,000

TATIANE SILVA DE SOUZA 18/09/19940200933 64,000

TIAGO ALVES DE SOUZA 04/08/19850204622 76,000

VANDERLEIA FRANCISCO CLAUDINO 08/11/19780199638 64,000

VANDERLEIA PEREIRA SALVADOR 07/08/19940198070 64,000

VANUZA GUEDES DE MENEZES 11/07/19830201838 48,000

VIVIANE COSTA VIEIRA 05/09/19830197532 84,000

VIVIANE SILVA SANTOS 28/07/19920202937 52,000

WESLEY DIAS DE FREITAS 12/08/19910198299 68,000

58Qtd. Candidatos:
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LISTA GERAL DE NOTAS (APROVADOS/DESCLASSIFICADOS)

Pontuação

AMANDA GABRIELI VIEIRA ROMAGNOLI CARPANESE 21/07/20000203613 72,000

AMANDA TOLOTTO 02/09/20040198656 56,000

ARAO GASPAR PACHECO NETO 19/05/20030203850 64,000

CAMILLE DOS SANTOS CHIQUIM GALDINO 11/09/20020198334 76,000

HENRIQUE SARTORI ANDRÉ 18/07/20030199761 52,000

HUGO GODOY FERNANDES 04/06/20030199383 44,000

LARA YUKARI LENZONI TAKAHASHI 31/08/19980200350 44,000

PAULA FERNANDA MORO PUGA 01/08/20030200731 40,000

STEFFANY ALINE MORI GUEDES 24/04/20020203391 64,000

9Qtd. Candidatos:
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LISTA GERAL DE NOTAS (APROVADOS/DESCLASSIFICADOS)

Pontuação

CARLA BATISTA MATTANO 11/06/19810203676 36,000

CLEIA DE OLIVA CONCEIÇÃO 23/05/19830201701 52,000

FERNANDO CAMILO 19/06/19780204261 44,000

GEORGETE CLAUDIA DA SILVA BRITO 26/07/19680203244 52,000

JULIANA RIBEIRO DOS ANJOS 09/02/19790204266 28,000

RITA DE CASSIA APARECIDA NERI GUELSI 13/10/19990199069 40,000

VOLIANE JÉSSICA FLAUSINO 04/12/19900203392 36,000

7Qtd. Candidatos:
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ANDRESSA DOS REIS FERREIRA 10/02/20010200533 52,000

CAMILA BRAZ LIMA 16/04/19910198481 40,000

CLAUDINEI PEREIRA 17/12/19810198831 28,000

IZABELY COELHO CECILIO 23/07/20010202703 32,000

LUCIANA VENANCIO 27/02/19840199778 48,000

MAÍRA BOSSE DA SILVA 26/08/20030201724 40,000

MARLENE DE SOUZA 10/11/19660198783 28,000

MURILLO ZANOLO NASCIMENTO 26/11/20030200535 64,000

SILVANA MILITÃO 29/12/19830197823 36,000

9Qtd. Candidatos:
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Pontuação

ELLEN MARIANY FERRAZ DE CAMPOS 26/05/19870199989 52,000

GISLAYNE DA SILVA MARCELINO BOREAN 28/01/19980198872 44,000

MARCOS PAULO DE OLIVEIRA TOLOMEOTTI 16/11/19760201707 76,000

REGINALDO NUNES DA SILVA 25/07/19750197575 44,000

SILVANA PEREIRA 14/01/19770200318 56,000

THAIS FERNANDA DA SILVA MILITAO 02/10/20030202768 48,000

6Qtd. Candidatos:
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FERNANDA PITLOVANCIV GABRIEL 18/11/19990202289 64,000

HELOÍSA LEAL DE SOUSA 16/08/20020202083 52,000

JULIANA SILVA VASCONCELOS 19/08/19980200363 32,000

TATIANA LEPPER REGENTE 20/06/19940200267 56,000

THAMIRES DA SILVA PEREIRA 17/05/20020198631 44,000

VANESSA GRACIELE DA SILVA CALDAS 13/03/19870200878 60,000

6Qtd. Candidatos:
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LISTA GERAL DE NOTAS (APROVADOS/DESCLASSIFICADOS)

Pontuação

ALYSON JOSÉ KOCHHANN 19/03/20020203715 76,000

ANA BEATRIZ TAVARES THIESEN 20/12/20020204688 68,000

ANA FLAVIA VIEIRA BRANDOLIM 30/10/20010204059 68,000

ANA LUIZA DE MELO MENEZES 29/10/20020202832 88,000

ANNA VICTORIA VERGINASSI 06/10/20000198931 84,000

BÁRBARA THAINÁ DE SOUZA 28/02/20000204541 72,000

BRUNA STHEPHANY RODRIGUES DOS SANTOS 19/03/19980204498 64,000

BRUNO GANDHI SANTOS DOS SANTOS 05/11/19990204634 56,000

CAMILA FRANCIELE MOREIRA DE JESUS 17/04/19920198778 64,000

CAROLINA NUÑO MOREIRA 06/01/20000201079 52,000

CAROLINE ZAURA 28/09/19990200131 48,000

CHRISTIAN GONÇALVES 08/02/19950202291 56,000

CLEVERTON JOSÉ TEIXEIRA DA SILVA 23/10/19900198959 56,000

DANIELE LARISSA RODRIGUES DE SOUZA 23/07/19990203864 60,000

DAVI CORREA PEREIRA 21/04/19990204421 72,000

DAYANE CRISTINA DO SANTOS 19/01/19890203370 64,000

EDSON JUNIOR ROSSI DA SILVA 21/02/19880201386 88,000

EDUARDO FICAGNA 05/11/19980203710 68,000

EDUARDO HENRIQUE DARODDA 01/01/19970204638 72,000

FABIO BARBOSA DINIZ JUNIOR 04/02/19950199036 40,000

FRANCISCO VILDSON DE MOURA VIANA FILHO 04/03/19870202689 60,000

GABRIELA BOIAGO DIAS 29/04/19970200984 72,000

GABRIELA GUERINI CARDOSO 18/08/20020199203 68,000

GABRIEL DE LIMA CHINI 14/08/20010202564 68,000

GABRIEL TURRA KUCHINISKI 14/07/19970200317 76,000

GEAN CARLOS COSTA 23/07/19920203610 68,000

GIOVANI CASTANHO FERRO COSTA 08/01/19840204247 44,000

GIOVANNA LOURENÇO CAVAGNOLI 14/05/20000198509 80,000

GIULIANA ROSSATO BIEZUS 24/04/20000204242 44,000

GIULIANO GONÇALO NUNES 21/11/20000204535 68,000

GLESIÊ BERTULUCI MARTINS MACHADO 17/03/20000202308 60,000

HENRIQUE LEONARDO DIAS 19/08/19980204116 56,000

HEVERTON GARCIA DE OLIVEIRA 24/11/19880200598 84,000
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LISTA GERAL DE NOTAS (APROVADOS/DESCLASSIFICADOS)
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ISABELLA ARANTES TOBBIN 07/05/19980203831 72,000

JANAINA FISCHER 24/11/20000203262 88,000

JÉSSICA XAVIER SANTINI 25/10/19990204209 64,000

JOAO PAULO STECCA 21/06/19820199635 68,000

KARINA SPOSITO NEGRINI 28/10/19970198602 56,000

LARISSA ROSSI 25/04/20000204371 52,000

LETÍCIA CASALLI COUTO 08/03/19990203498 64,000

LETICIA VITORIA CAMARGO DE MACEDO 15/10/19980200409 48,000

LILLIANY RONISE DE CARVALHO RUBINI 27/02/19970202628 76,000

LORENA RESENDE RAMOS 26/02/19990203672 60,000

LUANA MOREIRA BARBIERI 18/05/19980200621 52,000

MARCOS MANOEL FELIPE DA SILVA 27/06/19920198979 76,000

MARCOS VINICIUS DA COSTA BRITO 21/07/19660197957 56,000

MARIANA ELISABET SILVA LOPES 18/04/19930198187 72,000

MARIA VITÓRIA FREITAS OLIVEIRA 08/07/20000204536 72,000

MARIO MARQUES PEREIRA FILHO 06/08/19980201787 68,000

MARTIANE APARECIDA OLIVEIRA ALVES 24/09/19920199713 56,000

MATHEUS ALEIXO DA COSTA 08/05/19980202872 72,000

MATHEUS BONZANINI 24/08/19830197178 68,000

MATHEUS MENNA 25/06/19910200153 44,000

MATHEUS NARDES 03/11/20000204400 64,000

MILENA DE SOUZA HELLER 05/08/19990203951 48,000

MUNIRA CHURK LAGO 22/02/19870204248 68,000

NATÁLIA COLCETTA 26/03/19900199241 68,000

PATRÍCIA PEREIRA SANTANA SOUZA 03/12/19870202631 60,000

PAULO ESPINDOLA DE ALMEIDA 03/09/20010198682 68,000

PEDRO HENRIQUE CASTRO SILVA 03/09/19980199249 76,000

RAFAELA VIANA VIEIRA 23/10/20010197589 64,000

RAFAEL COAN SARDINHA PONTES 07/04/20000204604 80,000

RAFAEL LEITE DE MEDEIROS 10/02/20000203447 64,000

SILVIO TAVARES NETO 05/06/19980204700 60,000

TATIANA DENISE SCHAKOFSKI 02/02/19850202624 44,000

VALDECIR GLALIK ALVES 04/09/19700202365 80,000
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VICTOR DE SOUZA PIANOVSKI 23/05/20010201745 64,000

VICTOR HUGO DRANKA MORI 21/06/19990199676 48,000

VITOR DIAS ESPINDOLA 08/05/19960198598 76,000

YOHANA VITORIA DE MATOS 19/05/19960204560 68,000

70Qtd. Candidatos:
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LISTA GERAL DE NOTAS (APROVADOS/DESCLASSIFICADOS)

Pontuação

GUILHERME FRANÇA MAGALHAES 25/06/20050204317 48,000

PAULO SERGIO DOMICIANO 08/08/19740202629 40,000

2Qtd. Candidatos:
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ADRIANO BORGES MUNDEK 07/09/19850204586 32,000

AFONSO HENRIQUE DA SILVA 26/03/19960201339 44,000

AILTON MESSIAS DO NASCIMENTO 09/03/19860198038 40,000

ALÉCIO VEDOVATO DA CUNHA 29/12/19840204643 64,000

ALESSANDRO CARMONA ORLANDINE 25/08/19820196993 60,000

ALEXSANDER FERREIRA GIFANI 12/05/19810199538 60,000

ALISSON FELIPE DA SILVA 07/09/19920197327 56,000

ANA CASSIA MARIO 13/01/19880204271 60,000

ANA PAULA BINATTI 23/06/19880200007 60,000

CASSIO MURILO MENDES DELELLI 10/12/19870197104 72,000

COSME GABRIEL CARLOS DA COSTA 02/02/19960200732 48,000

DEMILSON LÍBERO DA SILVA 23/12/19760197478 52,000

EDER DE BRITO 02/09/19790201154 48,000

ELIO MARTINS 12/11/19580197120 68,000

EVERSON COLONHESI 23/12/19680203846 60,000

FÁBIO HENRIQUE SANTOS KOHL 06/12/19910198987 52,000

GERSON DA SILVA 09/07/19800197471 52,000

GILMARIO SANTOS DO SANTOS 20/02/19830203164 52,000

IGOR DA SILVA BRCHMZ 25/05/19990198093 52,000

JEFERSON RODRIGO DA SILVA 16/02/19880200205 40,000

JOÃO BATISTA PEREIRA 03/01/19680196784 28,000

JOEL JAIR ROMANOSKI 05/09/19730201274 68,000

JOEL VIEIR DE LIMA 06/10/19980196984 60,000

JOSE C MOURA LEITE 02/03/19680201304 72,000

JOSE LOPES DA SILVA 11/04/19740196795 36,000

JOSE LUIZ LIMA VALES 21/11/19630198856 44,000

JURACI LOPES DA SILVA 26/07/19660198312 56,000

LARISSA BAUZA 29/06/19950197802 68,000

LUCAS APARECIDO DA SILVA 15/04/19910198888 60,000

LUCIANO RAIMUNDO RAMOS 23/04/19820200041 64,000

LUIZ EDUARDO APARECIDO CONTINI 15/10/19900199652 64,000

MARLON ALEXANDER ADONIZIO NASCIMENTO CALDAS 29/09/19820200888 60,000

MAYCON DE OLIVEIRA 12/04/19870197472 48,000
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NELSON UBIRAJARA E SILVA 29/04/19600201285 40,000

NOEL DA SILVA MELLO 07/03/19850197777 60,000

REGINALDO AGUIAR BIZARI 22/09/19710198452 40,000

ROBSON VANDERLEI DOS SANTOS 03/11/19910200702 60,000

ROGER DA SILVA ROCHA 17/02/19880203425 64,000

THIAGO RENAN DOS SANTOS COUTO 19/04/19900197485 72,000

WAGNER CAVALARO ALVES 05/09/19700203682 48,000

WELLINTON CLARINDO DA SILVA 27/02/19840201977 40,000

WILLIAN PINHEIRO DA SILVA 27/05/19890197067 48,000

42Qtd. Candidatos:
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LISTA GERAL DE NOTAS (APROVADOS/DESCLASSIFICADOS)
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ADRIANA AMANCIO DE ALMEIDA 12/07/19850203977 40,000

ALINE FRANCIELI VICTOR 17/05/19890200490 60,000

ANA BEATRIZ CIDADE OLIVEIRA 14/03/20060198426 52,000

ANA CLARA TRUJILIO DA SILVA 16/03/20050199820 40,000

ANA MARIA MAGALHAES E ARAUJO 07/10/19940197902 48,000

ANA PAULA BERGMANN 28/09/19930200906 48,000

ANA PAULA BRIGOLA STANISOSKI 13/05/19940200214 16,000

ANDRÉA DE OLIVEIRA SOUZA 09/04/19890198761 48,000

BRUNA RAFAELA LÚCIO HONORATO 25/11/19930204283 56,000

CAMILLA SIMOES DOS SANTOS 02/04/19990202274 52,000

CAMILLE EDUARDA DOS SANTOS GALLO 01/06/20050198596 40,000

CAROLINA CAOBELI DA GRAÇA 05/04/19990203338 44,000

CLAUDIA MARIS DA SILVA DE SOUZA 15/04/19710199195 24,000

CRISTIANE RODRIGUES DA SILVA FERREIRA 28/08/19860199645 48,000

DAIANE SANTOS DE SOUZA GONÇALVES 02/04/19990203602 28,000

DANIELY ALVES SILVA 26/11/19960200118 40,000

DIRCIMARA FERREIRA LEAL DOS SANTOS 12/08/19990204258 20,000

ELIANE FRANCIANELE DOS SANTOS 17/02/19860198689 36,000

ELIANE GOMES DOS SANTOS 24/04/19880199004 36,000

ELIZANDRA SILVA FERNANDES 03/06/19950200215 36,000

EMILLY RIBEIRO CONTI 06/11/20010203716 20,000

ESTEFANI APARECIDA SOARES DOS SANTOS 10/05/19990204278 40,000

FABIANA DE LIMA OLIVEIRA 14/01/19860202096 24,000

FRANCIELE DA SILVA 14/01/19930197784 68,000

FRANCIELE FELISBERTO  DE LIMA BINATI 20/11/19870197384 28,000

FRANCIELE MARIA DOS SANTOS 29/05/19970201544 48,000

FRANCIELE SANTANA DOS SANTOS 25/07/19990196826 32,000

FRANCISCA OLIVEIRA DA COSTA SOUZA 19/12/19630203433 44,000

GABRIELA RITA ALVES ZUMBA 17/08/20070196787 24,000

GABRIEL RIBEIRO DE ALENCAR 24/05/20080198316 36,000

HAIOLLY EDUARDA MAGALHAES BROTTO 08/04/20030203521 44,000

JAQUELINE RANEK DOS SANTOS LEAL 20/04/19960202540 40,000

JEISIANE APARECIDA SANTOS FERREIRA 04/07/20000202608 24,000
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Cargo Auxiliar de serviços gerais

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA GERAL DE NOTAS (APROVADOS/DESCLASSIFICADOS)

Pontuação

ALINE RIBEIRO DE OLIVEIRA 22/02/19900198082 64,000

ANA CLÁUDIA SOUZA HONÓRIO 23/04/19960200462 60,000

CARINA DE SOUZA SILVA BARBOSA 12/04/19920199699 52,000

CARINA FERREIRA 18/05/19900202836 52,000

CASSIA THAUANA DE OLIVEIRA ALVES 29/04/19990196896 72,000

CRISTIANE FERREIRA DIAS 20/10/19830197456 48,000

EDINALVA PEREIRA DA SILVA 07/04/19650197617 48,000

EGLIS ANTÔNIO 19/09/19640201369 44,000

ELIETE NASCIMENTO SANTOS MONTEIRO 26/06/19730200965 44,000

ELISANGELA CRISTINA DA SILVA 09/10/19800197169 68,000

ELIZANGELA MIRANDOLA DE OLIVEIRA 26/07/19740197078 68,000

EMIDIO BERALDO 21/03/19630203848 76,000

FÁTIMA DOS SANTOS 12/03/19820202117 52,000

FLÁVIA APARECIDA OLIVA DOS SANTOS DE BRITO 23/09/19910202755 44,000

GIOVANA APARECIDA VIEIRA 25/05/20050197028 56,000

GISLAINE APARECIDA ALARCON 23/11/19830200725 48,000

IZABELA SABRINA DE SOUZA E SILVA DOS SANTOS 30/06/19950197484 76,000

IZABEL DE SOUZA 17/02/19740199951 52,000

JAMILE DA SILVA OLIVEIRA 10/07/19940197051 72,000

JESSICA MARTINS DA SILVA 31/03/19920201481 76,000

JOZELI TEIXEIRA DA CAMARA 26/12/19900197535 64,000

KATILLEN DE SOUZA BATISTA  ALVES 03/12/19950198910 52,000

LEONICE CONTI DE ANDRADE 08/10/19710200466 60,000

LETICIA DE SOUZA QUEIROZ 30/01/20040197985 52,000

LISSANDRA BEATRIZ MIRANDOLLA 29/11/19950197245 60,000

MARCIA FERREIRA DA SAILVA AGUILAR 01/11/19790200475 52,000

MARCILENE GASQUES SANCHES 29/06/19800203091 52,000

MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA 03/05/19790200813 52,000

MARIA GILMARA BATISTA NEGRISOLI 01/08/19810197212 64,000

MARIA LUIZA GONÇALVES DA SILVA 23/06/20000197413 52,000

MARIANA DIAS FERREIRA 24/03/20060197458 68,000

MICHELLE CASTILHO FROES 08/05/19980201043 72,000

MONICA VERÍSSIMO PEDROSO DELANESE 12/01/19810196846 60,000
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Cargo Professor
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Pontuação

JENNIFER PALOMA DA SILVA 13/08/20020204002 48,000

JENNIFFER CENNE PEREIRA 03/10/20070203962 36,000

JÉSSICA APARECIDA CERQUEIRA DA SILVA 17/07/19890196924 52,000

JESSICA APARECIDA OLIVEIRA DE ARAÚJO 06/07/19880197742 28,000

JÉSSICA NAYARA DE MOPRAIS FREIRE 07/04/19920200260 44,000

JOCILLY STHEFANI RODRIGUES DE BARROS 02/03/20060198945 24,000

JOSÉ LUÍS CERQUEIRA TORRES 16/05/20080202549 40,000

JULIA CAROLINA ALVES DA COSTA 03/11/19940202164 20,000

JULIANA ROSA BOSSE DA 15/03/19780201679 24,000

KAROLINE BOSSE MANTOVANI 14/05/20080198908 44,000

LARYSSA MANALY DA SILVA 02/03/19960199243 28,000

LEILIANE RODRIGUES FERNANDES PAULIQUE 20/04/19880202780 48,000

LESANDRA CORBARI DE MORAIS 01/07/19760201174 36,000

LILIAN DOS SANTOS 10/12/19870196810 40,000

LORENA GIOVANA DE SOUZA 07/08/20070198387 28,000

LUCIANA DE FATIMA ALVES 07/01/19830199738 52,000

MARCILENE DECIO DA SILVA 08/04/19880204256 52,000

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 09/03/19850202445 48,000

MARIA EDUARDA ALVES DE MORAIS 04/10/20070203917 52,000

MARIA ELOIZA SANTOS DE FREITAS 24/01/20040201683 52,000

MARINÊS ROSA 12/09/19740197501 68,000

MARLEI RENILDES BINATTI BALERONI 20/02/19790204102 36,000

MAYARA CORDEIRO GALVÃO 11/11/20030197649 44,000

NAIARA DOS SANTOS AGOSTINHO 27/05/19960200102 32,000

NATHALY IVY PUGA AMORIM 23/11/20070198063 28,000

NICOLLY DE SOUZA SANTOS 25/07/20080199258 36,000

NUBIA DOS SANTOS GOMES 13/07/19950197391 52,000

PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 30/07/19920197816 24,000

RENATA APARECIDA RODRIGUES KONDRATOSKI 21/07/19830198974 40,000

RICARDO FERREIRA MARTINS 13/04/19810196805 68,000

RITA DE CASSIA REIGES 12/12/19980204397 36,000

ROSALIA SOUSA SANTOS 02/01/19660197669 44,000

ROSELI MOREIRA FERREIRA 06/11/19760203583 16,000
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LISTA GERAL DE NOTAS (APROVADOS/DESCLASSIFICADOS)

Pontuação

SABRINA DO AMARAL CICERI 14/09/20060197208 68,000

SARA DOS SANTOS MARTINS 06/11/19960202244 60,000

TATIANE STANISOSKI FEITOSA MARQUES 05/05/19890197907 40,000

TAUANE PEREIRA DA SILVA 25/06/20000203094 32,000

TAYNARA VICENTE DA SILVA 08/06/19950199649 24,000

THALIA ALVES DA SILVA 16/05/20000202528 48,000

THAYNA MEIRA LEME 27/01/19990197378 32,000

THAYNÁ PROENÇA DE OLIVEIRA 16/05/19960201712 44,000

THAYS SUZAN DO NASCIMENTO TORRES 04/09/20010197668 56,000

VANESSA ANDREASSI 31/01/19920204447 24,000

VERA CAMBUI DA SILVA RODRIGUES 12/01/19740197434 28,000

VICTOR HENRIQUE FERNANDES DA SILVA 21/10/20060201409 28,000

YASMIM DA SILVA 04/06/19970204457 48,000

YSTÉFANNI LORRAINE LIMA DA SILVA 05/06/20060198650 24,000

80Qtd. Candidatos:
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Cargo Professor de Educação Infantil

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA GERAL DE NOTAS (APROVADOS/DESCLASSIFICADOS)

Pontuação

ADRIANA PIM DA SILVA PIAGENTINI 28/10/19850199082 44,000

ADRIANA PORFIRIO DA SILVA 19/02/19870199316 28,000

ALINE RODRIGUES DE ALCANTARA DOS SANTOS DA SILVA 04/07/19950198300 32,000

AMANDA DE MORAIS CAPOCI GONÇALVES 15/06/19950202569 28,000

BÁRBARA LIZ SANTOS 01/09/20030200198 64,000

CAROLINE CAMPOS BATISTA 11/05/19990203149 56,000

CLARA DE SOUZA COSTA 08/02/19960203665 32,000

DAIANE CIDELE DE SOUZA 07/07/19860204227 28,000

DAIANE DOS SANTOS JORDÃO DA SILVA RIBEIRO 23/01/19990204134 28,000

DAIANE LESSI DE AQUINO 13/03/19990197161 40,000

DANIELA DE SOUZA BARBOSA DA SILVA 19/07/19930204646 36,000

DEBORA VITORIA BEZERRA 09/06/19980203763 32,000

ELIANA APARECIDA ALVES DE CARVALHO BORGES 17/07/19760199784 40,000

ELIANDRA CAMILO DA SILVA 27/03/19940197321 28,000

ERICA DAYANE DE ALBUQUERQUE 14/05/19850204173 28,000

FABIANA DE SOUZA LANGNER 15/11/19840203918 44,000

GISLAINE ABREU DOS SANTOS 25/05/20010201605 36,000

IESSA CRISTINA VERGILIO DOS SANTOS 13/06/19950198119 52,000

JANAINE COELHO DA SILVA 20/06/20030201332 36,000

JESSICA NAYARA RODRIGUES TEIXEIRA 05/06/19930198600 32,000

JULHA DA SILVA MENDES 22/07/20030197277 24,000

JULIA PACHEGA DA CRUZ 21/06/20060197066 48,000

LIGIANE PEREIRA DA PURIFICAÇÃO 02/09/19910204073 24,000

LINDAMAR APARECIDA LOURENÇO 14/07/19850201687 44,000

LOHANY GABRIELLY DE SOUZA  MARQUES 24/03/20080204658 44,000

LUANA OLIVEIRA SEBASTIÃO 08/05/20070203689 32,000

LUCILENE DOURADO 05/12/19900197084 36,000

MARIA EDILEIDE DE BARROS PIOLA 26/12/19750199020 28,000

MARIA SALETE OLIVA CONCEIÇÃO 22/08/19700203115 20,000

MARIA VITORIA CARDOSO RICARDO 14/06/20040200454 32,000

MARILZA PAIÃO LEMES 07/11/19810203632 36,000

MATEUS GONÇALVES DA SILVA 23/05/19730196836 52,000

PATRICIA ALVES DOS SANTOS 17/04/19880200485 40,000
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Cargo Professor de Educação Infantil

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA GERAL DE NOTAS (APROVADOS/DESCLASSIFICADOS)

Pontuação

RAFAELA DA SILVA EVANGELISTA 27/11/19980198550 32,000

REGIMARA CORREIA DA SILVA GRANZOTO 16/09/20000197074 40,000

SANDRA APARECIDA DE LIMA 13/02/19830204584 36,000

VALDENICE MOREIRA 04/03/19730198589 48,000

VALDIRENE NERI EVANGELISTA 25/10/19770198342 32,000

VANESSA DE OLIVEIRA ARAUJO DA SILVA 15/07/19910204028 44,000

VANIA BISPO MARTINEZ 21/10/19910200170 32,000

VERONICA DOURADO ALVES 14/03/20080197134 20,000

VITOR MIGUEL DA SILVA MOREIRA 18/05/20030198003 40,000

42Qtd. Candidatos:
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Cargo Psicólogo

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA GERAL DE NOTAS (APROVADOS/DESCLASSIFICADOS)

Pontuação

ANA BEATRIZ  MEDEIROS FERREIRA 29/05/20030197349 64,000

ANA FLÁVIA FERREIRA CAMPOS 13/07/20020198718 52,000

DAYLLA TAPIA DE MORAES 12/07/20020203418 48,000

LARISSA ANDRÉE DE OLIVEIRA MATOUTE 02/10/19920196904 52,000

MATHEUS HENRIQUE FERNANDES PEREIRA 11/05/20010201706 48,000

RUBIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 10/01/19990202571 44,000

6Qtd. Candidatos:
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Cargo Técnico de Enfermagem

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA GERAL DE NOTAS (APROVADOS/DESCLASSIFICADOS)

Pontuação

ADRIANA APARECIDA SCANDOLHERO ARANHA 11/03/19820199765 36,000

ALINE CALISTO DA SILVA RODRIGUES 07/03/19920203388 40,000

ARLI HELENA DE ALCANTARA BERTOLO 07/05/19910198245 32,000

BRUNA GUEDES VIEIRA 03/04/19960198017 48,000

DÉBORA FERNANDES DOS SANTOS LEITE 11/04/19860197965 28,000

DENISE DA SILVA MUNDEK 29/06/19910204588 40,000

EDIMARCIA VANESSA DOS SANTOS 31/12/19810196954 36,000

ELIANA SOUZA PINHERIO 27/07/19750202317 56,000

ELOISA DE SOUZA JORGE 29/03/19830198834 24,000

FELIPE ANTONIO BARROS RUFO 22/12/20050199680 32,000

JAQUELINE DA SILVA PINTO 19/03/19970204382 48,000

JOSIELI DE LIMA ALVES GUIMARÃES 02/08/20030197866 40,000

KELLY TARDIM 11/05/19890196758 36,000

LIDIANE CRISTINA DA SILVA 08/09/19940203082 44,000

LILIAMAR LOURENÇO TAVARES 26/02/19900197442 52,000

MARESSA PLACIDO DOS SANTOS 16/02/20040204449 40,000

MARIA IZABEL DA SILVA SANTOS 10/01/20010197837 40,000

MARIA LUCIA CARDOSO COSTA BIZARI 01/11/19750198782 36,000

MARIANE DA SILVA FORMAGGI DE ALCANTARA 09/06/20000199252 52,000

MICKELY 03/11/20050200487 16,000

SABRINA FERNANDA MARTINS FARIA 21/08/19950197292 52,000

SILVANA MONTEIRO SCARLASSARE RIBEIRO 21/07/19870197806 48,000

THAIS DA SILVA MORAIS 21/07/19940200689 28,000

VALERIA RIBEIRO DA SILVA 29/01/20010201588 24,000

VANESSA APARECIDA DA SILVA 11/01/19910197207 40,000

VITORIA ALVES PEREIRA RIBEIRO 09/01/20010197576 32,000

26Qtd. Candidatos:

430Total Candidatos:

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 005/2025
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025
CONVOCA CANDIDATOS APROVADO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, 
PROVIMENTO CONTRATO, CONFORME EDITAL DO PSS Nº 001/2025.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA 
PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/202, provimento Contrato com prazo descrito no Edital, 
conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO
072 Gesiele da Cunha Carvalho 12º Zeladora
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes 
deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de 
comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no 
Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou 
quando da posse e tiver atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao 
regime Celetista, provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para 
admissão e nomeação, além de observar o previsto no Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a 
lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo 
proprietário do imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo 
(a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em 
exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal 
de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, 
quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto no Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos no Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em 
exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste 
Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação da toda documentação necessária, 
deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma na data solicitada pelo RH/Administrativo, 
para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 
na Prefeitura. 
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Icaraíma – Pr, 07 de novembro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 069/2025
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas 
regimentais conferidas pelo art. 23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica 
do Município, atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 023/2019 e Resolução nº 025/2020, 
tendo em vista o requerimento/solicitação nº 331/2025 formulado pelo Vereador Manoel Timóteo 
de Almeida.
RESOLVE:
Fica o Vereador MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA (matrícula nº 265) autorizado a viajar a cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná, representando este Poder Legislativo nos dias 09, 10 e 11 de 
novembro de 2025, para participação de dois eventos, sendo o primeiro evento “Cerimônia de 
Autorização para assinatura de convênios do Programa Casa Fácil PR”, local do evento: Salão 
de Atos, 2º Andar, Palácio Iguaçu – Praça Nossa Senhora de Salette, s/n – Centro Cívico – 
Curitiba – PR, evento este realizado pela Casa Civil do Governo do Estado do Paraná. O segundo 
evento “Workshop RPPS e a Emenda Constitucional nº 136/2025”, local do evento: Restaurante 
Madalosso – Avenida Manoel Ribas, 5875 – Santa Felicidade – Curitiba – PR, evento este realizado 
pela APEPREV – Associação Paranaense das Entidades Previdenciárias Municipais. O primeiro 
evento da Casa Civil será realizado pela manhã do dia 10 de novembro, já o segundo evento será 
realizado durante o período da tarde do dia 10 de novembro., cabendo-lhe o recebimento de 1,5 
(uma vírgula cinco) diárias (valor total das diárias R$ 835,32 (oitocentos e trinta e cinco reais e 
trinta e dois centavos)).
Após a conclusão da viagem, conforme o art. 4º, § 3º § 4º da Resolução de nº 023/2019, para 
comprovar a realização do referido deslocamento deverá o Vereador apresentar a Mesa Diretora, 
no prazo de cinco dias os seguintes documentos: Notas de refeição, recibos de inscrição do curso 
e certificado do mesmo, além do relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas durante 
o período de afastamento.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês novembro de 
2025.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Parana
TERMO CANCELAMENTO PARCIAL DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 070/2025
PREGÃO 014/2025
Pelo presente instrumento público, o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.247.337/0001-60, com sede à Avenida 
Hermes Vissoto, nº 810, Icaraíma/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
DEVAIR FABRIS, brasileiro, agente político, residente e domiciliado neste município, portador da 
cédula de identidade nº 4.234.477-0 SSP/PR e CPF nº 632.443.819-87; E a empresa ALTERMED 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, estabelecida na Estrada Boa Esperança, nº 2320, 
Bairro Fundo Canoas, CEP 89163-554, Rio do Sul/SC, inscrita no CNPJ sob nº 00.802.002/0001-
02, telefone (47) 3520-9000, e-mail: licitacoes@altermed.com.br / contratos@altermed.com.br, 
neste ato representada pelo Sr. MAICON CORDOVA PEREIRA, portador da Cédula de Identidade 
nº 3.242.195 SSP/SC e CPF nº 015.886.939-70;
Têm entre si justo e acordado o cancelamento parcial da Ata de Registro de Preços nº 070/2025, 
originada do Pregão Eletrônico nº 014/2025 – SRP, nos termos e condições seguintes:
CONSIDERANDO
A solicitação encaminhada pela empresa fornecedora, bem como o Parecer Jurídico emitido e 
aprovado pela Assessoria Jurídica do Município, manifestando-se favoravelmente à referida 
solicitação;
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente Termo de Cancelamento Amigável tem por fundamento o art. 82, inciso IX, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, contando com a anuência das partes, devidamente analisada a 
conveniência administrativa e obtida a autorização da autoridade superior deste Município.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O presente Termo tem por objeto o cancelamento amigável do Item 145 (LIDOCAÍNA 
CLORIDRATO, DOSAGEM: 2%, APRESENTACAO: INJETÁVEL, TUBETE C/ 1,80 ML), da Ata 
de Registro de Preços nº 070/2025 – SRP, cuja finalidade é a aquisição de material de consumo 
médico-odontológico destinado aos atendimentos dos serviços de saúde do Município de Icaraíma/
PR, conforme ata celebrada em 04 de junho de 2025.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DO ITEM
As partes dão por cancelado o Item 145 da referida Ata de Registro de Preços, não subsistindo 
quaisquer pendências financeiras, obrigações ou responsabilidades entre a Contratante e a 
Contratada em relação ao referido item.
CLÁUSULA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CONDIÇÕES
Permanecem inalteradas todas as demais disposições, condições e cláusulas previstas na Ata de 
Registro de Preços nº 070/2025 – SRP, permanecendo em pleno vigor quanto aos demais itens 
registrados.
CLÁUSULA QUINTA – DAS AUTORIZAÇÕES ANTERIORES
O presente cancelamento não abrange as autorizações de fornecimento emitidas anteriormente 
à data de 05 de novembro de 2025, permanecendo válidas e eficazes até o cumprimento integral 
das obrigações nelas previstas.
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes, por intermédio de seus representantes 
legais, assinam o presente Termo de Cancelamento Parcial em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de Novembro de 2025.
- DEVAIR FABRIS-
- Prefeito Municipal -
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: Patricia Zanoli                                Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 9.632.174-0                                      RG: 6.130.527-0

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 125/2025 
CONCORRÊNCIA Nº 006/20125 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2025 

 
 Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, agente político, 
residente e domiciliado, na cidade de Francisco Alves Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
5.285.518-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 710.227.089-53, simplesmente denominado CONTRATANTE e, 
de outro lado como CONTRATADA, a empresa PARANÁ PAVIMENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, situada na Rua Perobal, 4060, Centro, na cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n.º 55.088.498/0001-88, neste ato representada por seu sócio Administrador: VALDEMIR 
APARECIDO POLEGATTI, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
21355803 SESP/PR, CPF nº 120.892.928-30, residente e domiciliado na cidade de Mercedes, Estado do 
Paraná,, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 125/2025, oriundo da CONCORRÊNCIA  Nº 006/2025, com as 
seguintes condições: 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Por meio do presente termo aditivo, considerando o que determina as cláusulas contratuais referentes 

à alteração de valores, as partes resolvem alterar o valor contratual constante na Cláusula Quinta do 
contrato, em que a partir desta data fica alterado o valor global em consequência da diminuição de R$ 
2.651,01 (dois mil seiscentos e cinquenta  e um reais e um centavo).  

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO 
Em decorrência da atualização dos valores na Cláusula Primeira deste aditivo, em que houve uma 

diminuição no valor de R$ 2.651,01 (dois mil seiscentos e cinquenta e um reais e um centavo) fica o valor 
global da Cláusula Quinta do contrato nº 125/2025 devidamente diminuído no valor ora suprido na Cláusula 
Quinta deste aditivo. O valor global passa a ser de R$ 940.348,99 (novecentos e quarenta mil trezentos e 
quarenta e oito reais e noventa e nove centavos). 

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA 
Em decorrência da diminuição os pagamentos necessários correrão à conta da Dotação Orçamentária 

de 2025. 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 124 e 125 da Lei 14.133/2021. 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato nº 

125/2025. 
      6.0 – CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Iporã, Estado do Paraná. 

 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para 

que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas 
partes contratantes na presença de duas testemunhas. 

Francisco Alves/PR, 05 de novembro de 2025. 
______________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal 

______________________________________ 
PARANÁ PAVIMENTAÇÕES LTDA /Contratada 

VALDEMIR APARECIDO POLEGATTI /Representante 
Testemunhas: 
________________________________________                                                                 _______________________________ 
CPF: 077.076.779-57                                                                                                        CPF: 094.499.089-40 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 30/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2024 

INEXIGIBILIDADE N° 03/2024 
1º TERMO ADITIVO 

CONTRATANTE: Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, com sede na Avenida Juvenal 
Silva Braga, inscrito no CGC/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato representado pelo (a) Prefeito 
(a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Everton Barbieri portador da Cédula 
de Identidade RG nº 8.778.431-2 e do CPF/MF nº 045.879.159-80. 
CONTRATADO: GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
75.104.422/0008-82. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA REPROGRAMAÇÃO E DA SUPRESSÃO – O presente aditivo tem por 
objeto, nos termos do disposto na Cláusula Décima – item 10.2.4 do Contrato original, a 
reprogramação e a supressão das quantidades bimestrais e anuais de livros didáticos a serem 
fornecidos no ano de 2026, conforme previsão contida no art. 125 da Lei nº 14.133/21 e 
alterações posteriores, no percentual definido em Lei, de acordo com o descrito na tabela da 
Cláusula Terceira do presente termo. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS QUANTIDADES – Estimam-se, para o ano letivo de 2026, as 
quantidades inicialmente contratadas, suprimidas no percentual de 5,26%, totalizando 253 
estudantes. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO REAJUSTE – O presente aditivo tem por objeto o reajuste dos preços 
unitários contratados, em observância às disposições legais, e conforme previsão contida na 
Cláusula Sexta do Contrato primitivo, que versam sobre o reajustamento de preços para a 
manutenção da equação econômico-financeira durante toda a vigência contratual, em 5,17%, com 
base na variação anual acumulada do IPCA, ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, conforme tabela 
abaixo (Fonte: IBGE):  

VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO: R$ 137.058,20 
VALOR DA SUPRESSÃO: 

(Sobre o valor inicial atualizado do contrato) R$ 7.586,56 

PERCENTUAL DE SUPRESSÃO: 
(Sobre o valor inicial atualizado do contrato) 5,26% 

VALOR DO CONTRATO PARA O ANO LETIVO 2026 - COM 
REAJUSTE:  R$ 136.552,32 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR GLOBAL – O valor global do presente contrato, atualizado para o 
ano letivo de 2026, fica estimado em R$ 136.552,32 (cento e trinta e seis mil, quinhentos e 
cinquenta e dois reais e trinta e dois centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As despesas com a execução deste 
instrumento correrão às expensas do orçamento da Contratante, à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Red. 754      06.003.12.365.1013.2.144.3.3.90.30.00.00 - Fonte do recurso 1040 
Red. 753      06.003.12.361.1013.2.143.3.3.90.30.00.00 - Fonte do recurso 1040 
Red. 392      06.003.12.361.1013.2.143.3.3.90.30.00.00 - Fonte do recurso  102 
Red. 618      06.003.12.365.1013.2.145.3.3.90.30.00.00 - Fonte do recurso 2102 

Data da Assinatura: 06/11/2025 
Esperança Nova, 06/11/2025. 
                                                                   EVERTON BARBIERI 

Prefeito Municipal 

, 
 
 
 
 

 
 

RESUMO DE ADITIVOS  
115/2025                                                            

 
Termo Aditivo nº 002/2025 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 094/2023 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: Inviolável Umuarama Ltda - Epp 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 094/2023, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
quinta, passando o término para 13 de novembro de 2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor da mensalidade terá reajuste conforme cláusula sétima, parágrafo segundo, conforme 
índice IGPM, passando para R$ 1.748,67 (um mil, setecentos e quarenta e oito reais e sessenta e sete centavos) 
mensais, perfazendo o valor total de R$ 20.984,04 (vinte mil, novecentos e oitenta e quatro reais e quatro centavos) 
anuais. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
 
 
Termo Aditivo nº003 /2025 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº014 /2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: Cabral & Cabral Engenharias Ltda 
Objeto:  o Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS 12ª RS, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 86.689.023/0001-70, estabelecido à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, na 
cidade de Umuarama/PR, denominado CONTRATANTE, e a empresa  CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Av: Rolândia, nº 3590, CEP: 87502-170, na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 31.588.763/0001-29, neste ato denominada CONTRATADA, resolvem, de 
comum acordo, aditar o contrato celebrado em 26 de janeiro de 2022, nos seguintes termos: 

  
Considerando a CLÁUSULA OITAVA, item 8.1, onde consta: É vedada a alteração dos preços, exceto nas hipóte-

ses, expressamente, previstas em lei (art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93), de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico 
financeiro do contrato a ser celebrado, em consonância com os termos e condições; 

 
 Considerando que o contrato em questão trata de execução de obra de engenharia, cujo prazo de execução e 

vigência ultrapassa o período de 12 (doze) meses, torna-se necessária a previsão de reajuste contratual com o objetivo de 
preservar o equilíbrio econômico-financeiro inicialmente pactuado, conforme dispõe o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
e o art. 134 da Lei nº 14.133/2021. A atualização monetária visa recompor as variações dos custos de insumos, materiais e 
serviços que compõem a execução da obra, decorrentes da oscilação natural dos preços de mercado ao longo do tempo. Para 
tanto, adota-se como parâmetro o Índice Nacional de Custo da Construção – INCC, apurado e divulgado mensalmente pela 
Fundação Getúlio Vargas (FGV), reconhecido como o índice oficial de medição da variação dos custos da construção civil no 
país, nos termos do art. 147, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, garantindo segurança jurídica, previsibilidade e equilíbrio contratual 
entre as partes fica aditado o contrato supra citado, passando a ter nova redação a seguir: 

 
   CLÁUSULA PRIMEIRA: Decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato 

original, ou do último reajuste concedido, o valor contratual poderá ser reajustado mediante apostilamento, aplicando-se o Índice 
Nacional de Custo da Construção (INCC), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, ou outro índice que venha 
oficialmente a substituí-lo oficialmente. O reajuste incidirá sobre o valor global remanescente do contrato e terá por finalidade 
recompor o equilíbrio econômico-financeiro, nos termos do art. 134 da Lei nº 14.133/2021 e demais dispositivos pertinentes. O 
procedimento de apostilamento será formalizado pela Administração, mediante cálculo atualizado, sem necessidade de novo 
termo aditivo, conforme art. 147, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

 
    CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais não modificadas por este 
termo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Termo Aditivo nº 001/2025 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 087/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: MUNHOZ DEL CLARO CLÍNICA MÉDICA  
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 087/2024, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula terceira, passando o término para 17 de dezembro de 2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até 
R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) anuais 
 

Umuarama. 07 de novembro 2025. 
 

       
                                                                                                                                                                                                  

ELIANA DE LIMA BERALDO 
Coordenadora                

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 575/2025
DATA: 07/11/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente 
desenvolvidas, os servidores públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções 
de Gestores e Fiscais de Contratos no Pregão Eletrônico n. 057/2025, a saber:
Gestor:
MIRIAN DE JESUS FARIA SANTOS - CPF: 929.353.549-15;
Fiscal Administrativo:
ANDRESSA DE JESUS LINA VIEIRA – CPF: 608.809-713-20– FISCAL PRINCIPAL
CELSO CARLOS MANCINI – CPF: 905.021.249-20 – 1° Fiscal Substituto.
Art. 2º Aos Gestores de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, promovendo 
as medidas adequadas ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato administrativo para o qual foi 
designado, proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o 
cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas 
determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
Alto Paraíso - PR., aos 07 dias do mês de novembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº541/2025
DATA – 07/11/2025 
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença especial a servidora Meire Lucia Bezzerra dos Santos por um período de 
45 dias, referente ao período aquisitivo 2017/2022, a partir de 05/11/25 a 19/12/25;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data, e seus efeitos retroagirão a 05/11/2025. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 dias de Novembro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 125/2025 
CONCORRÊNCIA Nº 006/20125 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2025 

 
 Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, agente político, 
residente e domiciliado, na cidade de Francisco Alves Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
5.285.518-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 710.227.089-53, simplesmente denominado CONTRATANTE e, 
de outro lado como CONTRATADA, a empresa PARANÁ PAVIMENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, situada na Rua Perobal, 4060, Centro, na cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n.º 55.088.498/0001-88, neste ato representada por seu sócio Administrador: VALDEMIR 
APARECIDO POLEGATTI, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
21355803 SESP/PR, CPF nº 120.892.928-30, residente e domiciliado na cidade de Mercedes, Estado do 
Paraná,, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 125/2025, oriundo da CONCORRÊNCIA  Nº 006/2025, com as 
seguintes condições: 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Por meio do presente termo aditivo, considerando o que determina as cláusulas contratuais referentes 

à alteração de valores, as partes resolvem alterar o valor contratual constante na Cláusula Quinta do 
contrato, em que a partir desta data fica alterado o valor global em consequência do aumento de R$ 
17.890,18 (dezessete mil oitocentos e noventa reais e dezoito centavos).  

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO 
Em decorrência da atualização dos valores na Cláusula Primeira deste aditivo, em que houve um 

aumento no valor de R$ 17.890,18 (dezessete mil oitocentos e noventa reais e dezoito centavos) fica o valor 
global da Cláusula Quinta do contrato nº 125/2025 devidamente aumentado no valor ora adicionado na 
Cláusula Quinta deste aditivo. O valor global passa a ser de R$ 958.239,17 (novecentos e cinquenta e oito mil 
duzentos e trinta e nove reais e dezessete centavos). 

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA 
Em decorrência da diminuição os pagamentos necessários correrão à conta da Dotação Orçamentária 

de 2025. 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 124 e 125 da Lei 14.133/2021. 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato nº 

125/2025. 
      6.0 – CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Iporã, Estado do Paraná. 

 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para 

que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas 
partes contratantes na presença de duas testemunhas. 

Francisco Alves/PR, 05 de novembro de 2025. 
______________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal 

______________________________________ 
PARANÁ PAVIMENTAÇÕES LTDA /Contratada 

VALDEMIR APARECIDO POLEGATTI /Representante 
Testemunhas: 
________________________________________                                                                 _______________________________ 
CPF: 077.076.779-57                                                                                                        CPF: 094.499.089-40 

 
 

ATA DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS 
DISPENSA Nº 55/2025 

PROCESSO Nº 110/2025 
 

Às 15h00min do dia 7 de novembro de 2025, em atenção a solicitação da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, e determinação do Prefeito Municipal, Sr. 
Giovane Mendes de Carvalho, reuniram-se na Prefeitura Municipal de Alto Piquiri-PR, 
no setor de Licitações e Contratos, em sessão pública, a comissão de licitação, 
constituída pela Portaria n° 26/2025, de 15 de janeiro de 2025, para na forma da Lei  
receber e analisar as propostas e os documentos, enviados por e-mail 
(dispensa.altopiquiri@gmail.com) ou poderá ser entregue no Setor de Licitação do PAÇO 
MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR em envelope lacrado com protocolo, sito a com 
sede à Rua Santos Dumont, 341 – Centro- CEP – 87.580-000, em dias úteis, dentro do 
prazo legal, estipulado em edital, qual seja até as 14:00hrs do dia 01/10/2025 para a 
contratação de empresa especializada para ministrar a Oficina de Música no Município 
de Alto Piquiri, abrangendo sede e distritos. Atendendo três turmas semanais de 2 horas 
cada para crianças, adolescentes e adultos, com o objetivo de promover 
desenvolvimento cultural, social e educativo, fortalecer vínculos comunitários, estimular 
disciplina, integração e socialização e incentivar a prática artística dos participantes, de 
acordo com as disposições do termo de referência do edital. 

 

 
 
O resumo do Edital da presente Dispensa teve sua divulgação realizada através  

de publicação no Jornal Umuarama Ilustrado, bem como no Portal da Transparência 
desta Prefeitura e Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP no dia 03/10/2025.  

Aberta a sessão pelo Agente de Contratação, apresentou-se como 
proponente a empresa: 

 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ 
PROPOSTA 

Recebido pelo  
E-mail VALOR TOTAL 

 B.H.R. TEIXEIRA BERBET EIRELI 
CNPJ: 08.495.292/0001-92 R$ 14.388,00 

E-MAIL 
07/11/2025 às  

08h47min 

61.402.041 EDILSON BUENO DA 
FONSECA 

CNPJ: 61.402.041/0001-07 
R$ 14.376,00 

PRESENCIAL 
07/11/2025 às 

10h36min 

Foi realizada a consulta ao cadastro de restrições ao direito de 
contratar com a Administração Pública no site do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná (TCE-PR) anexo a documentação. Bem como, foi realizada a consulta  

consolidada junto ao site do TCU- Tribunal de Contas da União, onde verificou-se que 
nada consta no CNPJ das empresas proponentes. 

 

Ato contínuo verificou-se a proposta de cada proponente, e analisada 
a documentação apenas daquela proponente que apresentou o melhor valor, após 
verificado, a proponente 61.402.041 EDILSON BUENO DA FONSECA inscrita no 
CNPJ: 61.402.041/0001-07, apresentou o melhor valor. Com relação aos documentos 
de habilitação, a empresa apresentou os documentos de habilitação e estão em 
conformidade com o edital de licitação, o Agente de Contratação e os membros da 
comissão, julgaram a seguinte proponente, e assim ficou a fase de julgamento, 
conforme tabela abaixo: 

 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ 
PROPOSTA SITUAÇÃO 

JULGAMENTO VALOR 
TOTAL 

61.402.041 EDILSON BUENO DA FONSECA 
CNPJ: 61.402.041/0001-07 R$ 14.376,00 VENCEDORA 

B.H.R. TEIXEIRA BERBET EIRELI 
CNPJ: 08.495.292/0001-92 R$ 14.388,00 CLASSIFICADA 

 
Assim sendo, DECLARAMOS VENCEDORA a proponente 61.402.041 EDILSON 
BUENO DA FONSECA inscrita no CNPJ: 61.402.041/0001-07 com o valor total de sua 
proposta de R$ 14.376,00 (quatorze mil, trezentos e setenta e seis reais) para a 
contratação de empresa especializada para ministrar a Oficina de Música no Município 
de Alto Piquiri, abrangendo sede e distritos. Atendendo três turmas semanais de 2 horas 
cada para crianças, adolescentes e adultos, com o objetivo de promover 
desenvolvimento cultural, social e educativo, fortalecer vínculos comunitários, estimular 
disciplina, integração e socialização e incentivar a prática artística dos participantes, de 
acordo com as disposições do termo de referência do edital, no qual havia aberto com 
o valor total de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). Devendo ser 
contratada com base no art. 75, II, da lei 14.133/21. 

 
Assim deu-se por encerrada a sessão, cujos trabalhos, eu LUIZ 

APARECIDO RABELO JUNIOR, agente de contratação, lavrei a presente ata que lida e 
achada conforme, vai assinada por mim, pelos membros desta comissão. 
 
 
 

  
Luiz Aparecido Rabelo Junior                                          Cristiane de Freitas Gonçalves 
     Agente de Contratação                                                       Membro da Comissão 
 
 
 
 
  
   Robson Jorge Magalhães 
      Membro da Comissão 

 
 

ATA DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS 
DISPENSA Nº 56/2025 

PROCESSO Nº 111/2025 
 

Às 15h00min do dia 7 de novembro de 2025, em atenção a solicitação da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, e determinação do Prefeito Municipal, Sr. 
Giovane Mendes de Carvalho, reuniram-se na Prefeitura Municipal de Alto Piquiri-PR, 
no setor de Licitações e Contratos, em sessão pública, a comissão de licitação, 
constituída pela Portaria n° 26/2025, de 15 de janeiro de 2025, para na forma da Lei  
receber e analisar as propostas e os documentos, enviados por e-mail 
(dispensa.altopiquiri@gmail.com) ou poderá ser entregue no Setor de Licitação do PAÇO 
MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR em envelope lacrado com protocolo, sito a com 
sede à Rua Santos Dumont, 341 – Centro- CEP – 87.580-000, em dias úteis, dentro do 
prazo legal, estipulado em edital, qual seja até as 14:00hrs do dia 01/10/2025 para a 
contratação de empresa especializada para ministrar a Oficina de Fanfarra no Município 
de Alto Piquiri, incluindo os distritos, com aulas ministradas 1 (uma) vez na semana de 
2 horas semanais para crianças, adolescentes e adultos, abrangendo lira, mór de 
comando, percussão, corpo coreográfico, ordem unida, baliza e pelotão de bandeiras, 
promovendo o desenvolvimento cultural, social e educativo, de acordo com as 
disposições do termo de referência do edital. 

 

 
 
O resumo do Edital da presente Dispensa teve sua divulgação realizada através  

de publicação no Jornal Umuarama Ilustrado, bem como no Portal da Transparência 
desta Prefeitura e Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP no dia 03/10/2025.  

Aberta a sessão pelo Agente de Contratação, apresentou-se como 
proponente a empresa: 

 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ 
PROPOSTA 

Recebido pelo  
E-mail VALOR TOTAL 

 B.H.R. TEIXEIRA BERBET EIRELI 
CNPJ: 08.495.292/0001-92 R$ 16.800,00 

E-MAIL 
07/11/2025 às  

08h45min 

BF PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
CNPJ: 49.969.319/0001-19 R$ 18.000,00 

E-MAIL 
07/11/2025 às 

11h30min 

Foi realizada a consulta ao cadastro de restrições ao direito de 
contratar com a Administração Pública no site do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná (TCE-PR) anexo a documentação. Bem como, foi realizada a consulta 

 
consolidada junto ao site do TCU- Tribunal de Contas da União, onde verificou-se que 
nada consta no CNPJ das empresas proponentes. 

 

Ato contínuo verificou-se a proposta de cada proponente, e analisada 
a documentação apenas daquela proponente que apresentou o melhor valor, após 
verificado, a proponente B.H.R. TEIXEIRA BERBET EIRELI inscrita no CNPJ: 
08.495.292/0001-92, apresentou o melhor valor. Com relação aos documentos de 
habilitação, a empresa apresentou os documentos de habilitação e estão em 
conformidade com o edital de licitação, o Agente de Contratação e os membros da 
comissão, julgaram a seguinte proponente, e assim ficou a fase de julgamento, 
conforme tabela abaixo: 

 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ 
PROPOSTA SITUAÇÃO 

JULGAMENTO VALOR 
TOTAL 

B.H.R. TEIXEIRA BERBET EIRELI 
CNPJ: 08.495.292/0001-92 R$ 16.800,00 VENCEDORA 

BF PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
CNPJ: 49.969.319/0001-19 R$ 18.000,00 CLASSIFICADA 

 
Assim sendo, DECLARAMOS VENCEDORA a proponente B.H.R. TEIXEIRA BERBET 
EIRELI inscrita no CNPJ: 08.495.292/0001-92 com o valor total de sua proposta de R$ 
16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) para a contratação de empresa 
especializada para ministrar a Oficina de Fanfarra no Município de Alto Piquiri, incluindo 
os distritos, com aulas ministradas 1 (uma) vez na semana de 2 horas semanais para 
crianças, adolescentes e adultos, abrangendo lira, mór de comando, percussão, corpo 
coreográfico, ordem unida, baliza e pelotão de bandeiras, promovendo o 
desenvolvimento cultural, social e educativo, de acordo com as disposições do termo 
de referência do edital, no qual havia aberto com o valor total de R$ 18.000,00 (dezoito 
mil reais). Devendo ser contratada com base no art. 75, II, da lei 14.133/21. 

 
Assim deu-se por encerrada a sessão, cujos trabalhos, eu LUIZ 

APARECIDO RABELO JUNIOR, agente de contratação, lavrei a presente ata que lida e 
achada conforme, vai assinada por mim, pelos membros desta comissão. 
 
 
 

  
Luiz Aparecido Rabelo Junior                                          Cristiane de Freitas Gonçalves 
     Agente de Contratação                                                       Membro da Comissão 
 
 
 
 
  
   Robson Jorge Magalhães 
      Membro da Comissão 

 
 

ATA DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS 
DISPENSA Nº 54/2025 

PROCESSO Nº 109/2025 
 

 
Às 15h00min do dia 7 de novembro de 2025, em atenção a solicitação da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, e determinação do Prefeito Municipal, Sr. 
Giovane Mendes de Carvalho, reuniram-se na Prefeitura Municipal de Alto Piquiri-PR, 
no setor de Licitações e Contratos, em sessão pública, a comissão de licitação, 
constituída pela Portaria n° 26/2025, de 15 de janeiro de 2025, para na forma da Lei  
receber e analisar as propostas e os documentos, enviados por e-mail 
(dispensa.altopiquiri@gmail.com) ou poderá ser entregue no Setor de Licitação do PAÇO 
MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR em envelope lacrado com protocolo, sito a com 
sede à Rua Santos Dumont, 341 – Centro- CEP – 87.580-000, em dias úteis, dentro do 
prazo legal, estipulado em edital, qual seja até as 14:00hrs do dia 01/10/2025 para a 
contratação de empresa especializada para ministrar a Oficina de Artesanato no 
Município de Alto Piquiri, incluindo sede e distritos. Atendendo três turmas semanais de 
2 horas cada para crianças, adolescentes e adultos, com o objetivo de promover 
desenvolvimento cultural, social e educativo, estimular criatividade, integração e 
socialização, de acordo com as disposições do termo de referência do edital. 

 

 
 
O resumo do Edital da presente Dispensa teve sua divulgação realizada através  

de publicação no Jornal Umuarama Ilustrado, bem como no Portal da Transparência 
desta Prefeitura e Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP no dia 03/10/2025.  

Aberta a sessão pelo Agente de Contratação, apresentou-se como 
proponente a empresa: 

 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ 

PROPOSTA 
Recebido pelo  

E-mail VALOR TOTAL 

 IZABEL BASSALOBRE DEBIA 
83229671953 

CNPJ: 15.274.884/0001-40 
R$ 14.400,00 

PRESENCIAL 
07/11/2025 às 

08h12min 

B.H.R. TEIXEIRA BERBET EIRELI 
CNPJ: 08.495.292/0001-92 R$ 14.388,00 

E-MAIL 
07/11/2025 às  

08h43min 

Foi realizada a consulta ao cadastro de restrições ao direito de 
contratar com a Administração Pública no site do Tribunal de Contas do Estado do 

 
Paraná (TCE-PR) anexo a documentação. Bem como, foi realizada a consulta 
consolidada junto ao site do TCU- Tribunal de Contas da União, onde verificou-se que 
nada consta no CNPJ das empresas proponentes. 

 

Ato contínuo verificou-se a proposta de cada proponente, e analisada 
a documentação apenas daquela proponente que apresentou o melhor valor, após 
verificado, a proponente B.H.R. TEIXEIRA BERBET EIRELI inscrita no CNPJ: 
08.495.292/0001-92, apresentou o melhor valor. Com relação aos documentos de 
habilitação, a empresa apresentou os documentos de habilitação e estão em 
conformidade com o edital de licitação, o Agente de Contratação e os membros da 
comissão, julgaram a seguinte proponente, e assim ficou a fase de julgamento, 
conforme tabela abaixo: 

 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ 
PROPOSTA SITUAÇÃO 

JULGAMENTO VALOR 
TOTAL 

B.H.R. TEIXEIRA BERBET EIRELI 
CNPJ: 08.495.292/0001-92  

 
R$ 14.388,00 VENCEDORA 

IZABEL BASSALOBRE DEBIA 83229671953 
CNPJ: 15.274.884/0001-40 R$ 14.400,00 CLASSIFICADA 

 
Assim sendo, DECLARAMOS VENCEDORA a proponente B.H.R. TEIXEIRA BERBET 
EIRELI inscrita no CNPJ: 08.495.292/0001-92 com o valor total de sua proposta de R$ 
14.388,00 (quatorze mil, trezentos e oitenta e oito reais) para a contratação de empresa 
especializada para ministrar a Oficina de Artesanato no Município de Alto Piquiri, 
incluindo sede e distritos. Atendendo três turmas semanais de 2 horas cada para 
crianças, adolescentes e adultos, com o objetivo de promover desenvolvimento cultural, 
social e educativo, estimular criatividade, integração e socialização, de acordo com as 
disposições do termo de referência do edital, no qual havia aberto com o valor total de 
R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). Devendo ser contratada com base no 
art. 75, II, da lei 14.133/21. 

 
Assim deu-se por encerrada a sessão, cujos trabalhos, eu LUIZ 

APARECIDO RABELO JUNIOR, agente de contratação, lavrei a presente ata que lida e 
achada conforme, vai assinada por mim, pelos membros desta comissão. 
 
 
 

  
Luiz Aparecido Rabelo Junior                                          Cristiane de Freitas Gonçalves 
     Agente de Contratação                                                       Membro da Comissão 
 
 
 
 
  
   Robson Jorge Magalhães 
      Membro da Comissão 

Prefeitura do Município de Cruzeiro do Oeste

DECRETO Nº 453 de 7 de Novembro de 2025.

Declara nas áreas do Situação de Emergência
município afetadas por Tempestade Local
/Convectiva - Granizo (13213).

O(A) Senhor(a) , Prefeito(a) do município de , localizado no estadoArmando Cerci Junior Cruzeiro do Oeste
de(o) Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela lei orgânica do Município e pelo Inciso IV do artigo
8º da Lei Federal nº 12.608 de 10 de Abril de 2012,

CONSIDERANDO:

Que ocorreu INCIDÊNCIA DE GRANIZO, DURANTE APROXIMADAMENTE 15 MINUTOS, OCASIONANDO
DANOS EM RESIDÊNCIAS, PLANTAÇÕES E REPARTIÇÕES PUBLICAS. ALÉM DE FORTES VENTOS,
DURANTE APROXIMADAMENTE 01 UMA HORA DE MANEIRA GRADATIVA, OCASIONANDO DANOS EM
RODOVIAS COM QUEDA DE ÁRVORES E AFETANDO REPARTIÇÕES PUBLICAS.TAMBÉM HOUVE
ALAGAMENTOS, COM APROXIMADAMENTE 120 MILÍMETROS, EM UM PERÍODO DE 24 HORAS (FONTE:
COCAMAR DE CRUZEIRO DO OESTE), OCASIONANDO ALAGAMENTOS EM RESIDÊNCIAS. afetando as
áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre (FIDE) anexo ao presente Decreto;

Como conseqüência desse desastre, resultaram os danos e prejuízos constantes do descritos no
formulário FIDE anexo a este Decreto;

Que o parecer da COMPDEC municipal relatando a ocorrência desse desastre é favorável à declaração de 
.Situação de Emergência

DECRETA:

 Fica declarada  nas áreas do município contidas no Formulário deArt. 1º. Situação de Emergência
Informações de Desastre (FIDE) e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre
classificado e codificado como .Tempestade Local/Convectiva - Granizo (13213)

 Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação daArt. 2º.
COMPDEC municipal, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.

 Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realizaçãoArt. 3º.
de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de
assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da COMPDEC municipal.

 De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo nº 5 da Constituição Federal, autoriza-seArt. 4º.
as autoridades administrativas e os agentes da Defesa Civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta
ao desastre e em caso de risco iminente, a: 

Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;

Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário
indenização posterior se houver dano;

 Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade administrativa que se omitirParágrafo único:
de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população.

 De acordo com o estabelecido no Artigo 5º do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de Junho de 1941, autoriza-Art. 5º.
se o início dos processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.

 No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem§ 1º.
em propriedades localizadas em áreas inseguras.

 Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o§ 2º.
processo de desmontagem e reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.

 Com fulcro no inciso VIII do Art. 75 da Lei número 14.133, de 01 de abril de 2021, sem prejuízo dasArt. 6º.
restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de
aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e obras
relacionadas com a reabilitação do cenário de desastre, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de
cento e oitenta dias (180) consecutivos e ininterruptos, contados à partir da caracterização do desastre e
sendo vedada a prorrogação dos contratos.

 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por 180 dias.Art. 7º.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 7 de Novembro de 2025.

Armando Cerci Junior

Prefeito(a) Municipal

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/2025. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO. 
Contratada: ALLSET TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 55.149.591/0002-36. 
Objeto: Implantação do sistema de registro de preços, visando a futura e eventual contratação de empresa para 
o fornecimento de equipamentos, material permanente, eletrodomésticos e eletroeletrônicos, que serão 
utilizados pela Administração Municipal em suas secretarias e departamentos vinculados, do Município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná. Em conformidade com as condições e valores, constantes no plano de 
aplicação Anexo I, do referido Edital. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto desta ata de registro de preço é de R$ 49.706,66 
(QUARENTA E NOVE MIL, SETENCENTOS E SEIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS). 
Vigência: O prazo de vigência da presente Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a manutenção do 
preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº. 14.133/2021. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UM QTD VALOR 
UN. 

VALOR 
TOTAL MARCA 

6 

IMPRESSORA LASERJET DUPLEX AUTOMÁTICO 
MONOCROMÁTICA, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: A4 
ATÉ 40PPM E CARTA ATÉ 42PPM, TEMPO DE SAÍDA DA 
PRIMEIRA PÁGINA: ATÉ 8,2 SEGUNDOS, RESOLUÇÃO DE 
IMPRESSÃO: 600X600DPI OU 1200X1200DPI, 
CONECTIVIDADE PADRÃO: USB 2.0, REDE GIGABIT 
ETHERNET, DRAM: 256MB, FLASH: 256MB, 
VELOCIDADE DO PROCESSADOR: 600MHZ, CICLO 
MENSAL: A4 ATÉ 100.000 PÁGINAS, CAPACIDADE DE 
ENTRADA: BANDEJA 1 MULTIUSO PARA 50 FOLHAS, 
BANDEJA 2 DE ENTRADA PARA 250 FOLHAS, PAINEL DE 
CONTROLE EM LCD DE 2 LINHAS, BOTÃO OK, BOTÃO 
ESQUERDO, BOTÃO DIREITO, BOTÃO CANCELAR, 
BOTÃO VOLTAR, LED PRONTO, LED ERRO, COMPATÍVEL 
COM SUPRIMENTO W1330A (5.000 PÁGINAS) OU 
W1330X (15.000 PÁGINAS) 

UND 12 R$ 
1.695,93 R$ 20.351,16 HP 

7 

IMPRESSORA LASERJET DUPLEX COLORIDO, 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: A4 ATÉ 26PPM 
(PRETO OU COLORIDO), RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO: 
ATÉ 600X2400DPI, CONECTIVIDADE PADRÃO: WI-FI 
802.11, ETHERNET 10/100 OU USB 2.0, CAPACIDADE 
DE ENTRADA: BANDEJA PARA ATÉ 250 FOLHAS, 
MEMÓRIA: 256MB, CICLO MÁXIMO DE TRABALHO 
MENSAL: ATÉ 40.000 PÁGINAS, TELA LED MONO 1 
LINHA, COMPATÍVEL COM SUPRIMENTOS 
TN219XLBK, TN219XLC, TN219XLM, TN219XLY 

UND 10 R$ 
2.935,55 R$ 29.355,50 BROTHER 

Valor total dos itens R$ 49.706,66 
 
 
 

Francisco Alves - PR, 06 de novembro de 2025. 
 

 
_________________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

 Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2025
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 
810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MAIOR OFERTA objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de instituição financeira para prestação de serviços bancários, compreendendo 
o processamento da folha de pagamento dos servidores públicos ativos, inativos, comissionados, 
contratados, e agentes políticos vinculados à Administração Direta e Indireta do Município de Icaraíma 
– PR.
VALOR MÍNIMO OUTORGA: R$ 320.800,00 (trezentos e vinte mil e oitocentos reais), conforme 
especificações constantes no Edital e seus Anexos os quais regula o presente certame, bem como 
dispositivos nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, das Leis Complementares n° 123/06, 
147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal n° 7.065/2024, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do 
consumidor), e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 meses a partir da assinatura do contrato nos termos da Lei nº 14.133/2021.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas interessadas 
em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: www.
bll.org.br Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida 
Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08h00min às 12h00min e 13h30min às 17h30min de 
Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal para download, http://
icaraima.pr.gov.br/site, poderá ainda ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 
Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: 
planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 04/12/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 04/12/2025.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 07 de novembro de 2025.
MIRIAN CARLA MUMBACH
PREGOEIRA

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE RESCISÃO
RESCISÃO  DE CONTRATO 085/25
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Edital Nº 001/2025, em provimento de 
Contrato
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO:  ROSALINA AUGUSTA DE SOUZA CARVECHI
FUNÇÃO: ZELADORA
DATA RESCISÃO:  07/11/2025

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE Nº 036/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO 024/2025
A agente de contratação comunica aos interessados no edital de Inexigibilidade 
nº 042/2025, que tem por objeto Credenciamento de Pessoa Jurídica ou 
física especializada para a prestação de serviços de transporte, mediante a 
disponibilização de caminhão caçamba, incluindo motorista, para execução de 
serviços de carga, transporte e descarga de materiais diversos (terra, cascalho, 
entulhos, resíduos da construção, materiais de pavimentação, entre outros), em 
regime de diária, conforme demanda da Administração Municipal, que a relação 
sequencial de credenciados será utilizada de forma a se estabelecer a ordem de 
designação, e será rigorosamente seguida, mantendo-se a sequência, a começar 
do primeiro, conforme se segue:
EMPRESAS VALOR TOTAL R$
MARCOS GOMES DA SILVA 60032413904 R$ 50.625,00
59.452.803 ILSON JOSE PANINI R$ 50.625,00
Município de Iporã-PR, aos 05 dias do mês de novembro de 2025
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
Agente de Contratação
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                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/2025. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO. 
Contratada: DAC MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 56.101.450/0001-25. 
Objeto: Implantação do sistema de registro de preços, visando a futura e eventual contratação de empresa para 
o fornecimento de equipamentos, material permanente, eletrodomésticos e eletroeletrônicos, que serão 
utilizados pela Administração Municipal em suas secretarias e departamentos vinculados, do Município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná. Em conformidade com as condições e valores, constantes no plano de 
aplicação Anexo I, do referido Edital. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto desta ata de registro de preço é de R$ 25.820,00 (VINTE 
E CINCO MIL, OITOCENTOS E VINTE REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da presente Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a manutenção do 
preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº. 14.133/2021. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UM QTD VALOR 
UN. 

VALOR 
TOTAL MARCA 

9 

MESA IMPÉRIO FABRICADA COM TAMPO ENCABEÇADO 
EM MDP 40MM, ACABAMENTO EM FITA DE BORDA 
1MM, PÉS PAINEL EM MDP 25MM COM 680MM DE 
PROFUNDIDADE E SAPATAS NIVELADORAS, PAINEL EM 
MDP 15MM. MEDIDAS: ALTURA: 740MM, LARGURA: 
1500MM, PROFUNDIDADE: 680MM. DISPONÍVEL NAS 
CORES: CINZA CRISTAL, BEGE, BRANCO, PRETO, NOGAL, 
MARSALA, CARVALHO HANOVER E BERLINA A SER 
ESCOLHIDA NA SOLICITAÇÃO. 

UND 40 R$ 428,00 R$ 17.120,00 PRÓPRIA 

7 

MESA IMPÉRIO FABRICADA COM TAMPO 
ENCABEÇADO EM MDP 40MM, ACABAMENTO EM 
FITA DE BORDA 1MM, PÉS PAINEL EM MDP 25MM 
COM 680MM DE PROFUNDIDADE E SAPATAS 
NIVELADORAS, PAINEL EM MDP 15MM. MEDIDAS: 
ALTURA: 740MM, LARGURA: 1100MM, 
PROFUNDIDADE: 680MM. UNID 20 550,00 LUNASA 
IM40121 DISPONÍVEL NAS CORES: CINZA CRISTAL, 
BEGE, BRANCO, PRETO, NOGAL, MARSALA, 
CARVALHO HANOVER E BERLIN A SER ESCOLHIDA 
NA SOLICITAÇÃO. 

UND 20 R$ 435,00 R$ 8700,00 PRÓPRIA 

Valor total dos itens R$ 25.820,00 
 
 
 

Francisco Alves - PR, 06 de novembro de 2025. 
 

 
_________________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE GUAIRA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
GUAIRA – PARANÁ  

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 08/2025 

Registrado no memorando online sob o nº 212/2025 

DATA: 07/11/2025 

 
Edital para inscrições para CMEI para o ano de 2026 e total de vagas por CMEI. 
A Secretaria Municipal de Educação de Guaíra -PR torna-se público o presente edital para as inscrições para matrícula na 
Educação Infantil – (CMEIs), destinadas a crianças de 0 a 3 anos de idade. 
 
- Período de Matrícula 
A partir do dia 11 de dezembro 2025 
 
- Público-Alvo 
- Crianças com idade entre 0 e 3 anos. 
- Crianças que completam 4 anos de idade até 31 de março de 2026. 
 
- Local das inscrições 
-Link oficial do Município - https://educacao.guaira.pr.gov.br/cmei/  
- Secretaria Municipal de Educação. 
 
- Documentos necessários para a inscrição 
- Certidão de nascimento da criança. 
- Comprovante de residência atualizado. 
- Quando houver 
-  Folha resumo, indicando o número de Identificação Social (NIS), e número do Cadastro único. 
- Laudo de vulnerabilidade social ou violência doméstica emitido pela Secretaria de Assistência Social ou por órgão 
competente. 
- Laudo da Criança com deficiência, transtorno do espectro autista ou altas habilidades/superdotação. 
 
-  Critérios de Prioridade 
A- Georreferenciamento (10 pontos);  
B. Ser beneficiário de Programas Sociais do Governo Federal (Cad. Único), de que trata o Decreto n.º 6.135 de 26 de 
junho de 2007, devendo apresentar folha resumo, indicando o número de Identificação Social (NIS), e número do Cad. 
Único (04 pontos);  
C. Família com laudo de vulnerabilidade social ou violência doméstica emitido pela Secretaria de Assistência Social ou 
Documento expedido pelos órgãos competentes (03 pontos); 
D. Criança com deficiência, transtorno do espectro autista ou altas habilidades/superdotação (02 pontos);  
 
- Vagas disponíveis para 2026 
 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL  ADAM HENRIQUE PETRY 

 INFANTIL 0 INFANTIL I INFANTIL II INFANTIL III  
INTEGRAL 04 15 05 02 
TOTAL DE 
ATENDIMENTOS 

 
12 

 
30 

 
30 

 
30 

 
 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL  JOÃO GRACINO 

 INFANTIL 0 INFANTIL I INFANTIL II INFANTIL III  
INTEGRAL 12 02 0 06 
MATUTINO  - 14 13 02 
VESPERTINO - 14 10 03 
TOTAL DE 
ATENDIMENTOS 

12 42 64 64 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
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CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA APARECIDA SILVA PEREIRA  

 INFANTIL 0 INFANTIL I INFANTIL II INFANTIL III  
INTEGRAL 12 02 09 - 
MATUTINO  - 14 04 02 
VESPERTINO  14 04 02 
TOTAL DE 
ATENDIMENTOS 

12 42 60 64 

 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIO JOSE DE FARIAS FERRAZ 

 INFANTIL 0 INFANTIL I INFANTIL II INFANTIL III  
INTEGRAL 12 30 02 05 
TOTAL DE 
ATENDIMENTOS 

12 30 32 32 

 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUIZ VENANCIO DA SILVA JUNIOR 

 INFANTIL 0 INFANTIL I INFANTIL II INFANTIL III  
INTEGRAL 12 03 0 01 
TOTAL DE 
ATENDIMENTOS 

12 16 16 16 

 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO FRANCISCO  

 INFANTIL 0 E I INFANTIL II INFANTIL 
III  

INTEGRAL 07 10 05 
TOTAL DE 
ATENDIMENTOS 

12 16 16 

 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL LOURIVAL JOSÉ DE CARVALHO  

 INFANTIL 0 E I INFANTIL II E III 
INTEGRAL 08 03 
TOTAL DE 
ATENDIMENTOS 

08 10 

 
 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO CAMPO JOSÉ DARCIZIO VAIN  

 INFANTIL 0 E I INFANTIL II E III 
INTEGRAL 4 0 
TOTAL DE 
ATENDIMENTOS 

10 13 

 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO CAMPO THEREZINHA DA SILVA E SOUZA  

 INFANTIL 0 E I INFANTIL II E III 
INTEGRAL 6 0 
TOTAL DE 
ATENDIMENTOS 

8 16 

 
 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL- PROFESSORA MARIA DE LOURDES ARANTES PEREIRA  

 INFANTIL III 
MATUTINO  16 
VESPERTINO 16 
TOTAL DE 
ATENDIMENTOS 

32 
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CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA AMELIA VIEIRA BEFFA  

 INFANTIL III 
MATUTINO  16 
VESPERTINO 16 
TOTAL DE 
ATENDIMENTOS 

32 

 
- Disposições Finais 
- O não comparecimento no período estipulado implicará na perda da vaga. 
- Casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
 

Guaíra, 07 de novembro de 2025. 
 

 
MARLEIDE BELEGANTE  

Secretária Municipal de Educação  
Decreto nº 029/2025 

 
 
 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/2025. 

 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO. 
Contratada: GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO – ME , inscrita no CNPJ sob nº. 34.152.516/0001-
73. 
Objeto: Implantação do sistema de registro de preços, visando a futura e eventual contratação de empresa para 
o fornecimento de equipamentos, material permanente, eletrodomésticos e eletroeletrônicos, que serão 
utilizados pela Administração Municipal em suas secretarias e departamentos vinculados, do Município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná. Em conformidade com as condições e valores, constantes no plano de 
aplicação Anexo I, do referido Edital. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto desta ata de registro de preço é de R$ 5.579,94  (CINCO 
MIL QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS). 
Vigência: O prazo de vigência da presente Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a manutenção do 
preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UM QTD VALOR 
UN. 

VALOR 
TOTAL MARCA 

05 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL ECOTANK, JATO DE 
TINTA HEAT-FREE MICROPIEZO, RESOLUÇÃO MÁXIMA 
DE IMPRESSÃO: 5760X1440DPI, VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO(ISO): 10PPM EM PRETO E 5PPM EM CORES 
(A4/CARTA), VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ATÉ 33PPM 
EM PRETO E 15PPM EM CORES (RASCUNHO, 
A4/CARTA), VELOCIDADE DE CÓPIA (ISO): 7,7CPM EM 
PRETO E 3,8CPM EM CORES (A4/CARTA), TIPO DE 
SCANNER: BASE PLANA COM SENSOR DE LINHAS CIS 
COLORIDO), RESOLUÇÃO ÓPTICA: 1.200DPI X 2.400DPI, 
ÁREA MÁXIMA DE DIGITALIZAÇÃO: 216MM X 297MM, 
VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO: 11S POR PÁGINA EM 
PRETO E 28S POR PÁGINA EM CORES (200DPI), 
CONECTIVIDADE PADRÃO: USB/WI-FI/WI-FI DIRECT, 
CAPACIDADE DE ENTRADA DE PAPEL: 100 FOLHAS DE 
PAPEL A4, CAPACIDADE DA BANDEJA DE SAÍDA: 30 
FOLHAS DE PAPEL A4, CAPACIDADE DE IMPRESSÃO: 
ATÉ 4.500 PÁGINAS EM PRETO E 7.500 PÁGINAS 
COLORIDAS COM CADA KIT DE TINTAS. 

UND 6 R$ 929,99 R$ 5.579,94 MIDEA 

Valor total dos itens R$ 5.579,94 
 
 

Francisco Alves - PR, 06 de novembro de 2025. 
 

 
_________________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/2025. 

 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO. 
Contratada: DIGIPLUS TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 00.478.911/0001-29. 
Objeto: Implantação do sistema de registro de preços, visando a futura e eventual contratação de empresa para 
o fornecimento de equipamentos, material permanente, eletrodomésticos e eletroeletrônicos, que serão 
utilizados pela Administração Municipal em suas secretarias e departamentos vinculados, do Município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná. Em conformidade com as condições e valores, constantes no plano de 
aplicação Anexo I, do referido Edital. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto desta ata de registro de preço é de R$ 32.664,00 
(TRINTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da presente Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a manutenção do 
preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UM QTD VALOR 
UN. 

VALOR 
TOTAL MARCA 

17 

BATEDEIRA PLANETÁRIA 5 LITROS 6 VELOCIDADES 
COM GRADE DE PROTEÇÃO MÓVEL INTER TRAVADA, 
QUE IMPEDE O ACESSO À ÁREA DOS BATEDORES, QUE 
AO SER ABERTA, EFETUA A PARADA IMEDIATA; - INTER 
TRAVAMENTO FUNCIONA ATRAVÉS DE DUAS CHAVES 
ELETROMECÂNICAS COM ACIONAMENTO INDIVIDUAL. 
ATUANDO SIMULTANEAMENTE NA PROTEÇÃO MÓVEL 
A FIM DE EVITAR FALHAS E BURLA. 3 BATEDORES 
SENDO 01 BATEDOR RAQUETE PARA MASSAS LEVES, 
01 BATEDOR GARFO PARA MASSAS SEMI PESADAS E 01 
BATEDOR GLOBO PARA COBERTURAS (GLOBO - 
RAQUETE E ESPIRAL). COR: BRANCO. MATERIAL DOS 
BATEDORES: ALUMÍNIO, ACABAMENTO: PINTURA Á PÓ 
ESTRUTURA: AÇO SAE 1020, CAPACIDADE: PARA ATÉ 5 
LITROS DE MASSA PRONTA, TIPO: PLANETÁRIA, 
POTÊNCIA: 1/4 HP, QUANTIDADE VELOCIDADE: 6, 
TACHO ESTAMPADO: EM AÇO INOX 304, COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, PÉS: COM REGULAGEM 
DE ALTURA, SISTEMA DE VARIAÇÃO DE VELOCIDADE: 
POLIA VARIADORA, COM CERTIFICAÇÃO INMETRO. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO: 52 X 34 X 58 
CM (A X L X P), DIMENSÕES APROXIMADAS DA 
EMBALAGEM: 61 X 48 X 69 CM (A X L X P), PESO 
APROXIMADO DO PRODUTO: 43 KG, PESO APROXIMADO 
DA EMBALAGEM: 45.2 KG. 

UND 12 R$ 
1.885,00 R$ 22.620,00 MANÁ 

26 

MICROONDAS LINHA BRANCA, CAPACIDADE: 31 
LITROS, PORTA COM VISOR BRANCO E 
TRANSPARENTE, TECLA LIGAR + 30S, CONTROLE 
NUMÉRICO, CHAVE DE SEGURANÇA, MENU PRATOS 
RÁPIDOS, TECLA DESCONGELAR, MENU KIDS, MENU 
LIGHT, MENU GOURMET, POTÊNCIA: 1000W, 10 
NÍVEIS DE POTÊNCIA, BIVOLT. 

UND 18 R$ 558,00 R$ 10.044,00 AGRATTO 

Valor total dos itens R$ 32.664,00 
 
 
 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

Francisco Alves - PR, 06 de novembro de 2025. 
 

 
_________________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

 

MunicíPio de Guaíra
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 291/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 761/2024, do Edital de 
Concorrência Pública nº 027/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: RIO LIGEIRO EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA, CNPJ nº 33.864.196/0001-11
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para execução de obras de galerias de 
águas pluviais na localidade de Bela Vista do Oeste - Coletor 01 (LOTE 01 e LOTE 02), conforme projeto 
básico de engenharia, compostos pelos projetos, memorial descritivo e planilhas orçamentaria, exceto 
tubos de concreto MF (Macho e Fêmea) e PB (Ponta e Bolsas) que serão fornecidos pelo Município 
de Guaíra-PR - parte da obra correspondente a obras não destrutiva (Código-SICRO-605575). Parte 
integrante do Termo de convênio nº 154/2020 IAT - Instituto Água e Terra.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos prazos de VIGÊNCIA e 
EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de Serviços nº 761/2024.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do Contrato acima citado 
por mais 12 (doze) meses, até 25 de outubro de 2026.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato acima 
citado por mais 120 (cento e vinte) dias, até 08 de abril de 2026.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços original.
Guaíra, Paraná, 24 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 290/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Adesão nº 812/2024, da Inexigibilidade de Licitação nº 
081/2024 
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Beneficiária: ADRIANA ROSA DELFINO, CPF nº 054.935.829-37
Objeto do Contrato: Concessão, pelo Poder Executivo, conforme Lei Municipal nº 1.933/2015, de 
benefício financeiro para custear integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial (localizado 
na Rua Carlos Antônio Dalla Vecchia, n° 329), pelo prazo de 12 (doze) meses, permitida a prorrogação 
por igual período, à família da Sra. Adriana Rosa Delfino, que se encontra em situação habitacional de 
emergência e de vulnerabilidade socioeconômica.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do 
Contrato de Adesão.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de adesão por 
mais 12 (doze) meses, ou seja, até 11 de novembro de 2026.
Do valor contratual: Do valor: O Locatário pagará à Beneficiária, pelo período aditado, o valor total 
máximo de R$ 6.000,00 (seis mil reais), correspondente a 12 (doze) mensalidades no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais), conforme Cláusula Sexta do Contrato de Adesão.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Repasse / Prestação de Serviços 
original.
Guaíra, Paraná, 07 de novembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PRAZO DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 018/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2025
O Município de Iporã, Estado do Paraná, torna público a prorrogação da data de 
fechamento da licitação em epígrafe, a qual estava marcada para o dia 10 de 
setembro de 2025, às 17:00h, PRORROGA a data de fechamento para o dia 31 de 
dezembro de 2025, às 17:00h.
MOTIVO DA PRORROGAÇÃO: Alteração do Edital.
LOCAL DA ABERTURA: https://bll.org.br/
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar 
123/2006 e Regulamentações.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de 
Licitação e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.
pr.gov.br.
Iporã-PR, 06 de novembro de 2025.
JANAINA  BERGAMIN PEREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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DECRETO Nº 7561/2025 DATA: 06/11/2025 
 

SÚMULA: Regulamenta o processo de 
escolha e exercício do mandato dos 
gestores escolares nas unidades 
educacionais da Rede Pública de 
Ensino Municipal a partir de escolha 
realizada com a participação da 
comunidade escolar dentre candidatos 
aprovados previamente em avaliação de 
mérito e desempenho ou critérios 
técnicos de mérito e desempenho. 

 
 

O Prefeito do município de Icaraíma, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a necessidade de regulamentar o processo de consulta para a 
designação de diretores das instituições educacionais, conforme previsto no art. 24 § 
2º da Lei Municipal no 519, de 20 de outubro de 2010.  
 

DECRETA:  
 

I – DO PROCESSO DA CONSULTA  
 

Art.1o A escolha dos gestores escolares, denominados Diretores de 
instituições educacionais têm por finalidade consolidar o processo de gestão 
democrática, a partir de escolha realizada por meio de voto direto e secreto de 
segmentos que compõem a comunidade escolar, dentre candidatos aprovados 
previamente em avaliação de mérito e desempenho em conformidade com a Lei nº 
14.113, de 25 de dezembro de 2020.   

 
Art. 2º São as etapas de escolha dos gestores escolares: 
Inscrição, avaliação de mérito e desempenho, apresentação do Plano de 

Trabalho e consulta pública.  
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Art. 3º A função de diretor dos estabelecimentos públicos Centros municipais 
de Educação Infantil e de Ensino Fundamental abrange as responsabilidades de gerir 
tanto os processos formativos dos alunos, quanto os recursos administrativos, 
humanos, financeiros e patrimoniais, colocados à disposição da Instituição, bem 
como a relação da instituição de ensino à comunidade. 

 
Art. 4º O candidato será designado para o exercício da função de Diretor por 

um período de 02 (dois) anos, com início no primeiro dia útil do ano civil 
subsequente, sendo admitido um segundo mandato.  

§ 1º Para ser designado, o candidato deverá obrigatoriamente, assinar o 
Termo de Compromisso perante a Secretaria Municipal da Educação e Esporte.  

§ 2º Durante o exercício da função, o diretor será avaliado periodicamente 
através de procedimentos e parâmetros estabelecidos pela Secretaria Municipal da 
Educação e Esporte, podendo ser afastado se não alcançar os parâmetros mínimos 
estabelecidos por essa avaliação, sendo que os procedimentos relativos aos 
resultados da avaliação serão divulgados à Comunidade Escolar.  

§ 3º Os parâmetros da avaliação considerarão o que já está estabelecido  
no Estatuto dos Funcionários Públicos, Planos de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público do município de Icaraíma, o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, Regimento Interno do Estabelecimento de Ensino, assim como as 
penalidades administrativas verbais e escritas emitidas pela Secretaria Municipal de 
Educação ou pelo Poder Executivo.  

§ 4° Para concorrer ao segundo mandato o candidato deverá ter suas contas 
aprovadas em todos os anos de sua gestão. 

 
Art. 5° O processo de escolha de Diretores, nos termos estabelecidos nesta 

lei, ocorrerá simultaneamente em todas as Escolas Municipais e Centros Municipais 
de Educação Infantil da Rede Pública Municipal de Ensino de Icaraíma. 

 
Art. 6° - A chapa deve ser composta por apenas um candidato ao cargo de 

Diretor.  
 

CAPITULO I  
DOS CANDIDATOS E DOS VOTANTES  

 
Art. 7o Poderá ser candidato ao cargo de:  
a)  Diretor de Escola Municipal e de Centro Municipal de Educação Infantil  
I. O Professor, Pedagogo ou Educador Infantil que possua diploma  

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
          - ESTADO DO PARANÁ -  

AV: HERMES VISSOTO, 810– CENTRO- FONE: (044) 3665 8000 
                  E-mail – prefeitura@icaraima.pr.gov.br  

               Site: www.icaraima.pr.gov.br 
______________________________________________________________________ 

em curso de graduação na área da Educação e em nível de pós graduação na área 
de gestão, em instituição devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação ou 
portar diploma em curso de graduação em Pedagogia em instituição devidamente 
reconhecida pelo Ministério da Educação.  

II. Ser, integrante do Quadro Próprio do Magistério Público Municipal, com 
20h ou 40h, tendo cumprido período do estágio probatório até a data da consulta 
pública, na forma do art. 41 da Constituição Federal de 1988 em pelo menos um 
padrão, quando possuir dois.  

III. Ter disponibilidade legal para assumir a função no caso de 
Estabelecimento de Ensino que tenha demanda de 40 (quarenta) horas de direção.  

IV. Não estar exercendo mandato de qualquer cargo eletivo.  
V.  Ter idoneidade no gerenciamento de recursos financeiros pessoais e 

no gerenciamento dos recursos públicos, quando for o caso.  
VI. Não  possuir penalidades administrativas enquanto servidor público e 
penalidade criminal.  
§ 1o Em caso de candidato com 2 (dois) vínculos em unidades escolares 

diferentes, o candidato optará por uma das unidades para candidatar-se, sendo 
automática a sua transferência para a unidade em que for escolhido gestor.  

 
§ 2 o  Nos Estabelecimentos que ofereçam Educação de Jovens e Adultos 

não será concedido o acréscimo de jornada para atuar na função de Diretor, 
devendo, no entanto, esta modalidade ser atendida pela Direção.  

 
Art. 8o Não poderá concorrer ao pleito o servidor que tenha cumprido 

penalidade disciplinar ou criminal.  
 

Art. 9o  Não poderá concorrer ao cargo o servidor que estiver em readequação 
funcional, cujas restrições sejam impeditivas à realização das atividades inerentes ao 
cargo.  

Parágrafo único.  Caso o servidor venha a entrar em readequação funcional, 
após a consulta pública, a Secretaria Municipal da Educação em conjunto com 
profissional da saúde analisará se as restrições são impeditivas à realização das 
atividades inerentes ao cargo, podendo ser revogada a nomeação.  

 
Art. 10o  O servidor escolhido para a função de Diretor, deverá aceitar, dentre 

outras, as seguintes atribuições:  
I. zelar pelo patrimônio público, conservação e preservação aplicando  
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adequadamente e integralmente as verbas destinadas para este fim, no que diz 
respeito à manutenção e reparos, sendo de sua responsabilidade as providências 
para que o ambiente físico seja adequado à tarefa de ensino e aprendizagem;  

II. manter a ordem e a disciplina na unidade escolar;  
III. respeitar a hierarquia existente na Secretaria Municipal da Educação, 

utilizando roteiros, formulários e documentos padronizados, bem como seguir 
orientações pedagógicas e administrativas apresentadas pela mesma;  

IV. zelar pela harmonia, respeito, colaboração, responsabilidade no dia- 
a-dia das relações que envolvem educandos, professores e demais funcionários;  

V. zelar pelo controle de desperdício de água, energia elétrica e  
telefone respondendo pelos atos que causem gastos excessivos;  

VI. priorizar a igualdade de direitos e condições a todos os educandos,  
professores e demais funcionários;  

VII. esclarecer e acompanhar, em conjunto com o Conselho Escolar as 
contas de Associações de Pais, Mestres e Funcionários – APMF’s – subvenções e 
recursos oriundos das esferas federal e municipal, zelando pela alocação de 
recursos nas áreas de destinação, sob pena de responsabilização;  

VIII.  zelar pela apresentação das prestações de contas da APMF nos 
prazos legais estabelecidos em lei e regulamentos, notificando a diretoria da entidade 
quando do seu descumprimento sob pena de responsabilidade;  

IX. providenciar  e/ou  dar  andamento  com  responsabilidade, 
transparência, presteza e organização quaisquer documentos que lhes forem 
solicitados, cumprindo o prazo estabelecido;  

X. agir e transmitir recados com objetividade, pautados sempre em  
livros de recados com assinatura e ciência dos funcionários;  

XI. acompanhar  as  questões  educacionais e tomar decisões 
administrativas pautadas em princípios éticos, baseadas na democracia e na 
igualdade de condições humanas existentes;  

XII. ter ética, respeito, agindo sempre através do diálogo como princípio 
norteador dos processos que envolvem as relações tanto na área pedagógica, 
quanto na área administrativa, comunicando imediatamente qualquer fato ou situação 
estranha que ocorrer na instituição educacional à Secretaria Municipal da Educação;  

XIII. registrar as situações conflitantes ou problemas ocorridos, a fim de 
produzir documentos comprobatórios para qualquer situação nova que vier a existir, 
no âmbito das relações que envolvam os mesmos com os funcionários da instituição 
educacional, bem como com os membros da instituição educacional; 

XIV.comparecer  às reuniões  quando convocado,  repassando 
fidedignamente aos servidores da instituição educacional os assuntos pautados; 
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XV. não se ausentar do trabalho sem o prévio conhecimento e autorização 
formal da chefia imediata na Secretaria Municipal da Educação; 

XVI.não tomar decisões precipitadas quando em situações que envolvam o 
Município de Icaraíma, por conseguinte, a Secretaria Municipal da Educação; 

XVII responder por quaisquer atos e situações que envolvam a instituição 
educacional com objetivo de esclarecê-los; 

XVII. fazer cumprir os horários de atendimento e funcionamento da 
instituição educacional; 

XVIII. respeitar, zelar e assegurar o cumprimento do calendário escolar no 
que diz respeito ao cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos e, 
quando houver sugestão para sua alteração, aguardar o deferimento da Secretaria 
Municipal da Educação, sendo vedada a dispensa de aulas sem prévia autorização 
desta; 

XIX. respeitar o patrimônio público quando da sua reforma, construção ou 
alteração, sendo que para execução dos mesmos deverá ser realizada consulta à 
Secretaria Municipal da Educação com parecer por escrito; 

XX. participar das formações, cursos e seminários determinados pela 
Secretaria Municipal da Educação; 

XXI. dar entrada no acervo da unidade educacional de todo material 
comprado, doado e/ou recebido do Município ou de qualquer outro órgão público ou 
privado; 

XXII.   elaborar e executar sua proposta de trabalho; 
XXIII. administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 
XXIV. acompanhar, juntamente com a Coordenação Pedagógica, a  

elaboração e primar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;  
XXV. acompanhar, juntamente com a Coordenação Pedagógica o 

processo de ensino e aprendizagem da instituição proporcionando subsídios para a 
recuperação dos alunos de baixo rendimento escolar;  

XXVI. acompanhar o desenvolvimento de todo o trabalho realizado pela 
Equipe Pedagógica;  

XXVII. articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de 
integração da sociedade com a instituição escolar;  

XXVIII. participar de cursos de gestão escolar oferecidos pela Secretaria 
Municipal da Educação;  

XXIX. assegurar o direito à participação em formações, cursos e seminários 
a todos os docentes, conforme área de atuação;   

XXX. assegurar o direito à escolarização e permanência a todos os 
discentes;  
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XXXI. garantir o processo de inclusão escolar de acordo com a legislação 
vigente;  

XXXIII. o contido no Regimento Escolar.  
  

Art. 11 O Diretor que não atender às atribuições apontadas nesta lei terá sua 
conduta preliminarmente analisada por Comissão Especial, que deliberará sobre as 
medidas cabíveis, inclusive a representação ao regime disciplinar previsto nos 
Estatutos dos Servidores e do Magistério, podendo, ainda, determinar o afastamento 
preventivo da função.   

Parágrafo único. A aplicação de penalidade disciplinar implicará perda do 
mandato.  
 

Art. 12 O enquadramento da função gratificada observará o Art. 33 que 
dispões sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério. 
 

Art. 13 Poderão votar no processo de escolha para Diretor da Instituição 
Educacional:  

I Professores, e Pedagogos efetivos ou contratados em efetivo exercício;   
II Demais servidores efetivos, em exercício na escola, na data da votação;   
III Os membros da Associação de Pais, Mestres e Funcionários e 

Conselho Escolar na data da votação, responsáveis pelo Estabelecimento de ensino 
onde esteja ocorrendo a escolha de diretor;   

IV Servidores internos, efetivos ou comissionados, que na data da  
votação estejam atuando na área de educação nesta Secretaria.  

V alunos da EJA – Educação de Jovens e Adultos – maiores de 16 
(dezesseis) anos votarão na instituição em que estudam, circunstância na qual fica 
vedada a participação do pai ou mãe ou responsável.  

§ 1o Entende-se por “em exercício”, de que trata o inciso I deste artigo, o 
servidor que não esteja afastado por período superior a 180 dias até a data da 
consulta pública. 

§ 2o Ninguém poderá votar mais de uma vez no mesmo Estabelecimento de 
Ensino, sob qualquer pretexto, mesmo no caso de professores terem mais de um 
padrão, ou fazerem parte da APMF ou sendo servidor e responsável por aluno, ou  
aluno maior, que reúna também a condição de pai/mãe/responsável.  Os funcionários 
da secretaria, indicados previamente em uma listagem, deverão votar em todas as 
unidades.  

 
Art. 14.  No ato da votação, o votante deverá identificar-se através de 

documentos legais com foto. 
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Parágrafo único.  Não será permitido o voto por procuração.  
 
Art. 15.  Não terá direito a voto os estagiários. 

 
Art. 16. Haverá processo de consulta pública em todas as instituições.  
 
Art. 17. São as etapas de caráter eliminatório da escolha dos gestores 

escolares: inscrição, avaliação de mérito e desempenho, plano de trabalho e 
consulta pública.  

 
CAPITULO II  

DAS INSCRIÇÕES  
 

Art. 18. O candidato deverá solicitar formalmente sua inscrição no 
procedimento de escolha dos gestores escolares, respeitando a data final máxima 
estipulada, por ato próprio, para o período de inscrição de cada procedimento do 
processo de consulta.  

§ 1o Para ter sua inscrição homologada o candidato deverá ter alcançado 
todos os requisitos de participação que exige esta Lei.   

§ 2o Serão documentos obrigatórios para as inscrições: cópia simples de 
documentos pessoais, certidão de antecedentes criminais, documentos que 
comprovem a escolaridade e o plano de trabalho. 

 
CAPITULO III  

DA  AVALIAÇÃO DE MÉRITO E DESEMPENHO 
 

Art. 19 O candidato inscrito ao cargo de gestor escolar, além dos demais 
requisitos previstos nesta Lei, deverá ter sido aprovado à avaliação de mérito e 
desempenho (teste de proficiência), de caráter eliminatório.  

 
Art. 20 A avaliação consiste na aprovação no teste de proficiência para pré 

candidatos a Gestores na Educação, de responsabilidade da Secretaria Municipal da 
Educação, em prova escrita de questões objetivas de múltipla escolha com alcance 
da nota de corte, previamente à etapa de escolha pela comunidade escolar.  

 
Art. 21. Compõe a avaliação de mérito e desempenho:  
I. Aprovação em teste de proficiência, consistindo em prova composta por  

30 questões objetivas de múltipla escolha bem como análise do plano de trabalho. 
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Art. 22. Os candidatos que não atingirem a pontuação mínima de 60% 

(sessenta por cento) na prova escrita, considerar-se-ão reprovados na avaliação de 
desempenho e mérito e não serão habilitados para etapas posteriores.  

Parágrafo único.  Os candidatos que atingirem a pontuação mínima de 60% 
(sessenta por cento) na prova escrita, considerar-se-ão aprovados na etapa de 
avaliação de mérito e desempenho e constarão de lista pública de candidatos 
aprovados, de responsabilidade da Secretaria Municipal da Educação, que deverá 
divulgar listagem com todos os candidatos aprovados na avaliação de mérito e 
desempenho em diário oficial, contando tal lista com a validade de 2 (dois) anos.  

 
Art. 23.  Os candidatos aprovados no teste de proficiência, ao inscrever-se 

para o processo de Escolha de Gestores Escolares deverão apresentar plano de 
trabalho contendo as seguintes informações:  

I. nome,  
II. data de nascimento; 
III. filiação;  
IV. estado civil; 
V. escolaridade, acompanhada de cópias da documentação comprobatória; 
VI. competências e qualidades que julga possuir para o exercício da função 
de diretor;  
VII. justificativa e motivação para o exercício da função de direção; 
VIII. metas, objetivos e procedimentos que pretende adotar para a elevação 
dos índices de aprendizagem e desempenho escolar. 
  

 
CAPÍTULO IV  

DA CONSULTA PÚBLICA   
 

Art. 24.  O voto para a escolha de Diretores para as instituições educacionais 
dar-se-á dentre os candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito e 
desempenho. 

§ 1o Cada Estabelecimento de Ensino, deverá elaborar uma lista de votantes, 
conforme esta lei, onde constará espaço para a assinatura do votante. 

§ 2o Depois de publicada a lista de candidatos aprovados na avaliação de 
mérito e desempenho a Secretaria Municipal de Educação, através da Comissão 
Geral do Processo de Escolha designará uma comissão formada de 03 (três) 
pessoas para trabalhar no processo de escolha em cada unidade escolar. Caberá a 
                      PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

          - ESTADO DO PARANÁ -  
AV: HERMES VISSOTO, 810– CENTRO- FONE: (044) 3665 8000 

                  E-mail – prefeitura@icaraima.pr.gov.br  
               Site: www.icaraima.pr.gov.br 

______________________________________________________________________ 
esta comissão verificar se a urna está vazia antes da votação diante de 02 
testemunhas, ter em mãos a lista de votantes, colhendo assinatura de todos que 
votarem, fazer a contagem dos votos diante de todos os presentes, lavrar a Ata com 
o resultado do processo de escolha, encaminhar a Secretaria de Educação e seguir 
todas as determinações, constantes nesta Lei. 

§ 3 o Não poderão integrar a Comissão das Unidades, os candidatos, seus 
cônjuges ou parentes até segundo grau, ainda que por afinidade, ou qualquer 
servidor que esteja no exercício do cargo de Diretor na respectiva escola municipal.  

§ 4 o Será considerado o escolhido, o candidato que obtiver a maioria simples 
dos votos válidos.   

§ 5 o O voto será considerado nulo quando não se puder identificar o candidato 
e/ou for identificável o votante, bem como quando estiver com rasuras de qualquer 
espécie ou contenham expressões, frases, palavras, sinais ou qualquer outra 
manifestação além daquela que exprime o voto;   

§ 6 o Caso haja um único candidato este, para ser escolhido, deverá ter 
número superior de votos nulos e brancos.  

§ 7 o Na hipótese dos votos nulos e brancos serem superiores o diretor será 
indicado no rol dos aprovados na etapa da avaliação de desempenho.  

 
          Art. 25  O processo de votação, previsto nesta lei, só será considerado válido 

quando:   
I- O número de votantes for, no mínimo, de 50% (cinquenta por  

cento) mais 01 (um) do total de representantes;   
II- A soma dos votos brancos e nulos for inferior a 50% (cinquenta  

por cento) do total de votos.    
 

Art. 26 Ocorrendo empate na votação, o desempate será feito obedecendo 
aos seguintes critérios, na ordem abaixo estabelecida:   

I. Candidato que tenha mais tempo de serviço no magistério municipal;  
II. Candidato que tenha maior grau de titulação ou maior número de  
títulos;  
III. Candidato de maior idade.  

 
Art. 27 O processo de votação será conduzido por mesa receptora formada 

pela Comissão de cada unidade que deverá escolher seu Presidente.  
§ 1º - No local destinado à votação, a Mesa ficará em recinto separado do 

público e, ao lado, haverá uma cabine de votação que garanta o sigilo do voto.   
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§ 2º - Somente poderão permanecer no recinto destinado à Mesa Receptora 
os seus membros e, durante o tempo necessário à votação, o votante.   

§ 3º - Ao Presidente da mesa receptora, indicado por seus pares, competirá 
garantir a ordem no local e o direito à liberdade de escolha de cada votante.  

§ 4° - Ao Secretário da mesa receptora, indicado pelo Presidente da mesa, 
competirá, durante a votação, registrar as ocorrências em ata circunstanciada que, ao 
final da votação, será lida e assinada por todos os mesários.  

§5° - Nenhuma pessoa ou autoridade estranha à mesa receptora poderá 
intervir, sob pretexto algum, nos trabalhos da mesa, exceto os membros da Comissão 
Geral do Processo de Escolha, quando solicitados.  

 
Art. 28 - O voto será em cédula única, que deverá conter o carimbo 

identificador da instituição municipal e a rubrica do presidente da mesa e de um dos 
mesários.  

 
Art. 29 - Se, ao receber a cédula, o votante verificar que ela está rasurada ou 

de qualquer modo viciada ou assinalada, ou se ele próprio a inutilizar ou assinalar 
incorretamente, deverá solicitar outra ao Presidente da Mesa.  

Parágrafo Único - Em quaisquer das hipóteses acima, a cédula devolvida à 
Mesa será imediatamente inutilizada, à vista dos mesários, sem quebra do sigilo do 
voto.  

 
Art. 30 - A apuração dos votos será feita em sessão única, no mesmo local de 

votação.   
§1° Antes de serem abertas as urnas, a Mesa Escrutinadora verificará se há 

nelas indícios de violação e anulará qualquer urna que tenha sido violada.  
§2° As cédulas contendo votos em branco ou nulo serão separadas e 

marcadas de forma clara, para facilitar a contagem, com expressão escrita  
“BRANCO” ou “NULO”.  

§3° Se constatados vícios ou irregularidades que indiquem a necessidade da 
anulação do processo, caberá à Mesa Receptora e a Comissão da Unidade dar 
imediata ciência do fato à Comissão Geral.  
 

Art. 31 - A propaganda dos candidatos só será permitida após a divulgação 
das chapas registradas na Secretaria de Municipal da Educação, Esporte e Cultura.  
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Art. 32 - Poderá ser realizado até 02 (duas) Assembleias, para a apresentação 
das Propostas de Trabalho dos candidatos, não podendo cada candidato exceder a 
20 (vinte) minutos para as apresentações.  

 
Art. 33 - Fica vedado, durante todo o dia da escolha, sob pena de impugnação 

da chapa, a propaganda que provoque tumulto no local e arredor do Estabelecimento 
onde ocorre a escolha, especialmente:  

I – qualquer distribuição de material de propaganda;  
II – a prática de aliciamento (inclusive corpo a corpo), coação ou  

manifestação tendente a influir na vontade do votante;  
III – oferecer, prometer ou entregar ao votante, com o fim de obter-lhe o  

voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza;  
IV- transporte de votantes por parte dos candidatos ou seus  
representantes.  

 
Art. 34. Do resultado da escolha caberá recurso no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, sem efeito suspensivo, à Comissão Eleitoral, que submeterá sua 
decisão à homologação da Secretaria Municipal de Educação.  
 

CAPITULO V  
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA DOCUMENTAÇÃO,  

DOS ESCOLHIDOS E DE SUAS DESIGNAÇÕES  
 

Art. 35.  Compete à Secretaria Municipal da Educação:   
I. nomear  uma Comissão Geral do Processo de Escolha , formada por no 

mínimo três servidores internos da Secretaria para organizar toda a 
operacionalização do processo de escolha do diretor prevista nesta Lei, cabendo a 
mesma, os procedimentos para avaliação, votação, incluindo formas de 
apresentação dos candidatos aos representantes da comunidade escolar e normas 
de sigilo, validação e contagem de votos, estabelecer prazos, definir datas, 
julgamento de recursos e todos demais atos necessários à efetivação do processo 
por meio de Instrução Normativa; 

II. promover o curso Preparatório de gestores na Educação; 
III. determinar ao Diretor em exercício de cada instituição educacional ou a 

quem estiver respondendo pela mesma, a adoção das providências preconizadas 
nas instruções da norma legal, prestando todo o apoio necessário a fim de assegurar 
seu fiel cumprimento, nos prazos e formas estabelecidos;    
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IV. dar apoio às instituições para a perfeita divulgação e execução do 
processo de consulta pública;  

V. fazer chegar à comissão das unidades para as consultas públicas: urna, 
modelo de ata e cédulas de votação.  

VI. Proclamar, no prazo de até 48h (quarenta e oito horas) o resultado final 
do processo de escolha, divulgá-lo amplamente à Comunidade Escolar e encaminhá-
lo ao Chefe do Executivo. 
 

Art. 36.  Nas instituições escolares onde não ocorrerem consultas públicas por 
falta de candidato e onde o candidato único não obtiver 50% + 1 (cinquenta por cento 
mais um) dos votos válidos, o cargo de gestor escolar será provido por critérios 
técnicos de mérito e desempenho.   

Parágrafo único.  O provimento por critérios técnicos de mérito e 
desempenho consiste em escolha de competência exclusiva da Secretaria Municipal 
da Educação.  
 

Art. 37.  Os atuais Diretores, que já passaram por processo de escolha, 
permanecerão em exercício com todas as responsabilidades que lhe são cabíveis, 
até a transmissão do cargo ao novo nomeado, oportunidade em que farão a entrega 
de balanço financeiro, acervo documental e inventário de material da instituição 
documentado. 
 

§ 1o No caso de Diretor concorrendo a segundo mandato, este será 
responsabilizado funcionalmente pelos embaraços à normalidade do pleito, se 
formalizadas as irregularidades pelo Presidente da Comissão de Organização do 
Processo de Escolha em forma de denúncia devidamente formalizada e comprovada 
e deverá afastar-se de suas atividades no estabelecimento onde concorre, nas 
48(quarenta e oito) horas que antecedem ao dia do processo de escolha.  

§ 2o Sendo escolhido para segundo mandato o Diretor, ratificada a sua 
designação por ato do Chefe do Poder Executivo, o candidato realizará uma 
Assembleia Geral Extraordinária na instituição educacional, e nela apresentará 
relatório técnico-pedagógico e prestação de contas da gestão anterior.  

§ 3o Para as duas situações, novo Diretor ou Diretor de segundo mandato, 
deverá ser entregue no protocolo da Secretaria Municipal da Educação, pelo atual 
Diretor, cópia da comprovação do cumprimento do disposto no caput, sendo no 
primeiro caso: cópia do recebimento, pelo novo Diretor, dos documentos 
mencionados no caput deste artigo e no segundo: cópia da ata da assembleia 
realizada constando todos os detalhes conforme § 2o deste artigo.  
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§ 4o O não cumprimento do disposto neste artigo poderá resultar em 
responsabilização funcional. 

 
Art. 38.  Em caso de vacância do cargo do Diretor, bem como nos casos de 

ausência, impedimento ou afastamento do Diretor, o provimento será feito pela 
Secretaria Municipal da Educação por critérios técnicos de mérito e desempenho, 
dentre candidatos que constem no rol de aprovados na etapa de avaliação e 
desempenho.  

 
Art. 39. Ao se candidatar, o interessado aceita as condições e normas 

estabelecidas por este Decreto. 
 
Art. 40. Concluído o mandato, o professor, o educador ou pedagogo retornará 

ao cargo de origem, com todos os direitos e vantagens a ele inerentes.  
 
Art. 41. Compete a Secretaria Municipal de Educação fazer cumprir todas as 

determinações deste Decreto.  
  
Art. 42.  Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de 
Educação. 
 
Art. 43.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições do Decreto nº 6846/2023 de 19/09/2023 

 
 
Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de 
Novembro de 2025. 
 
 

 
 

DEVAIR FABRIS 
                                                 PREFEITO  MUNICIPAL  

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188/2025
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
044/2025
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 03 de 
novembro de 2025
CONTRATADA: V.J.M. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS 
LTDA
CNPJ: 06.165.408/0001-08
OBJETO: Contratação de empresa visando futuras e eventuais 
aquisições de PEÇAS DE MÁQUINAS PESADAS DESTINADAS À 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA MUNICIPAL, 
conforme condições e especificações descritas no Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil 
reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses, contados da publicação do extrato de contrato, na forma 
do artigo 084 da Lei n° 14.133, de 2021.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/2025
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
044/2025
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 03 de 
novembro de 2025
CONTRATADA: UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS P/ TRATORES 
E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA
CNPJ: 01.008.538/0001-05
OBJETO: Contratação de empresa visando futuras e eventuais 
aquisições de PEÇAS DE MÁQUINAS PESADAS DESTINADAS À 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA MUNICIPAL, 
conforme condições e especificações descritas no Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil 
reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses, contados da publicação do extrato de contrato, na forma 
do artigo 084 da Lei n° 14.133, de 2021.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2025
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
044/2025
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 03 de 
novembro de 2025
CONTRATADA: AF GOMES BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
CNPJ: 55.816.948/0001-01
OBJETO: Contratação de empresa visando futuras e eventuais 
aquisições de PEÇAS DE MÁQUINAS PESADAS DESTINADAS À 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA MUNICIPAL, 
conforme condições e especificações descritas no Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 290.000,00 (duzentos e noventa 
mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses, contados da publicação do extrato de contrato, na forma 
do artigo 084 da Lei n° 14.133, de 2021.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2025
CONTRATO Nº 143/2025
PREGÃO Nº 058/2025
CONTRATANTE: Município de Iporã – PR, CNPJ nº 75.738.484/0001-
70.
CONTRATADA:  JULIO CEZAR ALVES DE LIMA CNPJ: 
40.995.718/0001-80.
OBJETO DO ADITIVO: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) 
sobre o valor original do contrato nº 143/2025, que tem por objeto 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
tapeçaria automotiva linha leve e pesada
VALOR ACRESCIDO: R$ R$ 12.225,00 (doze mil duzentos e vinte e 
cinco reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA: 07/11/2025
VIGÊNCIA: Inalterada.
RATIFICAÇÃO: Mantidas as demais cláusulas do contrato original.

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 529/2025
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras 
providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias para custear despesas de viagem 
para a Secretária Municipal de Saúde LENIR APARECIDA DE MOURA, 
portadora do CPF nº xx.392.029-xx, matrícula funcional 34251, lotada, 
na Secretaria Municipal de Saúde, para viagem até a cidade Foz do 
Iguaçu/Pr no período de 11 a 14 de novembro de 2025, com a finalidade 
de participar da XXXVII Congresso Estadual de Secretarias Municipais 
de Saúde do Paraná, com o objetivo de promover intercambio de 
experiências, a utilização técnica e a integração dos gestores e 
profissionais do Sistema Único de Saúde (SUS) do Estado do Paraná.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 07 
dias do mês de novembro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 528/2025
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras 
providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, considerando a Lei nº 900/2025
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária para custear despesas de viagem para 
o servidor LUIZ CARLOS TOMAIN, portador do CPF nº xxx.998.349-xx, 
matrícula funcional 10581, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
para deslocamento até a cidade de Foz do Iguaçu no dia 11/11/2025, 
com a finalidade de conduzir a gestora Lenir Aparecida de Moura onde 
estará no Congresso promovido pelo COSEMS/PR.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 07 
dias do mês de novembro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 013 (Estatutário Efetivo)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 001/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) em 
Concurso Público, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física 
e Mental, e posterior nomeação:
Cargo: Vigia
NOME   CLASSIFICAÇÃO
Maria Clara de Carvalho Silva  2°
Cargo: Agente Comunitário de Saúde
NOME   CLASSIFICAÇÃO
Ana Paula Carvalho   1°
Os (candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer 
no local do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
UBS Rua Bom Sucesso n° 487, Vila Brasília, Fone: 44 3662-
1029 (ao lado do CRAS) Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados 
para que possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-
Pr ou credenciado por este, o Atestado de Sanidade Física e Mental, 
sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
-Raio X do Tórax;
-Hemograma;
-Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer 
até o dia 14 de novembro de 2025, na Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia 
dos seguintes documentos:
-C.P.F.
-Cédula de Identidade (R.G.).
-Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a 
justificativa da ausência;
-Certidão de Nascimento ou Casamento;
-Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-CPF dos filhos menores de 14 anos;
-Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de 
histórico escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
-Comprovante de residência;
-Uma foto 3X4 recente;
-Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do 
município); e
-Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (emitida 
no Fórum em Umuarama).
-Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias 
autenticadas em cartório).Maria Helena-PR, 07 de novembro de 2025.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 006
CONTRATO NÚMERO 202/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO DE MARMITA TIPO (MARMITEX) EM 
EMBALAGEM TERMINCA DESCARTAVEL, DE ACORDO COM O 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 050/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de 
seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. JUNIOR DA SILVA 
LEITE, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 560.007.581-20 
residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante da 
empresa J DA S. LEITE E CIA LTDA-ME, aqui denominada Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica reajustado pelo (INPC), os itens 1 do lote 1 e 
1, 2 do lote 2, passando de R$ 13,00 para R$ 16,38 e R$ 11,00 para 
R$ 13,86, alterando o valor do contrato de R$ 42.500,00(quarenta dois 
mil e quinhentos reais) para R$ 50.068,08 (cinquenta mil, sessenta oito 
reais e oito centavos), em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93 
e artigo 112, inciso II.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 07 DE NOVEMBRO DE 2026
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
J DA S. LEITE E CIA LTDA -ME
JUNIOR DA SILVA LEITE
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1628/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA 
CRISTIANI VILVERT LIMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 30 de outubro de 2025, ½ (meio) período de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora CRISTIANI 
VILVERT LIMA, brasileira, separada, inscrita no CPF/MF Sob nº. 025.
xxx.xxx-54, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã 
– Paraná, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL nomeada através da Portaria nº. 059/2014 de 04 de fevereiro 
de 2014, exercendo a função de COORDENADORA PEDAGÓGICA 
no CMEI Professora Lazara Fanti Marques, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria de Educação e Cultura
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de outubro de 
2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 07 de novembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1630/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA ELIANA APARECIDA BURGO DE OLIVEIRA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 03 de novembro de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ELIANA 
APARECIDA BURGO DE OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita no 
CPF/MF sob nº.057.XXX.XXX-97, residente e domiciliada nesta cidade 
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, 
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR, 
nomeada através da Portaria nº. 090/2024 de 29/01/2024 e Portaria 
n°. 226/2025 de 18/02/2025, em regime de Jornada Suplementar, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria de 
Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de novembro 
de 2025.
Registra-se, Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 07 de novembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1629/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA 
LUANA GATTI DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 03 de novembro de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora LUANA 
GATTI DA SILVA, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob nº. 098.
xxx.xxx-95, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, ocupante do Cargo de AUXILIAR DE APOIO A 
INFÂNCIA, nomeada através da Portaria nº. 576/2023 de 04 de abril de 
2023, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de novembro 
de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e
 Cumpra-se.
  Iporã-Pr. 07 de novembro de 2025.
   ROBERTO DA SILVA
       Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1631/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA SOLANGE TAVARES SEVERGNINI COLTRI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 03 de novembro de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora SOLANGE 
TAVARES SEVERGNINI COLTRI, brasileira, casada, inscrita no CPF/
MF sob nº 026.xxx.xxx-90, residente e domiciliada nesta cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, 
contratada através do contrato nº. 004/2025, aprovada em Processo 
Seletivo Simplificado, no cargo de PROFESSOR, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de novembro 
de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 07 de novembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1632/2025
PRORROGA AUXILIO DOENÇA A SERVIDORA ROSANA APARECIDA 
ROQUE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, da Lei nº. 835/2006;
b)o parecer da Assessoria Jurídica;
c)o parecer do médico perito;
d)o memorando 2828/2025.
RESOLVE;
I – Prorrogar, a partir de 25 de setembro de 2025, 15 (quinze) dias 
de AUXILIO DOENÇA a Servidora ROSANA APARECIDA ROQUE, 
brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob nº. 025.xxx.xxx-35, 
residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, aprovada em Concurso Público Municipal e nomeada através 
da Portaria nº. 108/2003, de 20 de março de 2003, ocupante do cargo 
de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de setembro de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 07 de novembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1634/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA ANTONIA ALVES DE OLIVEIRA KITZBERGER, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
 I – Conceder, a partir de 28 de outubro de 2025 a 30 de outubro de 
2025, 03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA 
a Servidora ANTONIA ALVES DE OLIVEIRA KITZBERGER, brasileira, 
casada, inscrita no CPF/MF sob nº 033.xxx.xxx-21, residente e 
domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
servidora pública municipal, aprovada em Concurso Púbico, nomeada 
através da Portaria nº. 465/2012 de 23 de julho de 2012, ocupante 
do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na 
Secretaria de Educação e Cultura.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de outubro de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 07 de novembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1633/2025
PRORROGA AUXILIO DOENÇA A SERVIDORA ROSANA APARECIDA 
ROQUE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, da Lei nº. 835/2006;
b)o parecer da Assessoria Jurídica;
c)o parecer do médico perito;
d)o memorando 3086/2025.
RESOLVE;
I – Prorrogar, a partir de 10 de outubro de 2025, 60 (sessenta) dias 
de AUXILIO DOENÇA a Servidora ROSANA APARECIDA ROQUE, 
brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob nº. 025.xxx.xxx-35, 
residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, aprovada em Concurso Público Municipal e nomeada através 
da Portaria nº. 108/2003, de 20 de março de 2003, ocupante do cargo 
de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de outubro de 
2025.
Registra-se,  Publique-se, e Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 07 de novembro de 2025.
   ROBERTO DA SILVA
       Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de MARILUZ
Estado do Paraná
LEI Nº 2.211, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS TEMPORÁRIOS QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA DE VEREADORES DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, APROVA E EU, PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Ficam criados os cargos públicos temporários de Educador Social-TP, Psicólogo TP, Enfermeiro-
TP, Fisioterapeuta-TP, Fonoaudiólogo-TP e Terapeuta Ocupacional-TP, com atribuições, requisitos para 
ingresso, vencimentos, carga horária, quantidade de vagas e lotação, conforme consta do Anexo I.
Art. 2º. A criação dos cargos públicos temporários que rege a presente Lei, tem fundamento no artigo 
37, incisos I e IX da Constituição Federal, tendo em vista a especificidade e temporariedade, visando 
exclusivamente, o atendimento de demandas transitórias.
Art. 3º. O preenchimento dos cargos públicos temporários criados por esta Lei, será precedido de 
processo seletivo simplificado, mediante a aplicação de prova e/ou prova de títulos, conforme a natureza, 
complexidade e requisitos próprios de atribuições, mediante especificações do Edital.
Art. 4º. As contratações serão pelo prazo máximo de 12 meses, renováveis, justificadamente, por igual 
período, mediante ato do Executivo Municipal.
Edifício da Prefeitura Municipal de Mariluz, aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte 
e cinco.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

A N E X O   I
“DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS”
EDUCADOR SOCIAL-TP
CARGO DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO
ATRIBUIÇÕES
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando 
à atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade 
e, ou, risco social e pessoal, que contribuam com o fortalecimento da função protetiva da família; Assegurar 
a participação social dos usuários em todas as etapas do trabalho social; Apoiar e desenvolver atividades 
de abordagem social e busca ativa; Atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; 
Apoiar na identificação e registro de necessidades e demandas dos usuários, assegurando a privacidade 
das informações; Apoiar e participar no planejamento das ações; Organizar, facilitar oficinas e desenvolver 
atividades individuais e coletivas de vivência nas unidades e, ou, na comunidade; Acompanhar, orientar e 
monitorar os usuários na execução das atividades; Apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e 
culturais nas unidades e, ou, na comunidade; Apoiar no processo de mobilização e campanhas intersetoriais 
nos territórios de vivência para a prevenção e o enfrentamento de situações de risco social e, ou, pessoal, 
violação de direitos e divulgação das ações das Unidades socioassistenciais; Apoiar na elaboração e 
distribuição de materiais de divulgação das ações; Apoiar os demais membros da equipe de referência em 
todas etapas do processo de trabalho; Apoiar na elaboração de registros das atividades desenvolvidas, 
subsidiando a equipe com insumos para a relação com os órgãos de defesa de direitos e para o 
preenchimento do Plano de Acompanhamento Individual e, ou, familiar; Apoiar no acompanhamento dos 
encaminhamentos realizados; Apoiar na identificação e acompanhamento das famílias em descumprimento 
de condicionalidades; Informar, sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as possibilidades 
de acesso e participação em cursos de formação e qualificação profissional, programas e projetos de 
inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra; Apoiar no desenvolvimento dos mapas de 
oportunidades e demandas; Acompanhar os internos nas saídas externas ao equipamento; Colher dados 
para pesquisas sociais conforme ordens superiores; Desempenhar atividades correlatas
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga horária semanal de 40 horas;
O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Idade: Mínima de 18 anos;
Instrução: Ensino Médio
PROVIMENTO:
Mediante Processo Seletivo Simplificado nos termos da Lei.
LOTAÇÃO:
Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social.
PSICÓLOGO-TP
CARGO DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO
ATRIBUIÇÕES
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Executar atividades nos campos de psicologia aplicada ao trabalho, da 
orientação educacional e da clínica psicológica.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação, avaliação das 
condições pessoais do servidor, proceder a análise dos cargos e funções sob o ponto-de-vista psicológico, 
estabelecendo os requisitos necessários ao desempenho aos  requisitos necessários ao  desempenho 
dos mesmos; efetuar pesquisas sobre atitudes, comportamentos, moral, motivação, tipos de liderança, 
averiguar causas de baixa produtividade, assessorar o treinamento em relação humanas, fazer psicoterapia 
breve, ludoterapia individual e grupal, com acompanhamento clínico, para tratamento dos casos, fazer 
exames de seleção em crianças, para fins de  ingresso em instituições assistenciais, bem como para 
contemplação com bolsas de estudos, empregar técnicas como testes de inteligência e personalidade, 
observações de conduta, etc.; atender crianças excepcionais, com problemas de deficiências mental e 
sensorial ou portadora de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-se para escolas ou classes 
especiais; formar hipóteses de trabalho para orientar as explorações psicológicas, medicas e educacionais; 
apresentar o caso estudado e interpretado à discussão em seminário, realizar pesquisas psicopedagógicas; 
confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos casos, 
elaborar relatórios de trabalho desenvolvidos, redigir a interpretação final após o debate e aconselhamento 
indicado a cada caso, conforme as necessidades psicológicas, escolares, sociais e profissionais do 
indivíduo, manter atualizado o prontuário de cada estudado, fazendo os necessários registros, manter-
se atualizado nos processos e técnicas utilizadas pela psicologia, realizar visitas domiciliares quando 
necessário e determinado pelo chefe imediato, executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga horária semanal de 40 horas;
O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Idade: Mínima de 18 anos;
Instrução: Superior Completo em psicologia e registro no órgão fiscalizador da classe.
PROVIMENTO:
Mediante Processo Seletivo Simplificado nos termos da Lei.
LOTAÇÃO:
Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social.
ENFERMEIRO-TP
CARGO DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO
ATRIBUIÇÕES
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: realizar todos os serviços inerentes a função de enfermeiro.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Organizar, dirigir e supervisionar todas as atividades de enfermagem na 
Unidade Sanitária, para assegurar saúde adequada aos pacientes; avaliar os pacientes, observando a 
integridade física, psíquica e social; elaborar com o pessoal de enfermagem os planos de cuidados, e 
orientar para que os mesmos sejam executados; dar treinamento em serviço à equipe de enfermagem 
para atualizar e aprimorar o atendimento, prestar cuidados específicos e seletivos a pacientes graves, 
verificar o funcionamento adequado do material e equipamento utilizado na unidade, solicitando conserto e 
reposição, quando se fizer necessário; cumprir e fazer cumprir normas e rotinas da unidade; nos programas 
PACS e PSF os enfermeiros atuam na unidade de saúde e na comunidade participando de ações de 
Assistência básica, orientação sanitária e supervisão dos trabalhos dos agentes comunitários; realizar 
visitas domiciliares quando necessário e determinado pelo chefe imediato.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga horária semanal de 40 horas
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Idade: Mínima de 18 anos;
Instrução: Curso superior de enfermagem e registro no órgão fiscalizador da classe.
PROVIMENTO:
Processo Seletivo Simplificado
LOTAÇÃO:
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social.
FISIOTERAPEUTA-TP
CARGO DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO
ATRIBUIÇÕES
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Prestar assistência fisioterápica em nível de prevenção, tratamento e 
recuperação de sequelas em ambulatórios, hospitais ou órgãos afins.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Executar atividades técnicas especificas de fisioterapia para tratamento no 
entorses, fraturas em vias de recuperação, paralisias, perturbações circulatórias e enfermidades nervosas 
por meio físicos, geralmente de acordo com as prescrições médicas, planejar e orientar as atividades 
fisioterápicas de cada paciente em função de seu quadro clínico, fazer avaliação fisioterápicas com vistas 
à determinação da capacidade funcional; participar de atividades de caráter profissional, educativa ou 
recreativa organizadas sob controle médico e que tenha por objetivo a readaptação física ou mental dos 
incapacitados, responsabilizar –se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias 
do cargo, realizar visitas domiciliares quando necessário e determinado pelo chefe imediato, executar 
tarefas afins inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga horária semanal de 20 horas.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Idade de Mínima de 18 anos;
Curso superior completo em fisioterapia e registro no órgão fiscalizador da classe.
PROVIMENTO:
Mediante Processo Seletivo Simplificado
LOTAÇÃO:
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social.
FONOAUDIÓLOGO -TP
Atribuições: Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias 
de avaliação e fazendo treinamento fonético, auditivo e de dicção para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou a 
reabilitação da fala. descrição detalhada: Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, 
de linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano terapêutico 
ou de treinamento; Orientar o paciente com problemas de linguagem e audição, utilizando a logopedia e 
audiologia em sessões terapêuticas, visando sua reabilitação; Programar, desenvolver e/ ou supervisionar 
o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão e compreensão do pensamento verbalizado e outros, 
orientando e fazendo demonstração de respiração funcional, empostação de voz, treinamento fonético, 
auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras, para reeducar e/ ou reabilitar o paciente; 
Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade da reabilitação fonoaudiológica, empregando 
técnicas de avaliação específicas para possibilitar a seleção profissional ou escolar; Efetuar a avaliação 
audiológica procedendo à indicação de aparelho auditivo, se necessário; Desenvolver um trabalho 
preventivo e curativo às crianças e adultos que apresentarem problemas fonoaudiológicos, contribuindo 
para a sua melhoria e/ ou recuperação; Treinar e supervisionar pessoas das escolas municipais para que 
atuem na solução de problemas fonoaudiológicos, onde a atuação direta do profissional não for necessária 
para melhorar o atendimento; Orientar os professores da rede municipal de ensino sobre o comportamento 
verbal da criança, principalmente com relação à voz, para adotar medidas corretivas; Atender e orientar 
os pais sobre as deficiências e/ou problemas de comunicação detectadas nas crianças, emitindo parecer 
de sua especialidade e estabelecendo tratamento adequado, para possibilitar-lhes a reeducação e a 
reabilitação; Elaborar relatório de atividades, através de levantamentos dos atendimentos efetuados para 
fins de controle e estatística; Desempenhar outras tarefas correlatas.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga horária semanal de 40 horas;
O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Idade: Mínima de 18 anos;
Instrução: Superior Completo em Fonoaudiologia e registro no órgão fiscalizador da classe.
PROVIMENTO:
Mediante Processo Seletivo Simplificado nos termos da Lei.
LOTAÇÃO:
Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social.
TERAPEUTA OCUPACIONAL-TP
Atribuições: Promover atividades grupais, reconstituir, valorizar e/ou ressignificar os espaços de 
pertencimento, as potencialidades e os conhecimentos, favorecendo as trocas afetivas, econômicas e de 
redes de apoio; Atuar como instrumento de valorização das potencialidades/capacidades das pessoas 
com deficiência, das pessoas idosas e seus familiares/cuidadores; Favorecer a autonomia por meio de 
atividades grupais, individuais e familiares, reconstruindo a valorização das habilidades ocupacionais; 
Realizar visitas domiciliares e acompanhamento de famílias para conhecimento de sua história ocupacional 
e de participação na comunidade em que habita, a fim de desenvolver estratégias de inclusão sócio 
comunitária e de pertencimento social, cultural e econômico; Avaliar o ambiente domiciliar físico funcional 
do usuário, sugerindo adaptações e/ou adequações quando necessárias, melhorando a acessibilidade e a 
rotina de vida; Avaliar a necessidade do uso de equipamentos de tecnologia assistiva, de forma a articular 
serviços de outras políticas públicas e organizações privadas locais da rede de apoio e realizar os devidos 
encaminhamentos; No acompanhamento familiar orienta sobre o desempenho ocupacional de acordo com 
a fase de desenvolvimento, potencialidades e dificuldades; Fortalecer a função protetiva da família por meio 
de orientações sobre organização e adaptação do ambiente ao usuário e de seus familiares, prevenindo 
situações de risco, exclusão e isolamento; Trabalhar integrado com as equipes multiprofissionais, 
interdisciplinares, respeitando o código de ética profissional, e com as propostas dos projetos terapêuticos. 
Realizar avaliação e seguimento terapêutico dos processos funcionais. Realizar triagem e anamnese 
completa dos casos para o planejamento terapêutico conforme a necessidade do caso. Participar dos 
programas educativos junto à equipe multiprofissional. Colaborar com equipes multiprofissionais em 
reuniões/ estudos que envolvam assuntos da competência profissional da área. Participar de programas 
educativos (aprimoramento profissional) e de pesquisas relacionadas à área de terapia ocupacional. 
Planejar e desenvolver treinamentos, palestras e outros eventos, sobre sua especialização, buscando 
favorecer a difusão do conhecimento. Desenvolver as atividades aplicando normas e procedimentos de 
biossegurança. Exercer outras atividades correlatas.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga horária semanal de 40 horas;
O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Idade: Mínima de 18 anos;
Instrução: Superior Completo e registro no órgão fiscalizador da classe, quando necessário.
PROVIMENTO:
Mediante Processo Seletivo Simplificado nos termos da Lei.
LOTAÇÃO:
Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social
ANEXO II
CARGO	 QUANTIDADE	 CARGA HORÁRIA	 SALÁRIO BASE
R$
Educador Social-TP	 02	 40hs	 2.188,43
Psicólogo TP	 02	 40hs	 5.139,63
Enfermeiro-TP	 03	 40hs	 4.091,53
Fisioterapeuta-TP	 02	 40hs	 4.100,00
Fonoaudiólogo-TP	 02	 40hs	 4.100,00
Terapeuta Ocupacional-TP	03	 40hs	 4.100,00
TABELA SALARIAL

LEI Nº 2.212, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.
REGULAMENTA A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PREVISTA NO ART. 
37, IX DA CRFB/88, INSTITUINDO O REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO ESPECIAL DE 
TRABALHO TEMPORÁRIO
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
CAPÍTULO I
DA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar pessoal por prazo determinado, conforme 
previsto no inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, para atuação junto aos órgãos da Administração Pública Direta 
e Indireta, nos termos, prazos e condições estabelecidas nesta Lei, que institui e regulamenta o 
Regime Administrativo Especial de Trabalho Temporário.
Art. 2º.  Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:
I - Assistência a situações de emergência e calamidade pública;
 II - Assistência a emergências em saúde pública e combates a surtos endêmicos e epidêmicos;
 III - Atendimento a convênios específicos: Contratações vinculadas à execução de projetos 
definidos em convênios ou outros ajustes firmados com entidades públicas ou privadas, limitadas 
estritamente à duração desses ajustes.
 IV - Resposta a emergências públicas: Contratações para atuar em situações de emergência 
públicas declaradas, como desastres naturais ou crises de saúde pública, com prazo de 
contratação não superior à duração do estado de emergência.
 V - Adequação a demandas temporárias e imprevisíveis de serviços públicos: Contratações para 
atender a picos temporários e imprevistos de demanda em serviços essenciais, com contratos de 
até 01 (um) ano, renováveis por mais 01 (um) ano mediante justificativa.
 VI - Substituição temporária de servidores ausentes: Contratações para substituição de servidores 
efetivos ausentes por motivos de licença médica de longo prazo, licença-maternidade ou outras 
licenças legais de longa duração, com a contratação limitada ao período da licença ou realização 
de concurso público.
 VII - Cobertura de plantões em serviços críticos: Contratações para cobertura de plantões em 
serviços críticos como saúde, educação e segurança, durante períodos de alta demanda ou 
ausência temporária de pessoal regular.
 VIII - para substituição temporária de servidores, desde que decorrente de:
 a) afastamento por auxílio-doença;
b) licença maternidade;
c) afastamento do titular do cargo em decorrência das licenças previstas na Lei Complementar nº 
017 de 04 de abril de 2022, por período superior a 30 (trinta) dias, com exceção da licença para 
participação em cursos, congressos e competições esportivas, e da licença para tratar de assuntos 
particulares, as quais não justificam a contratação temporária;
d) remanejamento ou readaptação;
e) aposentadoria, exoneração ou demissão, até que o cargo seja ocupado por servidor efetivo ou 
se promova novo concurso público para preenchimento da vaga;
f) atendimento à variação da demanda de alunos nas etapas de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental e na modalidade de Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial, Educação 
do Campo ou nas atividades de Educação Complementar;
g) nos casos de substituição de titular do cargo de Professor e Professor em Educação Infantil, 
quando este estiver com atribuições de exercício na Secretaria Municipal de Educação, nas 
funções de Direção ou Coordenação nas Unidades da Rede Municipal de Ensino;
IX - Necessidades temporárias no magistério público municipal: Contratações de professores 
para atender a necessidades temporárias decorrentes da abertura de novas turmas ou projetos 
educacionais especiais, com prazo máximo de duração do ano letivo, podendo ser renovado por 
mais um ano letivo.
X - Contratação de especialistas para projetos temporários: Contratações de pesquisadores, 
tecnólogos ou outros profissionais para participação em projetos de pesquisa ou desenvolvimento 
tecnológico de duração definida, não excedendo dois anos.
§ 1º.  Antes de realizar a contratação temporária de qualquer candidato classificado em processo 
seletivo, a Administração Pública certificará a inexistência ou impossibilidade do exercício da 
função a integrantes que compõem os quadros do serviço público municipal, devendo observar 
os requisitos de identidade de funções, habilitações técnicas e legais para exercício profissional, 
além da compatibilidade de horário.
§ 2º. Os incisos I e II do caput deste artigo deverão ser assim declarados por Decreto do Poder 
Executivo Municipal.
§ 3º. Não é permitida a contratação de pessoal temporário para substituição de pessoal efetivo que 
obteve redução de jornada de trabalho a partir da vigência desta Lei, salvo nos casos previstos em 
lei em que a redução não é faculdade do administrador.
§ 4º. A contratação de pessoal, nos casos previstos no inciso X, poderá ser efetivada à vista de 
notória capacidade técnica ou científica do profissional, mediante análise do “curriculum vitae”.
§ 5º. A contratação de pessoal para atuar na Rede Pública de Ensino poderá ser realizada a 
qualquer tempo e não está vinculada ao término do ano letivo, nos casos em que a natureza 
específica da função assim o exija, nos casos de profissionais que atuarão em eventuais plantões 
na Educação Infantil ou naqueles em que o gestor da pasta entender ser indispensável a 
manutenção do contrato.
Art. 3º. O contratado poderá ser convocado ou designado para atuar em qualquer órgão do Poder 
Público Municipal exercendo suas atribuições, podendo seu local de trabalho ser modificado 
a qualquer momento, desde que para atender necessidade e interesse público, ainda que no 
transcurso do lapso contratado.
Art. 4º. A relação jurídica de trabalho temporário regulamentada por esta lei, de natureza 
administrativa e institucional, será formalizada por meio de Contrato Administrativo Especial de 
Trabalho Temporário, também de natureza pública e institucional, o qual deverá indicar no mínimo 
os seguintes elementos:
I - qualificação completa das partes;
II - carga horária;
III - remuneração;
IV - tempo de duração do contrato de trabalho temporário e hipóteses de encerramento antecipado;
V - referência expressa a esta Lei.
Art. 5º. Nos contratos especiais regulamentados por esta Lei, o Município poderá ser representado 
pelo Secretário Municipal de Administração ou Diretor do Departamento de Recursos Humanos, 
mediante delegação expressa emitida pelo Chefe do Poder Executivo.
CAPÍTULO II
DO RECRUTAMENTO, DA FORMA DE CONTRATAÇÃO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO POR 
TEMPO DETERMINADO
Art. 6º. O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será feito mediante 
processo seletivo sujeito a ampla divulgação.
§ 1º. A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública prescindirá 
de processo seletivo.
§ 2º. A habilitação exigida no recrutamento será a mesma para cargo semelhante do quadro de 
servidores efetivos, ou, não existindo a semelhança, as condições do mercado de trabalho, além 
dos requisitos próprios de profissões regulamentadas, conforme especificado em edital próprio 
para esse fim.
§ 3º. Inexistindo candidatos aprovados no processo seletivo, justificado a necessidade e o 
interesse público para o preenchimento da totalidade das vagas disponíveis, poderá proceder-
se o recrutamento por meio de chamamento público, adotados os seguintes critérios, mediante 
apresentação de curriculum vitae:
I - quando o número de vagas for superior ao número de candidatos aprovados;
II - quando houver vaga não escolhida pelos candidatos classificados;
III - quando houver vaga aberta no decorrer do ano letivo em disciplina sem candidato aprovado, 
nos recrutamentos da Secretaria Municipal de Educação;
IV - quando houver vaga aberta em razão da urgência e necessidade de continuidade da prestação 
dos serviços, sem candidato aprovado, nos recrutamentos da Administração Pública em relação 
as demais secretarias;
V - o edital de chamada pública suplementar definirá os critérios para o preenchimento das vagas 
remanescentes;
VI - o candidato que deixar de assumir as suas funções no prazo desta Lei perderá o direito à vaga, 
ficando excluído da participação em novas chamadas públicas.
Art. 7º.  Fica vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver 
compatibilidade de horários, respeitada:
I - a de 02 (dois) cargos de professor;
II - a de 01 (um) cargo de professor com outro técnico ou científico;
III - a de 02 (dois) cargos ou empregos privativos de profissionais da Saúde, com profissões 
regulamentadas.
Parágrafo único. A remuneração conferida deverá respeitar a limitação ao subsídio do Prefeito.
Art. 8º. O processo seletivo terá validade de 01 (um) ano, contado da homologação do resultado 
final, podendo ser prorrogado por mais um 01 (um) ano.
Art. 9º. A classificação em processo seletivo não assegura qualquer direito ou expectativa de 
direito ao candidato classificado de ser convocado ou admitido, sendo apenas assegurada a 
observância rigorosa à ordem classificatória dentre cada função pública a ser desempenhada 
quando houver convocação.
Art. 10. Para desempenho das funções públicas deverá ser exigida a mesma habilitação mínima 
estabelecida pela legislação municipal para o exercício da correspondente função do cargo em 
provimento efetivo.
Art. 11. Considera-se como de prazo determinado a contratação temporária de pessoal sob o 
regime administrativo especial regulamentado por esta Lei, cuja vigência dependa de termo ou 
prazo previamente fixado ou da execução de serviços específicos ou ainda da realização de certo 
acontecimento suscetível de previsão aproximada.
Art. 12. A contratação administrativa temporária será de, no mínimo, 30 (trinta) dias, e no máximo 
1 (um) ano, prorrogável por igual período.
§ 1º. Os períodos poderão ser indicados por meses ou ano;
§ 2º. Quando o período de duração for demonstrado por data, deverá ser indicado o dia, mês e ano 
de início e encerramento previsto do contrato.
Art. 13. Os contratos poderão ser prorrogados desde que a soma total e ininterrupta não ultrapasse 
2 (dois) anos, se houver necessidade e interesse público que justifique a prorrogação.
Parágrafo único. Nos casos do inciso III do art. 2º, admitir-se-á a contratação, nos termos desta 
Lei, pelo prazo total do acordo, ajuste ou convênio firmado com outros entes públicos, ainda que 
exceda o prazo previsto no caput deste artigo.
Art. 14. A duração da relação jurídica de natureza administrativa, previamente ajustada, seja 
por prazo, termo ou execução de serviço determinado, inclusive seu prazo máximo de 2 (dois) 
anos, não serão prorrogados pela concessão de qualquer benefício previdenciário, atestado 
médico mantido pelo Município ou faltas injustificadas, excetuando-se a estabilidade provisória 
da gestante.
Art. 15. Consideram-se nulos de pleno direito:
I - a prorrogação do contrato administrativo superior a 2 (dois) anos ininterruptos;
II - Todos os contratos celebrados ou prorrogados sem a existência das condições previstas no 
art. 2º desta Lei.
Art. 16. O candidato convocado será submetido à avaliação médica que o considerará apto ou 
inapto para exercer a função para a qual restou classificado.
Art. 17. Será desclassificado do processo seletivo o candidato que, notificado para apresentar 
documentos, informações ou exames, para realização de sua admissão, deixar de apresentá-los 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento da notificação.
Art. 18. O servidor temporário iniciará o exercício das funções públicas no mesmo dia em que 
iniciar seu contrato, sob pena de, não o fazendo, incorrer na perda do direito de contratação e sua 
imediata desclassificação do processo seletivo.
Art. 19. As contratações deverão ser propostas por despacho motivado e fundamentado do 
Secretário Municipal, ou equivalente, justificando o interesse público e a necessidade da 
contratação, nos termos da presente Lei, e somente serão realizadas com a observância da 
dotação orçamentária específica e mediante prévia autorização do Prefeito Municipal
Art. 20. É permitida a contratação do servidor temporário para o mesmo cargo, desde que 
devidamente aprovado em processo seletivo prévio.
§ 1º. O servidor temporário poderá ser contratado para o mesmo cargo independentemente de 
decorrência de lapso temporal desde seu último contrato.
§ 2º. A contratação do mesmo servidor temporário no mesmo cargo não acarreta as garantias da 
estabilidade
CAPÍTULO III
DA JORNADA E DO MÓDULO SEMANAL DE TRABALHO DO CONTRATADO POR TEMPO

prefeitura Municipal de MARILUZ
Estado do Paraná

DETERMINADO
Art. 21. A jornada e o módulo semanal de trabalho variarão de acordo com a necessidade e 
interesse público, sendo assegurado módulo semanal mínimo de trabalho de 10 (dez) horas.
Art. 22. A jornada de trabalho não será superior a 8 (oito) horas diárias e o módulo semanal de 
trabalho não ultrapassará 40 (quarenta) horas semanais.
Art. 23. A jornada de trabalho e o módulo semanal de trabalho serão fixados de acordo com a 
necessidade e interesse público existente no ato da convocação e contratação, podendo variar 
em módulos de 10 (dez), 20 (vinte), 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas semanais, que poderá ser 
aumentado ou reduzido durante o período de duração da relação de trabalho sempre que houver 
necessidade ou interesse público.
Parágrafo único. Nos contratos temporários firmados na Secretaria Municipal de Educação, a 
hora-atividade será garantida nos mesmos termos e condições regulamentados aos servidores 
efetivos.
Art. 24. O candidato será informado no ato da convocação a respeito da jornada e módulo inicial 
semanal de trabalho que deverá cumprir.
Art. 25. A concessão de férias coletivas ou recessos aos servidores públicos efetivos não 
implica automaticamente na concessão aos contratados por tempo determinado, que podem ser 
convocados para substituir os efetivos.
Art. 26. É facultada a execução de jornada sob o regime de sobreaviso.
§ 1º. Considera-se de sobreaviso o contratado que, mesmo que seja portador de telefone celular, 
notebook, terminal de computador e/ou de outros aparelhos similares ligados ao ente público, 
permanecer em sua própria casa, aguardando a qualquer momento o chamado para o serviço.
§ 2º. Cada escala de sobreaviso será, no máximo, de 24 horas.
§ 3º. As horas de sobreaviso, para todos os efeitos, serão remuneradas à razão de 1/3 (um terço) 
da hora normal de trabalho.
§ 4º. Somente ao contratado expressamente notificado pelo Departamento de Recursos Humanos 
de cada setor será permitida a execução do regime de sobreaviso.
§ 5º. O regime de sobreaviso prestado pelo servidor temporário integrará, pela média do valor 
dos serviços realizados nos respectivos períodos aquisitivos, o cálculo da gratificação natalina e 
das férias.
 Art. 27. O contratado não poderá ausentar-se do serviço para estudo ou missão de qualquer 
natureza, com ou sem vencimentos, sem prévia autorização do Chefe do Poder, ou dos Dirigentes 
das Fundações Públicas ou Autarquias instituídas e mantidas pelo Município.
CAPÍTULO IV
DO VENCIMENTO, DA REMUNERAÇÃO E DAS VANTAGENS
Art. 28. O vencimento do pessoal contratado nos termos desta Lei será fixado em importância não 
superior às previstas para o nível inicial dos cargos semelhantes do quadro de servidores efetivos 
em início de carreira da mesma categoria ou, inexistindo, de categoria equivalente.
Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, não serão consideradas as vantagens de natureza 
individual dos servidores ocupantes de cargos substituídos ou tomados como paradigma.
Art. 29. Ao vencimento não será conferido qualquer acréscimo a título de anuênios, promoção 
horizontal, promoção vertical ou nova habilitação além da mínima exigida no edital.
Art. 30. A contratação de pessoal para jornada semanal inferior à fixada em lei para o cargo efetivo 
do servidor substituído dar-se-á com a devida redução proporcional de remuneração, observada 
a conveniência da administração.
Art. 31. Serão assegurados aos servidores contratados temporariamente, sob o regime especial de 
que trata esta Lei, as seguintes vantagens:
I - adicional pela prestação de serviços extraordinários;
II - adicional pelo trabalho noturno;
III - férias e adicional de férias;
IV - adicionais de insalubridade e periculosidade;
V - gratificação natalina;
VI - gratificação pela regência de classe no exercício da docência, na forma da lei municipal que 
instituiu a gratificação de classe aos professores;
Art. 32. Somente ao servidor temporário expressamente notificado pela secretaria correspondente 
será permitida a execução de horas extraordinárias.
Art. 33. Em hipótese alguma a remuneração do contratado será superior à remuneração do cargo 
de provimento efetivo.
Seção I
FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS
Art. 34. O servidor temporário fará jus, anualmente, a 30 (trinta) dias de férias, remuneradas com 
adicional de 1/3 (um terço), ficando a critério da Administração Pública a época da fruição.
Art. 35. O gozo das férias poderá ser usufruído em até dois períodos, sendo que um deles não 
poderá ser inferior a quinze dias corridos.
§ 1º. Para cada período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de exercício.
§ 2º. Poderá a administração determinar período de férias coletivas, quando então, aqueles que 
não completaram os 12 primeiros meses de serviço, poderão gozá-las de forma proporcional e 
fracionada.
§ 3º. A concessão de férias coletivas aos servidores efetivos não obriga e não implica em 
automática concessão de férias coletivas aos servidores temporários.
§ 4º. A concessão de recessos não dispensa automaticamente o servidor temporário do 
cumprimento integral de sua jornada de trabalho e seu módulo semanal de trabalho.
Art. 36. Após cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o contratado 
terá direito a férias, observadas as disposições da Lei Complementar nº 017, de 04 de julho de 
2022.
Art. 37. Aos admitidos para exercício da função de professor poderão ser concedidas férias 
proporcionais e antecipadas, que estiverem previstas no calendário escolar elaborado pela 
Secretaria Municipal de Educação, sem que implique em pagamento antecipado do adicional de 
1/3, os quais serão pagos em conjunto à fruição ou indenização do período remanescente.
Seção II
A GRATIFICAÇÃO NATALINA
Art. 38. O valor da gratificação natalina corresponderá a 1/12 avos da remuneração devida em 
dezembro, por mês de serviço, do ano correspondente.
§ 1º. A fração igual ou superior a quinze dias de trabalho será considerada como mês integral.
§ 2º. Não será devido valor proporcional, a título de abono natalino, no mês que houver trabalho 
inferior ao período de quinze dias.
CAPÍTULO V
DO REGIME PREVIDENCIÁRIO E DA LICENÇA-MATERNIDADE
Art. 39. A relação contratual formada nos termos desta lei tem natureza administrativa e o pessoal 
admitido será vinculado obrigatoriamente ao Regime Geral de Previdência e Assistência Social.
Parágrafo único. O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos termos desta Lei será 
contado para todos os efeitos.
Art. 40. Ficará a cargo do Município a concessão e pagamento dos primeiros dias do auxílio-
doença e auxílio-acidentário, conforme prazo previsto na legislação previdenciária.
Art. 41. Será concedida licença-maternidade à servidora temporária, nos moldes previstos pela 
legislação federal de regência.
§ 1º. A candidata classificada que estiver em licença maternidade quando convocada nos termos 
desta Lei, poderá requerer prorrogação do prazo para assumir as funções públicas até que seja 
encerrada a licença maternidade.
§ 2º. Na ocorrência das situações previstas no caput e no § 1º deste artigo será convocado o 
candidato classificado subsequentemente, pelo período que persistir a licença-maternidade da 
candidata anterior.
 Art. 42. Não serão concedidas outras licenças aos servidores temporários além daquelas previstas 
na Constituição Federal, bem como da legislação militar, eleitoral, e nesta lei.
CAPÍTULO VI
DOS DEVERES E DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATADOS PELO CONTRATO
ADMINISTRATIVO ESPECIAL DE TRABALHO TEMPORÁRIO
Art. 43. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos desta Lei as proibições e obrigações, 
acumulações e responsabilidades previstas na Lei Complementar nº 017 de 04 de julho de 2022.
Art. 44. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta Lei serão 
apuradas mediante sindicância especial, concluída no prazo de trinta dias, assegurada a ampla 
defesa e o contraditório.
§ 1º. O servidor temporário, após notificado, terá o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar defesa.
§ 2º. A Comissão de Sindicância formada para acompanhar a sindicância entregará o Relatório 
Final e eventual penalidade disciplinar será aplicada:
I - pelo Prefeito Municipal, quando se tratar de demissão;
II - pelos Secretários Municipais, quando se tratar de suspensão superior a 30 (trinta) dias;
III - pelo Diretor ou Chefe da repartição, nos casos de advertência ou de suspensão de até 30 
(trinta) dias.
§ 3º. Da decisão caberá recurso, que deverá observar as disposições da Lei nº Lei Complementar 
nº 017 de 04 de julho de 2022.
Art. 45. O servidor temporário penalizado com demissão não poderá participar de qualquer outro 
processo seletivo para contratação temporária ou concurso público para provimento efetivo pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, contados da data de aplicação da penalidade.
Parágrafo único. Não poderá retornar ao serviço público municipal, pelo prazo de 5 (cinco) anos 
a contar da data de publicação de seu ato de demissão, o servidor temporário que for demitido 
por infringência da Lei Complementar nº 017 de 04 de julho de 2022, ressalvado prazo maior de 
suspensão dos direitos políticos aplicada por sentença judicial transitada em julgado.
Art. 46. O servidor público efetivo que for demitido de seu cargo também não poderá ser aceito ou 
inscrever-se para participar de processo seletivo para contratação temporária regulamentada por 
esta lei pelo prazo de 05 (cinco) anos contados de data da publicação de seu ato de demissão.
CAPÍTULO VII
DO ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO ESPECIAL DE TRABALHO 
TEMPORÁRIO
     Art. 47. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á sem direito a indenizações:
I - pelo término do prazo contratual;
II - pela iniciativa do contratado, desde que ocorra aviso prévio com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias;
III - pela conveniência da Administração Pública, desde que ocorra aviso prévio com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias;
IV - pela extinção ou conclusão do projeto ou convênio ou pela conclusão do serviço ou 
encerramento da necessidade e interesse público que o justificava;
V - quando o servidor incorrer em responsabilidade disciplinar;
VI - quando ausentar-se do serviço por mais de 03 (três) dias consecutivos ou por mais de 10 (dez) 
dias intercalados durante o ano, sem causa justificável;
VII - quando o titular do cargo reassumir o seu exercício;
VIII - quando o servidor temporário for preso;
IX - por decisão judicial.
§ 1º. O término do contrato em razão do disposto no inciso VI deste artigo implicará na proibição 
de iniciar novo contrato pelo período de 02 (dois) anos, contados da data de encerramento do 
contrato.
§ 2º. As situações descritas nos incisos I a IX do presente artigo implicam na rescisão automática 
do contrato administrativo especial de trabalho temporário, sendo devido apenas o saldo de salário 
dos dias trabalhados, décimo terceiro proporcional e férias proporcionais com acréscimo de 1/3.
§ 3º. Ficará impedido de assumir novo contrato com a Administração Municipal, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, o profissional admitido para atuar na Rede Pública de Ensino que por sua iniciativa 
extinguir o contrato.
Art. 48. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço por 1 (um) dia, para 
doação de sangue;
II - pelo período comprovadamente necessário para alistamento ou recadastramento eleitoral, 
limitado, em qualquer caso, a 2 (dois) dias;
III - por 03 (três) dias consecutivos em razão de casamento;
IV - por luto, a contar do falecimento, conforme previsto na Lei Complementar nº 017 de 04 de 
julho de 2022.
Art. 49. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas 
atribuições.
Parágrafo único: Outros direitos ou vantagens somente serão estendidos aos servidores 
temporários quando expressamente mencionados em lei.
Art. 50. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá efeito imediato e geral, 
respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada, revogando-se as 
disposições da Lei nº 1.460, de 24 de março de 2009.
Paço Municipal, aos 05 dias de novembro de 2025.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de iporã
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1635/2025
CONCEDE AUXILIO DOENÇA A SERVIDORA PATRICIA FERNANDES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 20 de outubro de 2025, 18 (dezoito) dias de AUXILIO DOENÇA a 
Servidora PATRICIA FERNANDES, brasileira, divorciada, inscrita no CPF/MF sob nº 006.xxx.xxx-
80, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública 
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR 02 (DOIS) PADRÕES, 
nomeada através da Portaria nº. 152/2003, 1º (primeiro) padrão, e Portaria nº. 067/2012 2º. 
(segundo) padrão, lotada na Secretaria de Educação e Cultura
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de outubro de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-Pr. 07 de novembro de 2025.
 ROBERTO DASILVA
       Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de iporã
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1636/2025 
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA GISLAINE APARECIDA 
FLORENTINO ANDRIATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
a)	 o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº.     835/2006;
b)	 o atestado Médico;
RESOLVE;	
I – Conceder, a partir de 04 de novembro de 2025 a 07 de novembro de 2025, 04 (quatro) dias de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora GISLAINE APARECIDA FLORENTINO 
ANDRIATO, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob nº 006.xxx.xxx-69, residente e domiciliada 
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em 
Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através 
da Portaria nº. 092/2001 de 09 de março de 2001 e Portaria n°. 229/2025 de 18 de fevereiro 
de 2025, exercendo a função de COORDENADORA PEDAGÓGICA no CMEI Escola Recanto 
dos Pequeninos, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria de 
Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de novembro de 2025.
Registra-se, Publique-se, e   Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 07 de novembro de 2025.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 1637/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA BRENDA FLORES DE CAMPOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 30 de outubro de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora BRENDA 
FLORES DE CAMPOS, brasileira, solteira, inscrito no C.P.F. sob nº. 
101.xxx.xxx-51, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de 
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, contratada 
através do contrato nº. 004/2024, aprovada em Processo Seletivo 
Simplificado, para o cargo de MEDICO 40 HORAS, lotada na Secretaria 
de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de outubro de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 07 de novembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1638/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA SUZANA COUTINHO PILONETTO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
c)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 27 de outubro de 2025, ½ (meio) período de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora SUZANA 
COUTINHO PILONETTO, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob 
nº 884.xxx.xxx-34, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada 
em Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, nomeada através da Portaria nº. 099/2012 de 27 de fevereiro 
de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de outubro de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 07 de novembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1639/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA MARCELA LOPES DE LIMA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
e)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
f)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 24 de outubro de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARCELA 
LOPES DE LIMA, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob nº. 044.
xxx.xxx-70, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 
VILA NILZA, nomeada através da Portaria nº. 139/2018 de 05 de março 
de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de outubro de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 07 de novembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1640/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA CELMA MARA BUZATO DA SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
g)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
h)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 03 de novembro de 2025 a 04 de novembro de 
2025, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a 
Servidora CELMA MARA BUZATO DA SILVA, brasileira, casada, inscrita 
no CPF/MF sob nº. 746.xxx.xxx-04, residente e domiciliado nesta 
Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de 
PROFESSOR 20 HORAS, nomeada através da Portaria nº. 275/2017 
de 03 de maio de 2017 e Portaria nº.222/2025 de 18 de fevereiro de 
2025, em regime de Jornada Suplementar, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de novembro 
de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 07 de novembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1641/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA FRANCIELE RAQUEL FAVATO FIORELLI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
i)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
j)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 03 de novembro de 2025, ½ (meio) período de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora FRANCIELE 
RAQUEL FAVATO FIORELLI, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF 
sob nº 040.xxx.xxx-00, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em 
Concurso Público, para o cargo de NUTRICIONISTA, nomeada através 
da Portaria nº. 141/2010 de 08 de março de 2010, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de novembro 
de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 07 de novembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1642/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA HELENA APARECIDA LIANDO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
k)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
l)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 30 de outubro de 2025, ½ (meio) período de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora HELENA 
APARECIDA LIANDO, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob 
nº. 021.xxx.xxx-17, residente e domiciliado nesta cidade e comarca 
de Iporã – Paraná, aprovada em Concurso Público, para o cargo de 
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, nomeada através da Portaria nº. 
614/2020, de 11 de agosto de 2020, lotada na Secretaria de Assistência 
à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de outubro de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 07 de novembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1643/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA 
BRIGIDA BRITO COSTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
m)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
n)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 04 de novembro de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora BRIGIDA 
BRITO COSTA, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob nº. 072.
xxx.xxx-08, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
– SANBRA, nomeada através da Portaria nº. 278/2021, de 10 de março 
de 2021, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de novembro 
de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 07 de novembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1644/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA 
BRIGIDA BRITO COSTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
o)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
p)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 03 de novembro de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora BRIGIDA 
BRITO COSTA, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob nº. 072.
xxx.xxx-08, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
– SANBRA, nomeada através da Portaria nº. 278/2021, de 10 de março 
de 2021, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de novembro de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 07 de novembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná

PORTARIA Nº. 1645/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA GILDETE DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
q)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
r)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 03 de novembro de 2025, ½ (meio) período de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora GILDETE 
DA SILVA, brasileira, divorciada, inscrita no CPF/MF sob nº 008.xxx.
xxx-79, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso 
Público, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada 
através da Portaria nº. 125/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na 
Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de novembro 
de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 07 de novembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1646/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA GISELE CRISTINA GOTARDI DIAS DA SILVA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
s)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
t)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 28 de outubro de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora GISELE 
CRISTINA GOTARDI DIAS DA SILVA, brasileira, casada, inscrita no 
CPF/MF sob nº 008.xxx.xxx-70, residente e domiciliada nesta cidade 
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, 
aprovada em Concurso Público, para o cargo de ENFERMEIRA, 
nomeada através da Portaria nº. 117/2012 de 27 de fevereiro de 2012, 
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de outubro de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 07 de novembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1647/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA MARIA APARECIDA GALVÃO DA COSTA SILVA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
u)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
v)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 30 de outubro de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARIA 
APARECIDA GALVÃO DA COSTA SILVA, brasileira, casada, inscrita no 
CPF/MF sob nº 021.xxx.xxx-22, residente e domiciliada nesta cidade 
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, 
aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE – CENTRO II, nomeada através da Portaria nº. 198/2015 
de 16 de março de 2015, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de outubro de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 07 de novembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1648/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA ANA PAULA DA CRUZ DE OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
w)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
x)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 05 de novembro de 2025, ½ (meio) período de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANA PAULA 
DA CRUZ DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob 
nº. 079.xxx.xxx-11, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE – BAIRRO IPIRANGA, nomeada através da Portaria nº. 
126/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de Assistência 
à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de novembro 
de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 07 de novembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1649/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA GISELE CRISTINA RIBEIRO PEGORARO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
y)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
z)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 03 de novembro de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora GISELE 
CRISTINA RIBEIRO PEGORARO, brasileira, casada, inscrita no 
CPF/MF sob nº 037.xxx.xxx-11, residente e domiciliada nesta cidade 
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, 
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR, 
nomeada através das Portarias nº. 069/2012, de 15 de fevereiro de 
2012, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de novembro 
de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 07 de novembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1650/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA JESSIKA PAULINO DOS SANTOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
aa)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
bb)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 04 de novembro de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora JESSIKA 
PAULINO DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob nº 
070.xxx.xxx-48, residente e domiciliada na cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso 
Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – VILA 
NILZA, nomeada através da Portaria nº. 356/2014 de 26 de maio de 
2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de novembro 
de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 07 de novembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1651/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA MARCIA ANDREIA BOTURA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
cc)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
dd)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 05 de novembro de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARCIA 
ANDREIA BOTURA, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob nº 
035.xxx.xxx-32, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de 
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em 
Concurso Público, no cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da 
Portaria nº. 116/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria 
de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de novembro de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 07 de novembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1652/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA GILDETE DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
ee)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
ff)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 04 de novembro de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora GILDETE 
DA SILVA, brasileira, divorciada, inscrita no CPF/MF sob nº 008.xxx.
xxx-79, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso 
Público, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada 
através da Portaria nº. 125/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na 
Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de novembro de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 07 de novembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1653/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA SUZANA COUTINHO PILONETTO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
gg)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
hh)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 05 de novembro de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora SUZANA 
COUTINHO PILONETTO, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob 
nº 884.xxx.xxx-34, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada 
em Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, nomeada através da Portaria nº. 099/2012 de 27 de fevereiro 
de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de novembro 
de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 07 de novembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1654/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA VICTORIA REGINA FERRO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
ii)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
jj)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 06 de novembro de 2025, ½ (meio) período de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora VICTORIA 
REGINA FERRO, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob nº. 397.
xxx.xxx-61, residente e domiciliada na cidade e comarca de Campo 
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, ocupante do Cargo de 
FISIOTERAPEUTA, nomeada através da Portaria nº. 1733/2022, de 16 
de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de novembro 
de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 07 de novembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1655/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA EVELYN TROMBINI MALAVOSI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
kk)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
ll)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 06 de novembro de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora EVELYN 
TROMBINI MALAVOSI, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob nº. 
083.xxx.xxx-47, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de 
Iporã – Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso 
Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
nomeada através da Portaria nº. 122/2012 de 27 de fevereiro de 2012, 
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de novembro 
de 2025.
Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 07 de novembro de 2025.
   ROBERTO DA SILVA
       Prefeito Municipal

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 108/2025  
Processo de Inexigibilidade nº 46/2025. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: AFH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ nº 13.240.906/0001-25, situada na Rua Cuiabá, nº 187-B, Bairro 
Portuguesa, CEP 86.026-060, na cidade de Londrina/PR. 
Objeto: Aquisição de acessórios do respirador Marca Magnamed, modelo Oxymag, 
equipamentos presentes nas ambulâncias do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no atendimento 
pré hospitalar. 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 07 de novembro de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 109/2025  
Processo de Inexigibilidade nº 47/2025. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: VALMIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ nº 74.160.490/0001-20, situada na Rua 19 de dezembro, nº 1157, Bairro 
Centro, CEP 86.200-000, na cidade de Ibiporã/PR. 
Objeto: Aquisição de acessórios para o cardioversor da marca Nihon Kohden modelo 
EMS-1052 utilizado nos atendimentos de urgência e emergência imprescindíveis para as 
ambulâncias do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 07 de novembro de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 107/2025 – Inexigibilidade nº 45/2025 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada:  PROVIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 03.889.336/0001-
45, situada na Rua Pioneiro Exaltino Pereira Boa Sorte, nº 814, Jardim Espanha, na 
cidade de Maringa/PR 
Objeto: solicitação de envio para conserto e manutenção de Bomba de infusão da marca 
“Samtronic”, modelo Icatu 4.0 presentes nas ambulâncias do Consórcio Intermunicipal 
de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no 
atendimento pré-hospitalar. 
Umuarama/PR, 07 de novembro de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 110/2025 – Inexigibilidade nº 48/2025 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada:  CAOBIANCO MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
80.246.309/0001-03, situada na Rua Pedro Collere, nº 987, Vila Izabel, na cidade de 
Curitiba/PR. 
Objeto: Aquisição de acessórios para cardioversor Zoll modelo M2 sendo sensores e 
padz, utilizado nos atendimentos de urgência e emergência imprescindíveis para as 
ambulâncias do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 07 de novembro de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
MODALIDADE CONCORRENCIA Nº 005/2025 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 101/2025 
 

Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico juntado e anexado 
ao processo, torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em 
epígrafe e adjudicação do objeto: Concessão de direito real de uso de 01 
BARRACÃO, em alvenaria, de 200,00m², localizado na Rua Campo Mourão, 
380, centro, bem imóvel de propriedade do Município de Maria Helena-PR, a 
título gratuito e com encargo, com a finalidade de incentivo e estímulo à 
instalação/manutenção de empresa de qualquer ramo, visando promover o 
desenvolvimento socioeconômico do Município com a geração de empregos, 
renda e consequentemente o aumento da arrecadação municipal, objeto da 
Concorrência nº 005/2025, a empresa  ESTOFADOS PARIS DE MARIA 
HELENA LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 52.995.249/001-88, com a pontuação 
final de 720 pontos. 

 

 

Maria Helena - PR, 07 de novembro de 2025 

 

 

 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

cÂMara MuniciPal de Perobal
ATO DA MESA n. 043/2025
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PEROBAL, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Natanael Lopes de Souza, a viajar 
até Curitiba - PR no período de 10 a 12 de novembro de 
2025, onde tem compromisso agendado no gabinete do 
Deputado Estadual Aldino Jorge Bueno (Gugu Bueno), para 
tratar de interesses do Município de Perobal (PR), descrito no 
Requerimento nº006/2025 (Gabinete do Vereador Natanael), 
cabendo o pagamento antecipado de três diárias, nos termos 
da Lei nº.1356, de 25 de abril de 2025
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado 
do Paraná, aos 07 de novembro de 2025.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

ATO DA MESA n. 044/2025
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PEROBAL, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Laercio Gomes de Araujo, a viajar 
até Curitiba - PR no período de 10 a 12 de novembro de 
2025, onde tem compromisso agendado no gabinete do 
Deputado Estadual Aldino Jorge Bueno (Gugu Bueno), para 
tratar de interesses do Município de Perobal (PR), descrito no 
Requerimento nº010/2025 (Gabinete do Vereador Laercio), 
cabendo o pagamento antecipado de três diárias, nos termos 
da Lei nº.1356, de 25 de abril de 2025
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado 
do Paraná, aos 07 de novembro de 2025.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

ATO DA MESA n. 045/2025
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PEROBAL, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR a Vereadora Rebeca Pereira da Silva Luz, a 
viajar até Curitiba - PR no período de 10 a 12 de novembro 
de 2025, onde tem compromisso agendado no gabinete do 
Deputado Estadual Aldino Jorge Bueno (Gugu Bueno), para 
tratar de interesses do Município de Perobal (PR), descrito no 
Requerimento nº006/2025 (Gabinete da Vereadora Rebeca), 
cabendo o pagamento antecipado de três diárias, nos termos 
da Lei nº.1356, de 25 de abril de 2025
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado 
do Paraná, aos 07 de novembro de 2025.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

Prefeitura MuniciPal de Perobal 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO 19/2025
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará PREGÃO ELETRONICO, com critério de julgamento menor 
preço, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e do 
Decreto Municipal nº28/2023, e demais normas aplicáveis.
OBJETO: Contratação de empresa objetivando contratação de empresa 
do ramo de tecnologia da informação para prestação de serviços de 
cessão de uso de software para auxílio na formação e elaboração de 
cestas de preços das compras públicas, para atender as necessidades 
do Município de Perobal -Pr.
ECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 08/11/2025 às 
09:00h00min até 26/11/2025 às 08h30min.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 26/11/2025 as 
08h31min até 08h59min
DATA E HORÁRIO DE INÍCIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 
26/11/2025 às 09h00min
TIPO DE DISPUTA: ABERTO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 27.950,00 (vinte sete 
mil novecentos cinquenta reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.
org.br.
LINK PARA ACESSO AO EDITAL: https://perobal.eloweb.
net/portaltransparencia/1/licitacoes e https://pncp.gov.br/app/
editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
Perobal, 07 de novembro de 2025
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
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PUbLICAÇÃO DE RESULTADO 

 

O Agente de Contratação, designado através da Portaria nº 018/2025, de 06 de janeiro de 2025, 

com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público o resultado do processo de 

Inexigibilidade de Licitação. 

 

MODALIDADE: PROCESSO DE INEXIGIbILIDADE N° 044/2025 
 
ObJETO: CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE IPORÃ E A 

INSTITUIÇÃO LIONS CLUBE DE IPORÃ, CONFORME LEI MUNICIPAL N° 1969/2025 

 

EMPRESA: LIONS CLUBE DE IPORA 

CNPJ Nº 73.534.992/0001-00 

VALOR DA PROPOSTA: R$9.000,00 (nove mil reais) 

JUSTIFICATIVA: A necessidade da celebração deste Termo de Colaboração fundamenta-se na importância 

de dispor de um local adequado para a realização de atividades sociais, educativas e comunitárias 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação. O Lions Clube de Iporã oferece 

estrutura física compatível e acessível, atendendo plenamente às exigências legais e às demandas do órgão. 

A parceria permitirá a execução de ações que visam o fortalecimento de vínculos familiares, a inclusão social 

e a promoção da cidadania, além de contribuir para a eficiência administrativa e a economicidade, evitando 

gastos com locações de espaços privados. 

 

 

Iporã-PR, 07 de novembro de 2025. 

 

 

 

Janaina bergamin Pereira Roberto da Silva 
Agente de Contratação Prefeito Municipal 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2024 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

EDITAL N° 24/2025 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2024 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 02/2025, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 10/11/2025 a 
14/11/2025 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

22ª REGIONAL DE IVAIPORÃ 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 010 Samuel Barreto Alves Condutor de Ambulância Socorrista Ivaiporã* 

2º 048 João Carlos Nunes Benedito Condutor de Ambulância Socorrista Ivaiporã* 

1º 054 Macleise Maria Boneti Técnico de Enfermagem Socorrista Ivaiporã* 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 1 (um) ano. 
* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
convocado poderá ser designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 22ª Regional de Ivaiporã, 
quais sejam: Ivaiporã, São João do Ivaí e Manoel Ribas. Contratação para atuar como folguista, turno 
diurno/noturno, conforme necessidade do CIUENP nas bases da Regional de Ivaiporã. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do 

Regulamento do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2024, será facultado, por uma única vez, o pedido de 

deslocamento mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 07 de novembro de 2025. 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 208/2025 
Pregão Eletronico Nº 059/2025 
Edital n°124/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-
00)Contratada:   V J M COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA 
EPP – 06.165.408/0001-08. 

 OBJETO:  Aquisição de Peças mecânicas e elétricas, Serviços de mão de obra, 
Óleos Lubrificantes, Filtros, Baterias, Manutenção, recarga e serviços de mão de 
obra para ar condicionado, funilaria e insulfilm, para os veículos leves, pesados, 
utilitários, máquinas pesadas, roçadeiras hidráulicas e manuais de todas 
secretarias, conforme especificações descritas no Termo de Referência, bem 
como seus anexos, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 244.837,00 (Duzentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e trinta 
e sete reais). 
Vigência: 07/11/2025 a 07/11/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 239/2025 
Pregão Eletronico Nº 068/2025 
Edital n°134/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: SC COMERCIAL EIRELI - 20.758.465/0001-13. 
 OBJETO: Aquisição de Eletrodomésticos/equipamentos permanentes, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 6.300,00 (Seis mil e trezentos reais). 
Vigência: 06/11/2025 a 06/11/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná

 
 
 
 

 

DECRETO Nº. 256/2025 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTA APRESENTADA A DISPENSA Nº 023/2025. 
 

 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre proposta apresentada na Dispensa de Licitação nº 023/2025, 
objetivando a prestação de serviços de assessoria e consultoria na área ambiental, envolvendo 
acompanhamento técnico semanal do aterro sanitário, elaboração de projeto técnico, preenchimento 
de relatórios obrigatórios junto aos órgãos competentes e fornecimento de responsável técnico 
habilitado com ART, visando garantir a regularidade do funcionamento do aterro sanitário e o 
atendimento às exigências legais e ambientais, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo 
especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ 
V.L.P. SAMPAIO – AMBIENTAL VIDA R$36.000,00  

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

Iporã-PR, 07 de novembro de 2025. 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
        
 
 
 

 

DECRETO Nº. 257/2025 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 084/2025. 

 
 

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 084/2025, 
objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de plotagem e 
comunicação visual, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos 
termos da ata anexada no referido processo: 
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ 
COMUNIK COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA R$254.811,40 
FAUEZI DARAB R$48.600,00 
59.099.893 THAIS CAROLINE COATI VICTORINO R$106.100,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 

Iporã-PR, 07 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

RESULTADO DA LICITAÇÃO 

O Agente de Contratação, designada pela Portaria nº 018/2025, com fundamento na Lei Federal nº 

14.133/2021 e legislação complementar, torna público o resultado do processo de Dispensa de Licitação nº 032/2025. 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 032/2025 
ObJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURO PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL DE IPORÃ/PR. 

Item Descrição Qtd Medida 

1 

Renault Master FL1 vriola, 2023/2024, placa SEP6G39, 
Chassi 93YF62007RJ623739 

1 UND 

2 

Renault Master furgtão 2.3, 2022/202, placa GAQ5J33, 
Chassi, 93YJ62009PJ338421 

1 UND 

3 

Renault Master furgtão 2.3, 2023/2024, placa SEM5G28, 
Chassi 93YF62001RJ609271 

1 UND 

4 

Renault Master NIKS AMB, 2022/2023, placa SEO1D74, 
Chassi, 93YF62008PJ469667 

1 UND 

5 

PEUGEOT - NOVO EXPERT MINIBUS 2020/2021, placa 
BEW6G95, Chassi 9V8VBBHXGMA001769 

1 UND 

6 

RENAULT - MASTER FURGAO VITRE 2021/2022, placa 
RHV8A97, Chassi 93YMAFEXANJ878817 

1 UND 

 
Onix Hatch LT 1.4 8V, 2023/2023, placa SEM4E91, Chassi 
9BGEB48U0PC265291 

1 UND 

7    

8 
Voyage 1.6 MSI Flex 8V 4P, 2018/2019, placa BCR3F67, 
Chassi 9BWDB45U3KT075720 

1 UND 

9 
Compass Longitude T270 1.3 TB Flex, 2022/2022, placa 
RHW3I45, Chassi 98867515TNKL36532 

1 UND 

10 
Onix Hatch LT 1.4 8V, 2023/2023, placa SEM4E92, Chassi 
9BGEB480pg246862 

1 UND 

11 
BYD Dolphin Mini, 2024/2025, placa TBC5F48, Chassi 
LGXCE4CC1S0053081 

1 UND 

VALOR TOTAL: 
 

R$ 18.185,48 

 
 

EMPRESA HABILITADA E VENCEDORA: 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A,  

CNPJ nº 61.074.175/0001-38 

Valor Global: R$18.185,48 (dezoito mil, cento e oitenta e cinco reais e quarenta e oito centavos) 

 

Após análise dos documentos e da proposta apresentada, constatou-se que a empresa atendeu 

integralmente às exigências do edital, sendo declarada habilitada e vencedora, por apresentar o melhor 

valor, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Iporã-PR, 04 de novembro de 2025 

 

 

JANAINA BERGAMIN PEREIRA 

Agente de Contratação 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 – Centro 
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO nº 291/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 
CONTRATADA: CONCREFA COMERCIO VAREJISTA DE CONCRETOS E LAJES LTDA 
CNPJ: 06.266.687/0002-79 
BASE LEGAL:  PROCESSO DE DISPENSA nº 058/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO nº 191/2025 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecer o serviço de elaboração e lançamento de concreto 
usinado FCK20 mpa, a ser utilizado para a execução de uma calçada de cerca de 33,90 m³ na Escola 
Municipal Manoel Ribas. 
VALOR: R$ 21.696,00 (vinte e um mil, seiscentos e noventa e seis reais) 
FORMA DE PAGAMENTO:  Após a prestação dos serviços, em até 10 (dez) dias, mediante apresentação 
da nota fiscal. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 54 (cinquenta e quatro) dias. 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 
 

Mariluz, 07 de novembro de 2025 
 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

CONCREFA COMERCIO VAREJISTA DE CONCRETOS E LAJES LTDA 
CNPJ: 06.266.687/0002-79 

 

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
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Decreto  nº 2/2025 de 06/01/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  56.000,00 
(cinqüenta  e  seis  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2377/2024 
de  26/11/2024.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.046. MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00268 - 3.3.90.30.00.00 01000

07.004.00.000.0000.0.000. ILUMINAÇÃO PÚBLICA
07.004.25.752.0010.2.047. SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00274 - 3.3.90.30.00.00 01507

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.053. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 5%

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00310 - 3.3.90.30.00.00 01103

08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.361.0011.2.067. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 5% e 25%

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00362 - 3.3.90.30.00.00 01103

08.008.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES
08.008.27.812.0013.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

6.000,00398 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação: 56.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2025

** Elotech **
07/11/2025

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

1000 15.000,00Receita: 1.2.4.1.50.03.00.00000000 Fonte: CONTRIBUIÇÃO PARA O 
CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - 
DÍVIDA ATIVA

1000 20.000,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL

1000 21.000,00Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO ICMS - 
PRINCIPAL

56.000,00Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   06  de  janeiro  de  2025.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 
 

 
 
 

DECRETO Nº. 253/2025 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTA APRESENTADA A DISPENSA Nº 032/2025. 
 

 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre proposta apresentada na Dispensa de Licitação nº 032/2025, 
objetivando a contratação de pessoa jurídica especializada, para prestação de serviços de seguro 
para os veículos pertencentes à frota municipal de Iporã, tendo sido declarada vencedora a empresa 
abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A R$18.185,48  

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

Iporã-PR, 07 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

DECRETO Nº. 254/2025 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PLANO DE TRABALHO APRESENTADO À 
INEXIGIBILIDADE Nº 044/2025. 

 
 

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre plano de trabalho apresentado à Inexigibilidade nº 044/2025, 
visando a celebração de termo de colaboração entre o município de Iporã e a Instituição Lions clube 
de Iporã, conforme lei municipal n° 1969/2025, tendo sido contratada a associação abaixo 
especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ 
LIONS CLUBE DE IPORA R$9.000,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

Iporã-PR, 07 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
        
 
 

 

DECRETO Nº. 255/2025 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS A INEXIGIBILIDADE Nº 
036/2025. 

 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas na Inexigibilidade nº 036/2025, 
objetivando a Credenciamento de Pessoa Jurídica ou física especializada para a prestação de 
serviços de transporte, mediante a disponibilização de caminhão caçamba, incluindo motorista, para 
execução de serviços de carga, transporte e descarga de materiais diversos (terra, cascalho, 
entulhos, resíduos da construção, materiais de pavimentação, entre outros), em regime de diária, 
conforme demanda da Administração Municipal, conforme as especificações contidas neste Edital e 
seus Anexos, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata 
anexada no referido processo: 

 
EMPRESAS VALOR TOTAL R$ 
MARCOS GOMES DA SILVA 60032413904 R$ 50.625,00 
59.452.803 ILSON JOSE PANINI R$ 50.625,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

Iporã-PR, 07 de novembro de 2025. 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

ESTADO DO: PR

Exercício: 2025

Decreto n° 139/2025 de 31/10/2025

O Prefeito Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, PR, no uso de suas atribuições
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 882/2024 de 27/12/2024.

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$425.000,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

Decreta:

Suplementação

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER

04.001.12.361.0006.2.104 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

      56 - 3.3.90.30.00.00 25.000,00MATERIAL DE CONSUMO1103

      57 - 3.3.90.32.00.00 13.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA1103

04.001.12.361.0006.2.109 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE
ESCOLAR

      66 - 3.3.90.30.00.00 20.000,00MATERIAL DE CONSUMO31120

04.001.12.365.0006.2.185 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

      82 - 3.3.90.30.00.00 20.000,00MATERIAL DE CONSUMO1103

04.001.12.365.0006.2.186 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA

      87 - 3.1.90.11.00.00 10.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1101

      89 - 3.3.90.30.00.00 20.000,00MATERIAL DE CONSUMO1103

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S

05.002.10.301.0008.2.043 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

      134 - 3.3.90.34.00.00 75.000,00OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE
CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

494

      136 - 3.3.90.39.00.00 150.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA494

05.002.10.302.0008.2.044 PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA

      139 - 3.3.71.70.00.00 1.000,00RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO31342

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.001 DEPARTAMENTO DA ASSISTENCIA SOCIAL

06.001.08.122.0009.2.060 SEC BEM ESTAR SOCIAL - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL,
OTIMIZANDO OS RECURSOS DE PESSOAL, FINANCEIRO,

      150 - 3.1.90.11.00.00 31.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1000

06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS

06.002.08.122.0009.2.193 BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E
CADASTRO ÚNICO

      178 - 4.4.90.52.00.00 15.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE91940

06.002.08.245.0009.2.194 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

      183 - 3.1.90.11.00.00 15.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1000

06.004 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO - FMDI

06.004.08.241.0009.2.167 MANUT. DAS ATIVIDADES DA PESSOA IDOSA

      208 - 3.3.90.39.00.00 7.500,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA31934

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

11.001 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER

11.001.27.812.0007.2.038 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE ESPORTE

      345 - 3.3.90.39.00.00 22.500,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA1000
Total Suplementação: 425.000,00

Art 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, utilizar-se-á os
recursos resultantes de Excesso de arrecadação, de acordo com o Artigo n° 43 da Lei Federal n° 4.320/64, conforme
descriminação abaixo:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

ESTADO DO: PR

Exercício: 2025

Receita
Receita: 1.7.1.1.51.1.1 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 68.500,00

Receita: 1.7.5.1.50.0.1 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 10.000,00

Receita: 1.7.1.1.51.1.1 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 78.000,00

Receita: 1.7.1.9.57.0.1 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL - Fonte: 31342 1.000,00

Receita: 1.7.1.3.50.1.1 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO 225.000,00

Receita: 1.7.1.6.50.0.1 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 7.500,00

Receita: 1.7.2.4.51.0.1.01 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de 20.000,00

Receita: 1.7.1.6.50.0.1 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 15.000,00
Total da Receita: 425.000,00

Art 3º - Este Projeto Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, Estado do PR, em 31 de Outubro de
2025.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

PREFEITO

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública Unidade Responsável PREFEITURA
MUNICIPAL DE IVATE 07/11/2025 - 10:48:51

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 238/2025 
Pregão Eletronico Nº 068/2025 
Edital n°134/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: DRS MOVEIS E DECORAÇÕES LTDA – 58.892.523/0001-70. 
 OBJETO: Aquisição de Eletrodomésticos/equipamentos permanentes, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 1.462,00 (Um mil, quatrocentos e sessenta e dois reais). 
Vigência: 06/11/2025 a 06/11/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 241/2025 
Pregão Eletronico Nº 072/2025 
Edital n°142/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:   MARIANOS DISTRIBUIDORA LTDA - 62.063.899/0001-49. 
 OBJETO:  Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, NÃO PERECÍVEIS E 
PRODUTOS CARNEOS, para atender o Centro de Referência da Assistência Social-CRAS, 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos-SCFV, e Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social- CREAS, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 
Valor total: R$10.584,38 (Dez mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e trinta e 
oito centavos). 
Vigência: 06/11/2025 a 06/11/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 143/2025 
Licitação N°         073/2025 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 07/11/2025 
Objeto Homologado AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS E MATERIAIS DE LIMPEZA ATENDER 

AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E DEMAIS 
DEPARTAMENTOS VINCULADOS AS MESMAS, conforme descrito 
neste termo de referência, parte integrante do presente edital 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 
FERRARI & KONDRATOSKI LTDA ME (01091169000167) com os lotes: 32, 33 no valor total 
de R$ 19.190,00 (dezenove mil e cento e noventa reais).  
 
JS BARREIRA E CIA LTDA (42323757000166) com os lotes: 1, 2, 3, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 
14, 15, 18, 20, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 34, 35 no valor total de R$ 19.887,40 
(dezenove mil e oitocentos e oitenta e sete reais e quarenta centavos). 
 
 
MARIA HELENA, 07 de novembro de 2025.  
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 139/2025 
Licitação N°         069/2025 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 07/11/2025 
Objeto Homologado REGISTO DE PREÇOS para a Contratação de empresa especializada 

em serviços de Alinhamento, Balanceamento e Caster para os veículos 
de linha leve, média e pesada, pertencentes a frota municipal de Maria 
Helena, conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante deste edital. 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 
PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA-EPP (10948417000134) com os 
lotes: 1, 2, 3 no valor total de R$ 8.497,00 (oito mil e quatrocentos e noventa e sete reais). 
 
 
MARIA HELENA, 05 de novembro de 2025.  
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 560/2025, de 07 de Novembro de 2025. 
 

 
SÚMULA: Concede avanço vertical ao servidor ADELINO 
TECILLA e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 07 de novembro de 2025, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 783/2025 
em seu Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12 
(doze) meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo 
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais 
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre (tais 
como AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações de 
formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal" tendo em vista que o servidor abaixo relacionado apresentou Certificado de 
conclusão em curso de qualificação profissional "NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS, e NPT 017 
bRIGADA DE INCÊNDIO", ofertado pela empresa Freire Treinamentos, e curso de "TRANSPORTE DE 
ESCOLARES", ofertado pelo Detran-PR, totalizando uma carga horária de 90 horas, com término no mês de 
outubro de 2025, após a aprovação da Lei 783/2025, entregue no setor de Recursos Humanos na data de 
07/11/2025 cumprindo o dispositivo no §1 do já referido Artigo 13- "O direito previsto neste artigo se limita a 1 
(uma) vez a cada 12 (doze) meses e será válido a partir da entrega no Departamento de Recursos Humanos 
do certificado que comprovar a totalização das horas. Após a concessão do referido avanço, o servidor 
somente poderá avançar novamente pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses". 
 

 
NOME 

 
MATRÍCULA 

 
CARGO 

 
NÍVEL ATUAL 

CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 

VERTICAL 

ADELINO TECILLA 16187 MOTORISTA D GOO-B63 GOO-B64 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 07 
de novembro de 2025. 
 

 
Alto Piquiri, 07 de Novembro de 2025. 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 561/2025, de 07 de Novembro de 2025. 
 

 
SÚMULA: Concede avanço vertical a servidora EDINEIA MACIEL 
DE GOIS XAVIER e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 07 de novembro de 2025, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 783/2025 
em seu Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12 
(doze) meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo 
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais 
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre (tais 
como AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações de 
formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de 
conclusão em curso de qualificação profissional "Tuberculose" e curso de "Capacitação em Cuidado da 
Pessoa com Disfunção Neurogênica do Trato Urinário Inferior", ofertados pelo portal de cursos 
CONASEMS, totalizando uma carga horária de 80 horas, com término no mês de novembro de 2025, após a 
aprovação da Lei 783/2025, entregue no setor de Recursos Humanos na data de 07/11/2025 cumprindo o 
dispositivo no §1 do já referido Artigo 13- "O direito previsto neste artigo se limita a 1 (uma) vez a cada 12 
(doze) meses e será válido a partir da entrega no Departamento de Recursos Humanos do certificado que 
comprovar a totalização das horas. Após a concessão do referido avanço, o servidor somente poderá avançar 
novamente pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses". 
 

 
NOME 

 
MATRÍCULA 

 
CARGO 

 
NÍVEL ATUAL 

CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 

VERTICAL 

EDINEIA MACIEL DE GOIS 
XAVIER 509 TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM GOA-A035 GOA-A036 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 07 
de novembro de 2025. 
 

 
Alto Piquiri, 07 de Novembro de 2025. 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 562/2025, de 07 de Novembro de 2025. 
 

 
SÚMULA: Concede avanço vertical a servidora TATIANE 
CORREA DE OLIVEIRA e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 07 de novembro de 2025, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 783/2025 
em seu Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12 
(doze) meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo 
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais 
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre (tais 
como AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações de 
formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de 
conclusão em curso de qualificação profissional "Tuberculose" e curso de "Tétano", ofertados pelo portal de 
cursos CONASEMS, totalizando uma carga horária de 80 horas, com término no mês de novembro de 2025, 
após a aprovação da Lei 783/2025, entregue no setor de Recursos Humanos na data de 07/11/2025 cumprindo 
o dispositivo no §1 do já referido Artigo 13- "O direito previsto neste artigo se limita a 1 (uma) vez a cada 12 
(doze) meses e será válido a partir da entrega no Departamento de Recursos Humanos do certificado que 
comprovar a totalização das horas. Após a concessão do referido avanço, o servidor somente poderá avançar 
novamente pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses". 
 

 
NOME 

 
MATRÍCULA 

 
CARGO 

 
NÍVEL ATUAL 

CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 

VERTICAL 

 
TATIANE CORREA DE OLIVEIRA 

 
543 

AGENTE 
COMUNITÁRIO DA 

SAÚDE 

 
GOA-C070 

 
GOA-C071 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 07 
de novembro de 2025. 
 

 
Alto Piquiri, 07 de Novembro de 2025. 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 040/2024, PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 084/2024, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 109/2024. 
 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal De Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, do outro lado, a empresa V.J.M. Comércio de Peças para Máquinas Ltda, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 06.165.408/0001-08, com sede à Avenida 
Angelo Moreira da Fonseca, n.º 3040, Bairro Gleba 12 Jaborandi, Umuarama/PR, CEP 
87.503-030, endereço eletrônico vjmvendas@hotmail.com, telefone (44) 3639-0090, neste 
ato representada por sua sócia administradora, Sra. Maria Regina da Costa Baleroni, 
portadora do RG n.º 5.924.040-4 SESP/PR, inscrita no CPF n.º 930.292.179-49, doravante 
denominada CONTRATADA. 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade do fornecimento de peças, 
acessórios, materiais e serviços destinados à manutenção da frota municipal, 
assegurando a regularidade das atividades das Secretarias Municipais de Cidade 
Gaúcha/PR; 
 
CONSIDERANDO que os preços registrados na Ata de Registro de Preços, permanecem 
compatíveis e vantajosos para a Administração, atendendo ao interesse público;  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 82 da Lei Federal nº 14.133/2021, que admite a 
prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, conforme estabelecido em 
regulamento, o qual, nos termos do artigo 64 do Decreto Federal nº 11.462/2023, 
autoriza a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços por igual período, desde 
que mantida a vantajosidade e o interesse da Administração e do fornecedor;  
 
RESOLVEM, por meio do presente instrumento, aditar a Ata de Registro de Preços, 
prorrogando seu prazo de vigência, conforme as cláusulas a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. Fica prorrogado o prazo de vigência da referida Ata de Registro de Preços por mais 
12 (doze) meses, passando a vigorar até 31 de outubro de 2026, mantendo-se 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

inalteradas as demais condições de preços, quantidades, qualidade e demais cláusulas 
originalmente estabelecidas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 

 
2.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições da Ata 
de Registro de Preços original, que não foram expressamente modificadas por este 
instrumento, cuja vigência inicial teve início em 31 de outubro de 2024. 

 
2.2. E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.  

 
Cidade Gaúcha/PR, de 31 outubro de 2025.  
 
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Maria Regina da Costa Baleroni 
Sócia Administradora  

Contratada 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de Perobal 
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 522/2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Vice Prefeito do Município de Perobal – PR , 
e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor JOSE LUIZ DE CASTRO, Vice Prefeito do Município de Perobal – 
PR, viajar até Foz do Iguaçu – PR, para tratar de assuntos de interesse do município e participar 
do evento: PROTAGONISTAS DO TRABALHO, durante os dias 05 a 06 de Novembro de 2025, 
cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 03 de novembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

  

Prefeitura MuniciPal de Perobal 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO 20/2025
AMPLA CONCORRÊNCIA
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna público, que realizará PREGÃO 
ELETRONICO, com critério de julgamento menor preço, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e do Decreto Municipal nº28/2023, e demais normas aplicáveis.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de agenciamento 
de viagens turísticas, visando organizar e executar três viagens, sendo uma para Maringá com 
mínimo de 43 passageiros e duas para os destinos Foz do Iguaçu e Curitiba/Morretes com mínimo 
de 55 passageiros cada, conforme previsto no Plano de Trabalho e no Termo de Convênio nº 
277/2025 firmado entre o Município de Perobal-PR e a Secretaria de Estado do Turismo, dentro 
das especificidades do Programa Paraná Mais Viagens.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 08/11/2025 às 09:00h00min até 27/11/2025 
às 08h30min.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 27/11/2025 as 08h31min até 08h59min
DATA E HORÁRIO DE INÍCIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 27/11/2025 às 09h00min
TIPO DE DISPUTA: ABERTO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 99.950,00 (noventa e nove mil novecentos 
cinquenta reais).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br.
LINK PARA ACESSO AO EDITAL: https://perobal.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
Perobal, 07 de novembro de 2025
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 63/2025
Processo Administrativo n.º 101/2025
Objeto: Locação de imóvel contendo com área de aproximadamente 91,70 m² localizado na 
Avenida Paraná, nº. 1147, lote de terra nº. 6, quadra nº. 32, centro, nesta cidade de Perobal, para 
o Atendimento do Conselho Tutelar do município de Perobal.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: SEVERINA DRUCIAK DE CASTRO
Valor total: R$ 16.320,00 (dezesseis mil trezentos e vinte reais).
Fundamentação legal: artigo 74, inciso V da Lei Federal n.º 14.133/2021.
Autorização da inexigibilidade: 07/11/2025

Prefeitura MuniciPal de Perobal 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 64/2025
Processo Administrativo n.º 102/2025
Objeto: Contratação de instituição de Longa Permanência, destinada ao domicílio coletivo de 
pessoas em Assistência Psicossocial e a Saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência 
mental e dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CASA LAR NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA
Valor total: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Fundamentação legal: artigo 74, inciso V da Lei Federal n.º 14.133/2021.
Autorização da inexigibilidade: 07/11/2025

Prefeitura MuniciPal de Perobal 
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº1407
De 07 de novembro de 2025
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e 
Dotação Orçamentária, dando outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei Municipal:
 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, 
dentro da Secretaria de Ação Social, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária destinada à 
execução do Convênio Nº. 277/2025 firmado com o Governo do Estado através da Secretaria de 
Estado do Turismo – SETU, visando contratação de empresa de turismo.
08.00Secretaria de Ação Social
08.02Divisão de Assistência Social
082441200.2050Manutenção da Divisão de Assistência Social
488/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA
Fonte942 – VIAJA MAIS PARANÁ - SETU
 Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 89.955,00 (oitenta e nove mil novecentos e cinqüenta 
e cinco reais).
08.00Secretaria de Ação Social
08.02Divisão de Assistência Social
082441200.2050Manutenção da Divisão de Assistência Social
488/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 89.955,00
Fonte942 – VIAJA MAIS PARANÁ - SETU
 TOTAL............................................................................89.955,00
 Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados 
o provável excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 942 – VIAJA MAIS PARANÁ - SETU....
...............................................................R$ 89.955,00, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 
43 da Lei Federal 4.320/64.
 TOTAL..................................................................................R$ 89.955,00
 Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas 
nos artigos 1º, 2º e 3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 
1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela lei Nº. 1291 com vigência para 2025.
 Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, 07 de novembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº531/2025
Designa servidores para exercer a função de Gestor e Fiscal para atuar e auxiliar na fiscalização do 
contrato a ser firmado com objeto contratação da empresa MBF EVENTOS LTDA, especializada 
em locução de MARCO BRASIL FILHO, para a realização da locução oficial do rodeio e condução 
da animação do público, nos dias 14, 15 e 16 de novembro de 2025, como parte integrante da 1ª 
Feira Agro Cultural – EXPO PEROBAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor, OCTAVIO FELLIPE JACINTO BARBOSA, matrícula n.º 3176380, 
ocupante do cargo de Secretário Municipal de Turismo e Meio Ambiente, para responder como 
Gestor com atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 2º. Designar o servidor, JOSUE EMANUEL BASTOS RODRIGUES DE LIMA, matrícula n.º 
3176390, ocupante do cargo de DIRETOR DE CONVENIOS E CERIMONIAL, para responder 
como fiscal, com atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.  
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 07 de novembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº532/2025
Designa servidores para exercer a função de Gestor e Fiscal, para atuar e auxiliar na fiscalização 
do convênio a ser firmado com a Secretaria de Estado do Turismo do Paraná (SETU), referente 
ao e-protocolo nº 24.949.231-0.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor, DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS matrícula n.º 31766343, 
ocupante do cargo de Secretário Municipal de Administração Industria, Comércio e Trabalho, para 
responder como Gestor com atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 2º. Designar o servidor, EBER BARBOSA DE LIMA, matrícula n.º 3176378, ocupante do cargo 
de Diretor Geral de Planejamento, para responder como fiscal, com atribuições dispostas no 
Decreto Municipal n.º 021/2023
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 07 de novembro  de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2025 CREDENCIAMENTO  DE 

SERVIÇOS/PRODUTOS 
 

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE PEQUENOS PRODUTORES, MICRO EMPRESAS (ME), 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) 

 
Conforme Lei Complementar nº 123/2006, nos termos do seu art. 48, Inciso I, alterado pela Lei 

Complementar nº 147/2014.  
 

1. PREÂMBULO 

1.1. O Consórcio Intermunicipal de Saúde Amerios - CISA/AMERIOS 12ª R.S., pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ nº 86.689.023/0001-70, com sede à Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, 

Umuarama/PR, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, nos termos das 

condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento. 

 
2. REGÊNCIA 

2.1. Este edital é regido pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que versa sobre Licitações e Contratos, 

Resolução do CISA nº 114/2023, e demais legislações aplicáveis. 

 
3. OBJETO 

O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas para o fornecimento de 

café artesanal de qualidade superior, cuidadosamente selecionado e torrado na hora para garantir frescor, aroma e 

sabor incomparáveis. Produzido com grãos 100% arábica, cultivados em pequenas propriedades familiares. 

Características do produto: Grãos 100% arábica, selecionados manualmente, torra artesanal feita sob demanda, 

garantindo frescor e intensidade, sem aditivos ou conservantes – apenas café puro e natural; PCT com 500 gramas, 

para atender às necessidades cotidianas dos pacientes, servidores e colaboradores da instituição, ofertando produto 

alimentício de qualidade adequada para consumo diário; com especificações do termo de referência, com entregas 

parceladas, conforme a necessidade, com pagamento baseado nos valores constantes da tabela do CISA. 

3.1. Destina-se para serem consumidos por pacientes, colaboradores, na sede do CISA, ambulatórios de 

especialidades, almoxarifado e nas atividades realizadas no CAPS – AD, no atendimento dos pacientes 

provenientes dos Municípios consorciados ao CISA e daqueles que se consorciarem durante a vigência deste 

processo. 

 
3.2. O edital completo estará disponível no site www.cisaamerios.com.br e pode ser solicitado via e-mail no 

endereço: licitacao@cisaamerios.com.br. 
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3.3. Informações detalhadas sobre critérios de distribuição e condições do fornecimento encontram-se no termo 

de referência e na minuta do contrato de fornecimento. 

4. PRAZOS 

4.1. O requerimento de credenciamento deve ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento e 

protocolado no CISA durante o horário de funcionamento, das 08:00 h às 12:00 h e das 13:30 h às 17:00 

h, de segunda-feira a sexta-feira, considerando a vigência do edital. 

 

4.2. Os prazos para avaliação da documentação e demais etapas do processo ocorrerão no prazo de 

até 30 dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período e serão comunicados via e-mail ou outro meio 

hábil. 

 

4.3. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 10 (dez) anos, 

nos termos do Art. 107, da Lei 14.133/2021. 

 
4.4. O prazo para a assinatura do contrato é de 05 (cinco) dias corridos, a contar da convocação do 

interessado. 

 

5. VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Este Chamamento permanecerá aberto continuamente, permitindo que os interessados se 

credenciem a qualquer momento, mediante aprovação da equipe técnica responsável pela verificação do 

credenciamento, desde que mantidas as razões presentes na justificativa para a instauração deste Edital 

de Credenciamento. 

 

6. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

6.1. Aquele que pretender impugnar os termos do Edital e seus anexos deve fazê-lo no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis a contar da data de publicação, apontando clara e objetivamente as falhas ou irregularidades 

percebidas, sendo dirigidos ao e-mail licitacao@cisaamerios.com.br ou protocolados no endereço 

constante no Preâmbulo, durante o horário compreendido entre 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00 

nos dias úteis. 
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6.2. Para a impugnação, é obrigatória a apresentação de documentos que comprovem a identidade do 

impugnante, sendo exigidos CPF ou RG para pessoa física e CNPJ, além do respectivo ato constitutivo e 

procuração, no caso de representação por procurador. 

 

6.3. O CISA não se responsabiliza por e-mails não recebidos devido a problemas no servidor ou 

navegador, tanto do CISA quanto do emissor. 

 
6.4. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações serão analisados pela Comissão Técnica de 

Credenciamento do CISA, que decidirá sobre sua procedência e, em caso de acolhimento, determinará as 

adequações necessárias com nova publicação do Edital. 

 

6.5. A Comissão de Credenciamento deve decidir sobre a impugnação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir do recebimento. 

 
6.6. Em caso de acolhimento da impugnação, o Edital será republicado com as devidas retificações, 

assegurando-se assim o princípio da ampla divulgação e transparência no processo de credenciamento. 

 

7. CONDIÇÕES E VEDAÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

7.1. Condições de participação. 

7.1.1. Poderão participar deste CREDENCIAMENTO as PESSOAS JURÍDICAS que satisfaçam as 

condições de habilitação, documentais e disposições contidas neste edital, cujo ramo de atividade seja 

pertinente e compatível com o objeto do presente edital. 

7.1.2. Toda a documentação exigida no Edital é um requisito obrigatório para a habilitação jurídica, 

técnica e fiscal, devendo estar no nome do interessado. 

7.1.3. A contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento, em especial, os documentos para a habilitação. 
7.1.4. A participação implica na aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

7.1.5. Ao aderir ao chamamento, os participantes declaram-se cientes de que a íntegra do processo 

licitatório será disponibilizada no Portal de Transparência do CISA, em conformidade com a Lei de Acesso 

à Informação. 

 

7.2. Vedações à Participação: 
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7.2.1. Não poderão participar do credenciamento os interessados cumprindo sanções do art. 156, incisos 

III e IV, da Lei n.º 14.133/2021. 

7.2.2. Pessoa jurídica impedida ao tempo de credenciamento devido a sanção imposta. 

7.2.3. Aquele que esteja suspensa a participação em licitação e impedimento de contratar com 

qualquer um dos Municípios pertencentes ao CISA. 

7.2.4. O impedimento será aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada. 

 

8. RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

8.1. Os interessados podem requerer o credenciamento durante a vigência, encaminhando a 

documentação, atendendo aos requisitos do Edital. 

8.2. A submissão da documentação é preferencialmente realizada de forma digital, por meio do site do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde Amerios - CISA, acessível em www.cisaamerios.com.br. 

8.3. Os documentos devem ser anexados em formato PDF, com assinatura digital padrão ICP Brasil ou 

assinatura eletrônica do Governo Federal. 

8.4. A documentação exigida pode ser apresentada em cópia simples e legível, sendo inaceitáveis 
documentos fotografados, em cópias reduzidas ou ilegíveis. 
8.5. Todas as declarações e propostas devem conter a identificação da empresa a ser credenciada e 

serem devidamente assinadas. 

8.6. Todos os documentos devem estar dentro do prazo de validade, e os que não o indicarem devem 

ter sido emitidos no prazo máximo de 90 dias. 

8.7. Os documentos apresentados devem estar em nome do participante, com número de CNPJ, sendo 

matriz ou filial. 

8.8. A comissão de contratação pode corrigir erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.9. A Comissão pode convocar os interessados para esclarecimentos e solicitar documentos 

complementares durante a análise. 

8.10. Não será credenciada a interessada que não apresentar a documentação válida exigida no Edital. 

8.11. A ordem de análise da habilitação seguirá, preferencialmente, à ordem cronológica, de acordo 

com a ordem de entrega da documentação exigida. 

 

9. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CREDENCIAMENTO 
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9.1. O interessado deverá apresentar requerimento para Credenciamento, conforme modelo proposto no 

Anexo II, que deverá ser devidamente preenchido, datado e assinado eletronicamente (pelo representante 

legal do estabelecimento ou por procurador constituído). É obrigatório o preenchimento de todos os dados 

solicitados no formulário. 

                      
9.2. Para a Habilitação Jurídica deverá ser apresentada a seguinte documentação: 
 

9.3. Contrato Social e suas alterações: 
9.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor. 

9.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente 
registradas, em se tratando de sociedade empresarial, e, no caso de sociedade por ações, a ata 
registrada da assembleia de eleição da diretoria; 

 
9.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

9.3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

9.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

9.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

9.3.7. Ata, registrada na Junta Comercial, das assembleias que tenham aprovado ou alterado os 

estatutos em vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no caso de cooperativas. 

 

9.4. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
 

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
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9.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa Da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda em plena validade; 

9.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante em plena 

validade; 

9.4.4. Prova de regularidade para com os débitos Municipais em plena validade; 

9.4.5. Certificado de Regularidade de Situação com o Fundo De Garantia De Tempo 
De Serviços (FGTS) em plena validade; 

9.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.4.7. Declaração de enquadramento como ME ou EPP, ou certidão simplificada da Junta Comercial 

(validade de até 90 dias); 

9.4.8. Cópias do RG e CPF do responsável pela empresa. 

 

9.4.9. Caso o prestador seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
9.4.10. Serão aceitas como prova de regularidade para com o Fisco, certidões positivas com efeito de 

negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos 

ou com sua exigibilidade suspensa. 

 

9.5. Habilitação Técnica 
 

9.5.1. Licença Sanitária emitida pela Vigilância Sanitária municipal ou estadual de domicílio da proponente, 
vigente, ou documento comprobatório de isenção. 

 
 

9.6. Outros Documentos 
 

9.6.1. Declaração que não emprega menores, (CONFORME ANEXO V). 
9.6.2. Declaração de Idoneidade, (CONFORME ANEXO IV). 
9.6.3. Requerimento para Credenciamento, (CONFORME ANEXO II). 
9.6.4. Proposta contendo o produto assinalado que pretende fornecer, de acordo com a Tabela CISA, 

ANEXO III. 
 

9.7. Todos os documentos apresentados para habilitação devem estar em vigor e dentro do prazo de 

validade na data da sua apresentação. 
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9.7.1. O interessado deverá apresentar todas as declarações e requerimentos indicados exigidos neste 
edital, conforme as instruções fornecidas. 

 
10. DA APRESENTAÇÃO E AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS 
10.1. As empresas interessadas em participar do presente Credenciamento deverão apresentar, juntamente 

com a documentação de habilitação, amostra do produto ofertado, correspondente ao café artesanal 

100% arábica, conforme as especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

10.2. As amostras apresentadas serão submetidas à avaliação técnica e sensorial, realizada por comissão 

designada pela Administração, que verificará aspectos como torra, aroma, sabor, frescor, corpo, acidez 

e qualidade geral, de acordo com os padrões exigidos. 

10.3. Somente serão credenciadas as empresas cujas amostras forem aprovadas na avaliação, sendo 

considerada inabilitada a participante que não atender às características e padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos neste Edital. 

10.4. As amostras apresentadas não serão devolvidas, permanecendo em poder da Administração para 

fins de registro, comprovação e eventual contraprova. 

10.5. A aprovação da amostra não dispensa o fornecedor do cumprimento integral das especificações 

técnicas durante todo o período de vigência do credenciamento, ficando sujeito à descredenciamento em 

caso de fornecimento de produto divergente do aprovado. 

10.6. A avaliação terá caráter qualitativo e sensorial, observando os seguintes critérios e parâmetros de 

análise, conforme especificações do Termo de Referência: 

Critério de Avaliação Descrição / Aspecto Avaliado Pontuação 
Máxima 

Aroma Intensidade, frescor e notas características do café artesanal 
recém-torrado. 0 a 2 pontos 

Sabor Equilíbrio entre acidez, doçura, corpo e amargor. 0 a 3 pontos 
Cor e Torra Padrão de torra uniforme e compatível com o tipo especificado. 0 a 2 pontos 
Corpo Sensação de densidade e textura na bebida. 0 a 1 ponto 

Frescor Evidência de torra recente e ausência de sabores envelhecidos 
ou oxidados. 0 a 2 pontos 

Total Máximo  10 Pontos 
 
10.7. Será considerada aprovada a amostra que obtiver pontuação igual ou superior a 7 (sete) pontos na 

avaliação. 

10.8. A decisão da Comissão de Avaliação será registrada em ata própria, devidamente motivada, contendo 

as justificativas técnicas para aprovação ou reprovação das amostras analisadas. 

10.9. As empresas que tiverem suas amostras reprovadas poderão apresentar nova amostra em eventual 

reabertura de credenciamento, observando os prazos e condições estabelecidas pela Administração. 
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11. Dos Valores dos Serviços/Produtos 
 

10.1. Os valores de remuneração para o fornecimento dos produtos que vierem a ser contratados serão 
regidos pela Tabela CISA, disponível no Anexo III e no site: www.cisaamerios.com.br. 
 
11.2. Os credenciados só farão jus aos valores correspondentes aos serviços/fornecimentos efetivamente 
prestados, desde que autorizados e aprovados pelo CISA, nos termos deste edital e seus anexos; 
 

12. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
12.1. Reajuste. 
12.1.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a Administração opte pela prorrogação da vigência 

contratual, o valor registrado poderá ser reajustado com base no índice IPCA (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo), acumulado dos últimos 12 meses. 

 
12.1.3. Revisão. 

Somente será concedido a revisão do preço registrado se configurada e comprovada a 
hipótese prevista no art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

 
Se for o caso, deverá ser encaminhado o pedido de revisão, devidamente instruído com 

provas que evidenciem a necessidade da revisão de preço. 
 
O pedido deverá ser endereçado ao Gestor do contrato ou documento equivalente, com 

identificação do instrumento a que se refere. 
 
A mera apresentação de notas fiscais alegando genericamente o aumento de custos não 

constitui, em hipótese alguma, motivo bastante para o reajuste dos preços, devendo, em todo caso, restar 
demonstrado o fato extraordinário, alheio à ordem ordinária da atividade empresarial, que justifique o pedido 
de revisão dos preços. 

 
Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta e de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes, para mais ou para menos, 
conforme o caso. 

 
Na hipótese de a PROMITENTE FORNECEDORA solicitar alteração de preço(s), terá que 

requerer justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de 
preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares, matérias 
comprovando fato superveniente, referentes à data da apresentação da proposta e à data em que ocorreu o 
desequilíbrio econômico-financeiro do pactuado. 

 
A partir da solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro apresentada ao Gestor de 

Contratos, a Administração terá o prazo de até 90 (noventa) dias. 
 
12.1.3. Não haverá obrigatoriedade por parte da Administração do CISA da utilização de todos os valores 

estimados no contrato, de forma que a realização do fornecimento será conforme a necessidade e 
disponibilidade financeira dos municípios que integram o CISA. 

 

9 

 

 

13. Da Fraude e da Corrupção 

13.1. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de contratação ou na execução de contrato; 

b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

contratação ou de execução de contrato; 

c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão contratante, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não-competitivos; 

d) prática coercitiva: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de contratação ou afetar a execução 

do contrato; 

e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do consórcio, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 

de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 

o CISA promover inspeção. 

 
14. Sanções 
14.1. Em caso de descumprimento das obrigações estabelecidas ou violação de preceitos legais, o 

Interessado estará sujeito a sanções, conforme descritas abaixo: 

14.1.2. Apresentar declaração ou documento falso: Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total do requerimento de credenciamento, sem prejuízo de outras sanções administrativas e 

indenização suplementar por perdas e danos. 

14.1.3. Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: Multa compensatória de até 5% (cinco 

por cento) sobre o valor total do requerimento de credenciamento, sem prejuízo de outras sanções 

administrativas e indenização suplementar por perdas e danos. 

14.1.4. Além das penalidades mencionadas, as sanções por atos praticados durante a contratação estão 

previstas na minuta do contrato. 

14.2. O credenciado que não cumprir as obrigações ou preceitos legais assumidos estará sujeito às 

seguintes penalidades: 

I - Advertência; 

II - Multa; 
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III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.3. Nos casos não contemplados no instrumento convocatório, incluindo o procedimento de aplicação 

das sanções administrativas, deverão ser seguidas as disposições do art. 155 e seguintes da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

15. Dotação Orçamentária 

15.1. As despesas decorrentes da execução do objeto e pagamentos relacionados ao fornecimento serão 

custeadas por dotação orçamentária específica, vigente do CISA, que será discriminada no ato da 

contratação. 

 
16. Foro 
16.1. Fica eleito o foro da cidade de Umuarama, Estado do Paraná, como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas deste chamamento. 

 
17. Disposições Gerais 

17.1. Esclarecimentos sobre este edital e as condições para o cumprimento de suas obrigações serão 

fornecidos pelo Setor de Licitação e Contratos, acessível pelo e-mail: licitacao@cisaamerios.com.br. 

17.2. Por meio de Ato do Consórcio, os dispositivos e os valores deste edital podem ser modificados para 

preservar o interesse público. 

17.3. A responsabilidade pela fidelidade das informações e documentos apresentados recai sobre o 

interessado no cadastramento. 

17.4. A participação neste credenciamento pressupõe o pleno conhecimento e aceitação deste Edital e 

de suas condições. 

17.5. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por meio de 

instrumento de prestação de serviços/fornecimento, de natureza precária, caracterizado pela 

unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades 

das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados 

quaisquer direitos, vantagens ou indenizações; 

17.6. As certidões obtidas pela Internet serão confirmadas quanto à autenticidade junto aos órgãos 

competentes pela Comissão de Credenciamento. 

17.7. Quando o requerimento de credenciamento for realizado por procurador, é necessário apresentar 

procuração com amplos poderes para praticar atos relacionados ao Processo de Credenciamento. 
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17.8. Além das sanções estabelecidas, a Administração pode rescindir o contrato por decisão 

fundamentada diante de fatos supervenientes ou circunstâncias desabonadoras da credenciada. 

17.9. O CISA disponibiliza um serviço de Ouvidoria acessível pelo site: cisaamerios.com.br. 

17.10. Reclamações apuradas e identificadas pela Ouvidoria do CISA serão analisadas pelo fiscal do 

contrato, e serão tomadas as medidas cabíveis. 

17.11. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo 

anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 

os interessados, seja de que natureza for. 

17.12. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um 

novo regulamento. 

17.13. Este chamamento público será publicado no diário oficial do CISA e no no site 

www.cisaamerios.com.br. 

            Umuarama, 06 de novembro de 2025. 
                                                                                     
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente 

 
 
                                                                                      
 
 
 

ELIANA DE LIMA BERALDO 
Coordenadora 
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   ANEXO I  
 

 TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO: O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas para o 

fornecimento de café artesanal de qualidade superior, cuidadosamente selecionado e torrado na hora para 

garantir frescor, aroma e sabor incomparáveis. Produzido com grãos 100% arábica, cultivados em pequenas 

propriedades familiares. Características do produto: Grãos 100% arábica, selecionados manualmente, torra 

artesanal feita sob demanda, garantindo frescor e intensidade, sem aditivos ou conservantes – apenas café 

puro e natural; PCT com 500g, para atender às necessidades cotidianas dos pacientes, servidores e 

colaboradores da instituição, ofertando produto alimentício de qualidade adequada para consumo diário; com 

especificações do termo de referência, com entregas parceladas, conforme a necessidade, com pagamento 

baseado nos valores constantes da tabela do CISA. 
 

1.1. A presente contratação será realizada por meio de credenciamento, nos termos do art. 79 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e se destina ao atendimento contínuo e regular da população assistida. 
 

2. NATUREZA DO OBJETO: Os serviços/fornecimentos a serem prestados possuem natureza comum, 
uma vez que podem ter seus critérios de qualidade e desempenho definidos de forma objetiva no Termo 
de Referência, com base em parâmetros técnicos usualmente praticados no mercado, conforme disposto 
no art. 6º, inciso XIII, da referida norma. 

 
3. QUANTITATIVOS: Os quantitativos estimados baseiam-se na média histórica de consumo de café 
observada no âmbito do CISA, considerando o atendimento diário de pacientes, servidores e colaboradores, 
bem como a necessidade de ofertar produto alimentício de qualidade adequada para o consumo cotidiano. 
A projeção da quantidade teve como referência o levantamento das demandas registradas nos últimos 
períodos, ponderando-se os fluxos de atendimento e o número médio de pessoas circulantes nas 
dependências do CISA. Assim como nas demais contratações de gêneros alimentícios, buscou-se assegurar 
proporcionalidade entre a capacidade operacional instalada e a previsão de consumo estimada, observando 
a variação sazonal de atendimentos e o aumento gradual da demanda. Contudo, não há como precisar com 
exatidão o quantitativo, portanto a presente contratação não compreenderá quantitativos precisos. O 
fornecimento credenciado será prestado na exata medida da demanda apresentada, sem fixação de 
quantitativos rígidos, uma vez que a execução está condicionada à efetiva necessidade, evitando-se 
contratações desnecessárias ou subdimensionadas, preservando-se, assim, o interesse público. 
 

4. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇAO DO OBJETO DA LICITAÇÃO: O objeto 
desta licitação deverá ser executado pelo período de um ano, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei 
nº 14.133/21. 

 
4.1. Os fornecimentos deverão ter autorização prévia do CISA. 
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5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: A necessidade apresentada resulta da identificação de 
demandas institucionais para o fornecimento de gêneros alimentícios que atendam adequadamente as 
atividades desenvolvidas pela instituição. Em função do cafe servido aos pacientes diariamente, das rotinas 
administrativas, reuniões, eventos e demais ações coletivas, existe a necessidade de disponibilizar café 
artesanal torrado e moído, considerando o padrão de qualidade demandado pelo ambiente institucional e o 
bem-estar dos participantes e servidores. O atendimento a essa necessidade contribui diretamente para 
criar um ambiente de trabalho mais acolhedor, produtivo e favorável à realização das atividades públicas, 
fortalecendo, assim, o interesse público ao promover condições adequadas para o pleno funcionamento das 
rotinas institucionais. 

5.1 Descrição Detalhada da Necessidade 

• Café artesanal torrado e moído: Produto essencial para ser servido em diferentes ocasiões 

institucionais, como reuniões, atendimentos e eventos internos e externos, proporcionando suporte às 

atividades cotidianas e contribuindo para o conforto dos usuários e servidores. 

 
Detalhamento das Necessidades Identificadas 

• Atendimento às necessidades cotidianas dos pacientes, servidores e colaboradores da instituição, 

ofertando produto alimentício de qualidade adequada para consumo diário. 

• Promoção de ambiente acolhedor em encontros, reuniões institucionais e eventos oficiais, fortalecendo 

valores de hospitalidade e respeito aos participantes. 

• Suporte logístico às atividades administrativas, permitindo a adequada execução de rotinas que 

envolvam recepção de públicos internos e externos. 

 
6. Demandas Geradas a Partir das Necessidades Identificadas 
 

Item Necessário Descrição 

Café artesanal torrado e moído Produto alimentício utilizado como gênero de 
suporte para consumo em diferentes ambientes 
institucionais, em conformidade com os 
padrões de qualidade requeridos para o local. 

                                                                                                                                                                                  

Em síntese, a presente necessidade está diretamente atrelada à promoção do interesse público, uma vez que 

sua satisfação garante o adequado funcionamento das atividades institucionais e o bem-estar dos que atuam 

ou frequentam o ambiente, assegurando qualidade, produtividade e hospitalidade no atendimento das 

demandas públicas. 
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7. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR: Nos termos do art. 29 da Resolução CISA nº 114/2023, está 
dispensada a elaboração de Estudo Técnico Preliminar – ETP para as contratações por via do 
credenciamento. 

 
8. SOLUÇÃO COMO UM TODO: A solução ora proposta estrutura-se no modelo de credenciamento de 

prestadores de serviços/produtos, de modo a viabilizar, com agilidade e eficiência, a contratação 
simultânea de diversas empresas e instituições aptas a realizar o fornecimento, conforme demanda 
apresentada pelos municípios consorciados ao CISA. 

 
8.1. A execução contratual observar-se-á mediante rotina mensal de fiscalização, cabendo aos agentes do 

CISA o controle do cumprimento das obrigações administrativas e legais. A avaliação técnica, por sua 
vez, contará com assessoramento especializado a ser providenciado pela Alta Gestão. 
 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Poderão credenciar-se as pessoas jurídicas que forneçam o objeto 
em questão, desde que atendam todos os requisitos exigidos neste Edital de Chamamento, e todas as 
exigências da legislação em vigor, bem como atendam às condições procedimentais reguladas por este 
Consórcio de Saúde. 
 

9.1. Os interessados no presente credenciamento deverão atender aos requisitos mínimos de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e trabalhista, nos termos dos arts. 62 a 68 da Lei nº 
14.133/2021, comprovando, ainda, o regular funcionamento e compatibilidade do objeto social com as 
atividades a serem prestadas. 

9.2. Dever-se-á apresentar documentação comprobatória da regularidade perante os órgãos de 
fiscalização sanitária, conforme o tipo de serviço a ser prestado. 

9.3. Exigir-se-á, ainda, a apresentação das certidões negativas de débitos trabalhistas, fiscais e 
previdenciários, bem como declaração de inexistência de impedimentos para contratar com a 
Administração Pública, de ausência de vínculo de parentesco com agentes públicos e de ciência e 
concordância com os termos do edital. 

 
10. EXECUÇÃO DO OBJETO: A prestação dos serviços/fornecimento deverá ocorrer da seguinte forma: 
 
10.1. A execução do objeto dar-se-á de forma parcelada e sob demanda, conforme as necessidades dos 

municípios consorciados, sendo formalizada por meio de Ordem de Fornecimento emitida pela 
Administração, a qual indicará a quantidade, local e prazo para a entrega dos itens solicitados. 

 
10.2. Os  produtos deverão ser entregues no almoxarifado do CISA, conforme as condições estabelecidas 

nos Anexos deste edital e contrato. 
 

10.3. A aquisição será formalizada por Nota de Empenho individualizada para cada Ordem de Fornecimento, 
a qual conterá todas as informações indispensáveis à identificação do objeto, valor unitário e total, bem 
como da empresa credenciada responsável pela execução. 

 
10.4. Os serviços/fornecimentos prestados deverão estar devidamente identificados. 
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10.5. É de responsabilidade da Contratada o fornecimento de recursos humanos, correndo por conta da 
Contratada as despesas de entrega, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento. 

 
10.6. A empresa contratada deverá, sempre que necessário, manter no mínimo 02 (dois) meios de 

comunicação eficientes, para serem acionados por funcionário autorizado (cadastrado) para as 
solicitações. 

 
10.7. Fornecer todos os dados necessários à fiscalização e controle do cumprimento do objeto contratado, 

sempre que solicitado pelo CISA. 
 

10.8. A fiscalização técnica do CISA rejeitará sumariamente os serviços/fornecimento que não estejam em 
conformidade com as especificações do Termo de Referência ou que apresentem qualquer 
irregularidade, inclusive quanto à validade, qualidade e autenticidade. A empresa credenciada deverá 
providenciar, às suas expensas, a correção imediata dos serviços/fornecimento irregulares. 

 
10.9. Eventual inadimplemento na prestação dos serviços acarretará a aplicação das penalidades previstas 

no contrato e na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da apuração de responsabilidade administrativa e 
cível. 

 
10.10. O fornecimento insatisfatório, bem como a inobservância das cláusulas do Termo de Referência e do 

contrato decorrente, sujeitará o credenciado às penalidades previstas, sem prejuízo das sanções 
administrativas cabíveis. 

 
11. GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO: O fiscal de contrato, designado pelos 

órgãos solicitantes, será responsável pela verificação da adequação do objeto contratado às especificações 
constantes no processo que originou a nota de empenho. A fiscalização abrange a qualidade e a quantidade do 
fornecimento executado, cumprindo integralmente a legislação e as disposições contratuais. 
 
11.1.1. Ao órgão fiscalizador é assegurado o direito de verificar periodicamente a execução do presente 

ajuste em todos os seus termos e condições. 
 
11.2. O recebimento pelo fiscal de contrato ocorrerá de duas formas: 
 
11.2.1. Provisoriamente, no ato da entrega dos produtos ou execução do objeto, mediante aceitação na(s) 

Nota(s) Fiscal(is) ou recibo pelo órgão beneficiário do serviço; 
11.2.2. Definitivamente, mediante termo circunstanciado anexado à(s) Nota(s) Fiscal(is) ou recibo(s), após a 

constatação da conformidade do objeto recebido às especificações do processo que deu origem à nota de 
empenho, inclusive quanto à quantidade e qualidade, pelo Fiscal de Contrato. 

11.3. O prazo de início da fiscalização será de 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da primeira Nota de 
Empenho. 

11.4. A fiscalização pelo CISA não reduzirá, em hipótese alguma, as responsabilidades da empresa credenciada 
em casos de eventual falta ou descumprimento. 

11.5. Havendo irregularidades, o servidor responsável pelo recebimento notificará imediatamente a empresa 
credenciada, permitindo sua manifestação e estabelecendo um prazo para regularização. Caso a situação persista 
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ou haja descumprimento contratual, o servidor encaminhará a documentação pertinente ao Gestor de Contratos, 
para análise e abertura de processo de penalidade, conforme a Lei 14.133/21 e demais normativas aplicáveis. 

11.6. O Gestor de Contratos, representado por servidores devidamente designados, analisará o prejuízo 
causado ao CISA, comprovará o descumprimento contratual, considerará a comunicação à Contratada, e 
avaliará todos os documentos pertinentes para fundamentar a abertura de penalidade. 

 
12.  DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA: A distribuição da demanda decorrente do presente credenciamento observará 

critérios objetivos, buscando assegurar ampla, eficiente e equitativa para os fornecedores interessados. No 
credenciamento, o objetivo é habilitar todos os fornecedores que atendam aos requisitos de qualidade e condições 
mínimas. Assim, visamos uma distribuição da demanda de forma justa, transparente e vantajosa à Administração, 
garantindo o fornecimento contínuo de café artesanal de qualidade superior, mantendo o frescor e o padrão de 
qualidade, sem criar exclusividade, possibilitando que diversos produtores familiares possam participar e atender 
a Administração conforme sua capacidade produtiva e logística. 
 

12.1. Adotar-se-á a modalidade de contratação paralela e não excludente, nos termos do art. 72 da Resolução CISA 
nº 114/2023, o que possibilita a contratação simultânea de todos os credenciados habilitados, em condições 
padronizadas, conforme a conveniência administrativa e a demanda apresentada. 
 

12.2. Para o critério de distribuição da demanda será adotado o rodízio entre os fornecedores credenciados: 
Os pedidos serão feitos mensalmente, alternadamente entre os credenciados, respeitando a capacidade máxima 
mensal informada por cada um, mantém a qualidade, a regularidade e o envolvimento de produtores locais, 
favorecendo a economia solidária e o pequeno produtor rural. 

 
13.  COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO: 

 
13.1. A comissão de credenciamento será composta pelos profissionais abaixo indicados: 
 

  SILVANA BACH YAMANAKA  

  ANDRÉIA CRISTINA SILAMÃ 

  ELIZABETH DE SOUZA CARVALHO 

13.2. A verificação da documentação será realizada pela Comissão de Credenciamento. 

13.3. A Comissão avaliará os requerimentos considerando as condições estabelecidas no Edital e Anexos. 

13.4. Das decisões da Comissão cabe recurso ao Diretor do Consórcio em até 05 (cinco) dias úteis. 

 
14. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO: 

 
14.1. O (s) profissional (ais) responsável (eis) pela fiscalização será designado no contrato, observando a 

Resolução CISA nº 054/2025 e a 070/2025. 
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15. CRITÉRIOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
15.1. O pagamento será efetuado conforme a ordem cronológica de exigibilidade, observando-se a data do 

recebimento definitivo do objeto contratual, nos termos do que dispõe a Lei nº 14.133/2021. 
 

15.2. A liquidação da despesa estará condicionada à comprovação da regular execução dos serviços ou 
fornecimentos prestados, conforme atestado pelo servidor responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização, devidamente designado no contrato. 

 
15.3. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o Recebimento Definitivo do objeto, com 

apresentação da nota fiscal/fatura, descriminada conforme a nota de empenho, onde deverá constar o 
número da conta, agência, banco correspondente ao CNPJ da Contratada. 

 
15.4. A Contratada apresentará a Nota Fiscal correspondente. Essa nota conterá informações detalhadas, tais 

como o fornecimento efetuado, quantidade, preço unitário, preço total. A Fiscalização Técnica do contrato, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a nota. 

 
15.4.1.  Caso a Nota Fiscal seja rejeitada, ela será devolvida à Contratada para correções necessárias, contando-

se o prazo mencionado no item anterior a partir da data de sua reapresentação. 
 

15.4.2. A devolução da Nota Fiscal não aprovada não justifica a suspensão dos serviços/fornecimento por parte da 
Contratada. 
 

15.4.3. A retenção na fonte do Imposto de Renda será efetuada pelo Contratante, conforme Instruções da Receita 
Federal. 
 

15.4.4. No recebimento e aceitação do objeto deste contrato, serão observadas as condições estabelecidas no 
edital e em seus anexos, bem como as disposições contidas no art. 140 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 

15.4.5. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, total ou parcialmente, se estiver em desacordo com o Contrato e 
seus Anexos. 
 

15.4.6. O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a apresentação da Certidão 
Negativa de Débito (CND) junto ao INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS) e (Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT). 

 
16. SELEÇÃO DO FORNECEDOR:  

 
16.1. A contratação dar-se-á por meio de credenciamento, sendo certo que os preços encontram-se previamente 

tabelados, não havendo, portanto, concorrência entre os interessados. 
 

16.2. Será considerado apto o fornecedor que preencher todos os requisitos mínimos estabelecidos no Edital e 
em seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida e à conformidade com as condições técnicas 
previstas. 

 
17.  DAS GARANTIAS EXIGIDAS 
17.1. A empresa credenciada deverá garantir que o produto fornecido (café artesanal 100% arábica) esteja em 

perfeitas condições de consumo, atendendo aos padrões de identidade e qualidade estabelecidos pela Agência 
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Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, conforme as Resoluções vigentes (especialmente RDC nº 277/2005 
e RDC nº 275/2019). 

17.2. O produto deverá apresentar embalagem original de fábrica, lacrada, íntegra e devidamente rotulada, contendo, 
de forma legível e indelével: 
• Nome e marca do produto; 
• Identificação do fabricante e CNPJ; 
• Registro no órgão competente (quando aplicável); 
• Lote e data de fabricação; 
• Data de validade; 
• Peso líquido (500 g); 
• Informações nutricionais; 
• Indicação de “Café 100% Arábica – Torra Artesanal”; 
• Instruções de conservação e armazenamento. 

 
17.3. O fornecedor será responsável por substituir, sem ônus para a Administração, qualquer produto entregue que 

apresentar defeitos, alteração de aroma, sabor, umidade, embalagem violada, prazo de validade vencido ou 
qualquer irregularidade que comprometa o consumo e a qualidade do produto. 
 

17.4. A empresa credenciada deverá garantir que a torra seja artesanal e recente, realizada sob demanda, de modo 
que o produto seja entregue com no máximo 30 (trinta) dias de torrado, garantindo frescor e qualidade 
conforme descrito nas especificações técnicas do Termo de Referência. 

 
17.5. O produto deverá estar livre de aditivos químicos, conservantes e corantes, sendo composto exclusivamente 

por café puro e natural, conforme declaração expressa do fabricante ou torrador. 
 

18. DO PRAZO DE VALIDADE 

18.1. O prazo de validade mínimo do café, contado a partir da data de entrega à Administração, deverá ser de 120 

(cento e vinte dias), observadas as boas práticas de conservação e armazenamento indicadas pelo fabricante. 

18.2. Recomenda-se que o café seja armazenado em local fresco, seco e ao abrigo da luz solar direta, para preservar 

suas propriedades organolépticas (aroma, sabor e textura). 

18.3. Não serão aceitos produtos com validade inferior ao prazo mínimo estabelecido ou com indícios de má 

conservação. 

 

19. DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

19.1. Considerando tratar-se de credenciamento com entregas parceladas, e de produto de consumo alimentar, não 

será exigida garantia contratual financeira (caução, fiança bancária, seguro garantia, etc.), sendo suficiente a 

garantia de qualidade e conformidade do produto conforme descrito neste Termo. 

19.2. O descumprimento das especificações de qualidade, prazos de validade ou condições de entrega poderá 

ensejar descredenciamento imediato, além da aplicação das penalidades administrativas cabíveis, previstas na 

legislação de regência e no edital. 

19 

 

 

19.3. Caso o produto/equipamento apresente alguma falha, a Contratada deverá se responsabilizar pelas 

substituições necessárias. 

 
20. VALORES: 
20.1. Os valores de remuneração para o fornecimento dos produtos que vierem a ser contratados estão disponíveis 

no Anexo III e no site: www.cisaamerios.com.br., serão regidos conforme os códigos constantes da tabela do 
CISA. Os preços coletados refletem práticas regulares de mercado e não excedem os limites ordinários de 
aceitabilidade econômica, assegurando, assim, a vantajosidade da contratação para a Administração 

 
20.2. Os valores nela fixados decorrem de pesquisa de preços de mercado, continuamente monitorada pelo 

Consórcio, e eventuais alterações somente poderão ocorrer mediante deliberação formal da Assembleia de 
Prefeitos. 

 
20.3. Nos preços apresentados já estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do objeto, tais como: 

materiais, mão de obra, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, combustível, transporte, manutenção, 
seguro, alimentação, lucro e demais custos diretos ou indiretos incidentes sobre a prestação do 
serviço/fornecimento. 

 
20.4. A composição final dos valores justifica-se por pesquisa realizada na região de Umuarama, banco de preços 

e PNCP, garantindo a adequação ao mercado local e à realidade orçamentária do CISA. 
 
21.    DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. 
21.1. As despesas decorrentes da execução do objeto e pagamentos relacionados ao fornecimento serão custeadas 
por dotação orçamentária específica, vigente do CISA, que será discriminada no ato da contratação. 

                                                                                                                                                             
                                                                                                                             Umuarama, 06 de novembro de 2025                                                                                              

 
                                                                                                                                                                          
 

EVERTON BARBIERI  
Presidente 

 
                                                                                             
 
 

ELIANA DE LIMA BERALDO 
Coordenadora
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PREENCHER COM O TIMBRE E CNPJ DA EMPRESA 

 
 ANEXO II  

 REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa [Nome da Empresa], CNPJ/MF n.º [Número do CNPJ], com sede à [Endereço Completo], vem por intermédio 
do seu representante legal [Nome do Representante Legal], portador da identidade [Número da Identidade] e do CPF 
[Número do CPF], REQUERER o seu credenciamento junto ao Consórcio Intermunicipal de Saúde CISA Amerios 12ª 
R.S., como objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas para o fornecimento de café artesanal de qualidade superior, 
cuidadosamente selecionado e torrado na hora para garantir frescor, aroma e sabor incomparáveis. Produzido com grãos 
100% arábica, cultivados em pequenas propriedades familiares. Características do produto: Grãos 100% arábica, 
selecionados manualmente, torra artesanal feita sob demanda, garantindo frescor e intensidade, sem aditivos ou 
conservantes – apenas café puro e natural; PCT com 500g, para atender às necessidades cotidianas dos pacientes, 
servidores e colaboradores da instituição, ofertando produto alimentício de qualidade adequada para consumo diário; com 
especificações do termo de referência, com entregas parceladas, conforme a necessidade, com pagamento baseado nos 
valores constantes da tabela do CISA. Nos termos previstos pelo Edital de Chamamento nº 008/2025 e DECLARA ter 
ciência do objeto, das cláusulas e dos requisitos constantes do edital de convocação e anexos concordando 
integralmente com as condições neles estabelecidas, anexando ao presente requerimento toda a documentação e 
amostra do produto, exigidos no edital. 

 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO NOS TERMOS DO EXERCÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO 

CONSTITUÍDOS NA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

● Nome do Responsável: [Nome do Responsável] 

● Cargo: [Cargo do Responsável] 

● CPF: [Número do CPF] 

● RG: [Número do RG] 
           
         DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

● Nome do Banco: [Nome do Banco] 

● Nº da Agência: [Nº da Agência]                                                                                                                        

● Nº da Conta Corrente: [Nº da Conta Corrente]                                                                                                               
                 
 

Local,  de  de   . 

Assinatura:    
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PREENCHER COM O TIMBRE E CNPJ DA EMPRESA E ASSINAR     

                                                                                            

                                                    ANEXO III – TABELA DE VALORES CISA 
 

ITEM COD. 
ELOTEC DESCRIÇÃO QDTE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
 

 
    1     8939 

Café artesanal de qualidade superior, cuidadosamente selecionado e 
torrado na hora para garantir frescor, aroma e sabor incomparáveis. 
Produzido com grãos 100% arábica, cultivados em pequenas 
propriedades familiares. Características do produto: Grãos 100% 
arábica, selecionados manualmente, torra artesanal feita sob 
demanda, garantindo frescor e intensidade, sem aditivos ou 
conservantes – apenas café puro e natural; PCT com 500 gramas. 

1.500 UN R$ 30,30 R$ 45.450,00 

 

 

 

Declaramos que o produto objeto deste credenciamento, ofertado por esta empresa detém das 

especificações exigidas no edital e termo de referência. 

 

 

 
Local,  de  de   .  

     

Assinatura:    
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
À Comissão de Credenciamento 
 
 

EU, [Nome Completo], brasileiro, portador da Carteira de Identidade/RG nº [Número do RG] e inscrito no 

CPF/MF sob nº [Número do CPF], DECLARO não ter recebido do Consórcio Intermunicipal de Saúde - 

CISA/AMERIOS 12ª R.S. ou de qualquer outra entidade da Administração Direta ou Indireta, no âmbito 

federal, estadual ou municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO ATENDIMENTO e ou impedimento de 

contratar com a Administração, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e 

ou contratar com a Administração Federal, Estadual ou Municipal. 

 
LOCAL, XX de [Mês por extenso] de 202….. 
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ANEXO V 
 
 

 
À Comissão de Credenciamento 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO  
 
 
 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de interessado no 
procedimento licitatório sob a modalidade de Credenciamento nº 008/2025, em cumprimento ao inciso XXXIII, 
do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

 
_______________________,em________de_____________de 2025. 
 
 
 
Razão Social: ______________________________________________________ 

 
 
 
 

Assinatura 
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A MINUTA DO CONTRATO É APENAS UM MODELO, NÃO DEVENDO SER PREENCHIDA PELO 

INTERESSADO AO CREDENCIAMENTO. 
 

ANEXO VI 
MINUTA DO CONTRATO 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob n° 
86.689.023/00001-70, com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, nesta cidade de Umuarama/PR, neste 
ato representado pelo seu Presidente o Sr. EVERTON BARBIERI, brasileiro, casado, Inscrito no CPF sob nº 
…………….., portador da Cédula de Identidade nº ……………., considerando o julgamento da licitação modalidade 
Edital de Credenciamento nº 008/2025, resolve registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta 
MINUTA DE CONTRATO, de acordo com a classificação por elas alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo 
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei Federal nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021, que versa sobre Licitações e Contratos, Resolução do CISA nº 114/2023 e demais legislações 
aplicáveis, em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1 - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Edital de Chamamento Público nº 008/2025, regido pela 
Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que versa sobre Licitações e Contratos, Resolução do CISA nº 114/2023 e demais 
legislações aplicáveis, conforme processo de inexigibilidade nº ........, ratificado em ..........., publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia...... 
 
2 - DO OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas para o fornecimento de café artesanal de qualidade superior, 
cuidadosamente selecionado e torrado na hora para garantir frescor, aroma e sabor incomparáveis. Produzido com 
grãos 100% arábica, cultivados em pequenas propriedades familiares. Características do produto: Grãos 100% 
arábica, selecionados manualmente, torra artesanal feita sob demanda, garantindo frescor e intensidade, sem aditivos 
ou conservantes – apenas café puro e natural; PCT com 500g, para atender às necessidades cotidianas dos pacientes, 
servidores e colaboradores da instituição, ofertando produto alimentício de qualidade adequada para consumo diário; 
com especificações do termo de referência, com entregas parceladas, conforme a necessidade, com pagamento 
baseado nos valores constantes da tabela do CISA, conforme abaixo descrito: 
 

.................................................................................................................................... 
 
2.1. No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto da licitação, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
presente objeto. 

 
3 - DA VALIDADE: O prazo de vigência deste contrato será por 12 (doze) meses, com início em .........................e 

término em..........................., podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 10 (dez) 
anos, nos termos do Art. 107, da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o preço vantajoso, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital. 
 

3.1. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência do contrato, 
o valor será reajustado, com base no índice IPCA Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, acumulado 
dos últimos 12 meses. 

 
3.2. Em cada aquisição decorrente desta Minuta, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 

constantes do Edital de Credenciamento nº 008/2025 que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes 

 

25 
 

 
3.3. É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pelo contrato, até uma vez a quantidade registrada 

inicialmente, conforme a necessidade do CISA, conforme previsto em lei, formalizada mediante aditivo, quando 
caracterizadas circunstâncias supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do procedimento 
administrativo em que tramitar a alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas em edital ou 
no ato que autorizar a contratação direta serão insuficientes para atender a demanda durante o prazo de 
vigência. 

 
3.4. Caso se renove o contrato, será renovado os quantitativos registrados inicialmente. 

 
4  – DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
4.1. A entrega do objeto deverá ser realizada no local indicado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar 

da emissão do empenho de compra. Para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 

4.2. O item poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, caso algum item não seja entregue, ou não esteja de acordo com as 
especificações, ou apresente algum tipo de defeito, não deverá ser aceito, sendo comunicado à autoridade 
competente da Unidade devendo o item ser entregue/substituído no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
com os custos correndo por conta da empresa promitente fornecedora. 

 
4.3. À Administração não caberá qualquer ônus pela rejeição dos objetos considerados inadequados. 

 
4.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 

4.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor da Lei 14.133 de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
4.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

 
4.7.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto. 
 

4.8. Fica determinantemente proibida à troca de marca e/ou fabricante dos produtos, tendo em vista 
que outra marca não atende o objeto. 

 
4.9. O objeto da presente licitação será recebido no almoxarifado no endereço: sito a Avenida Rio 

Grande do Norte, 3368, Jd. Tropical, Umuarama – PR, CEP 87503-000, no Setor de Compras, no horário 
das 07:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 as 16:00 horas, de segunda à sexta-feira. 

 
4.10. Constatadas irregularidades no objeto, o CISA poderá: 

 
4.11. se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

continua na pagina seguinte
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4.12. na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; 

 
4.13. se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

4.14. na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido 
o preço inicialmente contratado; 

 
4.15. No momento da entrega do produto, será verificado se as especificações exigidas em edital estão sendo 

atendidas, bem como a qualidade e quantidade descritos no pedido; 
 

4.16. O CISA reserva-se direito de rejeitar qualquer produto que não atenda as exigências, cabendo à empresa 
a reposição, sendo que a rejeição não poderá ser alegada como justificativa para atraso na entrega do produto. 

 
4.17. Em caso de irregularidades, onde necessitarem de reposição, todos os custos decorrentes correrá por 

conta da empresa promitente fornecedora. 
 

4.18. Os produtos deverão vir armazenados em caixas apropriadas para seu transporte, não serão aceitos 
produtos fora de suas embalagens originais. 

 
4.19. As embalagens primárias dos produtos devem apresentar número do lote, data de fabricação e prazo de 

validade. 
 

4.20. Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade no prazo de sua 
validade, fica a proponente obrigada a efetuar a troca dos mesmos nas especificações e quantidades relativas, 
sem nenhum ônus para este Consórcio, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de notificação. 

 
4.21. Em caso de extravio de volumes pela transportadora, a empresa vencedora deverá efetuar 

imediatamente a reposição dos volumes, cumprindo o prazo previstote para conclusão da entrega dos produtos. 
                                              

4.22. Em caso de avaria do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente recolhido e 
reposto por produto íntegro, sem qualquer ônus adicional para o Consórcio. 

 
4.23. As caixas e volumes nos quais os produtos vierem acondicionados deverão estar em perfeito estado, 

caso contrário a mercadoria não será recebida. 
 

4.24. Em caso de devolução do (s) material (ais) por estar (em) em desacordo com as especificações, todas 
as despesas serão atribuídas ao fornecedor. 

 
4.25. Na Nota Fiscal deverá conter a marca dos produtos. 

 
4.26. O prazo de validade dos produtos deverá ser de no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de seu prazo 

de validade vigente, a contar da entrega. A licitante vencedora deverá trocar as suas custas bem como arcar 
com todas as despesas decorrentes da reposição e transporte destes, não cabendo ao CISA qualquer ônus, 
em especial no que concerne ao envio de itens danificados ao licitante vencedor. 
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4.27. O fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento 
dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55. (dados obrigatórios do documento fiscal 
eletrônico). 

 
4.28. A Contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 

reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 

 
5. DO PAGAMENTO 

 
5.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o Recebimento Definitivo do objeto, com 

apresentação da nota fiscal/fatura, descriminada conforme a nota de empenho, onde deverá constar o número 
da conta, agência, banco correspondente ao CNPJ participante do referido pregão. 

 
5.2. O pagamento à empresa promitente fornecedora só será realizado após o recebimento definitivo dos itens, que 

deverão estar em conformidade com as especificações descritas neste Termo de Referencia e em perfeitas 
condições de uso, conforme os valores constantes na Tabela de Preços do CISA. 

 
5.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 

ocorrerá após a reapresentação da mesma. 
 

5.4. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da empresa fornecedora. 
 

5.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes restituídos 
à Empresa Fornecedora para as correções solicitadas, não respondendo o CISA por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

 
5.6. Nenhum pagamento será efetuado à promitente FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão de inadimplência 
referente à execução do objeto, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à correção 
monetária. 

 
5.7. No caso de controvérsia sobre a execução/entrega do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a 

parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
 

5.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante atestar a entrega 
do objeto. 

 
5.9. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada 

de recursos. 
 

5.10. A ordem cronológica referida somente poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao Tribunal de Contas 
competente, exclusivamente nas seguintes situações: 

 
5.11. - grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública 

 
5.12. - pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa 

física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco de 
descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 
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5.13. - pagamento de bens necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que 

demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 
 

5.14. - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou dissolução 
da empresa promitente FORNECEDORA; 

 
5.15. - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio 

público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado 
o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da missão 
institucional. 
 

5.16. O gestor do contrato será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, bem como liberará a Nota 
Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 
 

5.17. A Fornecedora deverá apresentar como condição para o recebimento de cada parcela os seguintes 
documentos, dentro do prazo de validade: Certidão Negativa de Débito (CND) fornecida pelo INSS ou outra 
equivalente, conforme legislação própria; Certidão de Regularidade de situação perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal, conforme legislação específica e 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas – CNDT 

 
6. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal 

eletrônica da empresa que participou da licitação emitidas ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
– CISA AMERIOS 12 ª R.S. – CNPJ: 86.689.023/0001-70 –Avenida Ângelo Moreira da Foneca, 866, Zona 
Armazém, Umuarama/PR. CEP:87.503-030. 
 

6.1. No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
 
a) a modalidade e o número da licitação. 
b) o número, número da Autorização de Fornecimento. 
c) o número do item e a descrição do produto. 
d) descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente ser procedida da descrição constante no 
contrato. 
e) valor unitário do item, forma de apresentação e valor total. 
f) o banco, número da agência e número da conta corrente (pessoa jurídica) da contratada. f) no cadastro da 
Nota Fiscal Eletrônica deverá o fornecedor informar o email: compras@cisaamerios.com.br para envio prévio 
g) O fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos 
referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55. (dados obrigatórios do documento fiscal 
eletrônico). 
 

7. DAS OBRIGAÇÕES - SÃO OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE FORNECEDORA 
 

7.1. Constituem obrigações da PROMITENTE FORNECEDORA, além de outras previstas no Termo de 
Referência, no Edital e seus anexos: 

 
7.2. A Entrega dos produtos deverá ser por conta da promitente FORNECEDORA sem ônus ao CISA; 
7.3. Entregar os materiais de acordo com as especificações e demais condições exigidas, conforme as 

constantes do edital de licitação eTermo de Referência; 
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7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CISA e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida na execução do fornecimento; 

 
7.4.1. Deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE CONTRATANTE 
 

8.1. Constituem obrigações da promitente contratante, além de outras previstas no Termo de Referência, 
no Edital e seus anexos: 

 
8.2. Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto por intermédio de servidor(es) especialmente designado(s); 

 
 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
8.4. As decisões que ultrapassarem a competência do(s) representante(s) serão encaminhadas ao gestor da 

pasta para as devidas providências. 
 

8.5. Comunicar à promitente FORNECEDORA as ocorrências e quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da promitente FORNECEDORA; 
                                          

8.6. Efetuar o pagamento à promitente FORNECEDORA no valor e prazos estabelecidos no edital e demais 
anexos. 

 
9. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
9.1. As aquisições decorrentes do contrato serão formalizados pelo envio da Nota de Empenho à detentora. 
9.2. A Promitente FORNECEDORA do contrato será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 

vigência deste contrato. 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

promitente fornecedora, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
Observado o disposto no art. 156 da Lei n° 14.133/2021, poderão ser aplicadas as seguintes sanções à 
PROMITENTE FORNECEDORA: 

a) Advertência; 
b) Multa compensatória entre [0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento)] do valor do contrato 
celebrado; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
e) O procedimento, hipóteses de descumprimento e aplicação das sanções seguirá os preceitos 
estabelecidosna Lei n. 14.133/21. 
f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
g) A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
h) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, no percentual de 
até 10% da obrigação não cumprida. 

 

30 
 

i) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no item 10. 
As sanções previstas nos itens a, c e d poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no item b, nos 
termos do art. 156, § 7º, da Lei n. 14.133/21. 
j) Não serão consideradas sanções e/ou penalidades os valores descontados em função do não 
cumprimento dos bens ou de metas aprovadas. 
 

11. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
11.1. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência do 

contrato, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice IPCA Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, acumulado dos últimos 12 meses. 

 
11.2. Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo nos casos 

previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d. 
 

11.3. Se for o caso, deverá ser encaminhado o pedido de revisão, devidamente instruído com provas que 
evidenciem a necessidade da revisão de preço, deverá ser endereçado ao Gestor do contrato ou documento 
equivalente, com identificação do instrumento a que se refere.      

 
11.4. O pedido, devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da revisão de preço, deverá 

ser endereçado ao Gestor do Contrato ou documento equivalente, com identificação do instrumento a que se 
refere. 

 
11.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

 
11.6. Na hipótese de a PROMITENTE FORNECEDORA solicitar alteração de preço(s), terá que requerer 

justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de preços 
de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à data 
da apresentação da proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-financeiro do pactuado. 
 

11.7. Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se configurada e 
comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021. 

 
11.8. Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de provas do desequilíbrio 

sofrido. 
 

11.9. A mera juntada de notas fiscais não configura motivo para a solicitação de reequilíbrio, devendo ser 
apresentado fato extraordinário e superveniente. 

11.10. A partir da solicitação de reequilíbrio econômico financeiro apresentado ao gestor de contratos, a 
administração terá o prazo de até 90 (noventa) dias.      

 
12. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 

 
12.1. A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o cancelamento do contrato, 

nos termos da Capítulo VIII, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 
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12.2. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta; 

12.3. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

12.4. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 

12.5. O descumprimento, por parte da PROMITENTE FORNECEDORA, de suas obrigações legais e/ou 
contratuais assegura o CISA o direito de extinguir o instrumento contratual e de cancelar o contrato 
a qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

12.6. O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da Lei n. 14.133/2021, 
sujeitará a PROMITENTE FORNECEDORA à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o 
valor atualizado do item acerca do qual foi verificado o descumprimento por parte da a 
PROMITENTE FORNECEDORA, independentemente de outras penalidades. Na aplicação das 
penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

12.7. No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento do contrato, sujeitando-se a 
PROMITENTE FORNECEDORA às sanções administrativas pertinentes. 
12.8. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o CISA poderá 

aplicar à PROMITENTE FORNECEDORA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de 
extinção do instrumento contratual e de cancelamento do contrato. 

12.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
12.10. descumprir as condições do contrato; 
12.11. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
12.12. não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente do contrato, na hipótese deste 

se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
12.13. sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de2021. 
12.14. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do caput 

será formalizadopor despacho fundamentado. 
12.15. O cancelamento do contrato também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento do contrato: 
12.16. por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado; 
12.17. a pedido do fornecedor; 
12.18. descumprir as condições do contrato; 
12.19. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, semjustificativa aceitável; 
12.20. não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente d o  c o n t r a t o , na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou, 
12.21. sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de2021. 
12.22. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do caput 

será formalizado por despacho fundamentado. 
 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias a 
seguir: 

Código Reduzido:.................... 
Unidade Orçamentária:..................... 
Func. Programática: ...................... 
Proj/Ativ:.......................... 
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Elem. Despesa:................ 
Fonte de Recursos:.................... 

  
 

14. DAS COMUNICAÇÕES 
 

14.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente do contrato, serão feitas sempre por escrito. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/2021. 

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
 

16. DO FORO 
 

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama/PR, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta minuta. 

 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

                                                                                                                                                                              
   Umuarama, .......de........................ de 2025. 

                                                
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S                                                                                              
                                                                                         
 

PROMITENTE FORNECEDORA 
 

 
 
FISCAIS CONFORME RESOLUÇÃO Nº 054/2025, 070/2025: 

 
                                                                                                  Umuarama,................... de..........................2025. 

 
FISCAIS DO CONTRATO: 
_________________________________________ 
 
_________________________________________ 
 
TESTEMUNHA 01: 
________________________________________      
 
 
TESTEMUNHA 02: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº524/2025
Designa servidores para exercer a função de Gestor e Fiscal para 
atuar e auxiliar na fiscalização do contrato a ser firmado com objeto 
Locação de imóvel contendo residência de aproximadamente 90,99 
m² localizado Rua Guassatonga, nº 1212, lote 15 A, quadra nº 02, 
Bairro Jardim dos Príncipes, nesta cidade de Perobal – PR, visando 
atender determinação judicial, para concessão de aluguel social em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1377, decreto nº 097/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar a servidora, DANIELLE DEZIRRE DE SOUZA REIS 
matrícula n.º 3176361, ocupante do cargo de Secretária Municipal de 
Ação Social, para responder como Gestor com atribuições dispostas no 
Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 2º. Designar a servidora, FRANCISCA GONÇALVES E SILVA 
GIROTTO, matrícula n.º 3176346, ocupante do cargo de Diretora de 
Ação Social, para responder como fiscal, com atribuições dispostas no 
Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 07 
de novembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº525/2025
Designa servidores para exercer a função de Gestor e Fiscal para atuar 
e auxiliar na fiscalização dos contratos n.º 14/2025, 15/2025, 16/2025, 
17/2025, 18/2025, 19/2025, 20/2025 e 21/2025 com objeto Contratação 
de empresa para fornecimento parcelado de material de limpeza e 
higiene para todas as secretarias do Município de Perobal - Pr.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS 
matricula n.º 3176343, ocupante do cargo de Secretário Municipal 
de Fazenda designado para responder pela Secretaria Municipal de 
Administração de acordo com Portaria n.º 248/2025, para responder 
como Gestor com atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 
021/2023.
Art. 2º. Designar a servidora, CIBELE CATHERINE DE SOUZA ALVES, 
matrícula n.º3176349, ocupante do cargo de Chefe da Divisão de 
Atos Oficiais e Protocolo, para responder como Fiscal, em nome da 
Secretaria Municipal de Administração, com atribuições dispostas no 
Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 3º. Designar a servidora, KELLEN PATRICIA COLOGNESE DE 
OLIVEIRA GUELSI, matrícula n.º700501, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, para responder como Fiscal, em nome da Secretaria 
Municipal de Saúde com atribuições dispostas no Decreto Municipal 
n.º 021/2023.
Art. 4º. Designar a servidora, ALESSANDRA MARCHI, matrícula 
n.º202001, ocupante do cargo de Secretária de Escola, para responder 
como Fiscal, em nome da Secretaria de Educação e Cultura, bem 
como Secretaria de Esportes, com atribuições dispostas no Decreto 
Municipal n.º 021/2023.
Art. 5º. Designar a servidora, ISABELLA DRUCIAK DE CASTRO, 
matrícula n. º1147901, ocupante do cargo de Psicóloga, para responder 
como Fiscal, em Nome da Secretaria  Municipal de Assistência Social, 
com atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 6º. Designar o servidor, JEFERSON DAMASCO JUNIOR, matrícula 
n. º3176345, ocupante do cargo de Assessor Especial I, para responder 
como Fiscal, em Nome da Secretaria Municipal de obras, bem como 
Secretaria Municipal de Meio ambiente, com atribuições dispostas no 
Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 7º. Ficando revogada a Portaria n.º 370/2025 de 20 de agosto de 
2025.
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 07 
de novembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº526/2025
Designa servidores para exercer a função de Gestor e Fiscal para 
atuar e auxiliar na fiscalização do contrato a ser firmado com objeto 
contratação da empresa BGD PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, para 
realização de show artístico da dupla CACIO E MARCOS, no dia 15 de 
novembro de 2025, como parte integrante da 1º Feira Agro Cultural – 
EXPO PEROBAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor, OCTAVIO FELLIPE JACINTO BARBOSA, 
matrícula n.º 3176380, ocupante do cargo de Secretário Municipal de 
Turismo e Meio Ambiente, para responder como Gestor com atribuições 
dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 2º. Designar o servidor, JOSUE EMANUEL BASTOS RODRIGUES 
DE LIMA, matrícula n.º 3176390, ocupante do cargo de DIRETOR 
DE CONVENIOS E CERIMONIAL, para responder como fiscal, com 
atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 07 
de novembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº527/2025
Designa servidores para exercer a função de Gestor e Fiscal para 
atuar e auxiliar na fiscalização do contrato a ser firmado com objeto 
contratação de empresa para aquisição de um veículo utilitário tipo pick 
up, para Secretaria Municipal de Administração, Indústria, Comercio 
e Trabalho do Município de Perobal – Pr., com recursos oriundos do 
Convenio n.º 1423/2025 firmado entre a Secretaria de Estado das 
Cidades – SECID  e o município de Perobal – Pr.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor, DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS 
matrícula n.º 31766343, ocupante do cargo de Secretário Municipal de 
Administração Industria, Comércio e Trabalho, para responder como 
Gestor com atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 2º. Designar o servidor, EBER BARBOSA DE LIMA, matrícula n.º 
3176378, ocupante do cargo de Diretor Geral de Planejamento, para 
responder como fiscal, com atribuições dispostas no Decreto Municipal 
n.º 021/2023
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 07 
de novembro  de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 528/2025
Homologa e Adjudica a Concorrência Eletrônica nº 004/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de 
Contratação sobre propostas apresentadas na Concorrência Eletrônica 
nº. 004/2025, que trata sobre a Contratação de empresa para 
prestação de serviços por empreitada por preço global, para execução 
de reforma do campo de futebol society do Conjunto 29 de Dezembro, 
com recursos provenientes do Termo de Transferência Automática n.º 
007/2024 firmado entre a Secretaria de Estado do Esporte – SEES 
e o Município de Perobal – Pr., tendo sido declarada vencedora a(s) 
empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no 
referido processo:
VENCEDOR	 VALOR R$
C.B. ENGENHARIA CIVIL LTDA	  R$ 262.998,00
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do 
respectivo certame licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 07 
de novembro  de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 529/2025
Nomeia MARILDA ALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR MARILDA ALVES, inscrito no CPF 046.140.189-47, 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial 
II, símbolo do CC 06, lotada na Secretaria Municipal de Turismo e Meio 
Ambiente, a partir de 10 de novembro de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 
de novembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 530/2025
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde à servidora 
pública municipal CLAUDIA ANDREIA TRUJILO DA SILVA MACORIM, 
Matrícula 649101, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
Indústria, Comércio e Trabalho, até 19 de janeiro de 2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 
de novembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 78/2025
Inexigibilidade nº 16/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: PINHEIRO’S VEICULOS LTDA
Objeto: Contratação da empresa para a aquisição de 1 
(um) veículo com recursos provenientes do convênio nº 
1.071/2025, para atender as necessidades da Secretaria de 
Educação, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado 
do Paraná, conforme descrito no Termo de Referência.
Valor Total: R$ 108.900,00 (cento e oito mil e novecentos 
reais).
Vigência: 07/11/2025 à 06/11/2026.
Autorização: 31/10/2025.
Data de Assinatura: 07/11/2025.

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 613, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025.
Designa servidores para acompanhamento e fiscalização de Contrato 
nº 78/2025.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANA, no 
uso e gozo de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no Art. 117 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 
2021, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução 
dos contratos por representante da Administração especialmente 
designado.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados como Fiscais e 
Gestores de Contrato, para responder pela gestão, acompanhamento, 
fiscalização e avaliação da execução do seguinte contrato referente à:
Objeto: Contratação da empresa para a aquisição de 1 (um) veículo 
com recursos provenientes do convênio nº 1.071/2025, para atender 
as necessidades da Secretaria de Educação, Esporte e Lazer do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA	Modalidade: Inexigibilidade nº 
16/2025
Fiscal: Maria Sonia Celini	 Cargo: Secretária Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer
Gestor: Claudemir de Oliveira Carvalho	 Cargo: Chefe de 
Gabinete
Vigência: 12 (doze) meses.
Art. 2º - Caberá ao gestor do contrato realizar as ações necessárias ao 
fiel cumprimento das condições estipuladas no contrato e ainda:
§1º propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas 
neste contrato e na legislação aplicável, no caso de constatar 
irregularidade cometida pela CONTRATADA;
§2º receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à 
execução do objeto contratado;
§3º manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do 
qual constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, 
com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização;
Art. 3º - Caberá ao fiscal do contrato o acompanhamento da execução 
do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato 
todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom 
andamento da execução contratual. Caso os serviços executados 
não correspondam ao estabelecido nas condições das características 
técnicas exigidas em edital, será registrada a situação, inclusive para 
fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Art. 4º Na ausência de fiscal durante a execução contratual as 
atribuições inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor nesta data.
PUBLIQUE-SE.
Pérola, 07 de novembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 607, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.
Designa servidores para acompanhamento e fiscalização de Contrato 
nº 76/2025.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANA, no 
uso e gozo de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no Art. 117 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 
2021, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução 
dos contratos por representante da Administração especialmente 
designado.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados como Fiscais e 
Gestores de Contrato, para responder pela gestão, acompanhamento, 
fiscalização e avaliação da execução do seguinte contrato referente à:
Objeto: Contratação da empresa para a aquisição de 2 (dois) veículos 
Sedan, com recursos provenientes do Convênio nº 945/2025, para 
atender as necessidades do Gabinete da Prefeita e da Secretaria de 
Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município 
de Pérola, Estado do Paraná.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA	Modalidade: Inexigibilidade nº 
15/2025
Fiscal: Luciano Willian Lazarin	 Cargo: Agente Administrativo
Gestor: Claudemir de Oliveira Carvalho	 Cargo: Chefe de 
Gabinete
Vigência: 12 (doze) meses.
Art. 2º - Caberá ao gestor do contrato realizar as ações necessárias ao 
fiel cumprimento das condições estipuladas no contrato e ainda:
§1º propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas 
neste contrato e na legislação aplicável, no caso de constatar 
irregularidade cometida pela CONTRATADA;
§2º receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à 
execução do objeto contratado;
§3º manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do 
qual constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, 
com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização;
Art. 3º - Caberá ao fiscal do contrato o acompanhamento da execução 
do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato 
todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom 
andamento da execução contratual. Caso os serviços executados 
não correspondam ao estabelecido nas condições das características 
técnicas exigidas em edital, será registrada a situação, inclusive para 
fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Art. 4º Na ausência de fiscal durante a execução contratual as 
atribuições inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor nesta data.
PUBLIQUE-SE.
Pérola, 05 de novembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 607, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.
Designa servidores para acompanhamento e fiscalização de Contrato 
nº 76/2025.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANA, no 
uso e gozo de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no Art. 117 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 
2021, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução 
dos contratos por representante da Administração especialmente 
designado.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados como Fiscais e 
Gestores de Contrato, para responder pela gestão, acompanhamento, 
fiscalização e avaliação da execução do seguinte contrato referente à:
Objeto: Contratação da empresa para a aquisição de 2 (dois) veículos 
Sedan, com recursos provenientes do Convênio nº 945/2025, para 
atender as necessidades do Gabinete da Prefeita e da Secretaria de 
Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município 
de Pérola, Estado do Paraná.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA	Modalidade: Inexigibilidade nº 
15/2025
Fiscal: Luciano Willian Lazarin	 Cargo: Agente Administrativo
Gestor: Claudemir de Oliveira Carvalho	 Cargo: Chefe de 
Gabinete
Vigência: 12 (doze) meses.
Art. 2º - Caberá ao gestor do contrato realizar as ações necessárias ao 
fiel cumprimento das condições estipuladas no contrato e ainda:
§1º propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas 
neste contrato e na legislação aplicável, no caso de constatar 
irregularidade cometida pela CONTRATADA;
§2º receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à 
execução do objeto contratado;
§3º manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do 
qual constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, 
com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização;
Art. 3º - Caberá ao fiscal do contrato o acompanhamento da execução 
do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato 
todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom 
andamento da execução contratual. Caso os serviços executados 
não correspondam ao estabelecido nas condições das características 
técnicas exigidas em edital, será registrada a situação, inclusive para 
fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Art. 4º Na ausência de fiscal durante a execução contratual as 
atribuições inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor nesta data.
PUBLIQUE-SE.
Pérola, 05 de novembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

PORTARIA nº 611, de 07 de novembro de 2025.
Instaura processo administrativo disciplinar e constitui Comissão 
Processante para apurar responsabilidade do servidor JOEL JUNIOR 
FERREIRA MALHEIRO.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Complementar nº 02 de 12 de 
abril de 2010;
CONSIDERANDO o recebimento de ofício 095/2025, oriundo do 
Ministério Público do Estado do Paraná, determinando a tomada de 
providências para apuração de infração funcional por parte do servidor 
JOEL JUNIOR FERREIRA MALHEIRO,
CONSIDERANDO que o direito/dever de a Administração Municipal 
determinar as providências necessárias para apuração dos fatos.
RESOLVE:
ARTIGO 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar os 
fatos cometidos pelo servidor JOEL JUNIOR FERREIRA MALHEIRO, 
matrícula nº 2360-4, portador da Cédula de Identidade sob o nº 9.XXX.
XXX-1-SESP/PR, inscrito com CPF nº 065.XXX.XXX-00, ocupante do 
cargo efetivo de Motorista, da Estrutura Administrativa do Município de 
Pérola.
ARTIGO 2º Designar os servidores que constituirão a Comissão 
Processante, para as providências necessárias:
Presidente: 	 Julio Roque Sobota, matrícula 2973-4
Membros: 	Valmir Antonini da Silva, matrícula 818-4
Ana Paula Souza Pereira da Silva, matrícula 2415-5
ARTIGO 3º A Comissão será assessorada pela advogada Amanda 
Yokohama Abrunhoza, Procuradora do Município de Pérola.
ARTIGO 4º Conceder poderes à Comissão para tomar depoimentos, colher 
provas em geral, apresentando no prazo de 60 (sessenta) dias a conclusão 
dos trabalhos com elaboração do relatório final do que for apurado.
ARTIGO 5º Para garantia do curso normal da instrução do feito 
fica o servidor JOEL JUNIOR FERREIRA MALHEIRO afastado 
preventivamente de suas atividades, sem prejuízo de sua remuneração 
ou contagem de tempo de serviço, conforme artigo 232 e seu §1º, da 
Lei Complementar 02/2010.
ARTIGO 6º Considerar de relevância os serviços prestados pelos 
componentes da Comissão, ora constituída, sem ônus para o Município.
ARTIGO 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola - Paraná, 07 de novembro de 2025.
Valdete Cunha
Prefeita

PORTARIA nº 612, de 07 de novembro de 2025.
Instaura processo administrativo disciplinar e constitui Comissão 
Processante para apurar responsabilidade do servidor OSNI 
EDUARDO STEVANATO DE OLIVEIRA BRANCO.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Complementar nº 02 de 12 de 
abril de 2010;
CONSIDERANDO o recebimento de ofício 101/2025, oriundo do 
Ministério Público do Estado do Paraná, determinando a tomada de 
providências para apuração de infração funcional por parte do servidor 
OSNI EDUARDO STEVANATO DE OLIVEIRA BRANCO,
CONSIDERANDO que o direito/dever da Administração Municipal 
determinar as providências necessárias para apuração dos fatos.
RESOLVE:
ARTIGO 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar 
os fatos cometidos pelo servidor OSNI EDUARDO STEVANATO DE 
OLIVEIRA BRANCO, matrícula nº 2400-7, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 8.XXX.XXX-2-SESP/PR, inscrito com CPF nº 055.
XXX.XXX-28, ocupante do cargo efetivo de Farmacêutico, da Estrutura 
Administrativa do Município de Pérola.
ARTIGO 2º Designar os servidores que constituirão a Comissão 
Processante, para as providências necessárias:
Presidente: 	 Vicente Rosar, matrícula 1594-6
Membros: 	Cassio Renato Borgo Ferreira, matrícula 1569-5
Leonardo Cordeiro da Silva, matrícula 2513-5
ARTIGO 3º A Comissão será assessorada pela advogada Amanda 
Yokohama Abrunhoza, Procuradora do Município de Pérola.
ARTIGO 4º Conceder poderes à Comissão para tomar depoimentos, colher 
provas em geral, apresentando no prazo de 60 (sessenta) dias a conclusão 
dos trabalhos com elaboração do relatório final do que for apurado.
ARTIGO 5º Para garantia do curso normal da instrução do feito fica 
o servidor OSNI EDUARDO STEVANATO DE OLIVEIRA BRANCO 
afastado preventivamente de suas atividades, sem prejuízo de sua 
remuneração ou contagem de tempo de serviço, conforme artigo 232 e 
seu §1º, da Lei Complementar 02/2010.
ARTIGO 6º Considerar de relevância os serviços prestados pelos 
componentes da Comissão, ora constituída, sem ônus para o Município.
ARTIGO 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola - Paraná, 07 de novembro de 2025.
Valdete Cunha
Prefeita

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 614/2025
Concede Licença Gestação a servidora JESSICA DIAS LADEIRA, e da 
outras providencias.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 152, da Lei Complementar nº 
002, de 12 de abril de 2010, alterado pela Lei Complementar nº 021, 
de 07 de junho de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora JESSICA DIAS LADEIRA, matricula nº 
2067-2, ocupando o cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 120 
(cento e vinte dias) dias de Licença Gestação, no período de 05/11/2025 
a 04/03/2026. (inclusive)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 07 de novembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 615/2025
Concede Afastamento Licença Especial a Gestante a servidora 
JESSICA DIAS LADEIRA, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 296, da Lei Complementar nº 
002, de 12 de abril de 2010 alterado pela Lei Complementar nº 021, de 
07 de junho de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora JESSICA DIAS LADEIRA, matrícula nº 
2067-2, ocupando o cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 60 
(sessenta) dias de Afastamento Licença Especial a Gestante, no 
período de 05/03/2026 a 03/05/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola - Paraná, 07 de novembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 616/2025
Concede Auxilio Natalidade a servidora JESSICA DIAS LADEIRA, e da 
outras providencias.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 285, da Lei Complementar nº 
002, de 12 de abril de 2010 – (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora JESSICA DIAS LADEIRA, matricula nº 
2067-2, ocupando o cargo efetivo de Professora de Educação Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, Auxílio 
Natalidade, pelo nascimento de seu filho, HENRIQUE DIAS VENITTE, 
ocorrido em 05 de novembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 07 de novembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITURA de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 487/2025 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025
CONCEDE DIÁRIA AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de representação do Município em 
audiências e reuniões de interesse público;
CONSIDERANDO a agenda de compromissos oficiais junto a órgãos 
estaduais na capital;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida DIÁRIA, nos termos da Lei Municipal nº 592/1998, 
ao Senhor RONALDO TINTI, Prefeito Municipal, para deslocamento 
com destino a CURITIBA/PR, nos dias 10 e 11 de novembro de 2025.
Art. 2º A viagem tem por finalidade cumprir a seguinte agenda oficial:
Dia 10/11/2025: Cerimônia de Assinatura de Convênio que contempla o 
Programa CASA FACIL PARANÁ. 
Dia 11/11/2025: reunião ou visita técnica a Assembleia Legislativa 
do Paraná; SECID-Secretaria das Cidades; SEAB-Secretaria de 
Agricultura e do abastecimento; Secretaria de Indústria e Comércio e 
IAT-Instituto Agua e Terra.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de 
dotação orçamentária própria, sujeitando-se à prestação de contas nos 
termos da legislação em vigor.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 489/2025, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025.
CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE, FÉRIAS, e dá outras 
providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso 
de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto no Inciso XVII do Art. 7º da Constituição da 
República Federativa do Brasil;
Considerando o previsto no Art. 95 da Lei Municipal nº 410/93 (Estatuto 
dos Servidores);
Considerando o estabelecido no § único do Art. 2º da Lei Municipal nº 
929/2005;
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER nos termos do Art. 7º, inciso XIX, e o Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), Art. 10, § 1º, licença 
paternidade de 5 dias contados de 05/11/2025.
Art. 2º Conceder 15 (quinze) dias de férias, gozadas em um único 
período, ao Servidor Público Sr. ADENILSOM MIRANDA DA SILVA, 
brasileira, portadora da cédula de identidade sob nº 8.399.202-
6 SSP/PR. ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico 
Administrativo.
Art. 2º As férias terão início a partir do dia 11 de novembro de 2025, com 
término no dia 25 de novembro de 2026, devendo o servidor retornar 
às suas atividades no primeiro dia útil subsequente ao término do gozo.
Parágrafo Único. O servidor encontra-se lotado na seguinte estrutura 
funcional-programática:
Órgão: 003 – Secretaria de Administração, desenvolvimento, Indústria 
e Comércio
Unidade Orçamentária: 006 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade: 001 – Manutenção do Departamento de Obras e Engenharia
Art. 3º Determinar ao setor competente que providencie os cálculos e 
os pagamentos dos valores devidos, inclusive o adicional constitucional 
de 1/3 (um terço), integralmente em folha da competência de 11/2025, 
bem como as demais providências correlatas.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 068/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 142/2025
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 040/2025, de 17 de janeiro 
de 2025, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que 
se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº. 
068/2025 visando à AQUISIÇÃO DE PARQUE INFANTIL PARA O 
USO NO SERVIÇO DE COVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE NO MUNICÍPIO DE 
TPEJARA - PR, conforme descrição constante no Termo de Referência 
– Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 24 de 
novembro de 2025, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal 
nº. 14.133/21, e o Decreto Municipal nº. 104/2020, sem prejuízo das 
demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de 
Licitação e Compras. Tapejara/PR, 04 de novembro de 2025. Pregoeiro 
Oficial
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Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 488/2025 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025.
CREDENCIA SERVIDORES COMO AUTORIDADE SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO, e dá outras previdências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 200 e seus incisos I, II, VI, VII e VIII, da Constituição 
Federal de 1988;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, inciso IV, alíneas “a, b, c, d, e” da Lei Federal nº 
8.080/90;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 13, e seus incisos I, IX, da Lei Estadual nº 13.331/01;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 519 do Decreto Estadual nº 5.711/2002;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 11, inciso XIII da Emenda Substitutiva nº 01/2011 à Lei 
Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 10, incisos II, III da Lei Municipal nº 413/93;
RESOLVE:
Art. 1º.  CREDENCIAR os servidores públicos como autoridade sanitária no âmbito do Município 
de São Jorge do Patrocínio, com a seguinte composição: 1-  o SR. EDNILSON DE SOUZA SILVA, 
portador do RG 4.890.436-0 SSP/PR, credenciado como Enfermeiro, para atuar na funções de 
Chefe de Divisão de Vigilância em Saúde e Vigilância Epidemiológica; 2- a Servidora Pública Sra. 
SILVIA CAROCIN DO NASCIMENTO COLONELLI, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
nº 8.825.765-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo Técnico em Enfermagem, 
para atuar na função de COORDENADORA DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA; 3- o servidor 
público SR. MAICON GABIATTI DE MORAIS, brasileiro, maior, portador do RG nº 10.389.691-
6-SSP/PR., detentor de Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Combate as Endemias, para 
atuar na função de COORDENADOR DA VIGILÂNCIA AMBIENTAL; 4- o servidor público Sr. 
Paulo Roberto Esteves, brasileiro, maior, portador do RG nº. 5.498.741-2 SSP/PR., detentor de 
Cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, para atuar na função de COORDENADOR 
DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA e 5 - Sr. DAVID CARLO GOMES DOS REIS CASSAB, brasileiro, 
casado, portador do RG nº. 47.740.625-7 SSP-PR, para ocupar a função de COORDENADOR DA 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR.
Art. 2º - aos servidores conferidos o poder de polícia administrativa, devem agir consoante a 
legislação vigente inclusive em eventuais conflitos de interesse. Quando a área de atuação exigir 
requisitos específicos para o desempenho das atividades, a autoridade sanitária deve atender o 
estabelecido em programas ou procedimentos específicos.
Art. 3º - Dá as atribuições a cada função contida no artigo primeiro desta portaria.
1) -Das atribuições da funções de Chefe de Divisão de Vigilância em Saúde:
O Servidor designado para a função de Chefe de Divisão de Vigilância em Saúde terá autoridade 
sanitária para exercer todas as funções que lhe é atribuído, tais como: supervisionar e cooperar 
diretamente com os coordenadores de Vigilância Sanitária, Vigilância Ambiental, Vigilância em 
Saúde do Trabalhador e COORDENADORA DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
2) Das atribuições da função de COORDENADORA DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA:
Terá autoridade sanitária para exercer todas as atividades que lhe é atribuído, tais como: 
Coordenar a resposta municipal às doenças e agravos transmissíveis de notificação compulsória, 
além dos riscos existentes ou potenciais, com ênfase no planejamento, monitoramento, avaliação, 
produção e divulgação de conhecimento/informação para a prevenção e controle das condições 
de saúde da população, no âmbito da saúde coletiva, baseados nos princípios e diretrizes do 
SUS; gerir e apoiar a operacionalização do Programa de Imunizações no município; contribuindo 
para o controle, eliminação e/ou erradicação de doenças imunopreveníveis, utilizando estratégias 
básicas de vacinação de rotina e de campanhas anuais, desenvolvidas de forma hierarquizada 
e descentralizada; planejar, acompanhar e normatizar técnicas das ações de imunização no 
município; instituir, desenvolver, implementar, capacitar, coordenar e avaliar ações de vigilância 
epidemiológica e assistenciais, relativas às infecções sexualmente transmissíveis (IST), 
HIV/Aids e Hepatites Virais no município; participar de ações de cooperação técnica intra e 
interinstitucional para a vigilância, prevenção e controle das doenças e agravos transmissíveis, 
infecções sexualmente transmissíveis, HIV/Aids e Hepatites Virais e ações de Imunização 
no município; elaborar e divulgar informes epidemiológicos e notas técnicas relacionadas às 
doenças transmissíveis, infecções sexualmente transmissíveis, HIV/Aids, Hepatites Virais e ações 
de Imunização no município; outras ações e atividades  estabelecidas. Liderar, supervisionar 
e capacitar a equipe técnica da vigilância epidemiológica (técnicos, auxiliares, digitadores, 
agentes). Distribuir tarefas e avaliar o desempenho da equipe. Elaborar, executar e monitorar o 
Plano Municipal/Estadual de Vigilância Epidemiológica. Propor e gerenciar metas e indicadores 
de desempenho para a área. Participar da elaboração de projetos e da captação de recursos. 
Estabelecer parcerias e articular ações com outras áreas da saúde (Atenção Básica, Vigilância 
Sanitária, Laboratório Central) e outros setores (Educação, Meio Ambiente, Agricultura, Defesa 
Civil). Representar a vigilância epidemiológica em comitês, câmaras técnicas e reuniões de gestão.
3) – Das atribuições da função de COORDENADOR DA VIGILÂNCIA AMBIENTAL:
Coordenar e executar as ações de vigilância da qualidade da água; supervisionar a fiscalização e 
a inspeção de locais, instalações e ambientes com fatores de risco à saúde; realizar atendimento 
de reclamações relacionadas a fatores ambientais; proceder o monitoramento de animais 
peçonhentos, vetores e das zoonoses; realizar investigação entomológica; prover a lavratura 
de termo de notificação e intimação; exercer ações conjuntas com a Vigilância Sanitária, 
Epidemiológica e Saúde do Trabalhador; dentre outras atividades estabelecidas correlatas à 
função.
4) – Das Atribuições da função de COORDENADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA:
Coordenar a Vigilância Sanitária, em razão dos atos regulamentares e do poder de polícia 
administrativa, tendo autoridade sanitária para exercer todas as atividades que compete à vigilância 
sanitária municipal, tendo o livre acesso em todos os lugares em qualquer data e horário onde 
houver necessidade de exercer a ação que lhe é atribuído, tais como: inspecionar e fiscalizar todos 
os estabelecimentos ou locais de interesse à saúde; realizar a vigilância sob alimentos, produtos 
e serviços; gerenciar a expedição da licença sanitária, aprovação de projetos arquitetônicos e 
habite-se; proceder a lavratura de auto de infração sanitária e de termos de notificação, intimação, 
interdição; realizar apreensão de produtos; instaurar processo administrativo sanitário; aplicar 
as penalidades decorrente do respectivo processo sanitário; e realizar outras ações e atividades 
estabelecidas inerentes a função.
5) Das atribuições da função de COORDENADOR DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO 
TRABALHADOR:
• Realizar a vistoria ambiental de locais, instalações e ambientes com fatores de risco à saúde da 
população em geral;
• Realizar inspeção em empresas e locais de trabalho com finalidade específica em saúde do 
trabalhador;
• Notificar e investigar acidentes de trabalho;
• Realizar ação conjunta com a vigilância Sanitária nas inspeções programadas;
• Proceder a lavratura de termos de notificação e intimação;
• Atender reclamações relacionadas a saúde do trabalhador e ambientes de trabalho;
• Executar ação conjunta com a Vigilância Ambiental e Epidemiológica; e
• Executar outras atividades estabelecidas pelo programa.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições da 
Portaria nº 268/2025 e 456/2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 132, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2025, Lei nº. 2.461/2024, e autoriza a transposição parcial de recursos entre 
programas do orçamento da Administração Direta.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.572 de 07 de Novembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1o. Fica efetuado a transposição parcial de recursos entre programas do orçamento da 
Administração Direta, nos termos do art. 167, inc. VI da Constituição Federal de 1988, no valor de 
R$: 593.900,00 (quinhentos e noventa e três mil e novecentos reais), destinados à cobertura de 
despesas classificadas no projeto e nos elementos a seguir discriminados.
10.000.00.000.0000.0.000 Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 Divisão do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.1.010 Obras de Reforma e Ampliação de Unidades Escolares
Fonte: 00103 Aplicação Sobre Transferências Constitucionais
4.4.90.51.00.00 (219) Obras e Instalações                                                           R$: 246.000,00
Fonte 104 Educação 25% sobre Impostos
4.4.90.51.00.00 (220) Obras e Instalações                                                           R$: 347.900,00
   Total R$: 593.900,00
Art. 3o. A transposição efetuada no artigo anterior tem como origem anulação parcial de recursos 
provenientes do seguinte programa/dotação do orçamento vigente:
10.000.00.000.0000.0.000 Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 Divisão do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0036.2.063 Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
Fonte: 103 Aplicação sobre Transferências Constitucionais
3.1.90.11.00.00 (265) Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil                R$:   20.000,00
3.3.90.14.00.00 (269) Diárias Civil                                                                      R$:     5.000,00
Fonte: 104 – Educação 25% sobre Impostos
3.3.90.30.00.00 (271) Material de Consumo                                                        R$:   45.000,00
3.3.90.33.00.00 (274) Passagens e Despesas com Locomoção                            R$:     9.000,00
3.3.90.36.00.00 (276) Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física                     R$:   11.000,00
3.3.90.93.00.00 (279) Indenizações e Restituições            R$:   17.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 Divisão do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0036.2.063 Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
Fonte: 103 Aplicação sobre Transferências Constitucionais
3.1.90.11.00.00 (306) Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil                R$:   60.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 Divisão do Ensino Fundamental
10.001.12.365.0016.2.021 Manutenção e Encargos das Unidades de Educação Infantil
Fonte: 104 – Educação 25% sobre Impostos
3.1.90.11.00.00 (282) Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil                R$: 184.000,00
3.1.90.13.00.00 (283) Contribuições Patronais                                                    R$:   11.000,00
3.1.90.13.00.00 (284) Contribuições Patronais                                                    R$:   65.000,00
3.3.90.08.00.00 (285) Outros Benefícios Assistências dos Serv. e do Militar     R$:     3.000,00
3.3.90.30.00.00(286) Diárias Civil                                                                       R$:     2.900,00
Fonte: 103 Aplicação sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.30.00.00 (287) Material de Consumo                                                        R$:   64.000,00
3.3.90.36.00.00 (292) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                   R$:   15.000,00
3.3.90.39.00.00 (294) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                R$:   82.000,00
Total R$: 593.900,00
Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ações no PPA 2022-2025, para o 
exercício de 2025, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 5o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar metas constantes no anexo de metas 
da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2025, Lei nº. 2.461 de 10 de Junho 
de 2024, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 07 de Novembro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito em Exercício

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste 
ESTADO DO PARANÁ
  PORTARIA Nº 399/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por da Lei, resolve;
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a Portaria n° 246/2023 de 24 de novembro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 07 de novembro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 398/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve;
CONCEDER
Art. 01 - À servidora ANA ROSA DE LIMA, portadora do CPF. nº 044.***.***-54,  licença para 
AUXÍLIO DOENÇA PREVIDENCIÁRIO, conforme atestado médico datado em 28/10/2025, no 
período de 28/10/2025 a 26/12/2025.
Art. 02 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 07 de novembro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Município

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 400/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei;
RESOLVE
ART. 1º - Designar o servidor público municipal JORGE SECCO, matrícula: 200808, Inscrito 
no CPF: 631.***.***-87, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS para 
responder como Gestor de Convênio Castrapet Paraná firmado com o Instituto Água e Terra.
ART. 2º - Designar a servidora pública municipal RUANA PALOMA DE OLIVEIRA LIMA, matrícula: 
300602, Inscrito no CPF: 084.***.***-02, ocupante do cargo comissionado de SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE para responder como Fiscal de Convênio 
Castrapet Paraná firmado com o Instituto Água e Terra.
ART. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir de 07 de novembro de 2025.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 07 de novembro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMbrÊ 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 226/2025
SÚMULA:- ABRE CREDITO SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2599 de 29 de dezembro de 2024 (Lei 
Orçamentária Anual 2025).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2025 um CREDITO SUPLEMENTAR, no 
corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$70.000,00 (Setenta mil reais), para suporte 
de dotação orçamentária vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
38 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ de Adm Geral 3.1.90.04 20.000,00
47 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ de Adm Geral 3.3.90.39 40.000,00
48 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ de Adm Geral 3.3.90.39 6.000,00
130 05 002 18.542.1301.2013 000 Manut. Ativ. do Meio Ambiente 3.3.90.39 
4.000,00
TOTAL 70.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do 
cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
44 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ de Adm Geral 3.3.90.30 40.000,00
57 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ de Adm Geral 9.9.99.99 26.000,00
129 05 002 18.542.1301.2013 000 Manut. Ativ. do Meio Ambiente 3.3.90.36 
4.000,00
TOTAL 70.000,00
 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua 
Assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 05 de Novembro de 2025.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
ESTADO DO PARANÁ
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2025
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 
810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MAIOR OFERTA objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de instituição financeira para prestação de serviços bancários, 
compreendendo o processamento da folha de pagamento dos servidores públicos ativos, inativos, 
comissionados, contratados, e agentes políticos vinculados à Administração Direta e Indireta do 
Município de Icaraíma – PR.
VALOR MÍNIMO OUTORGA: R$ 320.800,00 (trezentos e vinte mil e oitocentos reais), conforme 
especificações constantes no Edital e seus Anexos os quais regula o presente certame, bem 
como dispositivos nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, das Leis Complementares 
n° 123/06, 147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal n° 7.065/2024, Lei n.º 8.078/1990 (Código de 
Defesa do consumidor), e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 meses a partir da assinatura do contrato nos termos da Lei nº 
14.133/2021.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas 
interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível 
na plataforma: www.bll.org.br Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL 
COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da Secretaria de Planejamento, 
na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08h00min 
às 12h00min e 13h30min às 17h30min de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no 
site da Prefeitura Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site, poderá ainda ser obtido 
no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. Maiores Informações e esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 04/12/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 04/12/2025.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 07 de novembro de 2025.
MIRIAN CARLA MUMBACH
PREGOEIRA
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4° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 057/2024 
 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
6.058.981-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.129.907/0001-31, com estabelecimento à Rua 
Projetada A, nº 1646, Parque Industrial III, na cidade de Umuarama/PR, com telefone de 
contato (44)3623-1085, representada neste ato por Cleber Ruiz Martinez, brasileiro, 
empresário, portador da CI/RG nº 6.925.696-1 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 021.110.919-
36, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2024, oriundo da 
CONCORRÊNCIA Nº 002/2024 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2024), com as 
seguintes condições: 
 
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento de meta física do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 057/2024, oriundo da CONCORRÊNCIA Nº 002/2024, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO 
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$887.137,27 (oitocentos e oitenta e sete mil cento e trinta e sete reais e vinte e 
sete centavos) para R$896.842,43 (oitocentos e noventa e seis mil oitocentos e 
quarenta e dois reais e quarenta e três centavos), considerando o acréscimo de 
R$9.705,16 (nove mil setecentos e cinco reais e dezesseis centavos), conforme 
Requerimento datado em 15/09/2025, bem como Parecer Técnico datado em 07/10/2025, 
ambos em anexo. 
 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base na Lei nº 
14.133/2021 e na Cláusula Sexta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2024. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
057/2024. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 06 de novembro de 2025. 
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal  

 
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES 

LTDA 
Cleber Ruiz Martinez 
Representante Legal 

Contratante Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Patrícia Barbato Nome: Diego Silva dos Santos 
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR R.G.  : 13.326.406-0 SSP/PR 

 

 

Avenida Dona Pérola Byington, 1731, Centro, CEP: 87.540-000, Pérola – Paraná 
Fone: (44)3636-8300 - CNPJ: 81.478.133/0001-70 

RELATÓRIO DE GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA 
RELATIVO AO 5º bIMESTRE DE 2025 

Setembro e Outubro 
 

O Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA do Município de Pérola, Estado do Paraná, em obediência as 
normas contidas na Instrução Normativa nº. 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná apresenta o seguinte 
relatório. 
 

INDICADORES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA 
 

O Orçamento do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA do Município de Pérola foi aprovado através da Lei 
Municipal nº 3.578/2024, apresentando valor inicial para o exercício de 2025 no montante de R$ 747.500,00 (setecentos 
e quarenta e sete mil e quinhentos reais) e valor atualizado no montante de R$ 3.586.193,32 (três milhões, quinhentos e 
oitenta e seis mil, cento e noventa e três reais e trinta e dois centavos). 

 
Construção de uma creche 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 
DESPESAS  DESPESAS  DESPESAS DESPESAS  

EMPENHADAS EMPENHADAS  PAGAS  NO  PAGAS ATÉ  
 NO BIMESTRE  ATÉ O BIMESTRE BIMESTRE O BIMESTRE 

Obras e Instalações       135.464,86  0,00 0,00 0,00 0,00 
Obras e Instalações    1.858.897,16  0,00 0,00 0,00 0,00 
Obras e Instalações       374.180,66  0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL    2.368.542,68  0,00 0,00 0,00 0,00 

      
Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 
DESPESAS  DESPESAS  DESPESAS DESPESAS  

EMPENHADAS EMPENHADAS  PAGAS  NO  PAGAS ATÉ  
 NO BIMESTRE  ATÉ O BIMESTRE BIMESTRE O BIMESTRE 

Diárias - Pessoal Civil            5.000,00                   80,00                    80,00                
80,00                80,00  

Material de Consumo             5.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Premiações Culturais, Artísticas, Cient., Desport.             8.000,00  0,00             3.369,21  0,00         3.369,21  
Material, Bem ou Serviço Distribuição Gratuita            5.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Passagens e Despesas com Locomoção             2.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Serviços de Consultoria            3.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica          10.000,00  0,00                492,93  0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica            1.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Obrigações Tributárias e Contributivas               500,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Indenizações e Restituições               500,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Equipamentos e Material Permanente            3.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Equipamentos e Material Permanente          23.660,80  0,00 0,00 0,00 0,00 
Equipamentos e Material Permanente          13.792,58  0,00           13.768,44       9.596,33        13.768,44  
Equipamentos e Material Permanente            6.328,27  0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL          86.781,65                   80,00            17.710,58       9.676,33        17.217,65  

      
Manutenção do Serviço de Acolhimento Familiar 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 
DESPESAS  DESPESAS  DESPESAS DESPESAS  

EMPENHADAS EMPENHADAS  PAGAS  NO  PAGAS ATÉ  
 NO BIMESTRE  ATÉ O BIMESTRE BIMESTRE O BIMESTRE 

Diárias - Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Material de Consumo            3.000,00                 252,82                 528,82           252,82             528,82  
Material, Bem ou Serviço Distribuição Gratuita  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Passagens e Despesas com Locomoção             1.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física            1.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica            3.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas        140.000,00  0,00        138.138,00  0,00    138.138,00   
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Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas           60.000,00           20.493,00            20.493,00      20.493,00        20.493,00  
Equipamentos e Material Permanente            5.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL       213.000,00           20.745,82         159.159,82     20.745,82     159.159,82  

      
Manutenção do Conselho Tutelar 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 
DESPESAS  DESPESAS  DESPESAS DESPESAS  

EMPENHADAS EMPENHADAS  PAGAS  NO  PAGAS ATÉ  
 NO BIMESTRE  ATÉ O BIMESTRE BIMESTRE O BIMESTRE 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil       174.000,00           25.504,11         141.767,19      25.504,11     141.767,19  
Contribuições Patronais           35.000,00             5.100,82            26.845,12        4.936,28        24.212,44  
Indenizações e Restituições Trabalhistas            3.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Benefícios Assist. do Servidor e do Militar               500,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Diárias - Pessoal Civil            4.000,00                 240,00                 400,00          160,00             320,00  
Material de Consumo           12.000,00             4.581,55            11.495,61          694,33          7.270,19  
Material, Bem ou Serviço Distribuição Gratuita            1.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Passagens e Despesas com Locomoção             2.000,00  0,00                566,98  0,00            566,98  
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física            3.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica          27.000,00             3.646,08            22.556,88        3.002,56        18.090,21  
Serv. de Tecnologia da Inform. e Comunicação            6.000,00  0,00             2.910,00           485,00          2.182,50  
Obrigações Tributárias e Contributivas               500,00  0,00                   90,94  0,00               90,94  
Indenizações e Restituições               500,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Equipamentos e Material Permanente          10.000,00               -890,00  0,00 0,00 0,00 
TOTAL       278.500,00           38.182,56         206.632,72     34.782,28     194.500,45  

      
Manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 
DESPESAS  DESPESAS  DESPESAS DESPESAS  

EMPENHADAS EMPENHADAS  PAGAS  NO  PAGAS ATÉ  
 NO BIMESTRE  ATÉ O BIMESTRE BIMESTRE O BIMESTRE 

Material de Consumo          40.000,00  0,00           31.304,67  0,00       26.204,67  
Material de Consumo          18.276,13  0,00           12.505,74  0,00       12.505,74  
Material de Consumo       150.000,00           25.832,20            65.490,54      65.490,54        65.490,54  
Material, Bem ou Serviço Distribuição Gratuita            4.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Passagens e Despesas com Locomoção             2.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Benefícios Assist. do Servidor e do Militar            2.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física            6.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física            6.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Locação de Mão-de-Obra            2.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica       230.000,00           21.485,16         109.725,52      30.283,52        99.046,86  
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica       150.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Serv. de Tecnologia da Inform. e Comunicação             5.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Obrigações Tributárias e Contributivas            1.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Indenizações e Restituições                  25,00  0,00                     7,00  0,00                 7,00  
Indenizações e Restituições               392,86  0,00                392,86  0,00            392,86  
Indenizações e Restituições                  31,57  0,00 0,00 0,00 0,00 
Indenizações e Restituições               643,43  0,00 0,00 0,00 0,00 
Equipamentos e Material Permanente            2.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Equipamentos e Material Permanente          20.000,00             3.260,00              3.260,00        3.260,00          3.260,00  
TOTAL       639.368,99           50.577,36         222.686,33     99.034,06     206.907,67  

      
TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA    3.586.193,32         109.585,74         606.189,45   164.238,49     577.785,59  
 
 
 

No 5º bimestre de 2025 a Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social com apoio e colaboração do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA programaram e buscaram concretizar ações de  
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assistência social voltadas ao atendimento básico de crianças e adolescentes do Município, através das seguintes 
ações: 
 

• Projeto “Família Acolhedora” que objetiva a proteção e o direito da convivência familiar de crianças e 
adolescentes afastadas de suas famílias de origem. As famílias cadastradas no projeto recebem orientação e 
capacitação da equipe do serviço de acolhimento familiar e quando acolhem a criança ou o adolescente contam 
com um benefício financeiro oferecido pelo Município para o custeio das despesas. O processo de acolhimento é 
temporário não podendo ser confundido com o processo de adoção, pois a criança e/ou o adolescente acolhido 
ficará sob os cuidados da família acolhedora pelo prazo estabelecido através de determinação judicial.  
 

Este relatório será apresentado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de 
Pérola/PR, vinculado à Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social para que o mesmo avalie e emita parecer 
a fim de aprovar este Relatório de Gestão do 5º bimestre de 2025, tendo em vista que o mesmo atende o estabelecido 
pela legislação em vigor. 

 
 
 

Pérola, 07 de novembro de 2025. 
 

 
 
 
 
 
 

Valdete Cunha Maycon Junior dos Santos Cerantola 
Prefeita Secretário de Cidadania e Assistência Social 

 
 
 
 
 
 

Hélio Roberto Azedo Filho Vanessa da Silva Monteiro 
Coordenador de Controle Interno Contadora 

  

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

06.11.2025 FMS- CUSTEIO SUS  1.969,36
TOTAL 1.969,36

                                                                  Perobal, 06 de Novembro de 2025.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                   ALEXANDRE Apº FLAMESCHI AUGUSTINHO
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

Prefeitura MuniciPal de taPira 
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
E UTENSÍLIOS DE COZINHA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO os 
procedimentos realizados pelo Pregoeiro referentes ao Pregão Presencial supra citado, a favor 
do licitante a seguir descrito:
S A MARQUES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 75.658.781/0001-05, tendo os itens vencidos 
totalizado a quantia de R$ 31.338,27 (trinta e um mil trezentos e trinta e oito reais e vinte e sete 
centavos);
L. B. GONÇALVES - EPP, inscrita no CNPJ de nº. 00.963.340/0001-18, tendo os itens vencidos 
totalizado a quantia de R$ 24.190,30 (vinte e quatro mil cento e noventa reais e trinta centavos);
LUIZ VINICIUS MUNHOZ PRIORI LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 59.533.677/0001-38, tendo os 
itens vencidos totalizado a quantia de R$ 19.721,50 (dezenove mil setecentos e vinte e um mil 
reais e cinquenta centavos).
Tapira, 03 de Novembro de 2025.
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AUXILIO AO LAR SÃO FRANCISCO 
DE ASSIS DE TAPIRA-PR
Nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO os 
procedimentos realizados pelo Pregoeiro referentes ao Pregão Presencial supra citado, a favor 
do licitante a seguir descrito:
S A MARQUES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 75.658.781/0001-05, tendo os itens vencidos 
totalizado a quantia de R$ 42.369,95 (quarenta e dois mil trezentos e sessenta e nove reais e 
noventa e cinco centavos);
Tapira, 03 de novembro de 2025.
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal
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LEI Nº 2.570 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025. 
(Projeto de lei de iniciativa da câmara nº 072/2025) 

 
Súmula:  Substituição de Árvore a ser cortada, acrescentando parágrafo 

único e incisos, ao artigo 25, da Lei Ordinária Municipal n° 
1.162, de 15 de setembro de 2007 e prevê outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU 
PREFEITO MUNICIPAL (artigo 54, da Lei Orgânica Municipal), SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 
 
Art. 1º - Fica acrescentando parágrafo único e incisos I até V, ao artigo 25, da Lei 
Ordinária Municipal n° 1.162, de 15 de setembro de 2007, com as seguintes redações: 
 
  Lei Ordinária Municipal n° 1.162 
   Artigo 25. 
   /.../ 
   “Parágrafo único. Para os fins previstos neste artigo, 
em especial, execução de corte raso de árvore localizada nas 
calçadas, ou seja, passeios públicos na área urbana da Cidade de 
Tapejara-PR, necessariamente deverá ser observado e respeitado os 
seguintes requisitos: 
   I – Formalização de pedido por parte do 
interessado, por meio de protocolo na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Meio Ambiente e Assistência Técnica do Poder 
Executivo Municipal, expondo situação de fato que venha se 
constituir motivo e causa para erradicar cada espécime 
individualmente de árvore que quer que o Poder Público faça o 
corte raso; e  

   II - Para que o Poder Público faça ou autorize a 
execução de corte raso de árvore, deve ser comprovado e constatado 
existir o plantio prévio de outra árvore que vá substituir o 
indivíduo (espécime de árvore específica) que poderá sofre o corte 
raso. 

   III – Árvore que substituirá o espécime que poderá 
ser cortado, deverá ter, no mínimo: 

a) 2m (dois metros) de altura; 
b) Ser espécime de árvore prevista dentre aquelas 

autorizadas e previstas em Plano de Arborização 
da Cidade; 

c) Estar o espécime de árvore previamente plantado 
e que substituirá a árvore a ser cortada, em 
perfeita condição fitossanitária; 

d) É dever do interessado que pede o corte de 
árvore, fazer a substituição em caso de morte ou 
doença e praticar os atos necessários ao 
desenvolvimento saudável da árvore previamente 
plantada e apontada como cumprimento de 
requisito objetivo necessário a autorizar corte 
raso de espécime arbórea individualizado;  
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    IV – Sempre que possível e viável na prática, o 
Poder Público deverá condicionar a autorização de corte raso de 
cada unidade de árvore ao plantio prévio de 2 (duas) indivíduos 
arbóreos, sendo:  

a) 1 (um) árvore na calçada e próximo a localização 
da árvore que ser cortada e substituída; 

b) e mais 1 (um) árvore em local que o órgão do 
Poder Público definir e apontar onde deverá ser 
plantado e o requerente do corte, deverá manter 
a condição fitossanitária até o porte de 3 
(três) metros de altura; 

c) atender o objetivo de promover o aumente de 
árvores plantadas em cumprir as relevantes 
funções regulatória de temperatura na cidade, 
quebrar vento, melhorar a qualidade do ar que 
respiramos, conservar menores índices de umidade 
do ar, dentre outros fatores benéficos ao meio 
ambiente. 

 
    V - Atender outras condições técnicas que forem 
definidas por parte do órgão do Poder Público.” 
 
Art. 2º - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
Tapejara-PR, em 06 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 
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CNPJ/MF 76.247.345/0001–06 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  

 (0xx44) 3677-1222 
CEP 87430-000  -  TAPEJARA - PARANÁ 

 
LEI Nº 2.571 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025 

(Projeto de lei de iniciativa da câmara nº 074/2025) 
 
 

Súmula: Proibe nomeação, pela Administração Pública direta 
e indireta no Município de Tapejara-PR, de 
pessoa condenada com base novo previsto na 
Lei Federal n° 11.340, de 07 de agosto de 2006 
(Lei Maria da Penha) e prevê outras 
providências. 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E 
O PREFEITO MUNICIPAL (artigo 54, da Lei Orgânica Municipal), SANCIONOU A 
SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º - Fica vedada a nomeação, no âmbito da administração pública direta e 
indireta, para todos os cargos efetivos e em cargos de comissão e ou de confiança, 
de livre nomeação e exoneração, de pessoas que tiverem sido condenadas nos 
termos do previsto na Lei Federal n° 11.340, de 07 de agosto de 2016 (Lei Maria 
da Penha). 
 
Parágrafo único. Inicia-se a proibição, a partir da condenação em decisão 
transitada em julgado, até que deixem de existir os efeitos legais da condenação. 
 
Art. 2º - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação. 
 
                                             
 
   Tapejara-PR, em 06 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
                                                                RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 

Prefeito Municipal 
 

Câmara Municipal de Pérola 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
ATO DA MESA N.º 013/2025 

 
 

AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA 
 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base na Lei n.º 2741/2019, de 07 de novembro de 2019, e 
tendo em vista a solicitação formulada através de Requerimento protocolado sob n.º 
0408/2025, no dia 07 de novembro de 2025, pela Vereadora da Câmara Municipal de 
Pérola- PR; Senhorita LEONICE RIbEIRO DA FONSECA. 

 
R E S O L V E: 

AUTORIZAR, A Senhorita LEONICE RIbEIRO DA FONSECA,  
portadora do CPF n.º 361.855.749-34; viajar para a Cidade de Curitiba PR, nos dias 
11/11/2025 à 13/11/2025, para participar do seguinte evento: Seminário de Capacitação às 
Procuradoras da Mulher do Estado do Paraná, nos dias 12 e 13 de novembro, na Alep – 
Assembléia Legislativa do Paraná. 
 

CONCEDER a requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos 
termos da Lei n.º 2741/2019, de 07 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica: 

 
Período Horário Quantidade Valor Unitário 

R$ 
Valor Total 

R$ 

 
11/11/2025  

À 
 13/11/2025 

 
 

Saída: 19:55hs /Chegada:05:45hs 

01 (uma diária com 
pernoite  

01 (uma) diária sem 
pernoite  

874,65 
 
583,10 

 
 
1.457,75 
 
 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 07 dias do mês 

de Novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

ERONI FRANCISCO WILSON RODRIGUES CHAVES 
Presidente 1º Secretário 
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DECRETO  Nº 130/2025 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
Dispõe sobre recesso das atividades administrativas do Município de Tapejara e dá 
providências,  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 

que lhes confere o art. 71 inciso VI da Lei Orgânica do Município,  

 
CONSIDERANDO, o dia 20 de Novembro, dia da Consciência Negra. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Decretado recesso das atividades administrativas, no dia 21 (sexta-feira) de 
Novembro do ano corrente, em virtude das comemorações do dia da CONSCIÊNCIA NEGRA. 

 
Parágrafo Primeiro – Será mantido atendimento nos órgãos que por sua natureza não podem 

ser paralisados, tais como UPA - Unidade de Pronto Atendimento de Saúde, que manterá 

plantão de atendimento e Secretaria de Obras, Viação e Zeladoria do Município. 

 
Parágrafo Segundo – Em consequência deste Decreto será considerada facultativa a 

abertura de quaisquer repartições comerciais, industriais e de crédito. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS LTDA 
CNPJ/CPF: 08.833.630/0001-59 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

LOTE 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA    

1 Governo Digital 12 R$ 1.700,00 R$ 20.400,00 

2 Gerenciador Eletrônico de Documentos - GED 12 R$ 700,00 R$ 8.400,00 

3 Diário Oficial Eletrônico 12 R$ 800,00 R$ 9.600,00 

4 Assinatura Digital 12 R$ 1.200,00 R$ 14.400,00 

5 Hospedagem (Diário e Assinatura Digital) 12 R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 

6 Portal WEB Municipal 12 R$ 1.000,00 R$ 12.000,00 

7 Implantação 1 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

  TOTAL R$6.900,00  

LOTE 02 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE TAPEJARA    

1 Governo Digital 12 R$ 800,00 R$ 9.600,00 

2 Gerenciador Eletrônico de Documentos - GED 12 R$ 700,00 R$ 8.400,00 

3 Diário Oficial Eletrônico 12 R$ 700,00 R$ 8.400,00 

4 Assinatura Digital 12 R$ 700,00 R$ 8.400,00 

5 Hospedagem (Diário e Assinatura Digital) 12 R$ 900,00 R$ 10.800,00 

6 Portal WEB Municipal 12 R$ 700,00 R$ 8.400,00 

7 Implantação 1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

  TOTAL R$ 4..500,00  

LOTE 03 SAMAE DO MUNICIPIO DE TAPEJARA     

1 Governo Digital 12 R$ 800,00 R$ 9.600,00 

2 Gerenciador Eletrônico de Documentos - GED 12 R$ 700,00 R$ 8.400,00 

3 Diário Oficial Eletrônico 12 R$ 700,00 R$ 8.400,00 

4 Assinatura Digital 12 R$ 700,00 R$ 8.400,00 

5 Hospedagem (Diário e Assinatura Digital) 12 R$ 900,00 R$ 10.800,00 

6 Portal WEB Municipal 12 R$ 700,00 R$ 8.400,00 

7 Implantação 1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

  TOTAL R$ 4.500,00  

     

 

PREFEITURA Municipal de tapira 
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 31/2025
Processo Administrativo nº. 82/2025
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da 
Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos descritos abaixo:
CONTRATANTE	 MUNICÍPIO DE TAPIRA
CONTRATADO	 O LOPES DE SOUZA & CIA LTDA
CNPJ	 29.515.084/0001-88
VALOR	 R$ 15.125,00 (quinze mil e cento e vinte e cinco reais)
CONTRATADO	 FAMILIA ARAUJO TRANSPORTES LTDA
CNPJ	 59.120.065/0001-13
VALOR	 R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais)
VALOR TOTAL 	 R$ 18.925,00 (dezoito mil novecentos e vinte e cinco reais)
OBJETO	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA A REALIZAÇÃO DE UM DIA DE LAZER PARA 
OS IDOSOS DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, NO ÂMBITO DO PROJETO “VIAJA MAIS 60 – FASE II”, 
COMPREENDENDO TRANSPORTE RODOVIÁRIO ATÉ O PORTO RICO AQUA PARK RESORT 
HOTEL E SERVIÇOS DE RECREAÇÃO E ALIMENTAÇÃO NO LOCAL
BASE LEGAL	 ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, 07 de novembro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de tapira 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 99/2025
ID: 2717
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRA
CNPJ: 75.801.738/0001-57
CONTRATADA: S A MARQUES & CIA LTDA
CNPJ: 75.658.781/0001-05
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2025
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
E UTENSÍLIOS DE COZINHA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
VALOR – R$ 31.338,27 (trinta e um mil trezentos e trinta e oito reais e vinte e sete centavos).
VIGÊNCIA: 03 de novembro de 2025 a 03 de novembro de 2026.
Tapira, 03 de novembro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 102/2025
ID: 2720
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRA
CNPJ: 75.801.738/0001-57
CONTRATADA: S A MARQUES & CIA LTDA
CNPJ: 75.658.781/0001-05
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2025
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AUXILIO AO LAR SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS DE TAPIRA-PR
VALOR – R$ 42.369,95 (quarenta e dois mil trezentos e sessenta e nove reais e noventa e cinco 
centavos).
VIGÊNCIA: 03 de novembro de 2025 a 03 de novembro de 2026.
Tapira, 03 de novembro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 100/2025
ID: 2718
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRA
CNPJ: 75.801.738/0001-57
CONTRATADA: L. B. GONÇALVES - EPP
CNPJ: 00.963.340/0001-18
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2025
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
E UTENSÍLIOS DE COZINHA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
VALOR – R$ 24.190,30 (vinte e quatro mil cento e noventa reais e trinta centavos).
VIGÊNCIA: 03 de novembro de 2025 a 03 de novembro de 2026.
Tapira, 03 de novembro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 101/2025
ID: 2719
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRA
CNPJ: 75.801.738/0001-57
CONTRATADA: LUIZ VINICIUS MUNHOZ PRIORI LTDA
CNPJ: 59.533.677/0001-38
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2025
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
E UTENSÍLIOS DE COZINHA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
VALOR – R$ 19.721,50 (dezenove mil setecentos e vinte e um mil reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: 03 de novembro de 2025 a 03 de novembro de 2026.
Tapira, 03 de novembro de 2025.

PREFEITURA Municipal de tapira 
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO Nº 2916, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e das disposições da Lei Orgânica do 
Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 01/2023 do Concurso Público, com data de 29 
de novembro de 2023, que institui o regulamento:
 RESOLVE:
 Art.1º - Nomear a partir de 03 de novembro de 2025, WELINGTON DOS SANTOS MACEDO, 
portador da carteira de identidade R.G. sob nº XX.X90.620-X SESP-PR, e portador do cadastro 
de pessoa física C.P.F. sob nº 099.XXX.XXX-00, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
MOTORISTA – Grupo Ocupacional – Geral, carreira inicial, com vencimentos de acordo com a 
Tabela de Salários.
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de tapira 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 35/2025
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 01/2023, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº. 01/2023 do Concurso Público, 
datado de 29 de novembro de 2023, realizado em 04 de fevereiro de 2024, e considerando o Edital 
nº. 17.01/2023, Homologação do Resultado Final e Classificação (AC), publicado em 10 de abril 
de 2024 no site https://www.fundacaofafipa.org.br/,
CONVOCA a pessoa abaixo relacionada, aprovada para o cargo de Assistente Social, para 
apresentar no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Paranaguá, 518, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias uteis, com documentação exigida para o cargo e demais documentações 
conforme edital nº 001/2023, para sua contratação,
RELAÇÃO DE CANDIDATO
CARGO	 NOME	 CLASSIFICAÇÃO	 NOTA
ASSISTENTE SOCIAL	 LARISSE MAURA BEZERRA	 09º	 55,00
Tapira PR, 06 de novembro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de tapira 
ESTADO DO PARANÁ
LEI N°1.160/2025
Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de constar o nome do Vereador autor dos Projetos 
de Lei da Câmara Municipal de Tapira/PR, nas leis sancionadas ou promulgadas, e dá outras 
providências.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º – Fica determinado que toda Lei de iniciativa da Câmara Municipal de Tapira/PR, após 
sancionada ou promulgada, deverá trazer o nome do Vereador autor do respectivo Projeto, com a 
devida menção logo abaixo da sua súmula.
Art. 2º – O Poder Executivo deverá adotar todas as medidas administrativas cabíveis para garantir 
o cumprimento desta Lei, quando da sanção e publicação dos atos normativos.
Art. 3º – No caso de promulgação da Lei pela Câmara Municipal, caberá à própria Secretaria 
Legislativa adotar as medidas necessárias para assegurar o cumprimento desta norma.
Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
RONALD ROGÉRIO LOPES SMARZARO
Prefeito Municipal de Tapira

PREFEITURA Municipal de tapira 
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 5465, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a servidora pública, Senhora SONIA APARECIDA LIMA DE OLIVEIRA, 
portadora do cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 031.XXX.XXX-58 e carteira de identidade R.G. 
sob nº X.X46.603-X SSP-PR, matrícula nº 3193, correspondente ao período aquisitivo 2023/2024, 
usufruindo-as de 03 (três) novembro a 02 (dois) de dezembro de 2025.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte e cinco.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5466, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a servidora pública, Senhora ROSA APARECIDA GOULART OTAVIANO, 
portadora do cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 630.XXX.XXX-53 e carteira de identidade R.G. 
sob nº X.X08.451-X SSP-PR, matrícula nº 3307, correspondente ao período aquisitivo 2021/2022, 
usufruindo-as de 03 (três) novembro a 02 (dois) de dezembro de 2025.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte e cinco.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5467, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a servidora pública, Senhora SILVANA DA SILVA ALMEIDA, portadora 
do cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 015.XXX.XXX-55 e carteira de identidade R.G. sob 
nº X.X67.525-X SSP-PR, matrícula nº 1821, correspondente ao período aquisitivo 2022/2023, 
usufruindo-as de 03 (três) novembro a 02 (dois) de dezembro de 2025.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte e cinco.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5468, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a servidora pública, Senhora DULCILENE FERREIRA BENATTI, portadora 
do cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 041.XXX.XXX-00 e carteira de identidade R.G. sob 
nº X.X97.274-X SSP-PR, matrícula nº 2860, correspondente ao período aquisitivo 2024/2025, 
usufruindo-as de 03 (três) novembro a 02 (dois) de dezembro de 2025.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte e cinco.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5470, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público, Senhor RONESTEVES DA COSTA GONÇALVES, 
portador do cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 054.XXX.XXX-50 e carteira de identidade R.G. 
sob nº X.X18.819-X SSP-PR, matrícula nº 3720, correspondente ao período aquisitivo 2023/2024, 
usufruindo-as de 03 (três) novembro a 02 (dois) de dezembro de 2025.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte e cinco.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5469, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a servidora pública, Senhora ROSIMEIRE SILVA CHAVES, portadora 
do cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 040.XXX.XXX-30 e carteira de identidade R.G. sob 
nº X.X06.267-X SSP-PR, matrícula nº 2858, correspondente ao período aquisitivo 2022/2023, 
usufruindo-as de 03 (três) a 22 (vinte e dois) de novembro de 2025.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte e cinco.
RONALD R. L. SMARZARO
        Prefeito Municipal
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REGULAMENTO OFICIAL – 1ª COPA SÃO JORGE DE 
FUTSAL 2025 (REGIONAL) 
Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio / Departamento Municipal de Esportes 

 

ART. 1º – DA ORGANIZAÇÃO 

A 1ª Copa São Jorge de Futsal (Regional) 2025 é organizada pela Prefeitura Municipal de São 
Jorge do Patrocínio, por meio do Departamento Municipal de Esportes, e reger-se-á: 
• Pela legislação esportiva vigente no Brasil; 
• Pelas Regras Oficiais de Futsal da Confederação Brasileira de Futebol de Salão (CBFS); 
• Pelo Código Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD); 
• E pelas disposições deste regulamento. 

 

ART. 2º – DAS EQUIPES 

2.1. Cada equipe poderá inscrever no mínimo 5 (cinco) e no máximo 16 (dezesseis) atletas, 
sendo permitida a relação de até 14 (quatorze) por jogo. 
2.2. Não será permitida a substituição de atletas lesionados após o início da competição. 
2.3. Cada equipe poderá inscrever até 3 (três) membros da comissão técnica (1 técnico, 1 
preparador físico e 1 auxiliar). 
2.4. As equipes deverão comparecer ao local da partida no horário previsto pela organização. 
2.5. Caso ambas as equipes não atinjam o mínimo de 5 (cinco) atletas, ambas perderão por 
W.O. (3 x 0). 
2.6. A inscrição será considerada válida somente após o envio completo da ficha e o 
pagamento da taxa. 
2.7. O representante oficial será o responsável direto pela equipe, pela comunicação com a 
organização e pelo cumprimento deste regulamento. 
2.8. A ausência injustificada ou o abandono de jogos poderá implicar suspensão da equipe em 
futuras competições do Departamento de Esportes. 
2.9. Cada equipe deverá utilizar uniforme completo e padronizado: camisa numerada (sem 
repetição), calção e meias iguais. O goleiro deverá usar uniforme de cor distinta. 
2.10. Em caso de coincidência de cores, haverá sorteio para definir quem trocará o uniforme, 

 

devendo fazê-lo em até 5 (cinco) minutos. 
2.11. O uso de imagens e vídeos dos jogos será livremente autorizado pelas equipes 
participantes, exclusivamente para divulgação da competição. 
2.12. As relações de atletas e da comissão técnica deverão ser entregues e conferidas à mesa 
de arbitragem antes de cada jogo. É obrigatória, em todos os jogos, a apresentação de 
documento oficial de identificação com foto de todos os jogadores e membros da comissão 
técnica. 
2.13. A utilização de atleta irregular resultará na perda dos pontos da partida e em possíveis 
punições adicionais, conforme o CBJD. 
2.14. Denúncias de irregularidades de atletas serão aceitas para julgamento somente até a fase 
semifinal. 

 

ART. 3º – DOS ATLETAS 

3.1. Cada atleta poderá defender apenas uma equipe durante a competição. 
3.2. Após o início do campeonato, não será permitida a troca de atletas entre equipes que já 
tenham jogado ou permanecido no banco de reservas devidamente uniformizados e 
relacionados para o jogo (esta regra aplica-se também à comissão técnica). 
3.3. Somente poderão atuar atletas devidamente inscritos e identificados com documento 
oficial com foto. (A relação de atletas deverá ser enviada um dia antes dos jogos das 
respectivas equipes, através da ficha de inscrição). 
3.4. O uso de uniforme completo é obrigatório (camisa numerada, calção, meias e tênis 
apropriado). 
3.5. O atleta deverá manter a mesma numeração utilizada desde sua primeira partida na 
competição. 
3.6. É proibido o uso de brincos, correntes, pulseiras ou quaisquer objetos que possam causar 
lesões. 
3.7. O uso de caneleiras é opcional, porém recomendado. 
3.8. Cada atleta e membro da comissão técnica é de responsabilidade exclusiva da equipe, não 
cabendo à organização qualquer obrigação sobre acidentes ou condutas individuais. 
3.9. O atleta ou dirigente que acumular 3 (três) cartões amarelos cumprirá suspensão 
automática de 1 (uma) partida. 
3.10. O atleta ou dirigente expulso (cartão vermelho) cumprirá suspensão automática de 1 
(uma) partida, podendo a pena ser ampliada após julgamento. 
3.11. Todos no banco de reservas deverão estar calçados (calçado fechado) e devidamente 
identificados. 
3.12. As equipes deverão estar vestidas com coletes identificados durante o aquecimento antes 
dos jogos (coletes e uniformes são de responsabilidade das equipes). 
3.13. Não serão fornecidas bolas para aquecimento das equipes por parte da organização. 

 

ART. 4º – DAS PUNIÇÕES E DISCIPLINA 

4.1. Todos os participantes deverão manter conduta respeitosa com adversários, arbitragem, 
organização e público. 
4.2. Compete à Comissão Disciplinar aplicar penalidades, advertências ou suspensões, bem  

como julgar casos omissos. 
4.3. As punições possíveis são: 
a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Suspensão por partidas; 
c) Expulsão da competição; 
d) Perda de pontos ou W.O.; 
e) Eliminação da equipe por agressão, tumulto ou atleta irregular. 
4.4. Agressão física implicará eliminação imediata da competição. 
4.5. Ofensas verbais poderão resultar em suspensão mínima de 1 (uma) partida, mediante 
julgamento da Comissão Disciplinar. 
4.6. Danos ao patrimônio serão de responsabilidade da equipe infratora. 
4.7. Cartões amarelos acumulam durante toda a competição, zerando apenas nas semifinais. 
4.8. Cartões vermelhos não zeram. 
4.9. Denúncias disciplinares deverão ser apresentadas por escrito, com provas, em até 24 
horas após o jogo (dia útil). 
4.10. Havendo qualquer irregularidade por parte de atleta, delegação, árbitros, membros de 
clube ou clubes envolvidos, será aplicado o estabelecido pelo Código Brasileiro de Justiça 
Desportiva. 
4.11. Irregularidades, agressões ou situações que prejudiquem a integridade dos participantes 
ou o andamento da competição serão julgadas pela Comissão Disciplinar, composta por: 
• Representantes da Secretaria e do Departamento de Esportes; 
• Professores de Educação Física do quadro municipal; 
• Assessor jurídico da Prefeitura; 
• Representantes das equipes (caso haja necessidade). 
• Cabe a essa comissão disciplinar julgar o tempo necessário de possíveis punições aplicadas a 
equipes, jogadores e comissão técnica. 
4.12. Atletas suspensos não poderão participar de competições organizadas ou vinculadas aos 
municípios de São Jorge do Patrocínio, Pérola, Umuarama, Xambrê, Iporã, Cafezal do Sul e 
Francisco Alves, durante o período da suspensão (acordo entre municípios). 

 

ART. 5º – DO SISTEMA DE DISPUTA 

5.1. Fase de Grupos: 
O total de 10 equipes será dividido em dois grupos com 5 (cinco) equipes cada, que jogarão 
entre si dentro do grupo. Classificam-se para as quartas de final as quatro melhores equipes de 
cada grupo. 
5.2. Quartas de Final: 
• Jogo 1: 1º A × 4º B 
• Jogo 2: 2º B × 3º A 
• Jogo 3: 1º B × 4º A 
• Jogo 4: 2º A × 3º B 
5.3. Semifinais: 
• Semifinal 1: Vencedor do Jogo 1 × Vencedor do Jogo 2 
• Semifinal 2: Vencedor do Jogo 3 × Vencedor do Jogo 4 
5.4. Final: 
• Decisão: Vencedor da Semifinal 1 × Vencedor da Semifinal 2 

 

5.5. A ordem, os dias e os horários dos jogos a partir das quartas de final, semifinais e final 
serão definidos pela organização do campeonato. 

 

ART. 6º – DOS JOGOS E TOLERÂNCIA 

6.1. Duração: 2 tempos de 20 minutos cronometrados, com 5 minutos de intervalo. 
6.2. Haverá tolerância de 15 (quinze) minutos apenas para o primeiro jogo da rodada. 
6.3. Horários: 
• 1ª partida – 19h45 
• 2ª partida – 21h00 (ou logo após a anterior). 
6.4. Pontuação: vitória = 3 pts | empate = 1 pt | derrota = 0 pt. 
6.5. Partidas adiadas ou canceladas por motivos climáticos ou outro motivo extraordinário 
serão remarcadas pela comissão organizadora da competição. 

 

ART. 7º – DAS SUBSTITUIÇÕES 

7.1. Substituições livres, com número ilimitado de trocas “volantes”. 
7.2. O atleta substituído poderá retornar à partida em substituição a outro. 
7.3. Seguindo sempre o protocolo oficial da CBFS. 

 

ART. 8º – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

1º – Confronto direto (utilizado somente no caso de empate entre 02 equipes); 
2º – Saldo de gols ➝ Diferença entre o total de gols marcados e o total de gols sofridos. 
3º – Maior número de gols marcados ➝ A equipe que tiver marcado mais gols durante a fase 
de classificação ficará em vantagem. 
4º – Menor número de gols sofridos➝ A equipe que tiver sofrido menos gols durante a fase 
de classificação será considerada em vantagem. 
5º – Menor número de cartões vermelhos➝ Contagem total de cartões vermelhos recebidos 
pela equipe durante a fase de classificação. 
6º – Menor número de cartões amarelos➝ Contagem total de cartões amarelos recebidos pela 
equipe durante a fase de classificação. 
7º –7. Sorteio público➝ Persistindo o empate após todos os critérios acima, será realizado 
sorteio público na presença dos representantes das equipes empatadas, coordenado pela 
organização da competição. 

Parágrafo único: A organização da competição reserva-se o direito de resolver casos 
omissos e situações excepcionais não previstas neste regulamento, sempre prezando pela 
justiça esportiva. 

 

 

ART. 9º – DO EMPATE NOS JOGOS ELIMINATÓRIOS 

Em caso de empate, a decisão será por cobrança de 5 (cinco) pênaltis para cada equipe. 
Persistindo o empate, as cobranças serão alternadas até a definição do vencedor. 

 

ART. 10º – DA ARBITRAGEM 

10.1. A arbitragem será designada pela organização, composta por profissionais reconhecidos 
e devidamente credenciados pelas entidades competentes, tais como: 
• Árbitros da F.P.F.S. (Federação Paranaense de Futebol de Salão); 
• Árbitros da C.B.F.S. (Confederação Brasileira de Futebol de Salão); 
• Árbitros da F.I.F.A. (Federação Internacional de Futebol). 
10.2. As decisões da arbitragem em quadra são soberanas e irrecorríveis. 
10.3. Reclamações contra a arbitragem não serão aceitas como motivo de protesto 

 

ART. 11º – DAS INSCRIÇÕES 

11.1. A taxa de inscrição será de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) por equipe. 
11.2. O pagamento deverá ser efetuado até 7 (sete) dias antes do início do campeonato. 
11.3. Equipes inadimplentes serão eliminadas. 

 

ART. 12º – DA PREMIAÇÃO 

• 1º Lugar – R$ 18.000,00 + troféu + medalhas 
• 2º Lugar – R$ 5.000,00 + troféu + medalhas 
• Artilheiro – R$ 500,00 + troféu 
• Craque do jogo – troféu 
Goleiro menos vazado (defesa menos vazada entre as equipes finalistas) – R$ 500,00 + troféu 
 

As equipes finalistas deverão receber as premiações coletivas e individuais uniformizadas e 
com todos os atletas inscritos na súmula. 
O descumprimento acarretará perda de 50% da premiação em dinheiro. 
A premiação será entregue após a final, pela diretoria e convidados. 

 

ART. 13º – DA CONDUTA, TORCIDA E SOM NO GINÁSIO  

13.1. É proibido o uso de som automotivo, apitos e instrumentos que perturbem o andamento 
das partidas (caso venha ser relatado pela equipe de arbitragem). 
13.2. As torcidas deverão manter comportamento respeitoso com arbitragem e adversários. 
13.3. A equipe será responsabilizada por atos de seus torcedores e poderá ser punida. 
13.4. A organização poderá solicitar apoio policial ou restringir o acesso, caso necessário, 
para garantir a segurança do evento. O acesso do público será controlado e poderá ser 
limitado de acordo com a capacidade máxima permitida do local. 

 

ART. 14º – DA RESPONSABILIDADE E SEGURANÇA 

14.1. A organização não se responsabiliza por acidentes ou lesões ocorridos antes, durante ou 
após os jogos. 
14.2. Cada atleta é responsável por sua condição física. 
14.3. A participação de menores é de total responsabilidade das equipes e/ou responsáveis 
legais. 
14.4. O clube que desistir ou não comparecer à disputa de jogo oficialmente programado, 
comparecer fora do prazo regulamentar ou sem condições materiais exigidas, terá 24 horas 
para encaminhar justificativa à Comissão Organizadora, sob pena de: 
• Perda do jogo por 3 x 0; 
• Caso não o faça, será desclassificado, terá os resultados anulados e pagará multa de R$ 
1.000,00 (mil reais) por prejudicar o andamento do evento. 
14.5. As pessoas físicas e jurídicas participantes da competição são consideradas 
conhecedoras da legislação esportiva aplicável e deste regulamento. 

 

ART. 15º – DO LOCAL DAS PARTIDAS 

As rodadas serão realizadas às segundas, quartas e sextas-feiras, no Ginásio de Esportes 
Francisco Coloneli, em São Jorge do Patrocínio – PR. 

 

ART. 16º – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. É de responsabilidade das equipes evitar a participação de atletas punidos, suspensos ou 
não inscritos. 
16.2. Casos omissos serão resolvidos pelo Departamento de Esportes (Comissão Disciplinar), 
conforme a legislação desportiva vigente. 
16.3. Essa cláusula estabelece que os participantes se conheçam e aceitem as regras do 
regulamento da Copa São Jorge de Futsal 2025, desde que tenham sido devidamente 
publicadas por meios oficiais. Portanto, eles não podem alegar falta de conhecimento de atos 
ou decisões relacionadas ao regulamento, desde que tenham sido publicados oficialmente, 
garantindo transparência e validade às comunicações. 
16.4. Este regulamento entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

 

📅📅 São Jorge do Patrocínio – PR, 07 de novembro de 2025 
Departamento Municipal de Esportes 

 

LEI N°1.159/2025
Ementa: Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Saneamento Básico e 
Ambiental (FMSBA) e institui o Conselho Municipal de Saneamento Básico e 
Ambiental (CMSBA) no âmbito do município de Tapira.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
CAPÍTULO I
DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL
Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - 
FMSBA, vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 
com a finalidade de concentrar recursos para custear a universalização dos serviços 
públicos de saneamento básico, como também, proporcionar recursos e meios para 
empreender a proteção, recuperação, e conservação do meio ambiente no âmbito 
do município de Tapira.
§1º Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, 
serão aplicados em ações relacionadas a saneamento básico e ambiental na área 
territorial do Município.
§2º A supervisão do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - 
FMSBA, será exercida na forma da legislação própria e, em especial, por relatórios 
sistemáticos, balanços e informações que permitam o acompanhamento de suas 
atividades, da execução do orçamento anual e da programação financeira aprovados 
pelo Executivo Municipal.
Art. 2º O Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, será gerido 
pela Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
Parágrafo único. O plano de aplicação para os recursos do Fundo Municipal de 
Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, será elaborado, anualmente, em conjunto 
pela Secretaria Municipal da Agricultura Pecuária e Meio Ambiente, em conjunto com 
as Secretarias de Saúde, Educação, Turismo, Assistência Social e Finanças.
Art. 3º As receitas do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental são 
provenientes de:
I - dotações do orçamento geral do Município;
II - recursos provenientes de empréstimos externos e internos voltados ao 
saneamento;
III - transferências, contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, entidades 
e organismos de cooperação nacionais ou internacionais;
IV - repasses mensais da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, 
conforme Contrato de Programa e seus aditivos;
V - compensação pela rescisão antecipada do Contrato de Concessão; e
VI - outros recursos que lhe vierem a ser destinados.
Parágrafo único. Ao Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, 
não se aplica a desvinculação de receita de que trata o inciso III do parágrafo §1º do 
art. 76-B do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com alteração dada 
pela Emenda Constitucional 123/2023.
Art. 4º As receitas auferidas serão depositadas em conta bancária exclusiva de banco 
oficial e poderão ser aplicadas no mercado financeiro, sendo que os rendimentos 
somente poderão ser utilizados para as finalidades descritas nesta Lei.
Art. 5º O orçamento do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, 
integrará o do Município, em obediência ao princípio da unidade e universalidade.
§1º O orçamento, a contabilidade e a administração do Fundo Municipal de 
Saneamento Básico observarão, na sua elaboração e execução, os padrões e 
normas estabelecidos na legislação pertinente.
§2º Os procedimentos contábeis relativos ao Fundo Municipal de Saneamento Básico 
e Ambiental - FMSBA, serão executados pela Secretaria Municipal das Finanças e 
Orçamento.
Art. 6º Os saldos positivos, apurados em balanço anual ao final de cada exercício, 
serão transferidos para o exercício seguinte, a crédito do mesmo Fundo.
CAPÍTULO II
DO CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL – CMSBA
Art.7º O Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental – CMSBA, do 
Município de Tapira, se constitui de órgão colegiado de caráter consultivo na 
formulação de política de saneamento básico e ambiental, no planejamento e 
na avaliação de sua execução, atribuições inerentes ao equilíbrio ecológico e 
implantação de ações destinadas à proteção, recuperação e conservação do meio 
ambiente e acompanhamento dos serviços prestados na área de saneamento básico 
e controle social.
Art. 8º São objetivos do Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental do 
Município de Tapira:
I – levantar o patrimônio ambiental natural, étnico e cultural do Município de Tapira;
II - localizar e mapear áreas críticas onde se desenvolvam atividades com utilização 
de recursos naturais ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, 
bem como, empreendimentos capazes de causar degradação ambiental a fim de 
permitir a vigilância e o controle desses procedimentos e o cumprimento da legislação 
vigente;
III – colaborar no planejamento municipal mediante recomendações à proteção do 
patrimônio ambiental do Município;
IV – estudar, definir e propor normas e procedimentos visando à proteção ambiental 
do Município;
V – promover e colaborar na execução de programas intersetoriais de proteção 
ambiental do Município;
VI – fornecer informações e subsídios técnicos relativos ao conhecimento e proteção 
do meio ambiente;
VII – colaborar em campanhas educacionais relativas ao meio ambiente e aos 
problemas de saúdes de saneamento básico, de uso e ocupação racional de águas 
e solos;
VIII – manter intercâmbio com entidades públicas e privadas de pesquisas e 
atividades ligadas ao conhecimento e proteção ambiental;
IX – identificar, prever e comunicar as agressões ambientais ocorridas no Município, 
diligenciando efetiva apuração e sugerindo aos poderes e órgãos públicos as 
medidas cabíveis, além de contribuir, em caso de emergência para mobilização da 
comunidade;
X – participar ativamente da elaboração da Politica Municipal de Saneamento, bem 
como no seu planejamento e avaliação;
XI – participar, opinar e deliberar sobre a elaboração e sobre a implementação dos 
Planos Diretores de Abastecimento de Água, Esgotamento Sanitário, Drenagem, 
Limpeza Urbana e Resíduos Sólidos do Município;
XII – participar na promoção da universalização dos serviços de saneamento básico, 
assegurando a sua qualidade por meio do acompanhamento de seus indicadores e 
do cumprimento das metas fixadas nos planos municipais;
XIII – acompanhar o cumprimento das metas fixadas em contratos de concessões e 
programas das empresas concessionarias dos serviços de água e esgoto;
XIV – promover estudos destinados a adequar os anseios da população à Politica 

Municipal de Saneamento;
XV – buscar o apoio de órgãos e entidades realizadoras de estudos sobre meio 
ambiente e saneamento, de modo a dispor de subsídios técnicos e legais na 
implementação de suas ações;
XVI – apresentar propostas versando sobre a matéria que lhe é de interesse, sempre 
acompanhados de exposição de motivos;
XVII – apreciar e opinar sobre os casos que lhe forem submetidas pelas autoridades 
competentes;
XVIII – elaborar, aprovar e reformar seu próprio Regimento Interno, dispondo sobre a 
ordem dos trabalhos e sobre a constituição, competência e funcionamento.
XIX - avaliar as propostas de fixação, revisão e reajuste tarifário dos serviços de 
saneamento básico;
XX - encaminhar reclamações e denunciar irregularidades na prestação de serviços;
XXI – outras competências inerentes à regulação e controle social dos contratos de 
prestação de serviços de saneamento básico.
Art. 9º O controle social será exercido pelo Conselho Municipal de Saneamento 
Básico e Ambiental do Município de Tapira por meio do recebimento de relatórios, 
e informações que permitam o acompanhamento das ações de saneamento 
básico, da análise do Plano Plurianual e das propostas orçamentarias, anuais e do 
acompanhamento da execução destes.
Art. 10 O Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental será composto de 
forma paritária, por um membro titular e seus respectivos suplentes dos seguintes 
segmentos da sociedade:
I – Representantes da Administração Pública Direta e Indireta:
a) um representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente e seu respectivo suplente;
b) um representante da Secretaria Municipal de Educação e seu 
respectivo suplente;
c) um representante da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos 
e Viação e seu respectivo suplente;
d) um representante da SANEPAR e seu respectivo suplente.
 II - Representantes da Sociedade Civil:
a) um representante da Associação dos Pescadores do Município de 
Tapira e seu respectivo suplente;
b) um representante da Associação de Separadores de Materiais 
Recicláveis de Tapira e seu respectivo suplente;
c) um representante da Associação de Produtores Rurais de Tapira e seu 
respectivo suplente;
d) um representante da Cooperativa de Crédito SICOOB e seu respectivo 
suplente.
§1º As entidades técnicas e organizações da sociedade civil deverão indicar seus 
representantes através de ofício.
§2º O Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental reunir-
se-á ordinariamente no período designado em seu regimento interno e, 
extraordinariamente, sempre que convocado.
§3º Caberá ao Município de Tapira fornecer toda estrutura física e de pessoal para o 
regular funcionamento do Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental.
§ 4º As reuniões do Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental serão 
públicas e presididas pelo representante titular eleito entre os membros do Conselho.
§5º Cada um dos membros titulares do Conselho ora criado terá direito a um voto 
nas reuniões, sendo que seu Presidente votará apenas em caso de desempate e os 
suplentes nas ausências dos titulares respectivos.
§6º Ninguém poderá representar ou votar em nome de duas ou mais entidades numa 
mesma reunião do conselho.
§7º Os seguimentos da sociedade civil organizada indicarão livremente os membros 
para a composição do conselho, independentemente da convocação.
Art. 11 O Conselho se instituirá por decreto do Chefe do Poder Executivo homologando 
a indicação dos seus membros titulares e suplentes.
Art. 12 Os membros do conselho terão mandato de 2 (dois) anos, admitida a 
recondução por uma única vez.
Art. 13 O exercício das funções de membros do Conselho, não dá o direito a nenhuma 
espécie de remuneração ou gratificação de qualquer espécie, constituindo serviços 
de relevante importância para a municipalidade.
Art. 14 O Conselho manterá estreito intercâmbio com órgãos da Administração 
Pública Municipal, Estadual e Federal, com o objetivo de receber e fornecer subsídios 
técnicos inerentes à defesa e proteção do meio ambiente.
Art. 15 Identificada qualquer agressão ambiental, o Conselho prestará as informações 
às autoridades públicas constituídas, notadamente os Poderes Executivo e Judiciário, 
ao Ministério Público e outros organismos competentes, alertando das possíveis 
implicações e sugerindo providências necessárias.
Art. 16 O Conselho promoverá a divulgação de conhecimentos e providências 
relativas à conservação do patrimônio ambiental.
Art. 17 Serão estruturadas propostas para inclusão no currículo escolar dos 
estabelecimentos de ensino fundamental a cargo do município, noções e 
conhecimento referentes ao patrimônio ambiental, natural, étnico e cultural, além da 
respectiva conservação e ou recuperação.
Art. 18 As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento do município, seguindo-se as diretrizes anuais e plurianuais.
Art. 19 No prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua instituição por Decreto do Chefe do 
Poder Executivo, o Conselho elegerá, dentre de seus pares, uma diretoria composta 
de:
I – Presidente;
II - Vice-Presidente;
III - Secretário Geral; e
IV - Tesoureiro.
Parágrafo único. Para cada cargo será também indicado seu respectivo suplente.
Art. 20 Em trinta dias da formação da diretoria, será elaborado o Regimento Interno 
que será aprovado por Decreto do Prefeito Municipal.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 21 Em 60 (sessenta) dias após a sanção desta Lei a Secretaria Municipal das 
Finanças e Planejamento e os órgãos envolvidos terão prazo para formalizar a 
criação jurídica do FMSBA.
Art. 22 Ficam revogadas as seguintes leis:
I – Lei nº 827/2018;
II – Lei nº 1.003/2022;
III – 734/2017.
Art. 23 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quatro dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
RONALD ROGÉRIO LOPES SMARZARO
Prefeito Municipal de Tapira

Prefeitura MuniciPal de taPira 
ESTADO DO PARANÁ

 PORTARIA Nº 5471, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município 
de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder licença-prêmio de 180 (cento e oitenta) dias ao 
servidor público, Senhor CLEITON JOSE DA SILVA GADIOLI, portador 
do cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 066.XXX.XXX-89 e carteira de 
identidade R.G. sob nº X.X94.910-X SSP-PR, matrícula nº 3330, por ter 
completado um decênio de efetivo exercício a esta municipalidade, de 
acordo com a Lei nº 029/1993, a partir de 03 (três) de novembro de 2025.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5472, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município 
de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder licença-prêmio de 180 (cento e oitenta) dias a servidora 
pública, Senhora LAURILEI HORTENCIO DE LIMA, portadora do cadastro 
de pessoa física C.P.F. sob nº 042.XXX.XXX-30 e carteira de identidade 
R.G. sob nº X.X62.972-X SSP-PR, matrícula nº 3189, por ter completado 
um decênio de efetivo exercício a esta municipalidade, de acordo com a 
Lei nº 029/1993, a partir de 07 (sete) de novembro de 2025.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5473, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica autorizado ao Servidor CRISTIAN DE MENDONÇA 
OLIVEIRA, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física C.P.F. 
sob nº 024.XXX.XXX-44 e R.G. sob nº X.X09.471-X, com base na 
Lei Municipal nº. 1124/2025, e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos 
e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente 
Específica, para custos de alimentação e hospedagem na Cidade de 
Campo Largo – PR, nos dias 02 e 03 de novembro de 2025, onde 
estará transportando paciente para realização de consulta e tratamento 
médico no Hospital do Rocio.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5474, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica autorizado a Servidora CRISTINA MENDES MODESTO 
BRAGANHOLI, Secretária Municipal de Educação, portadora do 
Cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 023.XXX.XXX-14 e R.G. sob nº 
X.X11.124-X, com base na Lei Municipal nº. 1124/2025, e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 
450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em 
Conta Corrente Específica, para custos de alimentação e hospedagem 
na Cidade de Foz do Iguaçu – PR, no dia 05 e 06 de novembro de 2025, 
onde estará participando do Fórum Extraordinário 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira 
ESTADO DO PARANÁ

 PORTARIA Nº 5475, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica autorizado a Servidora MIRIAN DOS SANTOS RIBEIRO 
OLIVEIRA, Professor, portadora do Cadastro de pessoa física C.P.F. 
sob nº 049.XXX.XXX-90 e R.G. sob nº X.X01.756-X, com base na 
Lei Municipal nº. 1124/2025, e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos 
e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente 
Específica, para custos de alimentação e hospedagem na Cidade de 
Foz do Iguaçu – PR, no dia 05 e 06 de novembro de 2025, onde estará 
participando do Fórum Extraordinário 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 5476, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica autorizado a Servidora LIDIA RIBEIRO ALEXANDRINO, 
Professor, portadora do Cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 037.
XXX.XXX-32 e R.G. sob nº X.X01.318-X, com base na Lei Municipal nº. 
1124/2025, e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 
(duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que 
serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação 
e hospedagem na Cidade de Foz do Iguaçu – PR, nos dias 05 e 06 de 
novembro de 2025, onde estará participando do Fórum Extraordinário 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5477, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE DOS SANTOS PEREIRA 
SIQUEIRA, Diretor de Divisão, portador do cadastro de pessoa física 
C.P.F. sob nº 652.XXX.XXX-20 e carteira de identidade R.G. sob nº 
XX.X53.130-X SSP-SP, com base na Lei Municipal nº 1124/2025, e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, 
no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) cada, que serão 
creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação 
e hospedagem na cidade de Foz do Iguaçu - Paraná, onde estará em 
viagem a serviço do município, nos dias 05 e 06 de novembro de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrarias.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5478, DE 04 NOVEMBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Servidor CLAUDIO VERGINIO DA SILVA, 
Motorista, portador do Cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 842.
XXX.XXX-53 e Carteira de Identidade RG sob nº X.X11.078-X SSP-PR, 
com base na Lei Municipal nº 1124/2025 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta 
reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, 
viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de 
exames e consultas médicas, referente ao mês de outubro de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5479, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Servidor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, 
portador do Cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 388.XXX.XXX-72 
e Carteira de Identidade RG sob nº.X19.949-X SSP-PR, com base na 
Lei Municipal nº 1124/2025 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) 
cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, 
viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização 
de exames e consultas médicas, referente ao mês de outubro de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte cinco.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5480, DE 04 NOVEMBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Servidor MARCIEL DE SOUZA ANDRADE, 
Motorista, portador do Cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 123.XXX.
XXX-76 e Carteira de Identidade RG sob nº XX.X10.856-X SSP-PR, 
com base na Lei Municipal nº 1124/2025 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta 
reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, 
viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de 
exames e consultas médicas, referente ao mês de outubro de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5481, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Servidor EDEVALDO APARECIDO MORO, 
Motorista, portador do Cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 760.
XXX.XXX-49 e Carteira de Identidade RG sob nº X.X06.324-X SSP-PR, 
com base na Lei Municipal nº 1124/2025 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta 
reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, 
viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de 
exames e consultas médicas, referente ao mês de outubro de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 5482, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Servidor AVERALDO ALEXANDRE DE 
ALMEIDA, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 
022.XXX.XXX-26 e Carteira de Identidade RG sob nº X.X05.651-X SSP-
PR, com base na Lei Municipal nº 1124/2025 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta 
reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, 
viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de 
exames e consultas médicas, referente ao mês de outubro de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal
 

PORTARIA Nº 5483, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Servidor CRISTIAN DE MENDONÇA 
OLIVEIRA, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física C.P.F. sob 
nº 024.XXX.XXX-44 e Carteira de Identidade RG sob nº X.X09.471-X 
SSP-PR, com base na Lei Municipal nº 1124/2025 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 
70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta 
reais) que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos 
de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes 
para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de 
outubro de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5484, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Servidor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, 
portador do Cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 965.XXX.XXX-87 
e Carteira de Identidade RG sob nº X.X04.994-X SSP-PR, com base 
na Lei Municipal nº 1124/2025 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) 
cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, 
viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização 
de exames e consultas médicas, referente ao mês de outubro de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 5485, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Servidor JOSE DA COSTA OLIVEIRA, Motorista, 
portador do Cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 288.XXX.XXX-34 e 
Carteira de Identidade RG sob nº X.X03.219-X SSP-PR, com base na 
Lei Municipal nº 1124/2025 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas 
em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a 
diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e 
consultas médicas, referente ao mês de outubro de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5486, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, 
portador do Cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 965.XXX.XXX-87 e 
R.G. sob nº X.X04.994-X, com base na Lei Municipal nº. 1124/2025, e tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor 
de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em 
Conta Corrente Específica, para custos de alimentação e hospedagem na 
Cidade Curitiba – PR, nos dias 06 e 07 de novembro de 2025, onde estará 
transportando paciente para realização de Exame no Consultório LOSS.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 712
 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através 
do Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de 
Junho de 2025, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais 
para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos 
e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal MARCIO 
HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado 
na Manutenção da Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
07/11/2025  08:30h/19:30
Maringá-PR Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital da Clínica Dr 
Exames – Instituto Maringá de Imagem
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 07 de novembro de 2025
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

Prefeitura MuniciPal de douradina 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 713
 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através 
do Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de 
Junho de 2025, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais 
para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 439,31 (quatrocentos 
e trinta e nove reais e trinta e um centavos) cada,  e 01 (uma) diária de viagem 
no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), 
totalizando o valor de R$ 705,56  (setecentos e cinco reais e cinquenta e seis 
centavos), ao servidor municipal  WELLINGTON MARTINS EREMITA, matrícula n° 
1728, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão do Pronto 
Atendimento - PAM, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
10/11/2025 11/11/2025 06:00 18:00h
Piraquara - PR Conduzir paciente para internamento psiquiátrico
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 07 de novembro de 2025.
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde
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PREFEITURA Municipal de tapira 
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 5487, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica autorizado ao Servidor RONALD ROGERIO LOPES 
SMARZARO, Prefeito Municipal, portador do Cadastro de pessoa física 
C.P.F. sob nº 020.XXX.XXX-52 e R.G. sob nº X.X06.307-X, com base 
na Lei Municipal nº. 1124/2025, e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 01 (uma) diária, no valor de R$ 750,00 (setecentos 
e cinquenta reais), que será creditada em Conta Corrente Específica, 
para custos de alimentação e hospedagem na Cidade de Curitiba – 
PR, no dia 10 de novembro de 2025, onde participará da cerimônia de 
autorização de convênios do Programa Casa Fácil PR.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5488, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica autorizado a Servidora LAYLA VERENA BOZZANO DA 
SILVA, Secretária Municipal de Saúde, portadora do Cadastro de pessoa 
física C.P.F. sob nº 065.XXX.XXX-70 e R.G. sob nº XX.X27.808-X, 
com base na Lei Municipal nº. 1124/2025, e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 450,00 
(quatrocentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta 
Corrente Específica, para custos de alimentação e hospedagem na 
Cidade de Foz do Iguaçu – PR, nos dias 11, 12, 13 e 14 de novembro 
de 2025, onde estará participando do XXXVII – Congresso Estadual de 
Secretarias Municipais de Saúde do Paraná.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5489, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
          Art. 1º Fica autorizado a Servidora MARIA EDUARDA DA SILVA 
LUCENA DOURADO, psicólogo, portadora do Cadastro de pessoa 
física C.P.F. sob nº 104.XXX.XXX-56 e R.G. sob nº XX.X50.180-X, 
com base na Lei Municipal nº. 1124/2025, e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta 
Corrente Específica, para custos de alimentação e hospedagem na 
Cidade de Foz do Iguaçu – PR, nos dias 11, 12, 13 e 14 de novembro 
de 2025, onde estará participando do XXXVII – Congresso Estadual de 
Secretarias Municipais de Saúde do Paraná.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E 
PROJETOS TÉCNICOS.
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/09/903.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 026/2025.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 447.500,00 (quatrocentos e quarenta 
e sete mil e quinhentos reais).
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO 
E PROJETOS TÉCNICOS, para contratação direta, por Inexigibilidade 
de Licitação, da empresa: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, INSCRITA NO CNPJ 
Nº 06.218.782/0001-16, para fornecimento de emulsão asfáltica RR-
2C a ser utilizada na recuperação da malha viária, serviços de tapa 
buracos e pavimentação em geral, em diversos logradouros do 
Município de Umuarama, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, por 
meio da adesão à Ata de Registro de Preços nº 447/2025, oriunda do 
Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preços nº 056/2025 do 
Município de Cascavel, Estado do Paraná, de acordo com o artigo 74, 
“caput”, da Lei 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo 
Administrativo nº 2025/09/903, de 24 de setembro de 2025, anexo, 
conforme artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 05 de novembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Município de Umuarama

PREFEITURA Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 2.420/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio sobre propostas apresentadas na Dispensa Eletrônica nº 
055/2025 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
na Dispensa Eletrônica nº 055/2025 – PMU que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada para a fabricação e instalação 
de estrutura para elevador, conforme projeto, a ser instalado no 
Technopark – Parque Tecnológico de Umuarama, tendo sido declarada 
vencedora a empresa PONTAL METALÚRGICA LTDA.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 06 de novembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração

PREFEITURA Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DA PROCURADORIA-GERAL.
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/11/973.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 027/2025.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.180,00 (quatro mil e cento e oitenta 
reais).
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida 
à SECRETARIA MUNICIPAL DA PROCURADORIA-GERAL, para 
contratação direta, por Inexigibilidade de Licitação, da empresa: IAGP 
INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, INSCRITA NO 
CNPJ Nº 32.651.451/0001-85, para prestação de serviços técnicos 
especializados nas áreas de treinamento e aperfeiçoamento pessoal, 
visando a inscrição de 02 (dois) servidores, lotados na Secretaria 
Municipal da Procuradoria-Geral, no Curso Prático de Assessoria 
Jurídica e Pareceres na nova Lei de Licitações e Contratos, a ser 
realizado em Curitiba-Pr nos dias 12 e 13 de novembro de 2025, de 
acordo com o artigo 74, inciso III, letra “f”, da Lei 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo 
Administrativo nº 2025/11/973, de 03 de novembro de 2025, anexo, 
conforme artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 07 de novembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Município de Umuarama

PREFEITURA Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 348/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: Sra. JULIA MARCATO LUTZ
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa 
física para a prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
a serem prestados nas Unidades de Saúde, 40hs semanais aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Saúde 
de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 004/2024 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde
Valor: R$ 19.692,00 (dezenove mil seiscentos e noventa e dois reais)
Vigência: 30/10/2025 a 30/04/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo nº 2025/09/787, no Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 150/2025, autorizado em 28 de outubro 
de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 30 de outubro 
de 2025, edição nº 13.453, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – 
Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro 
de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do 
Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 351/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: Sra. LETÍCIA DA SILVA MEIRA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa 
física para a prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
a serem prestados nas Unidades de Saúde, 40hs semanais aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Saúde 
de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 004/2024 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde
Valor: R$ 19.692,00 (dezenove mil seiscentos e noventa e dois reais)
Vigência: 30/10/2025 a 30/04/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo nº 2025/10/803, no Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 153/2025, autorizado em 28 de outubro 
de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 30 de outubro 
de 2025, edição nº 13.453, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – 
Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro 
de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do 
Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 350/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: Sra. ESTELA VALÉRIO DA ROCHA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa 
física para a prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
a serem prestados nas Unidades de Saúde, 40hs semanais aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Saúde 
de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 004/2024 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde
Valor: R$ 19.692,00 (dezenove mil seiscentos e noventa e dois reais)
Vigência: 30/10/2025 a 30/04/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo nº 2025/10/802, no Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 152/2025, autorizado em 28 de outubro 
de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 30 de outubro 
de 2025, edição nº 13.453, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – 
Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro 
de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do 
Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 07 de novembro de 2025.
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA DE UMUARAMA

RESOLUÇÃO Nº 25, de 17 de outubro de 2025
Súmula: Aprova a prestação de contas referente a aquisição de veículo 
para o Projeto Obras de Misericórdia – Lar Santa Faustina, apresentada 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI do 
Município de Umuarama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
asseguradas pela Lei Federal nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, Lei 
Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto da Pessoa 
Idosa, Lei Municipal n° 4.669 de 31 de maio de 2023, e Regimento 
Interno; 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.730, de 27 de julho de 2011, que 
cria o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;
CONSIDERANDO a Resolução CMDPI nº 10 de 17 de maio de 2024, 
que aprovou a utilização de recurso financeiro alocado no Fundo 
Municipal dos Direitos do Idoso – FMDI para custear a aquisição 
de um veículo tipo picape cabine dupla, destinado ao Projeto Obras 
de Misericórdia – Lar Santa Faustina, no valor aproximado de R$ 
116.490,00 (cento e dezesseis mil, quatrocentos e noventa reais);
CONSIDERANDO o ofício nº 319/2025 da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, que encaminhou cópia da nota fiscal e do contrato 
de compra;
CONSIDERANDO o parecer da Comissão de Orçamento, 
Financiamento e Fundo, favorável à aprovação da prestação de contas 
apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social;
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa – CMDPI em Sessão Plenária Ordinária Descentralizada, 
realizada no dia 17 de outubro de 2025, nas dependências do SEST 
SENAT;
RESOLVE:
Art. 1º. Fica APROVADA, por unanimidade, a prestação de contas 
referente a aquisição de um veículo tipo picape cabine dupla, para o 
Projeto Obras de Misericórdia – Lar Santa Faustina, apresentada pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
§1º O recurso utilizado totalizou R$ 117.056,00 (cento e dezessete mil 
e cinquenta e seis reais), sendo adquirido um veículo utilitário (pick-up), 
novo, zero quilômetro, na cor branca, mínimo ano/modelo 2025, marca/
modelo Fiat/Strada Freedom cabine dupla.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 17 de outubro de 2025.
Sonia Maria Lopes Ferreira
Presidente do CMDPI

PREFEITURA Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/10/877
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 176/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
J G DOS SANTOS SIQUEIRA, para prestação de serviços de saúde 
de Acompanhante Terapêutico para atendimento no Instituto de 
Atendimento ao Indivíduo com Transtorno do Espectro Autista - IAITEA, 
conforme edital de chamamento público 007/2025 – Saúde, com fulcro 
no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
PROFISSIONAL CREDENCIADO: JAQUELINE GAZOLA DOS 
SANTOS SIQUEIRA
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e 
quatrocentos reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2025/10/877 de 28 de outubro de 2025, anexo.
Umuarama, 06 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/10/878
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 177/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
GUIMARÃES ESPAÇO TERAPÊUTICO LTDA, para prestação de 
serviços de saúde de Acompanhante Terapêutico para atendimento 
no Instituto de Atendimento ao Indivíduo com Transtorno do Espectro 
Autista - IAITEA, conforme edital de chamamento público 007/2025 – 
Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
PROFISSIONAL CREDENCIADO: KAYSA GUIMARÃES DA SILVA
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e 
quatrocentos reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2025/10/878 de 28 de outubro de 2025, anexo.
Umuarama, 06 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/10/879
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 178/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
LUME TERAPIA OCUPACIONAL LTDA, para prestação de serviços de 
saúde de Acompanhante Terapêutico para atendimento no Instituto de 
Atendimento ao Indivíduo com Transtorno do Espectro Autista - IAITEA, 
conforme edital de chamamento público 007/2025 – Saúde, com fulcro 
no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
PROFISSIONAL CREDENCIADO: SOFIA SOUZA DIAS
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e 
quatrocentos reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2025/10/879 de 28 de outubro de 2025, anexo.
Umuarama, 06 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/10/880
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 179/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
PATRICIA TURBAY SERVIÇOS TERAPÊUTICOS LTDA, para 
prestação de serviços de saúde de Acompanhante Terapêutico para 
atendimento no Instituto de Atendimento ao Indivíduo com Transtorno 
do Espectro Autista - IAITEA, conforme edital de chamamento público 
007/2025 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/2021.
PROFISSIONAL CREDENCIADO: PATRICIA ALESSANDRA TURBAY
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e 
quatrocentos reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2025/10/880 de 28 de outubro de 2025, anexo.
Umuarama, 06 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/10/872
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 171/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da 
empresa E B DOS SANTOS, para prestação de serviços de saúde 
de Acompanhante Terapêutico para atendimento no Instituto de 
Atendimento ao Indivíduo com Transtorno do Espectro Autista - IAITEA, 
conforme edital de chamamento público 007/2025 – Saúde, com fulcro 
no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
PROFISSIONAL CREDENCIADO: ELISA BASTOS DOS SANTOS
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e 
quatrocentos reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2025/10/872 de 28 de outubro de 2025, anexo.
Umuarama, 06 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/10/873
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 172/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
A L ROSSINI E FLORENÇO LTDA, para prestação de serviços de 
saúde de Acompanhante Terapêutico para atendimento no Instituto de 
Atendimento ao Indivíduo com Transtorno do Espectro Autista - IAITEA, 
conforme edital de chamamento público 007/2025 – Saúde, com fulcro 
no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
PROFISSIONAL CREDENCIADO: ANA LUIZA ROSSINI FLORENÇO
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e 
quatrocentos reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2025/10/873 de 28 de outubro de 2025, anexo.
Umuarama, 06 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/10/874
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 173/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
LUME TERAPIA OCUPACIONAL LTDA, para prestação de serviços de 
saúde de Acompanhante Terapêutico para atendimento no Instituto de 
Atendimento ao Indivíduo com Transtorno do Espectro Autista - IAITEA, 
conforme edital de chamamento público 007/2025 – Saúde, com fulcro 
no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
PROFISSIONAL CREDENCIADO: RAFAELLA FULGENCIO 
CASAROTTI TORCHETI
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e 
quatrocentos reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2025/10/874 de 28 de outubro de 2025, anexo.
Umuarama, 06 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/10/875
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 174/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
NEIDE EVANGELISTA DE MACEDO LTDA, para prestação de serviços 
de saúde de Acompanhante Terapêutico para atendimento no Instituto 
de Atendimento ao Indivíduo com Transtorno do Espectro Autista - 
IAITEA, conforme edital de chamamento público 007/2025 – Saúde, 
com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
PROFISSIONAL CREDENCIADO: NEIDE EVANGELISTA DE 
MACEDO
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e 
quatrocentos reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2025/10/875 de 28 de outubro de 2025, anexo.
Umuarama, 06 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/10/876
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 175/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
LUME TERAPIA OCUPACIONAL LTDA, para prestação de serviços de 
saúde de Acompanhante Terapêutico para atendimento no Instituto de 
Atendimento ao Indivíduo com Transtorno do Espectro Autista - IAITEA, 
conforme edital de chamamento público 007/2025 – Saúde, com fulcro 
no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
PROFISSIONAL CREDENCIADO: SHEYLLA FERREIRA DOS 
SANTOS COSTA
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e 
quatrocentos reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2025/10/876 de 28 de outubro de 2025, anexo.
Umuarama, 06 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA Municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.909
De: 06 de novembro de 2025.
Autoriza o Município a receber em doação imóvel rural e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em 
doação o imóvel rural descrito Estrada Municipal, Lotes “B” e “C”, 
ambos da subdivisão do lote n° 33, da matrícula n.° 73.642, registrada 
no 1º Registro de Imóveis de Umuarama, com área de 1,8354 ha, com 
as seguintes medidas e confrontações: inicia-se no marco denominado 
“DB5-M-1340” e seguindo com o azimute de 228°00’34” e distância 
de 24,20m até o marco “DB5-M-1341”, daí segue confrontando com a 
Fazenda Rincão II, seguindo com o azimute de 306°37’03” e distância 
de 768,58m até o marco “DB5-M-1344”, confrontando com a Estrada 
Municipal, seguindo com o azimute de 38°17’45” e distância de 23,92m 
até o marco “DB5-M-1357”, confrontando com a Fazenda Rincão I, 
seguindo com o azimute de 126°37’52” e distância de 772,66m até o 
marco “DB5-M-1340”, fechando assim o perímetro.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta de recursos próprios do Município.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de novembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 100/2025
Autor: Poder Executivo Municipal

PREFEITURA Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.910
De: 06 de novembro de 2025.
Altera a Lei Municipal nº 4.864, de 08 de agosto de 2025, e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica alterado o caput do art. 1º da Lei Municipal nº 4.864, de 
08 de agosto de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Ficam o Poder Executivo Municipal e a Autarquia Municipal 
de Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF 
autorizados a celebrar Acordos de Cooperação Técnica com entidades 
públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, sem a transferência 
de recursos financeiros entre os partícipes, com o objetivo de atender 
o interesse público nas áreas de educação, saúde, assistência social, 
meio ambiente, tecnologia, inovação, desenvolvimento urbano, cultural, 
esportivo, administrativo e outras de interesse do Município”;
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de novembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 094/2025
Autor: Poder Executivo Municipal

PREFEITURA Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.911
De: 06 de novembro de 2025.
Institui o Fundo Municipal de Iluminação Pública e Videomonitoramento 
- FUMIP, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituído o Fundo Municipal de Iluminação Pública e 
Videomonitoramento (FUMIP), de natureza contábil e financeira, 
vinculado à Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano 
e Projetos Técnicos, destinado a centralizar e gerenciar os recursos 
da Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública e 
Videomonitoramento (CIP), instituída pela Lei Complementar n° 380, 
de 30 de setembro de 2014.
Art. 2º Constituem receitas do FUMIP:
I – a arrecadação da Contribuição para Custeio dos Serviços de 
Iluminação Pública e Videomonitoramento – CIP;
II – os rendimentos de aplicações financeiras de seus recursos;
III – outras receitas legalmente a ele destinadas.
Art. 3º Os recursos do FUMIP serão aplicados exclusivamente nas 
finalidades previstas nos incisos I e II do parágrafo único do artigo 123 
da Lei Complementar n° 380/2014, compreendendo:
I – despesas de consumo de energia elétrica e serviços de 
administração, operação, instalação, manutenção, eficientização, 
melhoramento e expansão da rede de iluminação pública;
II – custeio, manutenção e despesa de pessoal do sistema de 
videomonitoramento, após a conclusão da cobertura total da cidade de 
Umuarama por iluminação pública com lâmpadas de LED.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de novembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 095/2025
Autor: Poder Executivo Municipal

PREFEITURA Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.912
De: 06 de novembro de 2025.
Dispõe sobre a alteração da finalidade da obra pública inicialmente 
destinada à “Construção de Pavilhão de Eventos e Estacionamento”, 
para destinação como “Escola Municipal”, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica alterada a finalidade da obra pública em execução, 
inicialmente prevista como “Construção de Pavilhão de Eventos e 
Estacionamento”, localizada na Av. Parigot de Souza, s/n, Parque 
dos Ipês – Zona VII, Município de Umuarama/PR, para “Construção 
de Escola Municipal”, no mesmo local e aproveitando as estruturas já 
edificadas.
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a anular os empenhos ainda não 
executados referentes à ação orçamentária 08.002.13.392.0022.1.492 
– Construção de Pavilhão de Eventos e Estacionamento e a proceder 
ao reempenho das despesas na ação 08.002.12.361.0015.1.095 – 
Construção, Reformas, Reparos, Adequações e Ampliação da Estrutura 
Física das Unidades Escolares, constante da Lei Orçamentária Anual 
para o exercício de 2025.
§ 1º A continuidade e conclusão da obra dar-se-á exclusivamente com 
recursos ordinários (livres) ou com recursos vinculados à educação, 
desde que legalmente autorizados.
§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de crédito 
adicional para fazer face às despesas decorrentes da execução desta Lei.
Art. 3° A alteração da finalidade prevista nesta Lei se fundamenta no 
interesse público, objetivando a ampliação da rede municipal de ensino, 
em conformidade com o art. 6º da Constituição Federal, que estabelece 
a educação como direito social.
Art. 4° As despesas decorrentes do pagamento de juros, amortizações 
e demais encargos da operação de crédito relacionada à obra ora 
readequada correrão à conta da Secretaria Municipal de Educação, 
respeitada a legislação vigente e as classificações orçamentárias 
próprias.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de novembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 096/2025
Autor: Poder Executivo Municipal

PREFEITURA Municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.913
De: 06 de novembro de 2025.
Cria as instituições escolares e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica criado o Centro Municipal de Educação Infantil “Professora 
Maria Natividade Ribeiro Lepri”, com sede na Rua Iqueuti Hideo (Proj. 
K), Parque Residencial Metropolitano, n° 4.378, CEP – 87.511-151, no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2º Fica criada a Escola Municipal “Professora Izabel Cristina 
Verhalen Corrêa”, com sede na Rua Domingos Gonçalves de Paula 
Filho, nº 3.215 - Zona V, CEP – 87.504-190, no Município de Umuarama, 
Estado do Paraná.
Art. 3º Fica criada a Escola Municipal “Professora Maria de Lourdes 
Andreo Bogo”, com sede na Avenida Governador Parigot de Souza, 
n° 1.578 - Jardim das Paineiras II, CEP – 87.503-410, no Município de 
Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de novembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 098/2025
Autor: Poder Executivo Municipal

PREFEITURA Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.914
De: 06 de novembro de 2025.
Dispõe sobre a concessão de diárias aos membros não governamentais 
da sociedade civil que integram os Conselhos Municipais de Umuarama 
e dá outras providências, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Aos membros não governamentais da sociedade civil que 
integram os Conselhos Municipais de Umuarama, quando em 
deslocamento para representar oficialmente o respectivo conselho 
em atividades, eventos, reuniões, capacitações ou diligências fora do 
Município, poderão ser concedidas diárias destinadas ao custeio de 
despesas com alimentação, hospedagem e locomoção urbana.
Art. 2° As diárias observarão os valores estipulados na Lei Municipal 
nº 3.461/2009.
§ 1º As diárias destinam-se exclusivamente à cobertura das despesas 
com alimentação, hospedagem e transporte urbano, não sendo 
cumuláveis com qualquer outro auxílio da mesma natureza.
§ 2º As diárias serão concedidas por ato da autoridade competente, 
mediante requerimento formal do Conselho, acompanhado de 
justificativa e autorização do órgão gestor municipal responsável.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias dos fundos dos respectivos 
conselhos, suplementadas se necessário, e, subsidiariamente, por 
conta do orçamento geral do Município.
Art. 4º O pagamento das diárias ficará condicionado à existência 
de dotação orçamentária específica e à comprovação da efetiva 
participação do conselheiro nas atividades para as quais foi designado.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de novembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 099/2025
Autor: Poder Executivo Municipal

PREFEITURA Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.915
De: 07 de novembro de 2025.
Autoriza o Poder Legislativo Municipal a celebrar Acordos de 
Cooperação Técnica com entidades públicas e privadas, sem repasse 
financeiro, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a celebrar Acordos 
de Cooperação Técnica com entidades públicas ou privadas, nacionais 
ou internacionais, sem a transferência de recursos financeiros entre 
os partícipes, com o objetivo de atender o interesse público nas áreas 
de tecnologia, inovação, infraestrutura, administrativo e outras de 
interesse do Poder Legislativo Municipal.
Parágrafo único. A presente Lei se aplica exclusivamente a acordos 
sem ônus financeiro para o Poder Legislativo Municipal, ressalvadas as 
despesas necessárias à execução do objeto dos acordos que vierem 
a ser celebrados, observadas as legislações vigentes, bem como a 
previsão orçamentária disponível.
Art. 2° A celebração de Acordo de Cooperação Técnica de que trata o 
caput do artigo 1°. da presente Lei, deverá observar as disposições da 
Lei Federal n°. 14.133/2021, no que couber.
Art. 3° O Poder Legislativo Municipal regulamentará a presente Lei, no 
que couber, mediante ato próprio.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de novembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 090/2025
Autor: Poder Legislativo Municipal
Vereador: Luiz Antonio Caviquioli

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO 
– CONDOMÍNIO DA 3ª IDADE, JARDIM TANGARÁ
PERMITENTE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PERMISSIONÁRIO: EDSON OLIVEIRA DOS SANTOS
OBJETO CONTRATUAL: PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL 
PÚBLICO PARA FINS DE MORADIA A PESSOAS IDOSAS – LOFT 
8, SITUADO NA RUA TANGARÁ, 3017, JARDIM TANGARÁ, NESTA 
CIDADE E ESTADO.
DATA DA ASSINATURA: 18 de dezembro de 2018.
DATA DA RESCISÃO: 30 de outubro de 2025.

PREFEITURA Municipal de douradina 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°710
 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através 
do Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de 
Junho de 2025, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais 
para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (Duzentos e 
sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos) ao Servidor VALDENIR APARECIDO 
DA SILVA, matrícula n° 1929, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na 
Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
06/11/2025 07:30/18:30
Maringá/PR	 Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Marcos e 
laboratório São Camilo
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 07 de novembro de 2025.
Rodrigo W. Sobreira Revesso
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 673
 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através 
do Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de 
Junho de 2025, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais 
para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de alimentação, no valor de R$ 266,25 
(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal 
WELLINGTON MARTINS EREMITA, matrícula n° 1728, ocupante do cargo de 
Motorista, lotado na Manutenção da Divisão do Pronto Atendimento - PAM, no 
seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
06/11/2025    04:00h/15:00h
Cascavel - PR	 Conduzir paciente para tratamento de saúde no 
Hospital Uopeccan
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 07 de novembro de 2025.
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 309/2025
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.827 de 17 de dezembro de 2024.
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo de Previdência 
Municipal de Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro de 2024, no 
valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2° Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 30 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 
 
 
 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 309 DE 30/10/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 309 DE 30/10/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       16.000,00 

 TOTAL GERAL                               16.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       16.000,00 

 TOTAL GERAL                               16.000,00 

90. - FUNDO DE PREVID. DOS SERV.M.DE UMUARAMA
90.001. - FUNDO DE PREVID. DOS SERV.M.DE UMUARAMA

09.122.0009.2104
Atividades  Administrativas  do  Fundo  de 

Previdência
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 100

09.122.0009.2104
Atividades  Administrativas  do  Fundo  de 

Previdência
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 100

90. - FUNDO DE PREVID. DOS SERV.M.DE UMUARAMA
90.001. - FUNDO DE PREVID. DOS SERV.M.DE UMUARAMA

09.122.0009.2104
Atividades  Administrativas  do  Fundo  de 

Previdência
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

100

09.122.0009.2104 Atividades  Administrativas  do  Fundo  de 
Previdência 3.1.91.13.00.00 CONTRIbUI Ç Õ ES 

PATRONAIS 100

09.122.0009.1361 F.P.M.U  -  Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de 
Equipamentos e Material Permanente 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE 100

 R$         6.000,00 

 R$       10.000,00 

 R$         4.000,00 

 R$         4.000,00 

 R$         8.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 313/2025
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.827 de 17 de dezembro de 2024.
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro de 2024, no valor de R$ 5.574.000,00 (cinco 
milhões, quinhentos e setenta e quatro mil reais), para atender à programação constante do Anexo 
I.
Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa 
mil reais), conforme indicado no Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 70149 - Aquisição de Veículos SEAB - SIT 74000 - 
C/C: 84.086-6, no valor de R$ 3.700.000,00 (três milhões e setecentos mil reais), da Fonte 70177 
- Paraná Viaja Mais 60 - Foz do Iguaçu, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), da Fonte 
70163 - Construção de Barragens, Drenagem, Macrodrenagem de Esgoto e Obras de Combate 
a Erosão Urbana, no valor de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), e da Fonte 
70178 - Meu Campinho Jardim Metropolitano SIT 76166 - C/C: 86102-2, no valor de R$ 54.000,00 
(cinquenta e quatro mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º 
da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 04 de novembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.O.P.P

15.451.0005.1364 Aquisição de Veículos e Máquinas 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

70149

15.451.0005.1364 Aquisição de Veículos e Máquinas 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

1000

18. - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
18.001. -FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

08.241.0012.2193
Manutenç ão do  Fundo Municipal  dos  Direitos 

do Idoso
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

70177  R$        30.000,00 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

17.512.0011.1021
Constru ç ã o  de  Barragens,  Drenagem, 
Macrodrenagem  e  Obras  de  Combate  a 
Erosão Urbana

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 70163

27.812.0019.1097
Construção,Reforma e Ampliação de Quadras, 
Canchas  e  Outros  -  

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 313 DE 04/11/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$    4.090.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        30.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$    1.454.000,00 

 TOTAL GERAL                            5.964.000,00 

Dest.  A  Pratica  de 
Esportes

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 70178

 R$    3.700.000,00 

 R$       390.000,00 

 R$    1.400.000,00 

 R$        54.000,00 

 
 
 
 

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 313 DE 04/11/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       390.000,00 

 TOTAL GERAL                               390.000,00 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00
RESERVA  DE 
CONTINGÊNCIA 999  R$       390.000,00 

 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 315/2025
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.827 de 17 de dezembro de 2024.
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal 
de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro de 2024, no valor de R$ 
8.515.000,00 (oito milhões, quinhentos e quinze mil reais), para atender à programação constante 
do Anexo I.
Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 1.065.000,00 (um milhão e 
sessenta e cinco mil reais), conforme indicado no Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 60218 - Transferências Advindas de Emendas 
Parlamentares Individuais - Custeio, no valor de R$ 6.100.000,00 (seis milhões e cem mil reais), 
da Fonte 303 - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp., no valor de R$ 1.350.000,00 (um milhão, 
trezentos e cinquenta mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 
3º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 07 de novembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.301.0024.2.145 
Manutenção dos Serviços de Atenção Primária 

em Saúde
3.1.90.16.00.00

OUTRAS  DESPESAS 
VARI Á VEIS  -  PESSOAL 
CIVIL

303

 10.301.0024.2.145 
Manutenção dos Serviços de Atenção Primária 

em Saúde
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

303

 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.1.90.16.00.00
OUTRAS  DESPESAS 
VARI Á VEIS  -  PESSOAL 
CIVIL

303

 10.304.0027.2.098 Manutenção da Vigilância em Saúde 3.1.91.13.00.00 CONTRIBUI Ç Õ ES 
PATRONAIS

303

 10.304.0027.2.098 Manutenção da Vigilância em Saúde 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

510

 10.302.0025.2.277 Manutenção do Pronto Atendimento 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUI Ç Õ ES 
PATRONAIS

303  R$        70.000,00 

 10.302.0025.2.277 Manutenção do Pronto Atendimento 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 315 DE 07/11/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$    8.515.000,00 

 TOTAL GERAL                              8.515.000,00 

 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1  R$       250.000,00 

 10.306.0028.2.062 Distribuição de Suplemento Alimentar 3.3.90.32.00.00
MATERIAL,  BEM  OU 
SERVI Ç O  PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

1

 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

303

 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

60218

 10.301.0024.2.032 Manutenção dos Serviços Médicos 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

 10.301.0024.1.008 
Construção,  Reformas,  Reparos,  Adequações 

e Ampliações da Estrutura Fisica Da Saúde
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1  R$        60.000,00 

 R$        50.000,00 

 R$    1.000.000,00 

 R$        15.000,00 

 R$        70.000,00 

 R$       500.000,00 

 R$        50.000,00 

 R$       350.000,00 

 R$    5.300.000,00 

60218  R$       800.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
 

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.301.0024.2.032 Manutenção dos Serviços Médicos 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

 10.122.0002.2.097 Manutenção da Frota - Saúde 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

 10.122.0002.2.159 Manutenção do Apoio Administrativo 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

 10.122.0028.2.043 
Manutenção da Gestão, Controle,  Regulação, 

Avaliação e Auditoria
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

 10.122.0028.2.061 Transporte e Acomodação de Pacientes 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 303

 10.303.0026.1.174 
Aquisi ç ão  e  Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e 
Material  Permanente  -  Assist ê ncia 
Farmaceutica

4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE 303

 10.304.0027.1.176 
Aquisi ç ão  e  Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e 

Material Permanente - Vigilância em

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 315 DE 07/11/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       565.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       500.000,00 

 TOTAL GERAL                              1.065.000,00 

 Saúde
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE 303

 10.122.0002.2.189 Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

 10.302.0025.1.394 
Aquisi ç ão  e  Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e 

Material Permanente - Pronto Atendimento
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE 303

07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
07.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F

04.129.0002.2017
S.M.F  -  Manuten ç ã o  da  Diretoria  de 

Arrecadação e Fiscalização
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

510

1  R$       360.000,00 

303  R$        50.000,00 

303  R$        15.000,00 

303  R$        50.000,00 

 R$        50.000,00 

 R$        20.000,00 

 R$          5.000,00 

303  R$        10.000,00 

 R$          5.000,00 

 R$       500.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 316/2025
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.827 de 17 de dezembro de 2024.
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro de 2024, no valor de R$ 315.063,21 (trezentos e 
quinze mil, sessenta e três reais e vinte e um centavos), para atender à programação constante 
do Anexo I.
Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme 
indicado no Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 85 - Desvinculação das Receitas dos Municípios - 
DRM, no valor de R$ 304.000,00 (trezentos e quatro mil reais), e da Fonte 70116 - Fortalecimento 
da Política Pública dos Direitos da Mulher, no valor de R$ 6.063,21 (seis mil, sessenta e três reais 
e vinte e um centavos), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei 
Federal nº 4320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 07 de novembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 

17. - FUNDO ESPECIAL DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
17.001. - FUNDO ESPECIAL DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

14.422.0013.2272 Fundo Especial dos Direitos da Mulher 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 70116  R$          6.063,21 

02. - SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE E GESTÃO INTEGRADA
02.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.G

04.122.0002.1015
S.M.G  -  Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de 

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE
1000

20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA
20.002. - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

26.125.0017.1158
Despesas  de  Terceiriza ç ão  dos  Servi ç os  de 

Fiscalização Eletrônica e Correios
3.3.90.40.00.00

SERVI Ç OS  DE 
TECNOLOGIA  DA 
INFORMA Ç Ã O  E 

85

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00
RESERVA

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 316 DE 07/11/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 316 DE 07/11/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$          6.063,21 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$          5.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       304.000,00 

 TOTAL GERAL                               315.063,21 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$          5.000,00 

 TOTAL GERAL                                   5.000,00 

 DE 
CONTINGÊNCIA 999

 R$          5.000,00 

 R$       304.000,00 

 R$          5.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 82/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 30/2022, de 28 de março de 2022,
R E S O L V E
Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público, para 
o provimento de cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS a comparecerem na Diretoria 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a partir da data de publicação deste edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não 
do Cargo Público, ocasião em que deverá apresentar os seguintes documentos para nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional 
previsto no item 9.1.3 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, 
a desclassificação do candidato do Concurso Públicos previsto no item 10 - da Convocação - 
do referido Edital. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de 
Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br
EDITAL N.º 82/2025
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre 
a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração 
convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito 
de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 15.3 do Edital nº. 
30/2022 – Da Convocação.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 06 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
160358 CHRISTIAMARA RIBEIRO 14.426.047-60 188º
163327 ADRIANA DOS SANTOS FERNANDES 6.712.058-2 189º
165571 LAIS RODRIGUES MIRA 9.415.640-8 190º
165906 NILCEIA LOPES DE SOUZA 8.632.090-8 191º
158922 VALERIA DE FREITAS MEDICI 87.057.710-2 192º
164233 ANA PAULA DA SILVA ROCHA MULLER 10.906.157-3 193º
PAÇO MUNICIPAL, 07 de novembro de 2025.
Antonio Fernando Scanavaca,
Prefeito Municipal.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
ESTADO DO PARANÁ
Republicar por incorreção
PORTARIA Nº 2.026/2025
Designa o servidor DERCIO FERNANDO MORAES FERRARI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Designar o servidor DERCIO FERNANDO MORAES FERRARI, matrícula 1008465, 
portador da cédula de identidade RG n° 9.782.249-2-SESP/PR e inscrito no CPF n° 071.073.389-
51, nomeado em 02 de fevereiro de 2022, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar a função 
de Coordenador Educacional na sede administrativa da Secretaria Municipal de Educação, 
percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 100% (cem por cento), sobre o valor 
nível A, classe 1, da tabela de vencimentos, conforme o artigo 102, inciso II, da Lei Complementar 
nº 346 de 15 de março de 2013, no período de 19 de agosto de 2025 a 31 de dezembro de 2025.
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.401/2025
Exonera IZAQUE SANTANELI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar IZAQUE SANTANELI, portador (a) da Cédula de Identidade nº 126.016.90-5 
SESP, inscrito (a) no CPF nº 08856382989, nomeado (a) em 21 de Maio de 2025 , ocupante do 
cargo em comissão de Assessor Especial - CC-7, lotado (a) na Sec. Mun. de Assistência Social, a 
partir de 07/11/2025, ficando revogada a portaria nº 1.470/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de novembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.402/2025
Nomeia DANILO CHRISPIM BRESCIANI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear DANILO CHRISPIM BRESCIANI, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
13.095.405-7-SESP-PR, inscrito no CPF sob n.º 127.542.299-30, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Especial, símbolo CC-7, lotado na Secretaria Municipal de Assistência 
Social - Centro POP, a partir de 10 de novembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de novembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 2.421/2025
Constitui a Comissão Municipal de Farmácia e Terapêutica de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento no disposto na Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO a Certidão emitida pela Procuradoria-Geral do Município em 05 de novembro de 2025, 
no âmbito da Ordem de Serviço nº 831/2025;
CONSIDERANDO a Portaria nº 49/2025, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde em 21 de outubro de 
2025, publicada no jornal Umuarama Ilustrado em 25 de outubro de 2025;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 1883/2025, expedida pela Secretaria Municipal de Saúde em 
28 de outubro de 2025.
R E S O L V E :
Art. 1º Fica constituída a Comissão Municipal de Farmácia e Terapêutica de Umuarama, Estado do Paraná, 
composta pelos seguintes membros, nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal:
a) Presidente: CARLOS GABRIEL ZANATA CARDOZO, inscrito no CPF nº 042.***.***.10, Chefe da 
Divisão de Assistência Farmacêutica;
b) Vice-Presidente: LEONARDO SANDRI, inscrito no CPF nº 083.***.***-96, médico PAM/UPA;
c) Secretária: LUANA GOBO PESSANHA, inscrita no CPF nº 047.***.***-74, Farmacêutica UBS;
d) Secretária Substituta: MARIA LUÍZA DOS SANTOS, inscrita no CPF nº 931.***.***-34, Farmacêutica 
UBS;
e) Membro: MARÍLIA TAMA HIGASHI, inscrita no CPF nº 083.***.***-96, Farmacêutica PAM/UPA;
f) Membro: FERNANDA CRISTINE TORRES DE ALMEIDA, inscrita no CPF nº 968.***.***-49, 
Odontóloga da Atenção Primária;
g) Membro: ERIC DE FREITAS, inscrito no CPF nº 021.***.***-96, Médico da Atenção Primária;
h) Membro: EDILSON RODRIGUES ALBUQUERQUE, inscrito no CPF nº 047.***.***-77, Enfermeiro da 
Atenção Primária;;
i) Membro: CÍNTIA TRUCOLO BRAGA, inscrita no CPF nº 059.***.***-36, Enfermeira PAM/UPA
j) Membro: KAIO ALEXANDRE LUZ DA SILVA, inscrito no CPF nº 105.***.***-88, Assistente 
Administrativo.
Art. 2º As deliberações e decisões da Comissão serão tomadas mediante o consentimento expresso da 
maioria absoluta de seus membros.
Art. 3º A Comissão de que trata esta Portaria é vinculada à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 06 de novembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BONFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.419/2025
Altera a Portaria nº  1.032/2025 que constitui a Comissão Especial
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º   Alterar a Portaria n.º 1.032/2025 que constituiu a Comissão Especial, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 2º Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
A) Presidente: ELISANGELA ALVES DOS REIS, ocupante do cargo de carreira de Professor, pelo regime 
Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.391.303-7 SSP/PR, CPF nº 046.784.019-97, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação.
B) Membro: DAISY GANACIN MAGNONI, ocupante do cargo de carreira de Secretário Escolar, pelo regime 
Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.330.752-0-SSP/PR, CPF nº 042.017.199-10, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação.
C) Membro: GLÁUCIA YAMAMOTO MORENO DE FREITAS, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.617.565-9-SSP/PR, 
CPF nº 009.153.119-50, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.
Suplente: VALDINEI GODOIS ELEOTÉRIO, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.200.584-4-SSP/PR, CPF nº 042.226.259-
57, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda. ”
Comissão de Apoio:
ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 9.357.595-7 – SSP/PR e 
inscrito no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, Assessor Jurídico, lotado na Secretaria Municipal da 
Procuradoria Geral.”
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 1.857/2025, de 15 de julho de 2025.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de novembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
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PAUTA DA ORDEM DO DIA 

           DIA 10/NOVEMBRO/2025 
                 SESSÃO ORDINÁRIA 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 092/2025 – Dispõe sobre o Plano Plurianual do Governo do 

Município de Umuarama para o período de 2026/2029. 
Do Poder Executivo Municipal   
PARA RECEBER EMENDAS 

 
PROJETO DE LEI Nº 093/2025 – Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 

Umuarama para o exercício financeiro de 2026. 
Do Poder Executivo Municipal   
PARA RECEBER EMENDAS 

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/2025 – Altera o “caput” do art. 93 da Resolução nº 

01/90, de 21 de dezembro de 1990 – Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Umuarama. 
Dos Vereadores Ronaldo Cruz Cardoso, Clebão dos Pneus, Cris das Frutas, 
Enfermeira Rosangela, Marquinhos do Climério, Jabá da Carroceria, Newton 
Soares, Ednei do Esporte e Luiz Antonio Caviquioli, 
PARA RECEBER EMENDAS 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 17/2025 – Altera a Lei Complementar n° 493 

de 25 de janeiro de 2022 e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 04 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 101/2025 – Altera a Lei Municipal nº 3.695, de 13 de abril de 2011 

e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 08 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 64/2025 – Dispõe sobre as normas para a 
circulação, utilização e realização de eventos envolvendo quadriciclos, ATVs, 
UTVs e demais veículos off-road no Município de Umuarama, e dá outras 
providências. 

                 Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 19/2025 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.  
Do Vereador Ednei do Esporte, com 02 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 

 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 21/2025 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná.  
Do Vereador Jabá da Carroceria, com 02 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
 

Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 07 de novembro de 2025. 
 
 
 

 
Luiz Antonio Caviquioli 

  Presidente 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.423/2025
Suspender a servidora FERNANDA REMOR
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.033/2025;
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 5722/2025;
CONSIDERANDO o Relatório da Comissão Processante emitido em 05/09/2025;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico emitido em 23/10/2025;
CONSIDERANDO a Decisão emitida em 24/10/2025.
R E S O L V E :
Art. 1º Suspender a servidora FERNANDA REMOR, portadora da cédula de identidade RG sob nº 8.399.292-
1 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 040.190.939-54, nomeada em 06/02/2012, para ocupar o cargo público 
de Assistente Social, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, por 30 
(trinta) dias, sendo convertida em multa de 50% (cinquenta por cento) por dia de remuneração, ficando 
a servidora obrigada a permanecer em serviço, com base no disposto no Art. 96, §3º e Art. 141, da Lei 
Complementar Nº 018/1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama, no período de 
24/11/2025 a 23/12/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de novembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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RESUMO DE CONTRATOS 

 
 
CONTRATO DE EMPREITADA GLObAL Nº 231/2025 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: A. J. EXECUÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de 
instalações elétricas em baixa tensão no Parque Tecnológico de Umuarama, que possui área construída de 
1.276,67m2, localizado na Rodovia PR 489, nº 1800 – Parque Danielle, conforme projetos, planilhas e demais 
documentos, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
Vigência: 31/10/2025 a 30/04/2026. 
Valor: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2025/08/814; 
no Processo de Concorrência Eletrônica n° 009/2025, homologado pela Portaria n° 2.346 em 24 de outubro de 2025, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 25 de outubro de 2025, edição nº. 13.449, que integram o presente 
Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 28, 
inciso II, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, e demais legislações aplicáveis. 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 073/2025 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: LICITA.COM EPI LTDA 

Objeto: Aquisição de EPI - Equipamentos de Proteção Individual para atender as necessidades da Administração Direta, 
Indireta e Fundacional do Município de Umuarama-PR, conforme segue: 

Item Descrição Quant. Unid. Valor 
Unit.(R$) 

Marca/ 
Modelo Valor Total (R$) 

01 

Botina de segurança, fechamento em 
elástico, dorso acolchoado, 
confeccionado em microfibra, 
palmilha de montagem em material 
sintético montada pelo sistema strobel, 
biqueira de composite, solado de 
poliuretano bidensidade com 
propriedade antiderrapante injetado 
diretamente no cabedal e sistema de 
absorção de energia na região do salto. 

310 Par 60,50 
 BRACOL 
4045BELF 

1600EL  
18.755,00 

02

Calçado ocupacional de uso 
profissional, tipo tênis esportivo, 
fechamento em amarrar, 
confeccionado em material têxtil 
transpirável, palmilha de montagem em 
material sintético montada pelo sistema 
strobel, biqueira de conformação, solado 
de poliuretano bidensidade com 
propriedade antiderrapante injetado 
diretamente no cabedal, com sistema de 
absorção de energia na região do salto, 
resistente ao óleo combustível. 

100 Par 59,70 

 BRACOL – 
4017BGA 
T6600LU   

  

5.970,00 

 TOTAL     R$ 24.725,00 
 

DESCRIÇÃO EPI's POR SECRETARIA 

DESCRIÇÃO UND Qtde  SECRETARIAS   Qtde   

Par 400 SECRETARIA DE OBRAS 80  

              
 
 
               

Botina de segurança, fechamento em elástico, dorso aco-
choado, confeccionado em microfibra, palmilha de 
montagem em material sintético montada pelo sistema 
strobel, biqueira de composite, solado de poliuretano bi-
densidade com propriedade antiderrapante injetado dire-
tamente no cabedal e sistema de absorção de energia na 
região do salto. 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 30  

SEC. DE SERVIÇOS PÚBLICOS 150  

SEC. DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 30  

DEFESA SOCIAL / UMUTRANS 20  
Calçado ocupacional de uso profissional, tipo tênis es-
portivo, fechamento em amarrar, confeccionado em 
material têxtil transpirável, palmilha de montagem em 
material sintético montada pelo sistema strobel, biqueira 
de conformação, solado de poliuretano bidensidade com 
propriedade antiderrapante injetado diretamente no ca-
bedal, com sistema de absorção de energia na região do 
salto, resistente ao óleo combustível. 

Par 100 

SECRETARIA DE SERV. PÚBLICOS 
/ COLETA DE LIXO 50  

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL / 
VIGIA/VIGILANTE 50  

Vigência: 05/11/2025 a 05/11/2026. 
Valor: R$ 24.725,00 (vinte e quatro mil setecentos e vinte e cinco reais). 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2025/07/714 e no 
Pregão Eletrônico n° 073/2025 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.348/2025, em 24 de outubro de 2025, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 29 de outubro de 2025, edição nº. 13.452, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016 e  do 
Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis. 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 073/2025 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: RAFAEL KUHN LTDA 
Objeto: Aquisição de EPI - Equipamentos de Proteção Individual para atender as necessidades da Administração Direta, 
Indireta e Fundacional do Município de Umuarama-PR, conforme segue: 

Item Descrição Quant. Unid. Valor 
Unit.(R$) 

Marca/ 
Modelo Valor Total (R$) 

04 

Luva de segurança, confeccionada em su-
porte têxtil, com banho em borracha nitrí-
lica na palma, face palmar e dorso dos de-
dos, punho tricotado com elástico, acaba-
mento em overloque. Na cor azul e preta. 
Níveis de desempenho, mínimo de: 3 - Re-
sistência à abrasão; 1 - Resistência ao corte 
por lâmina; 2 - Resistência ao rasgamento; 1 
- Resistência à perfuração por punção.  Pro-
teção contra agentes mecânicos. 

3.000 Par 5,50 
SUPER 
SAFETY 

 
16.500,00 

 VALOR TOTAL     R$ 16.500,00 
 

DESCRIÇÃO EPI's POR SECRETARIA 

ITEM DESCRIÇÃO UND Qtde  SECRETA-
RIAS   Qtde   

4 

Luva de segurança, confeccionada em suporte têxtil, com 
banho em borracha nitrílica na palma, face palmar e dorso 
dos dedos, punho tricotado com elástico, acabamento em over-
loque. Na cor azul e preta. Níveis de desempenho, mínimo de: 
3 - Resistência à abrasão; 1 - Resistência ao corte por lâmina; 
2 - Resistência ao rasgamento; 1 - Resistência à perfuração por 
punção.  Proteção contra agentes mecânicos. 

Par 3.000 

SECRETARIA 
DE SERV. PÚ-
BLICOS / CO-

LETA DE LIXO 

5.000  

Vigência: 05/11/2025 a 05/11/2026. 
Valor: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2025/07/714 e no 
Pregão Eletrônico n° 073/2025 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.348/2025, em 24 de outubro de 2025, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 29 de outubro de 2025, edição nº. 13.452, que integram o presente Termo, e nos 

              
 
 
               

fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016 e  do 
Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis. 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 089/2025 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: TECFERT AGRICOLA LTDA 
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de mudas de hortaliças, sementes de legumes, 
substratos, húmus, fertilizantes e materiais hidráulicos (como canos e mangueiras de gotejamento), destinados ao 
atendimento das demandas da equipe de paisagismo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Saúde, Proteção e Bem-
Estar Animal, bem como às atividades socioeducativas do Centro da Juventude de Umuarama, conforme segue: 

 
 LOTE 01 - SUbSTRATOS E FERTILIZANTES 

Item Descrição Quant Unid Vl. Unit 
(R$) Marca/modelo Vl. Total(R$) 

1 

Substrato para plantas a base de casca de 
pinus, fibra de coco, casca de pinus, fibra de 
coco, casca de arroz e mermeculita expan-
dida (umidade max. 60%, CRA % 9/9=130; 
PH proo1,5 1=5,8 Ec Prop 1,5:1 =0,7) em 
sacos de 25kg –  Registro válido no MAPA 
– Ministério da Agricultura e Pecuária. 

750 Sa-
cos 22,88 VIDA DERVE 17.160,00 

2 
Humus de minhoca (embalagem 25kg) RE-
GISTRO NO MAPA, Umidade 50% CRA = 
60% 

120 Sa-
cos 21,12 MINHOCAL 2.534,40 

3 

Fertilizante Osmocolte (15% N; 9% de P205; 
12% k20; 1,3% MG; 6% S; 0,05% Cu; 0,46% 
Fe; 0,02% Mo) em embalagem de 20kg) -  
Registro válido no MAPA – Ministério da 
Agricultura e Pecuária. 

4 Sa-
cos 1.133,50 PLANTACOTE 

PLUS 4.534,00 

4 

Ferlizante Granulado organomineral (4-30-
10 N-P-K micronutrientes) em sacos de 
50Kg - Registro válido no MAPA – Ministério 
da Agricultura e Pecuária. 

60 Sa-
cos 208,56 FERTILIZE 12.513,60 

5 

Fertilizante granulado 20% N + 5% P205; + 
20% K20 em sacos de 50kg - Registro válido 
no MAPA – Ministério da Agricultura e Pecu-
ária. 

40 Sa-
cos 178,95 FERTILIZE 7.158,00 

VALOR TOTAL LOTE 01   R$ 43.900,00  
 
 LOTE 02 - INSUMOS E MATERIAIS PARA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO PAISAGISTICA 

Item Descrição Quant Unid Vl. 
Unit(R$) Marca/modelo Vl. Total(R$) 

1 Mangueira de Gotejamento (maximo 
20X20) 6.000 Metros 0,50 BRASILDRIP 3.000,00 

2 
Tela de sombreamento com 50% de blo-
queio de luz com proteção ultravioleta nas 
dimensões 4X200m 

3 Rolos 574,00 POLYSACK 1.722,00 

3 Saco plástico para mudas 20X30 extra re-
forçado 5.000 Unid 0,69 VIDA VERDE 3.450,00 

VALOR TOTAL LOTE 02   R$ 8.172,00 

 
LOTE 04 - MATERIAIS H IDRAULICOS 

Item Descrição Qtde Unid Vl. Unit(R$) Marca/modelo Vl. Total(R$)               
 
 
               

1 Adesivo para cano de PVC (embalagem 
mínimo 500g) 5 Unid 79,00 PLASTILIT CA-

NOS 395,00 

2 Anel de vedação (chula cartola) 50 Unid 2,88 PLASTILIT CA-
NOS 144,00 

3 Barras de cano marrom ¾ c/ 6 metros 30 Unid 26,00 PLASTILIT CA-
NOS 780,00 

4 Conector inicial com vedação (TAPE 16) 50 Unid 3,20 IRRITEC 160,00 
5 Conector inicial para gotejamento 10 Unid 2,90 IRRITEC 29,00 
6 Conector Y para gotejamento 10 Unid 2,10 IRRITEC 21,00 

7 Emenda (união TAPE 16) para mangueira 
de gotejamento 50 Unid 1,90 IRRITEC 95,00 

8 Emenda para cano ¾ 50 Unid 1,27 PLASTILIT CA-
NOS 63,50 

9 Joelho soldável PVC 45° ¾ 30 Unid 2,31 PLASTILIT CA-
NOS 69,30 

10 Joelho soldável PVC 90° ¾ 50 Unid 1,77 PLASTILIT CA-
NOS 88,50 

11 Registro soldável para cano ¾ 30 Unid 19,11 PLASTILIT CA-
NOS 573,30 

12 T soldável para cano ¾ PVC 40 Unid 1,90 PLASTILIT CA-
NOS 76,00 

13 TAMPÃO CAP 3/4 PVC MARROM 50 Unid 1,77 PLASTILIT CA-
NOS 88,50 

14 Barra de cano soldavel PVC 50mm 15 Unid 104,55 PLASTILIT CA-
NOS 1.568,25 

15 Emenda para cano 50mm 10 Unid 4,63 PLASTILIT CA-
NOS 46,30 

16 Joelho soldável PVC 45° 50mm 10 Unid 10,69 PLASTILIT CA-
NOS 106,90 

17 Joelho soldável PVC 90° 50mm 10 Unid 6,68 PLASTILIT CA-
NOS 66,80 

18 Registro soldável para cano 50mm 5 Unid 42,90 PLASTILIT CA-
NOS 214,50 

19 Registro inicial para gotejamento 10 Unid 7,29 IRRITEC 72,90 

VALOR TOTAL LOTE 04    R$ 4.658,75 

 
 LOTE 05 - MUDAS 

Ite
m Descrição Quant Unid Vl. 

Unit(R$) Marca/modelo Vl. Total(R$) 

1 Mudas de Alface americana – bandeja com 
200 células 10 bandeja 37,00 MARCA PRÓPRIA 370,00 

2 Mudas de Couve Manteiga – bandeja com 
200 células 10 bandeja 43,50 MARCA PRÓPRIA 435,00 

3 Mudas de Almeirão de cabeça – bandeja 
com 200 células 10 bandeja 27,13 MARCA PRÓPRIA 271,30 

4 Mudas de Beterraba – bandeja com 200 
células 10 bandeja 37,00 MARCA PRÓPRIA 370,00 

5 Mudas de Rabanete – bandeja com 200 
células 10 bandeja 28,00 MARCA PRÓPRIA 280,00 

6 Mudas de Berinjela – bandeja com 200 cé-
lulas 10 bandeja 43,65 MARCA PRÓPRIA 436,50 

VALOR TOTAL LOTE 05   R$ 2.162,80 

Vigência: 03/11/2025 a 03/11/2026. 
Valor: R$ 58.893,55 (cinquenta e oito mil oitocentos e noventa e três reais e cinquenta e cinco centavos). 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2025/07/775 e no 
Pregão Eletrônico n° 089/2025 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.339/2025, em 23 de outubro de 2025, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 25 de outubro de 2025, edição nº. 13.449, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 

              
 
 
               

de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016 e do 
Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis. 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 077/2025 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: MICROFORT INFORMATICA LTDA 
Objeto: Aquisição de eletrodoméstico, aparelho telefónico (smartphone), equipamento musical (Instrumentos 
Musicais), equipamento de proteção coletiva a seguir identificados, pela Secretaria Municipal de Assistência Social 
- Emenda Parlamentar nº 412810420220002, conforme segue: 
 

 
ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNID. DE 

MEDIDA QTDE VALOR 
UNIT. (R$) 

MARCA / 
MODELO 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 

Forno Micro-ondas com capacidade de 34 Litros, Cor 
branco, com função Tira Odor, Display Digital, Potência 
1400w ou Superior, de bancada, Classificação energética A, 
Alimentação 127 Volts. Garantia: 06 meses 

Unid. 01 778,90 Midea/ 
MXSA35P1 

778,90 

 VALOR TOTAL     R$ 778,90 

Vigência: 28/10/2025 a 28/10/2026. 
Valor: R$ 778,90 (setecentos e setenta e oito reais e noventa centavos). 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º2025/06/667 e no 
Pregão Eletrônico n° 077/2025 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.261/2025, em 06 de outubro de 2025, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 10 de outubro de 2025, edição nº. 13.436, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016 e do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis. 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 077/2025 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: RJJ INFORMATICA E SERVICOS LTDA 
Objeto: Aquisição de eletrodoméstico, aparelho telefónico (smartphone), equipamento musical (Instrumentos 
Musicais), equipamento de proteção coletiva a seguir identificados, pela Secretaria Municipal de Assistência Social 
- Emenda Parlamentar nº 412810420220002, conforme segue: 
 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNID. DE 
MEDIDA QTDE VALOR 

UNIT. (R$) 
MARCA / 
MODELO 

VALOR 
TOTAL (R$) 

02 

Smartphone novo e lacrado   
Processador: Octa-core de 2.4GHz ou superior; 
- Memória RAM: 8GB ou superior; 
- Memória de Armazenamento Interno: 256GB ou superior; 
- Dual Nano SIM; 
- Conexões: Bluetooth 5.2, Wi-Fi 2.4GHz | Wi-Fi 5.2GHz, 
USB-C, NFC e superiores; 
- GPS: GPS / GLONASS / BeiDou / Galileo ou equivalen-
tes; 
- Tamanho da Tela: 6,67” ou superior; 
- Taxa de Atualização da Tela: 120Hz; 
- Tecnologia de tela: AMOLED ou superior; 
- Resolução: 1220x2712 px ou superior; 
- Câmera Frontal: 16MP ou superior;  
- Câmera Traseira: 64MP+8MP+2MP ou superior;  
- Bateria: 5100mAh ou superior;  
- Sistema Operacional: Android 13 ou superior; 
- Conector de Entrada: USB-C 
- Conteúdo: 1 x SMARTPHONE, 1x Carregador de tomada 
turbo de 67W, 1x Capa protetora,1x Cabo USB-C, 1x Fer-
ramenta ejetora de chip, 1x Manual e Termo de Garantia 
- Garantia: 12 (doze) meses ou superior. 

Unid. 13 1.589,00 
Xiaomi / 

POCO X6 
5G 

20.657,00 

 VALOR TOTAL     R$ 20.657,00 
              
 
 
               

Vigência: 28/10/2025 a 28/10/2026. 
Valor: R$ 20.657,00 (vinte mil, seiscentos e cinquenta e sete reais). 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º2025/06/667 
e no Pregão Eletrônico n° 077/2025 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.261/2025, em 06 de outubro de 2025, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 10 de outubro de 2025, edição nº. 13.436, que integram o presente 
Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis. 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 077/2025 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: GRAPAZ COMERCIO E DISTRIbUIÇÃO LTDA 
Objeto: Aquisição de eletrodoméstico, aparelho telefónico (smartphone), equipamento musical (Instrumentos 
Musicais), equipamento de proteção coletiva a seguir identificados, pela Secretaria Municipal de Assistência Social 
- Emenda Parlamentar nº 412810420220002, conforme segue: 
 

 
ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNID. DE 

MEDIDA QTDE VALOR 
UNIT. (R$) 

MARCA / 
MODELO 

VALOR 
TOTAL (R$) 

03 

Violão eletroacústico, adulto, com 6 cordas em aço em aço 
número 010,  com abocamento em verniz brilhante, corpo 
Estilo Grand Audithorium com Cutaway, tampo aberto, 
material do braço nato,  com equalizador, médio, agudo, 
grave, afinador, volume e presença,  com mínimo 22 trastes, 
conector de saída jack, orientação da mão destro, Roseta 
ABS + Aalone, Escala em Rosewood, com tarraxas de aço 
blindada. Violão acompanhado com case(capa), alça, 
capotraste, cabo P10 emborrachado, bateria para 
equalizador e palhetas. Garantia: 06 meses. 

Unid. 01 1.750,00 
Gianinni/ 

Eletroacústi
co adulto 

1.750,00 

08 

Lira 25 teclas em alumínio cromática jog 

-  Afinação: 440Hz 
-  Extensão: Do5/C5 a Do7/C7 - Cromática 
-  Material das Teclas: Alumínio Polido 
-  Largura das teclas: 31mm 
-  Espessura das teclas: 9,50mm 
-  Teclas com furo rebaixado 
-  Borracha antirruído entre o parafuso e as teclas 
-  Apoio das Teclas em Cordão de Algodão Preto 5mm 
-  Armação em Alumínio Polido  
- Extremidade da Armação e das Hastes protegidas em 
borracha 
-  Cabo retrátil para ajuste de altura 
Itens inclusos: 
-  01 Par de Baquetas em Abs 25mm 
-  Dimensões do Instrumento: 
Comprimento: 6 cm 
Largura: 52 cm 
Altura com cabo retraído: 71 cm 
Altura total: 100 cm 
Par de baquetas 

Unid. 02 1.198,00 
Jog / Lira 25 

teclas em 
alumínio 

2.396,00 

11 

Surdo Mor 30x14 com suporte (para fanfarra) 
- Corpo em Aço Inox; 
- Aro bola com afinações; 
- Peles de Nylon 19 microns; 
- Acompanha chave de afinação; 
- Acompanha Bag 

Unid. 05 375,00 
Luen / 

Surdo Mor 
30x14 

1.875,00 

12 Par Maçanetal Baqueta Bumbo com bola Pelucia - Modelo 
referencia (liverpool Mc48) Unid. 12 29,90 

Liverpoll / 
Baqueta 

bumbo com 
bola pelúcia 

358,80 

              
 
 
               

 VALOR TOTAL     R$ 6.379,80 

Vigência: 28/10/2025 a 28/10/2026. 
Valor: R$ 6.379,80 (seis mil trezentos e setenta e nove reais e oitenta centavos). 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º2025/06/667 
e no Pregão Eletrônico n° 077/2025 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.261/2025, em 06 de outubro de 2025, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 10 de outubro de 2025, edição nº. 13.436, que integram o presente 
Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis. 
 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 077/2025 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: AMS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
Objeto: Aquisição de eletrodoméstico, aparelho telefónico (smartphone), equipamento musical (Instrumentos 
Musicais), equipamento de proteção coletiva a seguir identificados, pela Secretaria Municipal de Assistência Social 
- Emenda Parlamentar nº 412810420220002, conforme segue: 
 

 
ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNID. DE 

MEDIDA QTDE VALOR 
UNIT. (R$) 

MARCA / 
MODELO 

VALOR 
TOTAL (R$) 

04 

Bumbo com colete 18x14 16 afinações (P/fanfarra) 

-  Pele Leitosa; 

-  Acompanha Colete; 

-  Com capa. 

Unid. 05 925,00 
Stanford / 

sbmb18-2 + 
capa 

4.625,00 

05 

Caixa Tenor com colete 14x12  16 afinações (P/fanfarra)  
-  Pele de ataque: Polieter 190 Micra; 
-  Quantidade afinação: 16; 
-  Estojo de tambor 
" Tambor/ fuste: material: madeira com 7 folhas de Birch 
Americano revestido com poliéster branco ( espessura total 
6mm).  
-  Canoas: material: Zamac ( liga Zinco) inteiriças. Ou 
superior,  
-  Parafusos / porcas: cromados / porcas de afinação 
individuais.  
-  Aros: perfil de aço 1.6mm pintados em epoxi preto.  
-  Esteira: 24 fios ( metal), sistema automático, controle de 
tensão e rápida desativação. 
-  BordaS: 45º. Afinações: 16 ( individuais). Colete: 
material: alumínio, com regulagem de altura - opções de 
cores: preta ou branca, contém ombreiras, reforços 
abdominais e espumama de impacto.  
-  Acessórios: Chave de afinação,  
-  1 par de baquetas. 

Unid. 04 1.160,00 
Stanford / 

scmb1414-b 
+ estojo 

4.640,00 

06 

Quadriton com suporte 

- Aro: Chapa preto 
-  Pele: Leitosa 
-  Acabamento: Fórmica branca 
-  Acompanha colete 
-  Quadriton: 8"/10"/12"/13 

Unid. 02 120,00 
Stanford / 
dtmb04 + 

stmb-stand 
2.240,00 

 VALOR TOTAL     R$ 11.505,00 

Vigência: 28/10/2025 a 28/10/2026. 
Valor: R$ 11.505,00 (onze mil, quinhentos e cinco reais). 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º2025/06/667 
e no Pregão Eletrônico n° 077/2025 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.261/2025, em 06 de outubro de 2025, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 10 de outubro de 2025, edição nº. 13.436, que integram o presente 

              
 
 
               

Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e  do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis. 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 077/2025 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: CENTRO MUSICAL IVAIPORÃ LTDA 
Objeto: Aquisição de eletrodoméstico, aparelho telefónico (smartphone), equipamento musical (Instrumentos 
Musicais), equipamento de proteção coletiva a seguir identificados, pela Secretaria Municipal de Assistência Social 
- Emenda Parlamentar nº 412810420220002, conforme segue: 
 

 
ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNID. DE 

MEDIDA QTDE VALOR 
UNIT. (R$) 

MARCA / 
MODELO 

VALOR 
TOTAL (R$) 

07 

Par de Pratos latão 16 Polegadas 
-  Modelo: Fanfarra 16 
-  Tamanho: 16 polegadas 
-  Material: Latão 
-  Par de correias  
-  Par de pratos 

Unid. 02 250,00 New York / 
54001 

500,00 

 VALOR TOTAL     R$ 500,00 

Vigência: 28/10/2025 a 28/10/2026. 
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º2025/06/667 
e no Pregão Eletrônico n° 077/2025 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.261/2025, em 06 de outubro de 2025, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 10 de outubro de 2025, edição nº. 13.436, que integram o presente 
Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis. 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 077/2025 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: FRANCA CENTER LUZ, MONTAGEM DE ESTRUTURAS LTDA 
Objeto: Aquisição de eletrodoméstico, aparelho telefónico (smartphone), equipamento musical (Instrumentos 
Musicais), equipamento de proteção coletiva a seguir identificados, pela Secretaria Municipal de Assistência Social 
- Emenda Parlamentar nº 412810420220002, conforme segue: 
 

 
ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNID. DE 

MEDIDA QTDE VALOR 
UNIT. (R$) 

MARCA / 
MODELO 

VALOR 
TOTAL (R$) 

09 

Microfone Sem Fio  2 Lapelas 2 Headsets Cinto 96 
Canais 
Range de Frequência: 660.000MHz – 689.900MHz 
-  Controle de Volume: Canal A e canal B 
independentes 
-  Seleção de Canal: Direto no bastão para facilidade 
de uso 
– 48 Canais: Para máxima flexibilidade e redução de 
interferências 
–  96 Frequências 
–  Visor LCD: Informações claras e precisas em tempo 
real 
– Resposta de Frequência: 30Hz – 20KHz / ± 2dB, 
garantindo som cristalino (ou superior) 
–  Conexões: XLR balanceada e P10 
-  Alcance: Até 50 metros, ideal para grandes espaços 

Unid. 01 590,00 Leson / 
LS962 590,00 

              
 
 
               

ou superior 
Utilizar pilhas alcalinas ( fornecidas) 
Componentes do sistema: 
01 Receptor  
01Transmissor 
01 Headset 
02 Lapela 
01 Bastão 
01 Cabo P10/P10 
01 Fonte bivolt 
01 Manual 

 VALOR TOTAL     R$ 590,00 

Vigência: 28/10/2025 a 28/10/2026. 
Valor: R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais). 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º2025/06/667 
e no Pregão Eletrônico n° 077/2025 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.261/2025, em 06 de outubro de 2025, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 10 de outubro de 2025, edição nº. 13.436, que integram o presente 
Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis. 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 077/2025 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA 
Objeto: Aquisição de eletrodoméstico, aparelho telefónico (smartphone), equipamento musical (Instrumentos 
Musicais), equipamento de proteção coletiva a seguir identificados, pela Secretaria Municipal de Assistência Social 
- Emenda Parlamentar nº 412810420220002, conforme segue: 
 

 
ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNID. DE 

MEDIDA QTDE VALOR 
UNIT. (R$) 

MARCA / 
MODELO 

VALOR 
TOTAL (R$) 

10 
Estrado plástico,  
50x50 LxC    altura  (4,5 a 5 cm) 
Peso suportado 4000kg ou superior 

Unid. 20 32,97 Ralf Plastic 659,40 

 VALOR TOTAL     R$ 659,40 

Vigência: 28/10/2025 a 28/10/2026. 
Valor: R$ 659,40 (seiscentos e cinquenta e nove reais e quarenta centavos). 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2025/06/667 e no Pregão Eletrônico n° 077/2025 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.261/2025, em 06 de 
outubro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 10 de outubro de 2025, edição nº. 13.436, que 
integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da 
Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016 e do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
aplicáveis. 

 
 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 232/2025 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: GEOMAIS GEOTECNOLOGIA LTDA 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados para realizar a integração da 
plataforma GEOMAIS com o Sistema Nacional de Gestão de Informações Territoriais (SINTER), com a finalidade 
de otimizar o envio de dados cadastrais e geoespaciais de imóveis urbanos e rurais ao Cadastro Imobiliário 
Brasileiro (CIB), conforme as especificações técnicas da Receita Federal do Brasil (RFB), sendo que o serviço 
incluirá o desenvolvimento e adequação de sistemas, bem como a geração, envio e controle das remessas de 
dados, com segurança e conforme os requisitos técnicos exigidos. 
Vigência: 04/11/2025 a 04/11/2026. 

              
 
 
               

Valor: R$ 19.950,00 (dezenove mil e novecentos e cinquenta reais). 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2025/06/701; no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 025/2025, autorizado/ratificado em 03 de novembro 
de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 04 de novembro de 2025, edição nº. 13.457, que integram o 
presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial 
no art. 74, inciso I; na Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022 e demais legislações aplicáveis. 
 
 
 

Umuarama, 07 de novembro de 2025 
 
 
 

 
 

CLEbER bOMFIM 
Secretário de Administração 
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 

 
 
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO Nº 537/2024 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: DESTRO AGROPECUÁRIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 26 de novembro de 2026. 
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, considerando a correção do IPCA, 
tendo em vista a negociação firmada para a correção, do período de 09/2024 a 09/2025, de valor mensal 
de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), para o valor acordado de R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais), 
no qual o valor mensal é dividido entre a Divisão de Merenda Escolar no valor de R$ 6.158,80 (seis mil, 
cento e cinquenta e oito reais e oitenta centavos) e a Diretoria de Compras e Almoxarifado, no valor de R$ 
12.741,20 (doze mil, setecentos e quarenta e um reais e vinte centavos). Perfazendo o presente termo no 
valor de R$226.800,00 (duzentos e vinte e seis mil e oitocentos reais). Passando e atualizando o valor total 
do contrato de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais), para R$ 442.800,00 (quatrocentos e 
quarenta e dois mil e oitocentos reais), conforme abaixo: 

Item Descrição Quant. 
/ Unid. 

Valor 
Mensal 

Atual (R$) 

Valor 
Mensal com 
IPCA – IbGE 
5,635130% 

Valor Mensal 
aditado, 

conforme 
negociação 

Valor Total 
aditado da 

Negociação 
Contratual 

01 

Constitui objeto do 
presente termo 
contratual a para locação 
do imóvel situado na 
Data de terras nº 06 e 07, 
da quadra nº A-4, da 
Zona Armazém, 
localizado na Rua 
Itaquiraí, nº 3303, nesta 
cidade de Umuarama-Pr, 
registrado na Matrícula 
sob o nº 28.549 perante o 
1º. Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de 
Umuarama/PR, com 
área total aproximada de 
2.338,00m², contendo 
um prédio em alvenaria 
com área aproximada de 
1.982,80m², para 
funcionamento da 
Divisão de Merenda 
Escolar (área 
aproximada de 
646,12m²) e da Diretoria 
de Compras e 
Almoxarifado (área 
aproximada de 
1.336,68m²), deste 
Município. 
 

12 
Meses R$18.000,00 R$19.014,32 R$18.900,00 R$226.800,00 

VALOR TOTAL FINAL DO CONTRATO R$ 442.800,00 
Cláusula Terceira: Altera-se a designação do Fiscal de Contrato, passando a ser o Sr. VANIO CESAR 
PRESSINATTE, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.249.413-5 SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 
028.621.539-07, Diretor de Compras e Almoxarifado, lotado na Secretaria de Administração, e como Fiscal 
Suplente, a Sra. ANAYSA bORGES SOARES, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 10.646.305-0 SSP/PR, 
inscrita no CPF sob n.º 086.930.369-47, Chefe de Divisão de Alimentação Escolar, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação. 
Cláusula Quarta: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:  
06.001.04.122.0002.2.012. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:102 – F:1000 
19.001.12.361.0015.2.048. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:1066 – F:104 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 03/11/2025. 
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TERMO ADITIVO 007 AO CONTRATO N° 176/2023 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: UMUARAMA SERVIÇOS ESSENCIAIS EIRELI 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 08 de maio de 2026. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 716.366,40 (setecentos e dezesseis mil, 
trezentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos), correspondente a prorrogação contratual de 06 (seis) 
meses, sendo o valor mensal aditado correspondente a R$ 119.394,40 (cento e dezenove mil, trezentos e 
noventa e quatro reais e quarenta centavos). Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 
2.929.329,51 (dois milhões, novecentos e vinte e nove mil, trezentos e vinte e nove reais e cinquenta e um 
centavos), para R$ 3.645.695,91 (três milhões, seiscentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e noventa e cinco 
reais e noventa e um centavos), conforme abaixo: 
 

Item Descrição Quant. Unid. Valor Atual do 
Contrato 

Valor Mensal 
Aditado Valor Aditado 

1 

Prestação de serviços de 
recolhimento de sacos de folhas, 
limpeza e coleta de galhos e 
resíduos em geral de canteiros e 
logradouros públicos com o 
fornecimento diário de 06 (seis) 
caminhões carroceria carga seca, 
com capacidade mínima de 06 
(seis) metros por 2,40 (dois metros 
e quarenta centímetros), com 
motorista e 02 (dois) ajudantes por 
caminhão, totalizando 18 (dezoito) 
funcionários. 

06 mês R$ 2.929.329,51 R$ 119.394,40 R$ 716.366,40 

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 3.645.695,91 

Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
09.001.15.452.0006.2.028. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:380 – F: 511 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 04/11/2025. 
 
 
 
 
TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 235/2024 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 07 de fevereiro de 2026. 
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor para reprogramação contratual, com a supressão de valor de R$ 
73.532,30 (setenta e três mil, quinhentos e trinta e dois reais e trinta centavos), correspondente a 5,85%. 
Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 1.258.000,00 (um milhão, duzentos e cinquenta e oito 
mil reais), para o valor de R$ 1.184.467,70 (um milhão, cento e oitenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta 
e sete reais e setenta centavos). 

Item Descrição Valor Total Geral 
do Contrato  

Valor da 
Supressão de 
(5,85%) 
 

Valor Total Final 

1.1 

Contratação de empresa se engenharia para 
execução de recapeamento de vias urbanas, do 
Jardim Bandeirantes, contemplando Rua 
Catharina Naresse Françolin, Rua Thelmo 
Galvão Moreira, Rua Antonio Eduardo 
Giovanini, Rua Carlos Zelaquetti, Rua Uirapuru, 
Rua Paulo Mulato Netto, Rua Amaro Tavares, 
Rua Ananias Pio Teixeira, Rua Arlindo Libero da 
Silva, Rua Benvenuto Gazzi, Rua Umberto 
Gavassi e Rua Hermenegildo Stecca, no 
Município de Umuarama-Pr, conforme projetos, 

R$ 1.258.000,00  R$ 73.532,30 R$ 1.184.467,70 
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planilha orçamentária e demais documentos em 
anexo ao processo, sob regime de empreitada 
por preço global, tipo menor preço, em 
consonância com o cronograma físico-
financeiro, os projetos, especificações técnicas 
e demais peças e documentos da Concorrência 
Eletrônica nº 017/2024 – PMU. 

VALOR TOTAL DA REPROGRAMAÇÃO CONTRATUAL R$ 1.184.467,70 

Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
08.002.15.451.0005.2.037. – ED:4.4.90.51.00.00 – D:1686 – F:50085 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 05/11/2025. 
 
 

Umuarama, 07 de novembro de 2025. 
 

 
 
 

CLEBER BOMFIM 
Secretário de Administração 
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